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1. DO OBJETO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025

Processo Administrativo n° 23422.003765/2023-31

Torna-se público que a Universidade Federal da Integração Latino-Americana, autarquia federal, CNPJ 11.806.275
/0001-33, por meio do Departamento de Licitações, sediada na Av. Tarquínio Joslin dos Santos 1000, Polo
Universitário – Foz do Iguaçu – PR, realizará licitação, na modalidade , na forma PREGÃO ELETRÔNICO
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de engenharia contínuos de MANUTENÇÃO PREDIAL
das instalações da Universidade Federal da Integração Latino Americana - UNILA, a serem executados com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra, incluindo fornecimento de materiais, peças, insumos, ferramentas e serviços
por demanda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em , formado por , conforme tabela constante no Termo degrupo único 4 itens
Referência/Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

Não haverá registro de preços.

UASG 158658
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto nº 8.538, de 2015.

3.7  poderão disputar esta licitação:Não

    3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

    3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

       3.7.3. sociedades cooperativas, tendo em vista se tratar de serviços com dedicação exclusiva de mão de
obra; 

    3.7.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

    3.7.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

        3.7.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

    3.7.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

    3.7.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

    3.7.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

    3.7.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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    3.7.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.7.5 e 3.7.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.7.5 e 3.7.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o
caso, para usufruir do benefício.

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7.1  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

5.8 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica,
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de c5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio
do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de
margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.rédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
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5.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

 5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.13 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor do item;

6.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo exigido pela Administração, conforme tabela do item 1.1
do Termo de Referência;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.NÃO

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde
à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos
de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos
12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de sua apresentação.[A4] 90 (noventa) ,

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos
no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico.

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante
deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as
categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

6.15. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios trabalhistas encontram-se
ia.definidos no Termo de Referênc
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo .valor do item

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,25% (zero vírgula vinte 
e cinco por cento).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Será adotado o envio de lances na licitação pelo modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido na
disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de
30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
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7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

7.19. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 
14.133, de 2021.

7.19.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 
menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente 
indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, 
para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.19.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.20.    Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de
2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do
critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º,
I, do Decreto nº 8.538, de 2015).

7.20.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada
em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.20.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso
se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5%
(cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.20.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.22.2. avaliação do desempenho contratuale 1.3 prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.22.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.23.2. empresas brasileiras;

7.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.23.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

7.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.25.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como
critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.

7.25.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.25.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.25.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
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7.25.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de , envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,4 (quatro) horas
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,
será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de
assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios
ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

8.7.1. Convenção Coletiva de Trabalho, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE sob o
;número PR002063/2025 de 25/07/2025, do SINDUSCON/PARANÁ-OESTE
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8.8. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s)no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela
Administração.

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.9.1. contiver vícios insanáveis;

8.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

8.12.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

8.12.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
Termo de Referência;

8.12.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime
de execução.

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.14.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
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8.14.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada
e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

8.14.3. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

8.14.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e,
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

8.14.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.17. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com sua
proposta de preços, os seguintes documentos:

8.17.1. declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante e
a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta;

8.17.2. cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do
regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial;

8.23.3. cópia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante para a
elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor global ofertado; e

8.17.4. declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou
fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual
a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado
vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art.
156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021;[A4] 

 8.18. Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território correspondente a mais de uma base
sindical da categoria profissional, deverão ser informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o cálculo do
custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato.[A5] 

8.19. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da observância da proposta
classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela
Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade
do preço.

8.20. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo duas horas para
readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de
desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.21. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se as previsões do Acordo,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo contempladas na
Planilha de Custos e Formação de Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou
Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma utilizada pela Administração.

8.22. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipótese de que o Acordo, 
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneração, 
incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos do Acordo, Convenção 
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado como paradigma.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio de
sítios oficiais na web, desde que passíveis de conferência/autenticação.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
, o licitante deve atestar, sobconhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.
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9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 15 horas, pelo e-mail infraestrutura.
prefeitura@unila.edu.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

9.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.13. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de , prorrogável por igual período, contado da4 (quatro) horas
solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

9.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

9.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser admitida, mediante
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou
a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 4 (quatro) horas
horas, para:

9.15.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época
da abertura do certame;

9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.15.4.   suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.
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9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o5 (cinco)
termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que
seja assinado digitalmente em até  dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) 5 (cinco)
dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7. 1. A existência de registro no Cadin [A1] constitui fator impeditivo para a contratação.
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10.8. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa, como condição
para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados,
na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

10.9. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o licitante vencedor deverá apresentar
programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme Decreto nº
12.304, de 9 de dezembro de 2024.

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não haverá ata de registro de preços.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

Não haverá cadastro de reserva.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
.https://documentos.unila.edu.br/licitacoes

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
    14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

    14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

    14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

    14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

    14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

    14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

    14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

    14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.7.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.7.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de  dias úteis, a contar da comunicação oficial. [A2] 30 (trinta)

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  a  do valor do0,5% 15%
contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15%
a  do valor do contrato licitado.30%

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.[A3] 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

Ç14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. [A4] 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.[A5] 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a

adas.eles comprovadamente envi

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de15.1.
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2.  resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 
.correio eletrônico: licitacao@unila.edu.br

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico .https://documentos.unila.edu.br/licitacoes

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

    16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

16.11.2 Anexo II – Minuta de Proposta de Preços; 

16.11.3. Anexo III – Minuta de Termo de Contrato;

16.11.4. Anexo IV – Termo de Vistoria;

16.11.5. Anexo V – Termo de Dispensa de Vistoria;

16.11.6. Anexo VI – Instrução Normativa nº 01/2024 PROAGI/UNILA;

16.11.7. Anexo VII – Declaração de Responsabilidade pelo enquadramento sindical;

 

Foz do Iguaçu, 05 de agosto de 2025.

 

 

 

Diogo André Bastian
Pró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura

 

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DIOGO ANDRE BASTIAN
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR. LATINO-AMERICANA

Termo de Referência 98/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

98/2025 158658-UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR. LATINO-
AMERICANA

CAROLINA CORAZON 
NUNES

02/09/2025 09:41 (v 
3.3)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

23422.003765/2023-
31

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 23422.003765/2023-31)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de serviços  de engenharia  contínuos  de MANUTENÇÃO PREDIAL das instalações da Universidade Federal da
Integração Latino Americana - UNILA, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, incluindo fornecimento
de materiais, peças, insumos, ferramentas e serviços por demanda,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

GRUPO
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1
1 Serviço de 

Manutenção Predial 
/ Equipe 
Permanente

1627 Mês 12
R$ 69.831,06 R$ 837.972,72

2 Materiais de 
Consumo (POR 
DEMANDA)

1627 Unidade
12

R$ 15.625,00 R$ 187.500,00

*Valor referência de 
gasto anual sem o
desconto. Para o 
licitante considerar 
o valor
com o desconto 
ofertado.

Este valor será 
executado 

XX%

UASG 158658
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conforme demanda 
da Administração a 
qual não se obriga 
nem se vincula a 
realizar sem 
solicitação interna.

3 Serviços de 
Manutenção Predial 
POR DEMANDA

1627 Unidade 12 R$  89.211,72 R$ 1.070.540,58

*Valor referência de 
gasto anual sem o
desconto. Para o 
licitante considerar 
o valor
com o desconto 
ofertado.

Este valor será 
executado 
conforme demanda 
da Administração a 
qual não se obriga 
nem se vincula a 
realizar sem 
solicitação interna.

XX%

4 Ferramentas e 
Equipamentos

1627 Unidade 01 R$ 20.673,18

VALOR GLOBAL ESTIMADO   R$ 2.116.686,48

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que devido a sua característica de habitualidade e por ser essencial para
assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente e para manter o funcionamento da universidade, de modo
que sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar;

1.5. A licitação será composta por 01 grupo, composto por 4 itens, conforme tabela acima.

1.5.1. O licitante deve oferecer proposta para o grupo, considerando que:

1.5.1.1. Para os itens 01 e 04, a proposta deve apresentar o menor preço, tendo como base o valor estimado na planilha
de custos e formação de preços, Anexo I;

1.5.1.2. Para os itens 02 e 03, a proposta deve apresentar o maior desconto sobre os valores estimados pela UNILA, que
foram levantados com base em informações da execução de serviços de contratos anteriores. Para estes itens, o valor
total não poderá ser alterado pelo licitante quando da confecção de sua proposta, devendo apenas abater o valor do
desconto a ser dado, ou não, e BDI aplicado.

1.5.1.3. O valor dos itens 02 e 03 somente serão pagos em caso de utilização;

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas desse Termo
de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

A CONTRATADA deverá elaborar estratégias sustentáveis seguindo os manuais e recomendações do CBCS (Conselho4.1.1. 
Brasileiro de Construção Sustentável), bem como a legislação específica vigente, em especial a Lei no 12.305, de 2010, que trata
da Política Nacional de Resíduos Sólidos, a IN no 1 – SLTI/MPOG, de 2010, que estabelece critérios de sustentabilidade
ambiental na contratação de obras pela administração pública federal e o Decreto no 7.746, de 2012, que regulamenta o artigo 3°
da Lei no 8.666, de 1993, e estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável
nas contratações realizadas pela administração pública federal.

4.1.2.  A CONTRATADA deve observar, ainda, a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA
no 307, de 5 de julho de 2002, bem como os artigos 46, 49 e 60 e demais dispositivos da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de
1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

4.1.3.  A análise, pela FISCALIZAÇÃO, dos materiais e sistemas aplicados nos serviços será rigorosa quanto aos critérios de
eficiência energética, redução de impactos ambientais e sustentabilidade.

4.1.4.  Deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promovam a conservação e o uso racional
da água, a eficiência energética e a especificação de produtos com certificação ambiental, sempre que possível, e que os custos
forem compatíveis com o praticado no mercado.

4.1.5.   Os materiais aplicados pela CONTRATADA, sempre que possível, deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.

4.1.6.   Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo a
CONTRATADA providenciar para estas áreas, se for o caso, os dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos
órgãos competentes.

4.1.7.  Sempre que possível, os materiais não devem conter substâncias perigosas em concentrações acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restrintion of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

 

Subcontratação

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.3.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.3.1.  Serviço de Manutenção Predial (Equipe Permanente com dedicação exclusiva) - Item 01;

4.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.4.1. Serviços de Manutenção Predial por Demanda (corretivos e eletivos) - Item 03;
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4.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder
perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.7. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.9. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o Contratado terá
responsabilidade solidária por atos e omissões do subcontratado que resultem em descumprimento da legislação
trabalhista (art. 2º, inciso IV, do Decreto nº 12.174, de 2024).

Garantia da contratação

4.10. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da contratação.

4.11. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.11.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas. 

4.11.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá
a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.11.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os
períodos de suspensão contratual. 

4.11.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes
da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas
modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.12. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor
do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.15. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate
pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente
constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.
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4.15.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.16. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.16.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas; 

4.16.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.16.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
Contratado. 

4.17. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão
definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do
Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.18. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo
aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.19. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração. 

4.20. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contados da data em que for notificada. 

4.21. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.21.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.21.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa
do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.22. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.22.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.22.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

4.23. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.23.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será
liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação,
sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual,
a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

4.23.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
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4.23.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da
não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em
outra atividade de prestação de serviços.

4.24. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de
Referência.

4.25. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.26. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de
Referência.

Vistoria

4.27. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 horas às 15 horas,  devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail infraestrutura.prefeitura@unila.edu.br.

4.28. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, respeitando a ordem de
pedido de vistoria.

4.29. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.29.1  Realizada a vistoria, a licitante emitirá um atestado indicando que conhece o local e as condições da realização do 
serviço;

4.30. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.31. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas
ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias da emissão da ordem de serviço.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho, conforme discriminado no Estudo Técnico Preliminar e nos itens abaixo.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

5.2.1.  Av. Tarquínio Joslin dos Santos, 1000 - Jd. Universitário, Foz do IguaçuUnidade UNILA Jardim Universitário:
/PR – CEP 85851-400.

Conjunto formado por 5 edificações com até três pavimentos, com pé direito entre 2,60 m e 3,20 m de altura,
sendo as salas em alguns casos com laje nervurada e outros com forro de PVC. A unidade também possui um
Ginásio Poliesportivo. Construção com mais de quinze anos de uso.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

7 de 43

5.2.2.  Av. Tancredo Neves, 6731, Foz do Iguaçu/PR – CEP 85867-970.Unidade UNILA Itaipu Paquetec:

5.2.3.  Av. Tancredo Neves, 3147 - Porto Belo, Foz do Iguaçu/PR – CEPUnidade UNILA Campus Integração:
85867-633.

Conjunto formado por 6 edificações com até três pavimentos, sendo as salas em alguns casos com laje
nervurada e outros com forro de gesso ou placas de forro mineral modular. A unidade também possui quadras
poliesportivas. Construção com 3 anos de uso.

5.2.4.  Av. Tancredo Neves, 3838 – Porto Belo, Foz do Iguaçu/PR – CEP 85867-633.Unidade UNILA Almada:

Imóvel com quatro pavimentos, com pé direito variável entre 2,40 m e 2,70 m, sendo forro de gesso em todos
os ambientes. Construção com mais de oito anos de uso.

5.2.5.  Rua Mineirão, 177 – Portal da Foz, Foz do Iguaçu/PR –Unidade de Almoxarifado e Arquivo UNILA Portal:
CEP 85859-250.

Galpão e edificação com dois pavimentos, com pé direito entre 2,60 m e 3,20 m de altura, sendo as salas em
alguns casos com laje nervurada e outros com forro de pvc. Construção com mais de quinze anos de uso.

5.2.6.  Av. Tancredo Neves s/nº, – Jardim Itaipu, Foz do Iguaçu/PR – CEPUnidade UNILA Campus Arandu:
85.867.970.

Conjunto formado por 5 edificações.

5.2.7. : Rua Adoniran Barbosa, 370Espaços acadêmicos da UNILA no Hospital Municipal Padre Germano Lauck
- Parque Monjolo, Foz do Iguaçu/PR - CEP, 85864-380 5.2.8.

Em função da constante expansão da UNILA e de possíveis futuras necessidades de mudança de endereço,
aquisições e/ou locações de novos espaços dentro do Município de Foz do Iguaçu, os serviços poderão vir a
ser prestados em outros locais além dos acima listados, ou em substituição a eles.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:

5.3.1. Os serviços serão prestados de segunda a sexta, em regime de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em
turnos estabelecidos de acordo com a conveniência administrativa da UNILA no intervalo compreendido de 07:00 até
as 22:00hs, com intervalo mínimo de 1 hora para descanso e refeição seguindo as normas vigentes da Consolidação
das Leis Trabalhistas – CLT.

5.3.2. As alterações das escalas de serviços ordinários serão comunicadas pela Administração mediante simples
comunicação pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

5.3.3. Os serviços que impliquem desligamentos de energia, de água e outros que possam comprometer o normal
funcionamento da unidade, serão realizados nos dias ou horários em que não houver expediente na unidade;

5.3.4. Prever o atendimento emergencial em qualquer horário (24 horas / 7 dias), incluindo sábados, domingos e
feriados, conforme a necessidade e solicitação da UNILA, e a demanda da execução de serviços que sejam
imprescindíveis ao funcionamento da unidade, ou que possam prejudicar o atendimento sob qualquer condição,
segundo avaliação específica da Fiscalização, sem que caiba qualquer pagamento adicional por parte da UNILA,
ocasião em que o excesso de horas trabalhadas em um dia, ou fora da jornada normal, serão compensados pela
correspondente diminuição em outro dia, conforme as disposições do § 2 do art. 59 da CLT.

5.3.5. Na eventual necessidade de atividades aos sábados, domingos e feriados, ou, em urgências e emergências
após o horário estipulado, poderão, a critério da administração, ser compensados antes ou após a programação das
atividades, em comum acordo com a fiscalização do contrato e a empresa Contratada, devendo ser observado o
limite de prorrogação em até 2 (duas) horas diárias previsto na CLT.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. A execução contratual dos serviços de manutenção preventiva e dos serviços de manutenção corretivas, quando for o caso,
terão como base as rotinas descritas no Plano de Manutenção (Anexo II).
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5.4.2. Os profissionais de dedicação exclusiva deverão pertencer ao quadro funcional da Contratada;

5.4.2.1. A Contratante poderá dispensar a reposição dos profissionais de dedicação exclusiva, no mês de férias, realizando
a devida glosa contratual.

5.4.3. Os postos de serviços não poderão ficar descobertos e, nas hipóteses de faltas do funcionário, a empresa deverá, no início
da jornada de trabalho do posto, providenciar a substituição do funcionário em até 2 (duas) horas, cujas qualificações sejam iguais
àquelas definidas para o serviço contratado.

5.4.3.1. Após as 02 (duas) horas de atraso, o posto será glosado na fatura seguinte.

5.4.4. Fornecer à UNILA os números dos telefones celulares e canais de comunicação, tais como: aplicativos de mensagens,
correios eletrônicos e outros, dos Responsáveis, preposto ou outro, e da equipe de suporte, ambos com perfeito conhecimento do
objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em situações de emergências, ou de algum sintoma anormal em
equipamentos, sistemas ou instalações da UNILA;

5.4.5. Durante o horário de execução do trabalho, a UNILA será responsável pelo deslocamento dos profissionais entre suas
Unidades.

5.4.6. A UNILA utiliza a Central de Serviços / GLPI (Software de Gerenciamento de Serviços) para controle de todos os serviços
de manutenção predial solicitados e/ou realizados. Por meio deste sistema, a CONTRATADA irá receber todas as Ordens de
Serviços - OS /Chamados que deverão ser executadas.

5.4.6.1. A UNILA fornecerá à CONTRATADA acesso e suporte ao GLPI;

5.4.6.2. No início do contrato a CONTRATADA deverá informar o e-mail das pessoas que ficarão responsáveis por receber
as OS’s para cadastro no sistema;

5.4.7. O emprego de Serviços por Demanda permitirá que a Contratada mobilize determinada mão de obra temporária e alheia
aos postos de dedicação exclusiva, para a execução de um serviço específico, inclusive com o fornecimento de insumos e
equipamentos. Esses serviços serão pagos à Contratada conforme discriminado na seção “CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO".

5.4.8.  O valor referente ao custo mensal estimado com serviços de manutenção predial por demanda fixado pela UNILA será de
R$ 89.211,72 (oitenta e nove mil, duzentos e onze reais e setenta e dois centavos), totalizando R$ 1.070.540,58 (um milhão,
setenta mil e quinhentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos) ao ano, podendo ser utilizado conforme a necessidade
durante a vigência do contrato.

5.4.9. Os profissionais sem dedicação exclusiva que executarão os Serviços por Demanda, poderão ou não pertencer ao quadro
funcional da Contratada;

5.4.10. Em casos emergenciais, ou urgentes, os serviços serão categorizados de acordo com a graduação de consequências que
as falhas e defeitos poderão acarretar nos equipamentos ou nos sistemas - NÍVEIS DE ANORMALIDADE, subdivididos em:

5.4.10.1. EMERGÊNCIA: Ocorrência de defeitos ou falhas em um equipamento ou sistema onde sejam requisitadas ações
imediatas a fim de preservar vidas ou patrimônio;

5.4.10.2. URGÊNCIA: Ocorrência de defeitos ou falhas que demandem ações a fim de manter a continuidade da prestação
dos serviços inerentes à UNILA;

5.4.10.3. ALERTA: Ocorrência de defeito ou falha num equipamento ou sistema que poderá acarretar uma situação de
emergência ou urgência;

5.4.11. Em casos emergenciais ou urgentes, a empresa Contratada deverá iniciar o atendimento do chamado para manutenção
corretiva em um prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da hora de recebimento da solicitação pela contratada, para as
solicitações na sede da Instituição;

5.4.12. Nas situações caracterizadas como Nível de Anormalidade de Emergência, a Contratada deverá, com a maior brevidade
possível (não podendo ultrapassar o prazo de 12 horas contadas a partir do recebimento do chamado, para o restabelecimento),
mobilizar técnicos, peças ou equipamentos de reposição necessários à solução do problema, visando minimizar os impactos
negativos de possíveis paralisações nas atividades da UNILA;

5.4.13. Durante as vistorias preventivas, caso seja identificado situação em que a ação de manutenção (preventiva/corretiva)
tenha que ser realizada, em prazo inferior ao previsto no item anterior, o profissional da Contratada deverá fazer a comunicação
imediata ao gestor /fiscal responsável pelo contratado, fazendo constar a indicação e os motivos que possam ensejar a prioridade
da manutenção;

5.4.14. Após a execução dos serviços, o Gestor/Fiscal aprovará ou não a execução da Ordem de Serviço.
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5.4.15. A CONTRATADA deverá apresentar, até o 15º (quinto) dia útil do mês imediatamente subsequente, Relatório Mensal de
Manutenção (RMM), sempre referente ao mês anterior, o qual deverá conter:

5.4.15.1. Resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período, incluindo faltas de energia, desempenho dos
equipamentos, etc;

5.4.15.2. Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados pela equipe com dedicação exclusiva, com data e local
dos mesmos, com indicação das pendências e as razões de sua existência, que dependam de solução por parte da
Fiscalização;

5.4.15.3. Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com a utilização de serviços por demanda, com data e
local dos mesmos, com indicação das pendências e as razões de sua existência, que dependam de solução por parte da
Fiscalização

5.4.15.4. Valores medidos ao término dos serviços preventivos; peças, componentes e materiais substituídos por defeito
ou desgaste; mão de obra temporária utilizada nos serviços por demanda; Cópias das fichas de histórico de equipamentos
que sofreram manutenção corretiva no período, especificando conforme número de patrimônio ou identificação de cada
componente, materiais e etc.

5.4.15.5. Sugestões sobre reparos preventivos e modernizações cuja necessidade tenha sido constatada, acompanhadas
de parecer sobre o estado geral da instalação, assinado pelo responsável técnico do contratado;

5.4.16. Sempre que necessário, o gestor/fiscal do contrato, poderá determinar a realização de vistorias além daquelas previstas
no Plano de Manutenção (Anexo II).

5.4.17. Os serviços de manutenção deverão ser executados sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) de nível superior,
indicados pela CONTRATADA na fase de habilitação da licitação.

5.4.18. Os responsáveis técnicos somente poderão ser substituídos por profissionais com experiência equivalente ou superior à
exigida por ocasião da licitação e mediante prévia aprovação da UNILA;

5.4.19. DETALHAMENTO DOS ITENS DO CONTRATO

5.4.19.1. Os itens objeto desta contratação serão distribuídos da seguinte forma: Serviço de Manutenção Predial com
Fornecimento de Mão de Obra (Equipe Permanente); Materiais de Consumo; Serviços de Manutenção Predial por
Demanda (corretivos e eletivos); Ferramentas e Equipamentos.

5.4.19.2.  Serviço de Manutenção Predial com Fornecimento de Mão de Obra (Equipe Permanente):

5.4.19.2.1. A equipe permanente deverá executar todos os serviços de manutenção preventiva e os serviços de
manutenção corretivas quando for o caso, constantes do Plano de Manutenção (Anexo II) a ser disponibilizado pela
CONTRATANTE.

5.4.19.2.2. O Plano de Manutenção é constantemente atualizado e aprimorado. Portanto, novos itens poderão ser
acrescentados no decorrer do contrato, outros itens poderão ser excluídos e a periodicidade dos serviços poderá
ser alterada por iniciativa da FISCALIZAÇÃO.

5.4.19.2.3. A Contratante irá programar as manutenções preventivas e corretivas de acordo com o Plano de
Manutenção (Anexo II);

5.4.19.2.4. As manutenções preventivas terão periodicidade definida (por exemplo: diária, semanal, quinzenal,
mensal, bimestral, semestral, anual ou outras);

5.4.19.2.5. A Contratada receberá a programação de manutenções que deverão ser executadas através de Ordens
de Serviços - OS/Chamados na Central de Serviços / GLPI.

5.4.19.2.6. A ação preventiva, realizada mediante vistoria, tem como finalidade identificar, e antecipar a
necessidade de manutenção visando assim evitar o surgimento de ocorrências as quais podem vir a impedir a
execução normal das atividades da Instituição;

5.4.19.2.7. Quando da realização das vistorias preventivas, em sendo constatada a necessidade de atuação
corretiva, e não sendo necessário a requisição de materiais de consumo na realização da manutenção, os serviços
deverão ser realizados de imediato, e a Contratada deverá indicar/cadastrar posteriormente na OS, onde, quando e
quais foram as ações realizadas.

5.4.19.2.8. Quando, as manutenções resultarem na necessidade de empreender a substituição de peças, ou
emprego de materiais de consumo, os serviços somente poderão ser executados após autorização do gestor/fiscal
através da OS na Central de Serviços (GLPI);
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5.4.19.2.9. Constando a necessidade de utilização de materiais de consumo, o profissional da CONTRATADA
responsável pela execução do serviço deverá indicar/cadastrar os materiais necessários através da OS na Central
de Serviços (GLPI).

5.4.19.2.10. Primeiramente será verificada a disponibilidade de materiais na UNILA, sendo estes usados
prioritariamente;

5.4.19.2.11. O prazo para finalização da execução das OS em que não houver necessidade de fornecimento de
materiais de consumo será de 1 dia útil, a partir da data de emissão da Ordem de Serviço. Para finalização da
execução das OS em que houver necessidade de fornecimento de materiais de consumo, o prazo será de 5 dias
úteis, a partir da data de emissão da OS;

5.4.19.2.11.1. Não sendo o cumprimento dos prazos, a Contratada deve comunicar formalmente ao Gestor
/Fiscal do Contrato.

5.4.19.2.12. A Contratada deverá disponibilizar profissionais pertencentes às seguintes categorias de ocupação,
conforme Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, disponível no sítio do Ministério do Trabalho;

DESCRIÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Item Descrição Cód. CBO
Quantidade
de postos

1

 - Planejam serviços elétricos, realizamEletricista Predial
instalação de distribuição de alta e baixa tensão. Montam e
reparam instalações elétricas e equipamentos auxiliares em
residências, estabelecimentos industriais, comerciais e de
serviços. Instalam e reparam equipamentos de iluminação de
cenários ou palcos.

7156-10 02

02

 - Executam serviços de manutençãoOficial de Manutenção
elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria,
substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças,
componentes e equipamentos. Realizam tratamento e limpeza
pesada em estruturas e equipamentos industriais, conservam
vidros e fachadas, limpam recintos e acessórios e tratam
piscinas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteção ao meio ambiente.

5143-25 06

5.4.19.2.13. A Empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, protocolar junto ao Departamento de Contrato, em
até 15 dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço inicial, o Laudo Técnico de Periculosidade, com referência
às atribuições da Função de Eletricista.

5.4.19.2.14. Todas as tarefas/atividades referentes aos serviços de manutenção preventiva e corretiva das
instalações elétricas e hidrossanitárias, pequenas reformas civis e de reparos em esquadrias e vidraças, etc.,
previstas, serão realizados de forma contínua, sob demanda e mediante solicitações e orientações dos fiscais do
contrato da UNILA.

5.4.19.2.15. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS

5.4.19.2.15.1. : Profissional com certificado de curso deEletricista de Instalações – CBO 7156-10
qualificação na área de eletricidade predial, ministrado pelo SENAI ou estabelecimento de ensino similar,
cursos em segurança do trabalho NR6, NR10 e NR35 (certificação), para atuar nas seguintes atividades:

Executar as manutenções preventivas e corretivas nas instalações elétricas gerais das dependências da UNILA;
Analisar o trabalho a ser realizado, fazendo uso de plantas, esquemas, croquis, especificações e outras informações, para
estabelecer roteiro e forma de execução das tarefas, juntamente ao engenheiro ou técnico responsável da UNILA, quando
necessário;
Avaliar frequentemente as instalações, testando-as repetidas vezes, para comprovar a correta execução do trabalho;
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Fazer ajustes em quadros de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas e interruptores, fazendo uso de ferramentas normais,
comuns e especiais, materiais e elementos de fixação, para adequar as instalações elétricas gerais das dependências da UNILA;
Executar a instalação de infraestrutura através de cortes, dobraduras, furos e instalação de condutos, fazendo uso de
equipamentos de corte, dobra de tubos, puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para possibilitar a passagem de
fiação;
Instalar condutores elétricos, utilizando chaves, alicate, conectores e material isolante, para permitir a distribuição de energia;
Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de medição elétricos e eletrônicos, para detectar partes ou peças
defeituosas;
Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas adequadas, para devolver à instalação elétrica,
condições normais de funcionamento;
As atividades listadas não têm a intenção de serem exaustivas, cabendo ao profissional atuar em demandas não listadas,
correlatas à sua área;

5.4.19.2.15.2. : ensino fundamental completo;Oficial de Manutenção Predial – CBO 5143-25
conhecimentos técnicos: leitura e interpretação de planta baixa, interpretação e análise de escalas e
medidas; cursos em segurança do trabalho NR6, NR10 e NR35 (certificação); comprovação da experiência
profissional na função através da CTPS ou outro documento, de no mínimo 06 (seis) meses, e
conhecimentos técnicos compatíveis com a descrição de funções inerentes ao cargo:

NOTA: Justifica-se a apresentação de tempo mínimo de experiência, pela necessidade de conhecimento em serviços de
manutenção predial, objeto do contrato, por não ser exigido qualificação técnica comprovada para as atividades que serão
executadas.

Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; quebrar pedras e pavimentos; limpar ralos e bocas-
de-lobo; carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados; transportar materiais de
construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas;
auxiliar na execução de serviços de calcetaria; preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares
em construções; assentar tubos de concreto, sob supervisão; auxiliar na construção de palanques, andaimes,
redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e outras obras; limpar, lubrificar e
guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais;
efetuar a manutenção de instalações elétricas prediais, equipamentos, comandos e controles eletroeletrônicos;
efetuar a manutenção das instalações hidráulicas prediais; verificar o funcionamento dos sistemas de áudio e
vídeo; executar as alterações nos sistemas, conforme projetos ou especificações autorizadas;
inspecionar o sistema de ar-condicionado; executar medições de grandezas elétricas; diagnosticar anomalias nos
equipamentos elétricos e sistemas elétricos prediais, tomando as medidas necessárias;
realizar serviços na área de manutenção predial geral, que exijam habilidade no trato com ferramentas manuais
(elétricas ou mecânicas), tais como: fixação e retirada de elementos (suportes, prateleiras, barras, quadros, dentre
outros); efetuar adaptação ou manutenção desses elementos (corte, perfuração, colagem, reaperto, reencaixe,
lubrificação);
efetuar manutenção de persianas e cortinas (retirada – para limpeza ou conserto – recolocação; fixação de peças
soltas ou danificadas);  realizar serviços de esquadria, vidraçaria, solda, marcenaria, carpinteiro, etc.; realizar
serviços de remoção, instalação e conserto de fechaduras; realizar serviços de manutenção civil predial, tais como
pintura, alvenaria, gesso, reparos de pisos, montagem e desmontagem de portas, janelas, divisórias e acessórios,
entre outros na área de manutenção civil; realizar a limpeza do local onde foram realizados os serviços objeto do
contrato; executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico;
executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo; fazer dimensionamento dos materiais
necessários para cada tipo de serviço a ser executado; calcular áreas do ambiente de execução dos serviços.

5.4.19.2.16. ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS CARGOS

Observar as normas internas da UNILA e do Serviço Público Federal;
Cumprir rigorosamente horários e escalas de trabalho;
Comunicar ao preposto, se possível, com antecedência, a necessidade de faltar ao serviço por motivo de saúde ou
força maior;
Manter-se no serviço, não se afastando de seus afazeres para atender chamados e/ou cumprir tarefas solicitadas
por terceiros não autorizados;
Não permanecer em grupos, conversando sobre assuntos diversos com visitantes, colegas ou funcionários durante
o horário de trabalho;
Executar todos os serviços utilizando os equipamentos de proteção adequadamente, seguindo os procedimentos
seguros de trabalho de acordo com as normas de segurança;
Todos os profissionais de dedicação exclusiva (equipe permanente), devem possuir o treinamento de trabalho em
altura, conforme estabelece a NR 35 do Ministério do Trabalho e Emprego, e o certificado vigente protocolado junto
ao Departamento de Contrato.
Os profissionais que executaram os serviços por demanda, avaliado que a atividade a ser executada é considerada
trabalho em altura, a Contratada ficará obrigada a comprovar que o profissional possui o treinamento de Trabalho
em Altura, e o certificado vigente protocolado junto ao Departamento de Contrato.
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CONTRATADA deverá apresentar os certificados dos treinamentos em segurança do trabalho, exigidos para cada
posto de dedicação exclusiva (equipe permanente), obrigatoriamente, em até 30 dias após o início da execução
dos serviços.
É obrigação da empresa fornecer empregados devidamente treinados e aptos para a execução dos
serviços contratados e que o custeio de tal formação é de responsabilidade exclusiva da empresa que
presta o serviço, vide Acórdão 325/2007 – Plenário/TCU.

5.4.19.3. Materiais de Consumo

5.4.19.3.1. O fornecimento de materiais será executado em regime de empreitada por preço unitário,
sendo faturado por medição e seu pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente
fornecido mensalmente, não ficando a Administração obrigada a executar ou pagar por toda a
quantidade estimada;

5.4.19.3.2. A simples previsão do valor dos materiais indicados na planilha de custo não gera para a
Contratada o direito de requerer qualquer pagamento a título indenizatório com base nos valores
previstos. A expectativa de contratação de tais serviços será satisfeita na medida da necessidade
apresentada pela Administração;

5.4.19.3.3. O valor referente ao custo mensal estimado com material de consumo e peças de reposição fixado pela
UNILA será de R$ 15.625,00 (quinze mil, seiscentos e vinte e cinco reais), totalizando R$ 187.500,00 (cento e
oitenta e sete mil e quinhentos reais) ao ano. O uso desse montante será conforme a necessidade durante a
vigência do contrato, conforme relatórios anexos.

5.4.19.3.4. O valor total dos materiais de consumo para manutenção não poderá ser alterado pelo fornecedor
quando da confecção de sua proposta, devendo apenas ofertar o desconto.

5.4.19.3.5. O valor máximo estimado para Materiais de Consumo, Item 02 do Pregão Eletrônico, ficará limitado ao
valor total discriminado acima, já considerados o desconto eventualmente ofertado pela licitante e o BDI aplicado,
podendo inclusive, ser executado a menor. Esses materiais serão requisitados pela fiscalização do contrato quando
necessário, devendo ser entregues na Unila, a fim de serem utilizados na conclusão dos serviços;

5.4.19.3.6. Quando da necessidade de fornecimento de insumos para execução de qualquer OS, a CONTRATADA
realizará o levantamento dos insumos necessários e o cadastro na OS/Chamado correspondente na Central de
Serviços/GLPI, mantendo todas as informações atualizadas e precisas. Após cadastro do levantamento de
insumos, a CONTRATANTE irá realizar a conferência e autorização para execução;

5.4.19.3.6.1. No levantamento de insumos deverá constar o quantitativo do material, o código e valor com
referência a Tabela SINAPI referente ao estado do Paraná e vigente na data do orçamento da licitação,
aplicados os descontos eventualmente ofertados na licitação e acrescidos do valor de BDI;

5.4.19.3.6.2. Caso o item não conste na Tabela SINAPI, o valor será o menor da pesquisa de preços, a ser
realizada pela Contratada, com a aplicação do mesmo desconto ofertado pela licitante sobre os preços da
Tabela SINAPI referente ao estado do Paraná e vigente na data do orçamento da licitação, acrescidos do
BDI.

5.4.19.3.6.3. A pesquisa de preços deverá ser encaminhada para análise e aprovação da fiscalização;

5.4.19.3.7. Sempre será dada prioridade para a utilização de insumos adquiridos pela UNILA, caso a
CONTRATANTE possua em estoque;

5.4.19.3.8. Os materiais necessários ao reparo e manutenção, serão executados conforme as Ordens de Serviços,
previamente autorizadas pela Contratante, e serão pagas à Contratada conforme discriminado na seção
“CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO".

5.4.19.3.9. O recebimento, conferência e controle dos materiais de consumo para manutenção utilizados nas
dependências da UNILA serão efetuados pela Fiscalização, para fins de atestação de faturas e pagamento por
medição;

5.4.19.3.10. Todos os materiais, componentes e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser novos
– sem utilização anterior – e possuir garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante;

5.4.19.3.11. Na realização de serviços de manutenção, pela contratada, em que seja necessária a substituição de
peças e materiais constantes da instalação ou equipamento a ser reparado, as peças ou materiais substitutos
deverão ter igual ou superior qualidade aos substituídos, devendo, ainda, respeitar os aspectos estilísticos e de
aparência da instalação.
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5.4.19.3.11.1. É expressamente vedada a substituição de peças e materiais por itens diferentes daqueles já
existentes na instalação a ser reparada.

5.4.19.3.11.2. Em casos excepcionais, tais como descontinuidade da peça ou material, inexistência de
similar, ou outra circunstância análoga, após aprovação da UNILA, a CONTRATADA poderá substituir o
item por outro, ainda que diferente em relação aos aspectos estilísticos e de aparência da instalação,
porém, sempre respeitando a exigência de ser de igual ou superior qualidade.

5.4.19.3.11.3. Caso o custo da peça ou material substituto seja superior ao constante da tabela SINAPI da
data do orçamento da licitação, a diferença entre o valor pago pela CONTRATADA e o valor constante da
SINAPI será por ela integralmente suportado, não cabendo nenhum pagamento complementar pela UNILA,
ocasião em que tal despesa será considerada como “risco do negócio” a ser suportada integralmente pela
CONTRATADA.

5.4.19.3.12. A CONTRATADA deverá providenciar a aquisição dos materiais necessários aos serviços em tempo
hábil para a execução dos serviços, de acordo com os prazos definidos para cada manutenção neste Termo de
Referência. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento
tempestivo dos materiais pelos fornecedores.

5.4.19.3.13. Insumos e materiais de consumo de baixa relevância, porém necessários aos serviços (álcool, água
destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, estopas, panos, bombril, utensílios e produtos de
limpeza,  graxas e desengraxantes, produtos anti-ferrugem, WD 40, solventes, materiais de escritório, fitas
isolantes, lixas, fitas teflon, veda-rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, colas Araldite e Super Bonder,
Durepoxi, parafusos, arruelas, buchas de nylon, etc.), não serão incluídos nas medições nem nas composições de
custo. Os custos relativos deverão estar incluídos no BDI da empresa.

5.4.19.4. Serviços de Manutenção Predial por Demanda;

5.4.19.4.1. Serviços que visam a corrigir falhas observadas em algum sistema (manutenção corretiva) ou a realizar
alterações por mera conveniência e oportunidade (serviços eletivos). Esses serviços são gerados a partir de
demandas dos diversos usuários da Universidade, não fazendo parte do Plano de Manutenção Preventiva.

5.4.19.4.2. O fornecimento dos serviços por demanda será executado em regime de empreitada por preço unitário,
sendo faturado por medição e seu pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente executado
mensalmente. Não ficando a Administração obrigada a executar ou pagar por toda a quantidade estimada;

5.4.19.4.3. A simples previsão do valor dos serviços por demanda indicados na planilha de custo não gera para a
Contratada o direito de requerer qualquer pagamento a título indenizatório com base nos valores previstos. A
expectativa de contratação de tais serviços será satisfeita na medida da necessidade apresentada pela
administração;

5.4.19.4.4. A CONTRATADA será ressarcida apenas pelos serviços efetivamente utilizados, e devidamente
aprovados pela fiscalização por meio da Ordem de Serviço (OS);

5.4.19.4.5. Os serviços por demanda serão enviados à CONTRATADA através de abertura de OS/Chamado pela
Central de Serviços / GLPI.

5.4.19.4.6. Recebida a OS, com menção ao uso de serviços por demanda pela CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá providenciar a realização do serviço, respeitando o prazo de execução conforme determinado no momento
da emissão da OS;

5.4.19.4.6.1. Os prazos de execução dos serviços, poderão ser ampliados caso a CONTRATADA apresente
justificativa aceita pelo Gestor/Fiscal do contrato;

5.4.19.4.7. A CONTRATADA realizará o levantamento dos tipos de serviços e insumos necessários e o cadastro na
OS correspondente na Central de Serviços / GLPI, mantendo todas as informações atualizadas e precisas. Após
cadastro do levantamento, a CONTRATANTE irá realizar a conferência e autorização para execução;

5.4.19.4.7.1. No levantamento deverá constar o tipo de serviço, o quantitativo do material, o código e valor
com referência a Tabela SINAPI referente ao estado do Paraná e vigente na data do orçamento da
licitação, aplicados os descontos eventualmente ofertados na licitação e acrescidos do valor de BDI;

5.4.19.4.7.2. Caso o item não conste na Tabela SINAPI, o valor será o menor da pesquisa de preços, a ser
realizada pela Contratada, com a aplicação do mesmo desconto ofertado pela licitante sobre os preços da
Tabela SINAPI referente ao estado do Paraná e vigente na data do orçamento da licitação, acrescidos do
BDI;
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5.4.19.4.7.3. A pesquisa de preços deverá ser encaminhada para análise e aprovação da fiscalização;
5.4.18.4.8. Nos casos em que a CONTRATANTE possuir algum insumo necessário em estoque, serão
contabilizadas para fins de pagamento apenas o coeficiente referente a mão de obra da tabela SINAPI.

5.4.19.4.9. Os serviços por demanda, serão executados conforme as Ordens de Serviços, previamente autorizadas
pela Contratante, e serão pagos à Contratada conforme discriminado na seção “CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO";

5.4.19.4.10. Conforme definido no objeto desta contratação, pequenas reformas de ambientes fazem parte do
escopo deste contrato, podendo ser executadas em qualquer um dos locais de execução dos serviços definidos no
Termo de Referência.

5.4.19.4.10.1. Todo projeto de reforma que tiver orçamento estimativo abaixo do limite de dispensa de
licitação definido no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021, restará caracterizado como pequena reforma.

5.4.19.4.11. Os serviços por demanda, salvo casos especiais, deverão ser executados com mão de obra externa à
equipe permanente do contrato. Contudo, com autorização prévia do Gestor/Fiscal do contrato e caso não
prejudique as manutenções preventivas e corretivas em geral, eles poderão ser executados pela equipe
permanente.

5.4.19.4.12. A seção “CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO” deste documento detalha como será o
pagamento para quando os serviços por demanda forem executados pela equipe permanente ou por equipe
externa.

5.4.19.5. Ferramentas e Equipamentos

5.4.19.5.1. A CONTRATADA deverá colocar todas as ferramentas listadas na aba “FERRAMENTAS” da Planilha
de Custos e Formação de Preços à disposição da equipe.

5.4.19.5.2. A CONTRATADA será obrigada a manter todas as ferramentas listadas à disposição da equipe durante
todo o ano e em perfeitas condições de uso.

5.4.19.5.3. Todas as ferramentas disponibilizadas deverão ser novas e adquiridas exclusivamente para uso da
UNILA.

5.4.19.5.4. Sempre que alguma ferramenta não estiver em condições adequadas para a execução dos serviços,
deverá ser imediatamente substituída por outra ferramenta nova.

5.4.19.5.5. Todas as ferramentas da CONTRATADA deverão estar devidamente identificadas com etiquetas da
empresa.

5.4.19.5.6. A CONTRATANTE disporá de espaço para o armazenamento das ferramentas e equipamentos, ficando
a CONTRATADA responsável pelos meios de segurança.

5.4.19.5.7. A CONTRATADA, em nenhuma hipótese, se responsabilizará por perdas, danos, furtos ou roubos dos
equipamentos e ferramentas exigidos.

5.4.19.5.8. A seção “CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO” deste documento detalha como será o
pagamento para o item FERRAMENTAS.

Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades conforme descrito nos itens 5.4.19.3. e 5.4.19.5.,
promovendo sua substituição quando necessário:

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

A UNILA conta com unidades administrativas e acadêmicas em diferentes localidades dentro do município de Foz do5.6.1. 
Iguaçu e há necessidade de constante manutenção preventiva e corretiva, a fim de evitar paralisações de atividades e acidentes
por deterioração dos sistemas que compõem suas unidades físicas;

5.6.2. Para a isonomia no julgamento das propostas e lances, os participantes deverão cotar preços com base na Convenção
coletiva de trabalho - CCT em vigor da categoria profissional com abrangência no município de Foz do Iguaçu/PR,
independentemente da localização da sede da empresa licitante;
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5.6.3. Segundo disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°. 05/2017 e suas alterações, os salários, bem como demais
benefícios, deverão ser definidos de acordo com a utilização de um dos seguintes critérios:

5.6.3.1. Sentença normativa ou lei, acordo, dissídio ou convenção coletiva;

5.6.3.2. Salários praticados no mercado ou apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a categoria profissional
correspondente, no caso de inexistência dos instrumentos descritos na alínea anterior;

5.6.3.3. Na hipótese do subitem 5.6.3.2, a CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente à Planilha de Custos e
Formação de Preços e a Proposta, todos os documentos e informações que subsidiaram a fixação dos salários de cada
categoria profissional, como condição indispensável para classificação da proposta.

5.6.4. A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios e Convenções Coletivas que estabeleçam
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

5.6.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.6.6. Os pisos salariais e benefícios utilizados como base na formação do preço estimado deste Termo de Referência são os
constantes da Convenção Coletiva de Trabalho, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE sob o número PR002063
/2025 de 22/07/2025, do SINDUSCON/PARANÁ-OESTE.

5.6.7. A CONTRATADA poderá, na apresentação de sua proposta na fase de aceitação, apresentar Convenção Coletiva/Acordo
Coletivo de Trabalho diferente, desde que homologada no Ministério do Trabalho e de que abranja o município da prestação dos
serviços, em que baseou seus custos de mão de obra.

5.6.8. As despesas com preposto não alocado em regime de dedicação exclusiva de mão de obra no objeto da presente licitação,
deverão ser cotadas como custos indiretos da contratação, nos termos do item VI, d, do ANEXO I da IN nº. 5, de 2017;

5.6.9. Os valores a serem pagos pelos itens de Materiais de Consumo e Serviços por Demanda, itens 2 e 3 da licitação, serão
fixados na Tabela SINAPI referente ao estado do Paraná e vigente na data do orçamento da licitação, abatendo o desconto
eventualmente ofertado na licitação e acrescido do BDI.

5.6.10. Caso os materiais e serviços referentes aos itens 2 e 3 da licitação, não constem na Tabela SINAPI, a CONTRATADA
realizará a pesquisa de mercado em no mínimo 3 fornecedores, e os custos operacionais relativos a orçamentação deverão ser
cotados como custos indiretos da contratação, nos termos do item VI, d, do ANEXO I da IN nº. 5, de 2017;

5.6.11. Os custos referente ao Responsável Técnico da contratação deverão ser cotados como custos indiretos da contratação,
nos termos do item VI, d, do ANEXO I da IN nº. 5, de 2017;

5.6.12. Os itens constantes na aba Uniformes e EPIs da Planilha de Custos e Formação de Preços, são para o uso exclusivo dos
postos de serviço contratados com dedicação exclusiva de mão de obra e, portanto, não devem ser deduzidos ou cobrados em
medição de demandas atendidas com o emprego dos Serviços por Demanda.

 

Especificação da garantia do serviço

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor).

Uniformes e equipamentos de proteção individual

5.8. Os uniformes e equipamentos de proteção individual a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão
ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.8.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

DESCRIÇÃO DOS UNIFORMES COMUNS A TODOS OS CARGOS

Item Descrição
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Blusão
Tipo operacional, Suéter, em lã ou similar, na cor preta ou 
azul marinho.

Camiseta Tipo T-shirt, em malha ou similar, cor branca, gola redonda;

Calça
Tipo operacional, em brim 100% algodão ou similar, cintura: 
½ cós com passador, ½ elástico; 2 bolsos frontais e 2 
bolsos traseiros;

Jaleco
Tipo operacional, em brim 100% algodão ou similar, com 
bolso sobreposto na lateral esquerda;

Jaqueta/Casaco
Tipo operacional, em nylon ou similar, forrada, na cor preta 
ou azul marinho, com bolso na parte superior embutido ou 
na parte interna;

Crachá de identificação
Crachá no padrão da empresa, com foto 3x4, identificação 
pessoal, dados da empregadora e função. (Não se admitirá 
crachás improvisados)

 

QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO POR ANO DE UNIFORMES COMUNS A TODOS OS CARGOS

Item
Quantidade Fornecida 
por Ano

Distribuição por Ano

Blusão 1 1 Peça por Ano

Camiseta 4 2 Peças por Semestre

Calça 4 2 Peças por Semestre

Jaleco 3 1 Peça por Quadrimestre

Jaqueta/Casaco 1 1 Peça por Ano

5.8.2. Os equipamentos de proteção deverão compreender os seguintes itens:

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

Categoria Descrição
Quantidade Fornecida
por ano

Distribuição por Ano

Calça para Eletricista -
Risco 2

1 1 por ano
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Eletricista

Calçado de Segurança
com isolamento elétrico

2 1 par por semestre

Capacete de Segurança
– Classe B

1 1 por ano

Cinto de Segurança /
talabarte - cintura

1 1 pç por ano

Cinto de Segurança –
Tipo Paraquedista

1 1 por ano

Luvas de Cobertura em
vaqueta

2 1 por semestre

Luvas Isolantes para
Eletricista

2 1 por semestre

Óculos de Segurança
Incolor

2 1 por semestre

Óculos de Segurança
Escuro

2 1 por semestre

Protetor Auricular tipo
plug de silicone

6 1 por bimestre

Protetor Solar – FPS 30 –
Frasco 120g

6 1 por bimestre

 

Categoria Descrição
Quantidade Fornecida
por ano

Distribuição por Ano

Oficial de Manutenção 

Calçado de Segurança 2 1 pç por semestre

Capacete de Segurança
– Classe B

1 1 por ano

Cinto de Segurança –
Tipo Paraquedista

1 1 por ano

Luva de Látex Nitrílica 6 1 por bimestre

Luva de Vaqueta Mista 3 1 por quadrimestre

Respirador PFF2 12 1 por mês
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Óculos de Segurança
Incolor

2 1 por semestre

Óculos de Segurança
Escuro

2 1 por semestre

Protetor Auricular tipo
plug de silicone

6 1 por bimestre

Protetor Solar – FPS 30 –
Frasco 120g

6 1 por bimestre

5.8.3. O fornecimento dos uniformes e equipamentos de proteção deverá ser efetivado na periodicidade e
quantidades indicadas na tabela acima, devendo ser substituído a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após comunicação escrita do Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de
apresentação;

5.8.4.. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros
mínimos:

Atividade desenvolvida pelo profissional;5.8.4.1. 

5.8.4.2. Clima da região, que é subtropical úmido, com verão quente e temperaturas baixas no inverno.

5.8.5. Todos os itens de uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da UNILA e, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso
não correspondam às especificações;

5.8.6. Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, quanto ao tecido, à cor e ao modelo desde que
previamente aceitas pela Fiscalização do Contrato;

5.8.7. A Contratada fica obrigada a fornecer, ao pessoal sob sua responsabilidade o Equipamento de Proteção Coletiva EPC's de
acordo com os riscos das atividades a serem executadas, em perfeito estado de conservação e funcionamento;

5.8.8. A Contratada fica obrigada a fornecer, ao pessoal sob sua responsabilidade o Equipamento de Proteção Individual – EPI's
de acordo com os riscos das atividades a serem executadas, observados os descritos no Termo de Referência, em perfeito estado
de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou não oferecerem
proteção;

5.8.9. A Contratada deverá ainda, treinar e orientar os empregados para o uso adequado e obrigatório, guarda, conservação e
higienização dos EPC e EPI, bem como substituí-lo quando danificado ou extraviado, responsabilizando-se pela sua Higienização
e Manutenção;

5.8.10. A lista não é exaustiva. A CONTRATADA deverá providenciar todo e qualquer outro EPI necessário para atender às
normas de segurança do trabalho;

5.8.11. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os
sempre que estiverem apertados;

5.8.12. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará  manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução do
contrato.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que
o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1. Aferição para atestar se os serviços são executados por funcionários bem capacitados (uso de material e equipamento,
exigências de sustentabilidade ambiental, postura no ambiente de trabalho).

6.16.2. Aferição para atestar se uniformes estão completos, limpos, íntegros, empregados com identificação funcional completa,
incluindo uso de crachá.

6.16.3. Aferição para atestar se a empresa apresenta empregados para a execução dos serviços, munidos com equipamentos de
proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) vigentes obrigatórios na execução do serviço.
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6.16.4. Aferição para atestar se a empresa cumpre rigorosamente a data de agendamento e os horários de início e término da
realização da manutenção, entregando os serviços no prazo determinado. 6.16.5. Aferição para atestar se a empresa cumpre
rigorosamente a data de fornecimento de peças novas, devidamente certificadas, para a realização dos serviços de manutenção
no prazo determinado.

6.16.6. Aferição para atestar se os equipamentos e materiais para Manutenção utilizados estão plenamente de acordo com a
necessidade do serviço, apresentando um bom nível de qualidade e quantitativo adequado e sendo entregues pontualmente, com
os empregados demonstrando perícia no manuseio.

6.16.7. Aferição para atestar se empresa cumpre rigorosamente a disponibilidade de ferramental adequado para a realização dos
serviços de manutenção no prazo determinado.

6.16.8. Aferição para atestar se a empresa cumpre rigorosamente a disponibilidade de Equipamentos adequado e certificado para
a realização dos serviços de manutenção no prazo determinado;

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.19. Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de
setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores prestarem serviços para unidades distintas, caberá ao fiscal setorial fazer a
interlocução com os responsáveis pelas unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o fim da avaliação sobre a
compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a competência recairá no fiscal técnico.

6.20. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrônico da contratada ou outros meios
admitidos pela legislação trabalhista.

6.21. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório a informação consolidada sobre
compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.

6.22. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi efetuado o desconto do pagamento do vale
transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a compensação recair em um dia no qual o trabalhador não exerceria
suas atividades.

6.23. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de ausência não venham a ser
compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo aplicável estabelecer que o benefício está vinculado ao dia
trabalhado.

6.24. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação será proporcional ao período não
compensado.

6.25. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de recesso de final de ano, o fiscal do
contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de revezamento dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende
às necessidades de manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato.

6.26. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da escala de revezamento, com cumprimento
integral até o mês subsequente ao do recesso.

6.27. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes informações:

6.27.1. se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso;

6.27.2. se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a compensação não tenha sido
concluída;

6.27.3. se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou

6.27.4. se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a compensação não tenha sido concluída até
o mês imediatamente subsequente ao recesso.

6.28. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade de ausência eventual, deverá informar
previamente ao responsável pela unidade de execução onde desempenha suas atividades. Em havendo concordância, este informará ao
fiscal do contrato, que avisará o preposto da empresa sobre a compensação pretendida e a previsão da data de ausência do trabalhador.
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6.29. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo de horas a compensar para fins de
controle, sem indicação de glosa.

6.30. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes informações:

6.30.1. se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido
concluída; ou

6.30.2. se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no pagamento da fatura.

Fiscalização Administrativa

6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.33. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

6.34. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.34.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.34.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.34.1.1.1.relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.34.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.34.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

6.34.1.2.  entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do
contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro
de Fornecedores (SICAF):

6.34.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

6.34.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do Contratado;

6.34.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.34.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.34.1.2.5. Em até 30 dias após a assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar o PCMSO, LTCAT,
PPRA e Comprovante de entrega de epi’s e uniformes, com as Unidades da Unila constando em todos os
programas de saúde e prevenção.

6.34.1.3.  entrega, em até 15 (quinze) dias, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.34.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração Contratante;

6.34.1.3.2. entrega, até o 15º dia do mês subsequente à prestação dos serviços;

6.34.1.3.3. cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador
a parte contratante;

6.34.1.3.4. cópia dos contracheques dos empregados relativos do mês da prestação dos serviços ou, ainda,
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
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6.34.1.3.5. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros),
a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos do mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado;

6.34.1.3.6. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
ou pelo contrato; e

6.34.1.3.7. documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é compatível com o
número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

6.34.1.4.   entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.34.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.34.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

6.34.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado;

6.34.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.35. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.34.1.1 acima deverão ser
apresentados. 

6.36. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.34.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento
dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.37.  A cada período de 12 meses  de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das
obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente
aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

6.38. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no
art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.39. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais
como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.40. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.

6.41. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.

6.42. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.43. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.44. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.45. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado poderá dar
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.46. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.47. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para
com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.48. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
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6.49. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o pagamento das
verbas mencionadas.

6.50. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele
decorrentes entre o Contratante e os empregados do Contratado.

6.51. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive
quanto às verbas rescisórias.

6.52. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

6.53. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento.

6.54. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de
26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.57. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização
dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

6.56. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, que poderá ser adotada nas
seguintes hipóteses:

6.56.1. diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, inclusive na hipótese de recesso
de final de ano, quando houver; e

6.56.2. necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou conveniente convocar
trabalhadores substitutos.

6.57. As compensações de jornada limitam-se:

6.57.1.  à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e

 6.57.2. ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador.

6.58. A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação do responsável pela unidade de
execução.  

Gestor do Contrato

6.59. Cabe ao gestor do contrato:

6.59.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.59.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.59.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.59.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.59.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.59.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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6.59.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.59.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.59.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 12.174/2024;

6.59.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo
trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

6.60. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso de fim de ano, o gestor
avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades
sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
III.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

execução integral do serviço;7.4.1. 

7.4.2. equipamentos, peças  e materiais;

7.4.3. pontualidade e assiduidade na prestação do serviço;

7.4.4. atendimento aos critérios de sustentabilidade da contratação;

7.4.5. satisfação do público usuário;

7.4.6. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

7.4.6.1. A apuração do IMR será realizada mensalmente pelo fiscal técnico do contrato, com base nas pontuações
atribuídas a cada item conforme especificações constantes no Anexo III, deste Termo de Referência.

7.4.6.2. A avaliação limitar-se à atribuição, no formulário de avaliação da qualidade dos serviços, dos conceitos “Bom”,
“Regular”, “Ruim” e “Péssimo”, equivalente aos valores 3 (três), 2 (dois), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado e as
respectivas justificativas, se necessário.

7.4.6.3. As adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa de tolerância.

7.4.6.4. Se a empresa não atingir 36 (trinta e seis) pontos, quando os serviços são considerados satisfatórios, se sujeitará
a descontos proporcionais ao percentual do valor atingido em relação ao valor acima mencionado, conforme IMR – Índice
de Medição de Resultado.

7.4.6.5. A empresa poderá apresentar defesa, em caso de não atingir pontuação suficiente para receber 100% do valor
mensal contratado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da Notificação de Intenção de glosa enviado pela
UNILA, devendo esta ser analisado pela Comissão de Fiscalização especialmente designada para a fiscalização do
contrato.
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7.4.6.6. O não atendimento das metas, por ínfima diferença, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras
ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da contratação.

7.4.6.7. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de satisfação, que poderá
ser aceita pela Gestão/Fiscalização do Contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da empresa.

7.5. A autorização para emissão da Nota Fiscal de cobrança dos serviços será realizada pelo Gestor da Execução do Contrato após a
verificação da documentação e do relatório com os registros e análises realizadas pela equipe de fiscalização.

7.6. A não prestação dos serviços de acordo com os critérios estabelecidos serão objetos de sanções administrativas conforme previstas
no Contrato.

7.7. A Contratante deverá pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo, condições, e número de postos totais
ou mínimos, conforme os valores da Planilha de Custos e Formação de Preços (Anexo I), verificando-se sempre o atendimento dos
parâmetros mínimos estabelecidos no Item 5 deste Termo de Referência e a avaliação recebida através do Instrumento de Medição de
Resultado.

7.7.1. Não serão remunerados a realização de horas extras ou pagamentos adicionais não previstos nem estimados
originariamente no ato convocatório.

7.8. Serviços de Manutenção Predial - Equipe permanente (Item 1):

7.8.1. Os postos de serviço serão pagos mensalmente de acordo com a mão de obra exigida pela CONTRATANTE e efetivamente
disponibilizada pela CONTRATADA.

7.8.2. Não poderá haver variação dos valores pagos aos empregados de mesma categoria, independentemente do momento de
contratação e, consequente, do preenchimento do posto de trabalho.

7.8.3. Eventuais faltas sem reposição serão descontadas de forma proporcional.

7.8.4. A Contratante poderá dispensar a reposição dos profissionais de dedicação exclusiva, no mês de férias, realizando a devida
glosa contratual.

7.9. Materiais De Consumo (Item 2):

7.9.1. Serão incluídas nas medições apenas os materiais efetivamente utilizados nas manutenções realizadas, que deverão ser
aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

7.9.2. O valor a ser pago por item dos materiais de consumo utilizados mensalmente será o fixado na Tabela SINAPI, abatendo o
desconto eventualmente ofertado na licitação e acrescido do BDI. Caso o material não seja inscrito no rol da Tabela SINAPI, serão
realizados pela Contratada 3 orçamentos, sendo obrigatório a utilização do menor preço para aquisição, abatendo o desconto
ofertado, acrescido do BDI. Em qualquer caso, a Administração realizará a validação da vantajosidade dos preços, por
meio de pesquisa de mercado própria, consulta a sistemas oficiais (Painel de Preços, Catmat, etc.), comparação com
contratações anteriores ou outros meios admitidos. A contratação e o pagamento só ocorrerão após homologação
formal dos valores pela fiscalização do contrato.

7.9.3. Serão utilizados os valores da Tabela SINAPI referente ao estado do Paraná vigente na data do orçamento da licitação,
adotada conforme o regime de tributação da empresa (onerada ou desonerada), empregada de forma fixa pelo período de 12
(doze) meses. Decorrido aquele período, ou seja, cumprida a anualidade da data do orçamento da licitação, adotar-se-á nova
publicação da tabela SINAPI, a qual será utilizada por mais 12 (doze) meses consecutivos e assim sucessivamente.

7.9.4. Durante a execução do contrato, caso seja necessária a obtenção de preços de mercado para compor os custos dos
materiais, sem a possibilidade de adoção da Tabela SINAPI, será aplicada uma depreciação com base no Índice Nacional da
Construção Civil (INCC-DI), de modo a compatibilizar os valores com a data-base da planilha SINAPI vigente, seguindo a fórmula
abaixo:

Pri:j = (Pi / Ii) Ij

Onde:

Prij = preço real do produto do período i em valor do período j;

Pi = preço nominal do produto no período i;

Ii = Índice de preço no período i;

Ij = Índice de preço no período j.
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7.10. Serviços de Manutenção por Demanda (Item 3):

7.10.1. Serão incluídas nas medições apenas os serviços por demanda aprovados pela FISCALIZAÇÃO naquele período. Assim,
serviços por demanda que forem finalizados pela CONTRATADA no final do mês, de forma a não permitir tempo hábil para
aprovação da FISCALIZAÇÃO, serão medidas apenas no período seguinte. Ou seja, o que conta para fins de medição é a data da
aprovação do fiscal.

7.10.2. Os serviços por demanda, salvo casos especiais, deverão ser executados com mão de obra externa à equipe permanente
do contrato. Contudo, com autorização prévia do Gestor/Fiscal do contrato e caso não prejudique as manutenções preventivas e
corretivas em geral, eles poderão ser executados pela equipe permanente.

7.10.3. Por esse motivo, os serviços por demanda possuem em suas composições de custos parcela relativa à mão de obra, já
que será necessário trazer outros profissionais para executarem os serviços.

7.10.4. Assim, a CONTRATADA não poderá justificar atrasos nos serviços por demanda pelo motivo de a equipe permanente
estar ocupada com outras atividades.

7.10.5. Caso haja disponibilidade da equipe permanente para executar algum serviço por demanda, a CONTRATADA poderá,
excepcionalmente, usar essa mão de obra para a execução, com autorização prévia do Gestor/Fiscal. Contudo, nesses casos,
não será paga a  parcela relativa à mão de obra, já que esta já será coberta pela equipe permanente. 

7.10.6. Cada serviço por demanda possuirá composição de custos, indicando quais são os materiais, insumos e mão de obra
definidos para execução daquele serviço, além dos quantitativos correspondentes.

7.10.7. O valor a ser pago por item dos serviços por demanda executados mensalmente será o fixado na Tabela SINAPI,
abatendo o desconto ofertado, acrescido do BDI. Caso o serviço não seja inscrito no rol da Tabela SINAPI, serão realizados pela
Contratada 3 orçamentos, sendo obrigatório a utilização do menor preço, abatendo o desconto ofertado, acrescido do BDI. A
Administração, por sua vez, procederá à validação da compatibilidade e razoabilidade dos preços, conforme previsto
na IN nº 65/2021, art. 42, §2º, e no Enunciado nº 63 da PGF, podendo utilizar fontes oficiais ou outras referências
admitidas. O aceite e pagamento somente ocorrerão mediante validação e autorização da fiscalização designada.

7.10.8. Serão utilizados os valores da Tabela SINAPI referente ao estado do Paraná vigente na data do orçamento da licitação,
adotada conforme o regime de tributação da empresa (onerada ou desonerada), empregada de forma fixa pelo período de 12
(doze) meses. Decorrido aquele período, ou seja, cumprida a anualidade da data do orçamento, adotar-se-á nova publicação da
tabela SINAPI, a qual será utilizada por mais 12 (doze) meses consecutivos e assim sucessivamente.

7.10.9. Durante a execução do contrato, caso seja necessária a obtenção de preços de mercado para compor os custos dos
serviços sob demanda, sem a possibilidade de adoção da tabela SINAPI, será aplicada uma depreciação com base no Índice
Nacional da Construção Civil (INCC-DI), de modo a compatibilizar os valores com a data-base da planilha SINAPI vigente,
seguindo a fórmula abaixo:

Pri:j = (Pi / Ii) Ij

Onde:

Prij = preço real do produto do período i em valor do período j;

Pi = preço nominal do produto no período i;

Ii = Índice de preço no período i;

Ij = Índice de preço no período j.

7.11. Ferramentas e Equipamentos (Item 4):

7.11.1. As ferramentas e equipamentos serão pagas no início de cada ano de contrato em item próprio na planilha de medição, de
acordo com a metodologia de cálculo abaixo.

7.11.2. O pagamento só será feito após a CONTRATADA comprovar a disponibilização de todas as ferramentas da planilha.

7.11.3. O valor das ferramentas será calculado considerando uma depreciação linear ao longo dos anos e um valor residual de
20% ao final de 8 anos.

7.11.4. Além disso, também será pago anualmente o valor de manutenção das ferramentas, que será 6% do valor inicial total das
ferramentas.

7.11.5. Ao final do contrato, as ferramentas serão de propriedade da CONTRATADA.
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7.11.6. O valor a ser pago à CONTRATADA a cada ano de contrato será calculado pela  fórmula abaixo:

Valor a ser pago anualmente =  Vi + 0,06(1 − 0,2)

                                           8

Valor a ser pago anualmente =  0,16 Vi

Em que:  Vi = Valor inicial das ferramentas

7.11.7. A LICITANTE não precisará dar preço para cada ferramenta listada. A proposta deve ser feita de forma global incluindo
todas as ferramentas listadas.

Do recebimento

7.12. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.12.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.12.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.12.3. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.13. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.14. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.15. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.16. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.17. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento do mês da prestação do serviço.

7.18. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.18.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.18.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

7.19. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

7.20. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.21. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
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7.22. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.23. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.24. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.25. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dias) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.25.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.25.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.25.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

7.25.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.25.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.26. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.27. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.28. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 77/2022.

7.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021

7.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;
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V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.34.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.34.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.37. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.40. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
Índice Nacional de Preços aotermo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

Consumidor (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.41. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo Contratado.

7.42. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.43. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.43.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.44. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Repactuação
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7.45. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de
um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.46. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.46.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de
início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.46.1. Os serviços, ferramentas e insumos eventuais utilizados no contrato, constantes no Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil - Tabela SINAPI, estabelecida para o estado do Paraná, serão pagos durante os primeiros
12 (doze) meses do contrato de acordo com o mês de referência da tabela utilizada.

7.46.2. Os serviços, ferramentas e insumos eventuais utilizados no contrato e pagos pela Tabela SINAPI, estabelecida para o
estado do Paraná, poderão ser repactuados, observando o intervalo de 12 (doze) meses do contrato de acordo com o mês de
referência da tabela utilizada, por meio da atualização do ano da tabela utilizada.

7.46.3. Sobre o valor atualizado com base na Tabela SINAPI incidirá o mesmo percentual de desconto ofertado na licitação e o
mesmo BDI Referencial.

7.46.4. Exemplo de repactuação para insumos, ferramentas e serviços pagos pela Tabela SINAPI.

Mês e ano (inicial) de 
referência da Tabela 

SINAPI

Mês e ano de reajuste 
após 12 meses

% de desconto no item 
ofertado na licitação

BDI de Referência

SINAPI-PR mês de 02
/2025

SINAPI-PR mês de 02
/2026

Desconto da Licitante no 
item

BDI da licitante referente 
ao item

7.46.5. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.47. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.47.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela apostilada.

7.48. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,   Observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.49. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes
da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das
respectivas categorias.

7.50. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.51. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do
Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.52. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a comprovação da
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.52.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
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7.52.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual, caso o Acordo,
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada seja  diferente do Acordo,
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como paradigma para definição dos custos
unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.

7.53. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos benefícios estabelecidos,
será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual
a empresa contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo
paradigma utilizado pela Administração.

7.53.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores previstos no
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando inexistir cláusula de
previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada
está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.53.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, Convenção Coletiva
de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha a estabelecer valores de
remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos valores
estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.53.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados como custos
mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual
a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

7.54. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento
será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI), com
base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação
da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.55. Os valores de referência para os itens 02 e 03 da licitação serão atualizados anualmente, de forma a garantir a recomposição da
estimativa de gastos, assegurando a mitigação dos impactos da inflação.

7.56. O Valor Mensal Estimado dos itens 02 e 03 da licitação serão reajustados pelo INCC-DI, sempre que este for positivo, incidindo-se o
mesmo desconto e BDI referencial de cada item.

7.56.1. O Contrato poderá ser reajustado sempre após 12 (doze) meses contados de acordo com o mês de referência da tabela
SINAPI utilizada.

7.56.2. Para o cálculo do reajuste do Valor Mensal Estimado será utilizada a seguinte equação:

VMEj=Pi+Ri:j

Onde:

VME  = Valor Máximo Estimado (referente a cada item) no período j;j

Sendo que:

Ri:j = ((Ii-Ij)/Iij)*Pi

Onde:
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R = Reajuste procurado (referente a cada item) para o Período de i a j;i:j 

 P  = Preço máximo mensal proposto pela empresa vencedora (referente a cada item) no período i (inicial doij
contrato);

 I  = Índice de preço no período i (valor do índice no mês da assinatura do contrato);i

  I  = Índice de preço no período j (valor do índice após 12 meses da assinatura do contrato ou do últimoj
reajuste); 

7.56.3. O reajuste será realizado por apostilamento, exceto quando coincidir com a prorrogação contratual, em que deverão ser 
formalizados por aditamento (§4º V Art. 57 IN/05 /2017).  

7.57. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

7.58. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente,
o definitivo.

7.59. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.60. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.61. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante verificará, a
cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo,
em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.62. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos
acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.63. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim
acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.64. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em
relação à diferença porventura existente.

7.65. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.66. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio
coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos,
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.67. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese
em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.68. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da data do
fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.

7.69. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.70. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.71. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.72. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.73. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das
alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de
preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas
contribuições.

7.74. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título
de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada
pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.74.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.75. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.75.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo.

7.75.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.75.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.75.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.76. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de
21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Conta-Depósito Vinculada

7.77. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte do
Contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017,
aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de Referência.

7.78. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

7.99. O futuro Contratado deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.80. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

7.81.O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual
dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e
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previdenciárias, que serão depositados pelo Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador
dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.82. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação
dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento
das respectivas obrigações:

7.82.1. 13º (décimo terceiro) salário;

7.82.2. Férias e um terço constitucional de férias;

7.82.3. Multa sobre o FGTS; e

7.82.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.83. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5
/2017.

7.84. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em
Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da
forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.85. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio da
conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

7.86. O Contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-
depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.87. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação
pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

7.88. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos encargos
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.89. O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação,
o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.90.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber,
e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado,
conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

   

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,65% (zero vírgula sessenta e cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

8.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento)e h
do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de 10% (dez por cento) a 20%c
(vinte por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) dob
valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por
cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valora
da contratação

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
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8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

9.3.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha
que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada
pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade;

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

9.4.1. custos unitários conforme planilha de custos e formação de preços anexa ao Edital.

9.5. Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, somente serão aceitas, nos
termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valores iguais ou superiores aos orçados pela



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

37 de 43

Administração para as seguintes parcelas, conforme estimativa baseada na Convenção Coletiva de Trabalho nº PR002063/2025, utilizado 
(a) como paradigma:

a) salário-base e adicionais para os postos de eletricista e oficial de manutenção, no valor de R$ 2.818,20 (dois mil, oitocentos e
dezoito reais e vinte centavos);

b) auxílio-alimentação, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais);

c) abono natalino, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) e

d) benefícios de natureza trabalhista ou social que contemplem todos os trabalhadores representados pelo sindicato laboral, a
saber: i) café da manhã, no valor de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) por dia trabalhado;

9.5.1 Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em Acordo, Convenção Coletiva de
Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos os trabalhadores representados pelo sindicato laboral;

9.5.2. Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os valores constantes da norma
coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior valor entre ambos;

9.5.3. Os valores orçados pela Administração constam do Anexo I.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, 
desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.23.1. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis do último exercício social; e

9.23.2.   Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social;

9.24. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos;

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.28. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV deste
Termo de Referência, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na
data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os seguintes requisitos:
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9.28.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício
social; e

9.28.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.30. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da contratação.

9.30.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA,
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou CRT (Conselho Regional de Técnicos Industriais), em nome da LICITANTE, onde

 em plena validade;conste a área de atuação compatível com a execução dos serviços objeto da contratação,

9.31.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

9.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do
objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com
as seguintes características mínimas:

9.32.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 3 (três) anos do fornecedor na prestação dos serviços, em
períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes;

9.32.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o mínimo de 50% (cinquenta
por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

9.32.1.3.  Atestado(s) ou declaração(ões) do(s) contratante(s) que demonstre(m) que a  licitante tenha executado para
órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda,
para empresas privadas, serviços relativos a execução de manutenção predial com expressa comprovação das seguintes
parcelas:

9.32.1.3.1. Manutenção de edificações comerciais, educacionais e industriais com área construída igual ou superior
a 15.000 m2 (quinze mil metros quadrados).

9.32.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação.

9.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.32.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.32.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

9.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para
o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.34. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha
feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional
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9.35. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es) 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

9.35.1. Profissional(is) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU ou CRT e que tenha(m) vínculo com a licitante na data de
apresentação das propostas, que comprove(m) ter sido o (s) profissional(s) responsável(is) técnico(s) por serviços de fiscalização
ou de coordenação ou de supervisão ou de execução de manutenção predial.

9.35.1.1. Manutenção de edificações comerciais, educacionais e industriais com área construída igual ou superior a 15.000
m2 (quinze mil metros quadrados).

9.35.2. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da
Lei nº 14.133, de 2021)

9.36. A(s) certidão(ões) citada(s) na Subcondição 9.35.1 deverá(ão) estar devidamente registrada (s) no CREA/CAU/CRT da região onde
os serviços foram executados. A comprovação de vínculo profissional será feita mediante apresentação de cópia da carteira de trabalho
(CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou do
contrato de trabalho, ou de certidão do CREA/CAU/CRT em que conste o profissional como responsável técnico da licitante ou, ainda, de
declaração de contratação futura do  profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de
anuência do profissional.

9.37. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do  do art. 156 da Lei , em decorrência de orientaçãocaput  n.º 14.133, de 2021
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

9.38. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.39. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.40. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.41. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.42. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.43. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.44. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.44.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.44.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.44.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.44.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

9.44.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.44.6.1. ata de fundação;

9.44.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.44.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
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9.44.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.44.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais;

9.44.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.44.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 2.116.686,48 (dois milhões, cento e dezesseis mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e oit centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha de Custos e Formação de
Preços em anexo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

11.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26267/157178 - Prefeitura Universitária - PRU;
II) Fonte de recursos: 1.000.000000 – Recursos do Tesouro;
III) Programa de trabalho: 12.364.5113.20RK.0041, PTRes 171318;
IV) Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; e
V) Plano interno: MC002G01ADN – Ação C.2 – Despesas ADM.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

DISPOSIÇÕES FINAIS

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato (Contratações de 
pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

Não Aplicável

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Não Aplicável
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOASIO DE AQUINO
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

KARLA GHELLERE RODRIGUEZ
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

CAROLINA CORAZON NUNES
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

MARCELO ANTUNES DA SILVA
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

HELDER CALSAVARA FERREIRA
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

CLEOFAS BERWANGER
Equipe de Planejamento da Contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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IVAN DARIO GOMEZ ARAUJO
Autoridade competente
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Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana
Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura

Coordenadoria de Compras, Contratos e Licitações
Departamento de Contratos – DECON

 PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Serviços de manutenção predial preventiva e corretiva das instalações da UNILA

Nº Processo :
Licitação nº :

Objeto:

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A
B Foz do Iguaçu / PR
C PR002063/2025 - SINDUSCON/PARANÁ-OESTE
D 2025
E 12

Identificação do Serviço
Item Descrição Qtde Unid. Custo Mensal Custo Anual

1

2
R$ 187.500,00

3
R$ 1.070.540,58

4

VALOR TOTAL

23422.003765/2023-31

Contratação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva das instalações da UNILA

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município / UF
Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Ano do Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Número de meses de execução contratual

Serviço de Manutenção Predial com
Fornecimento de Mão de Obra (Equipe
Permanente)

12 Mês R$ 69.831,06 R$ 837.972,72

Materiais de consumo 12 Unid.
R$ 15.625,00

Serviços de Manutenção Predial por
Demanda (corretivos e eletivos) 12 Unid.

R$ 89.211,72

Ferramentas e Equipamentos
(custo da manutenção e depreciação
anual)

1 Unid. R$ 20.673,18 R$ 20.673,18

R$ 2.116.686,48

XX%

XX%

*Valor referência de gasto anual sem o
desconto. Para o licitante considerar o valor

com o desconto ofertado.

*Valor referência de gasto anual sem o
desconto. Para o licitante considerar o valor

com o desconto ofertado.
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RESUMO VALORES

1. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (EQUIPE PERMANENTE)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE DE
POSTOS

VALOR MENSAL POR
POSTO VALOR MENSAL TOTAL VALOR ANUAL

TOTAL

TOTAL DE MÃO DE OBRA PERMANENTE 8 R$ 69.831,06 R$ 837.972,72

2. MATERIAIS (VALOR FIXADO PELA UNILA)
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL ANUAL

TOTAL DE MATERIAIS R$ 187.500,00

3. SERVIÇOS POR DEMANDA (VALOR FIXADO PELA UNILA)
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL ANUAL

TOTAL DE SERVIÇOS POR DEMANDA R$ 1.070.540,58

4. FERRAMENTAS
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL ANUAL

TOTAL DE FERRAMENTAS R$ 20.673,18

VALOR ESTIMATIVO ANUAL DO CONTRATO R$ 2.116.686,48

1.1 Eletricista Predial 2 R$ 10.251,60 R$ 20.503,20 R$ 246.038,40
1.2 Oficial de Manutenção 6 R$ 8.221,31 R$ 49.327,86 R$ 591.934,32

2.1 Materiais R$ 187.500,00

3 Serviços por demanda R$ 1.070.540,58

4.1 Manutenção R$ 7.752,44
4.2 Depreciação R$ 12.920,74
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Mão de Obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão  de obra
1
2
3
4
5

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A
B

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 3.663,66

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A
B

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 20,43% R$ 748,61

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A
B

C

D
E
F
G
H

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% R$ 1.623,71

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

A

B
C
D
E

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 R$ 969,90

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1
2.2
2.3

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 3.342,22

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Eletricista Predial
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 9511-05
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.818,20
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDUSCON PARANÁ-OESTE
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/06/2025

Salário Base R$ 2.818,20
Adicional de Periculosidade 30,00% R$ 845,46

13º (Décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 305,31
Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 443,30

INSS 20,00% R$ 882,45
Salário Educação 2,50% R$ 110,31
SAT (Seguro Acidente de Trabalho) = RAT x FAP 3,00% R$ 132,37
RAT = 3,00% FAP = 1,00 RAT X FAP = 3,00%
SESC ou SESI 1,50% R$ 66,18
SENAI - SENAC 1,00% R$ 44,12
SEBRAE 0,60% R$ 26,47
INCRA 0,20% R$ 8,82
FGTS 8,00% R$ 352,98

Transporte Quantidade diária 2 R$ 50,91Valor Unitário R$ 5,00
Auxílio-Refeição/Alimentação (Cláusula 3ª, §1º, 2) R$ 700,00 R$ 700,00
Café da Manhã (Cláusula 11ª da CCT) R$ 6,60 R$ 145,20
Seguro de vida, invalidez e funeral - R$ 15,46
Abono Natalino (700/12) R$ 58,33 R$ 58,33

13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 748,61
GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 1.623,71
Benefícios Mensais e Diários R$ 969,90

(item 40864 tabela SINAPI - Ref. FEV/2025)

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
Submódulo 3.1 – Provisão para Rescisão % VALOR (R$)

A
B
C
D *
E
F

TOTAL SUBMÓDULO 3.1 R$ 221,73

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
Módulo 3 – Provisão para rescisão VALOR (R$)

Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 15,27
Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 1,22
Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,44% R$ 126,03
Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 71,24
Incidência do Submódulo 2.2 sobre o aviso prévio trabalhado 0,16% R$ 5,70
Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,06% R$ 2,28

* a parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de
0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011 (Acórdão TCU nº 1186/2017 e Nota Técnica nº

625/2017-MP)
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3.1 R$ 221,73
TOTAL DO MÓDULO 3 R$ 221,73

Provisão para Rescisão

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Memória de Cálculo – Número de dias de reposição do profissional ausente Dias de reposição

A
B
C
D
E
F
G
H
I
J
K
L

TOTAL DE DIAS PARA REPOSIÇÃO 945,20% 8,4890

Custo Diário para o repositor Base de cálculo Divisor VALOR (R$)
A

Custo Diário R$ 240,92

Submódulo 4.1 – Ausências Legais

Categoria Custo Diário
Dias de

reposição Custo anual VALOR (R$)
A

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 R$ 170,43

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1
TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 170,43

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A
B

TOTAL DO MÓDULO 5 - R$ 213,00

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A
B
C TRIBUTOS Base de cálculo

C.1
C.2
C.3

TOTAL DO MÓDULO 6 R$ 2.640,57

TOTAL
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 7.611,04

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO R$ 10.251,60

Proporção de dias

Férias * *
Ausência Justificada 100,00% 1,000
Acidente de trabalho 69,04% 0,955
Afastamento por doença 69,04% 3,452
Consulta médica por filho 100,00% 0,304
Óbitos na família 69,04% 0,043
Casamento 100,00% 0,037
Doação de sangue 100,00% 0,020
Testemunho 100,00% 0,004
Paternidade 69,04% 0,189
Maternidade 69,04% 2,473
Consulta pré-natal 100,00% 0,012

Eletricista Predial R$ 7.227,62 30 R$ 240,92

Eletricista Predial R$ 240,92 8,4890 R$ 2.045,17 R$ 170,43

Ausências Legais R$ 170,43

Uniformes - R$ 89,00
Equipamentos de Proteção Individual - R$ 124,00

Custos Indiretos 5,00% R$ 380,55
Lucro 10,00% R$ 799,16

R$ 8.790,75 14,25%
PIS 1,65% R$ 169,15
COFINS 7,60% R$ 779,12
ISS 5,00% R$ 512,58

29,25%

A MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 3.663,66
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 3.342,22
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 221,73
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 170,43
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS R$ 213,00

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 2.640,57

* Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado residente já consta na remuneração (módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer
frente ao custo das suas férias acrescidas do terço constitucional já foram apuradas na Letra B do submódulo 2.1,  não há custo a ser aportado nesta rubrica
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Mão de Obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão  de obra
1
2
3
4
5

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 2.818,20

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A
B

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 20,43% R$ 575,85

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A
B

C

D
E
F
G
H

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% R$ 1.249,01

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

A

B
C
D
E

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 R$ 969,90

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

2.1
2.2
2.3

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 2.794,76

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Oficial de Manutenção
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-25
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.818,20
Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SINDUSCON PARANÁ-OESTE
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/06/2025

Salário Base R$ 2.818,20

13º (Décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 234,85
Férias e Adicional de férias 12,10% R$ 341,00

INSS 20,00% R$ 678,81
Salário Educação 2,50% R$ 84,85
SAT (Seguro Acidente de Trabalho) = RAT x FAP 3,00% R$ 101,82
RAT = 3,00% FAP = 1,00 RAT X FAP = 3,00%
SESC ou SESI 1,50% R$ 50,91
SENAI - SENAC 1,00% R$ 33,94
SEBRAE 0,60% R$ 20,36
INCRA 0,20% R$ 6,79
FGTS 8,00% R$ 271,52

Transporte Quantidade diária 2 R$ 50,91Valor Unitário R$ 5,00
Auxílio-Refeição/Alimentação (Cláusula 3ª, §1º, 2) - a partir de janeiro de 2024 R$ 700,00 R$ 700,00
Café da Manhã (Cláusula 11ª da CCT) R$ 6,60 R$ 145,20
Seguro de vida, invalidez e funeral - R$ 15,46
Abono Natalino (700/12) R$ 58,33 R$ 58,33

13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 575,85
GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 1.249,01
Benefícios Mensais e Diários R$ 969,90

(item 40864 tabela SINAPI - Ref. FEV/2025)

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
Submódulo 3.1 – Provisão para Rescisão % VALOR (R$)

A
B
C
D *
E
F

TOTAL SUBMÓDULO 3.1 R$ 186,35

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
Módulo 3 – Provisão para rescisão VALOR (R$)

3.1 R$ 186,35
TOTAL DO MÓDULO 3 R$ 186,35

Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 11,74
Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,94
Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,44% R$ 96,95
Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 54,80
Incidência do Submódulo 2.2 sobre o aviso prévio trabalhado 0,72% R$ 20,17
Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,06% R$ 1,75

Provisão para Rescisão

* a parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a
cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011 (Acórdão TCU nº 1186/2017 e Nota Técnica nº 625/2017-MP)
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Memória de Cálculo – Número de dias de reposição do profissional ausente Proporção de dias Dias de reposição

A
B
C
D
E
F
G
H
I
J
K
L

TOTAL DE DIAS PARA REPOSIÇÃO 945,20% 8,4890

Custo Diário para o repositor Base de cálculo Divisor VALOR (R$)
A

Custo Diário R$ 187,16

Submódulo 4.1 – Ausências Legais
Categoria Custo Diário Custo anual VALOR (R$)

A
TOTAL SUBMÓDULO 4.1 R$ 132,40

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1
TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 132,40

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A
B

TOTAL DO MÓDULO 5 - R$ 172,00

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A
B
C TRIBUTOS Base de cálculo

C.1
C.2
C.3

TOTAL DO MÓDULO 6 R$ 2.117,61

TOTAL
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 6.103,71

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO R$ 8.221,31

Férias * *
Ausência Justificada 100,00% 1,000
Acidente de trabalho 69,04% 0,955
Afastamento por doença 69,04% 3,452
Consulta médica por filho 100,00% 0,304
Óbitos na família 69,04% 0,043
Casamento 100,00% 0,037
Doação de sangue 100,00% 0,020
Testemunho 100,00% 0,004
Paternidade 69,04% 0,189
Maternidade 69,04% 2,473
Consulta pré-natal 100,00% 0,012

Oficial de Manutenção R$ 5.614,72 30 R$ 187,16

Oficial de Manutenção R$ 187,16 8,4890 R$ 1.588,77 R$ 132,40

Ausências Legais R$ 132,40

Uniformes - R$ 89,00
Equipamentos de Proteção Individual - R$ 83,00

Custos Indiretos 5,00% R$ 305,19
Lucro 10,00% R$ 640,89

R$ 7.049,78 14,25%
PIS 1,65% R$ 135,65
COFINS 7,60% R$ 624,82
ISS 5,00% R$ 411,07

29,25%

A MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 2.818,20
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 2.794,76
C R$ 186,35
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 132,40
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS R$ 172,00

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 2.117,61

* Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado residente já consta na remuneração (módulo 1) e que o valor pago ao empregado para fazer frente ao custo das suas férias
acrescidas do terço constitucional já foram apuradas na Letra B do submódulo 2.1,  não há custo a ser aportado nesta rubrica

Dias de reposição
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UNIFORMES

Item Descrição Und. Medida Quantidade
(anual)

Valor Estimado
por unidade

Valor Estimado
Total (anual)

1
2

3

4

5

6

TOTAL POR EMPREGADO
TOTAL POR EMPREGADO POR MÊS

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

ELETRICISTA

Item Descrição Und. Medida Quantidade
(anual)

Valor Estimado
por unidade

Valor Estimado
Total (anual)

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11

TOTAL POR EMPREGADO ANUAL (ELETRICISTA)
TOTAL POR EMPREGADO POR MÊS (ELETRICISTA)

OFICIAL DE MANUTENÇÃO
Item Descrição Und. Medida

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
TOTAL POR EMPREGADO ANUAL (OFICIAL DE MANUTENÇÃO)

TOTAL POR EMPREGADO POR MÊS (OFICIAL DE MANUTENÇÃO)

Quantidade Valor Estimado Valor Estimado

Blusão tipo operacional, Suéter, em lã ou similar, na cor preta ou azul marinho peça 1 R$ 127,97 R$ 127,97
Camiseta tipo T-shirt, em malha ou similar, cor branca, gola redonda peça 4 R$ 36,20 R$ 144,80
Calça tipo operacional, em brim 100% algodão ou similar, cintura: ½ cós com
passador, ½ elástico; 2 bolsos frontais e 2 bolsos traseiros peça 4 R$ 67,44 R$ 269,76

Jaleco tipo operacional, em brim 100% algodão ou similar, com bolso sobreposto na
lateral esquerda peça 3 R$ 115,67 R$ 347,01

Jaqueta/casaco tipo operacional, em nylon ou similar, forrada, na cor preta ou azul
marinho, com bolso na parte superior embutido ou na parte interna peça 1 R$ 152,23 R$ 152,23

Crachá de identificação no padrão da empresa, com foto 3x4, identificação pessoal,
dados da empregadora e função unidade 1 R$ 26,17 R$ 26,17

R$ 1.067,94
R$ 89,00

Calça para Eletricista - Risco 2 unidade 1 R$ 191,91 R$ 191,91
Calçado de Segurança com isolamento elétrico par 2 R$ 137,83 R$ 275,66
Capacete de Segurança – Classe B unidade 1 R$ 56,04 R$ 56,04
Cinto de Segurança / talabarte - cintura unidade 1 R$ 205,04 R$ 205,04
Cinto de Segurança – Tipo Paraquedista - com talabarte em Y - com proteção lombar unidade 1 R$ 335,70 R$ 335,70
Luvas de cobertura em vaqueta unidade 2 R$ 34,77 R$ 69,54
Luvas Isolantes para Eletricista unidade 2 R$ 207,02 R$ 414,04
Óculos de Segurança Incolor unidade 2 R$ 5,17 R$ 10,34
Óculos de Segurança Escuro unidade 2 R$ 3,82 R$ 7,64
Protetor auricular tipo plug de silicone unidade 6 R$ 1,91 R$ 11,46
Protetor Solar – FPS 30 – Frasco 120 g unidade 6 R$ 17,09 R$ 102,54

R$ 1.488,00
R$ 124,00

Calçado de Segurança com isolamento elétrico par 2 R$ 137,83 R$ 275,66
Capacete de Segurança – Classe B unidade 1 R$ 56,04 R$ 56,04
Cinto de segurança – tipo paraquedista - com talabarte em Y - com proteção lombar unidade 1 R$ 335,70 R$ 335,70
Luva de Látex Nitrílica unidade 6 R$ 9,71 R$ 58,26
Luva de Vaqueta Mista unidade 3 R$ 34,77 R$ 104,31
Respirador PFF2 unidade 12 R$ 2,84 R$ 34,08
Óculos de Segurança Incolor unidade 2 R$ 5,17 R$ 10,34
Óculos de Segurança Escuro unidade 2 R$ 3,82 R$ 7,64
Protetor auricular tipo plug de silicone unidade 6 R$ 1,91 R$ 11,46
Protetor Solar – FPS 30 – Frasco 120 g unidade 6 R$ 17,09 R$ 102,54

R$ 996,03
R$ 83,00
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FERRAMENTAS

Item Descrição Referência Técnica Qtde Valor unitário Valor Total

CUSTOS RELACIONADOS À MANUTENÇÃO E DEPRECIAÇÃO DE FERRAMENTAS

1 Alavanca Lisa "7/8"x1,5M para aberturas de caixa de esgoto/águas pluviais - piso 1 R$ 138,03 R$ 138,03
2 2 R$ 5.200,36 R$ 10.400,72
3 Alicate bomba d’água 10" 1 R$ 64,13 R$ 64,13
4 Alicate cortador, descascador/desencapador de fio e prensa terminal 2 R$ 106,69 R$ 213,38
5 Alicate de bico meia cana reto 6” isolado 1000V 2 R$ 78,56 R$ 157,12
6 Alicate de corte diagonal 6” ISOLADO 1000V 2 R$ 87,78 R$ 175,56
7 Alicate de pressão 10" mordente reto 2 R$ 63,23 R$ 126,46
8 Alicate hidráulico prensa crimpar terminal, 10 a 300 mm 1 R$ 616,75 R$ 616,75
9 Alicate de pressão prensa terminal p/ fios e cabos 1,5 - 6mm 1 R$ 150,67 R$ 150,67

10 Alicate perfurador de chapas hidráulico 6 matrizes 1 R$ 860,37 R$ 860,37
11 Alicate rebitador manual 2 R$ 52,56 R$ 105,12
12 Alicate universal 8” isolação 1000V com prensa terminal 8 R$ 144,34 R$ 1.154,72
13 Multímetro digital 600V - CAT I 2 R$ 125,75 R$ 251,50
14 Arco de serra manual 12" REGULÁVEL 6 R$ 39,77 R$ 238,62
15 Aspirador de pó profissional, 2 motores, 2400 - 5600 watts 1 R$ 1.459,33 R$ 1.459,33
16 Bomba p/ graxa manual de 0,5 a 1kg 1 R$ 150,92 R$ 150,92
17 Broca escalonada HSS 6 a 60mm 1 R$ 245,70 R$ 245,70
18 Broca escalonada para chapas diâmetro de 5 a 35 mm ou 6 a 30 mm 1 R$ 48,63 R$ 48,63
19 Bolsa em lona para ferramentas 430x240x300mm - eletricista 8 R$ 161,45 R$ 1.291,60
20 Betoneira 127/220 Volts, 150 Litros. 1 R$ 2.343,03 R$ 2.343,03
21 Carrinho de mão 65 litros, Reforçado 2 R$ 367,25 R$ 734,50
22 Carrinho plataforma capacidade mínima 300 Kg 1 R$ 1.647,81 R$ 1.647,81
23 Cavadeira reta com cabo Metálico 1,5 M 1 R$ 107,59 R$ 107,59
24 Chave de boca n° 6x7 mm 8 R$ 6,73 R$ 53,84
25 Chave de boca n° 8x9 mm 8 R$ 9,47 R$ 75,76
26 Chave de boca n° 10x11 mm 8 R$ 8,24 R$ 65,92
27 Chave de boca n° 12x13 8 R$ 9,75 R$ 78,00
28 Chave de fenda ¼ x 6” 8 R$ 11,77 R$ 94,16
29 Chave de fenda ¼ x8" 8 R$ 22,04 R$ 176,32
30 Chave de fenda 1/8 x 3" 8 R$ 8,63 R$ 69,04
31 Chave de fenda 1/8 x 6" 8 R$ 10,72 R$ 85,76
32 Chave de fenda 3/16 x 4" 8 R$ 10,05 R$ 80,40
33 Chave de grifo para lavatório nº 11 2 R$ 68,03 R$ 136,06
34 Chave de reparo válvula Hydra 1 R$ 211,76 R$ 211,76
35 Chave inglesa 24" 1 R$ 263,76 R$ 263,76
36 Chave inglesa 4" 2 R$ 45,76 R$ 91,52
37 Chave inglesa 6" 2 R$ 24,71 R$ 49,42
38 Chave philips  3/16 x 3” 8 R$ 10,34 R$ 82,72
39 Chave philips ¼ x 5” 8 R$ 12,84 R$ 102,72
40 Chave philips 1/8 x 3 8 R$ 9,74 R$ 77,92
41 Chave philips 3/16 x 4 8 R$ 11,08 R$ 88,64
42 Jogo de Soquetes Estriados - encaixe de 1/2 Pol. - 22 Peças (8 a 32mm), catraca 10" e cabo T 10" 8 R$ 188,29 R$ 1.506,32
43 Chaves de grifo n° 08 1 R$ 46,23 R$ 46,23
44 Chaves de grifo n° 10 1 R$ 58,13 R$ 58,13
45 Chaves de grifo n° 12 1 R$ 51,93 R$ 51,93
46 Chaves de grifo n° 14 1 R$ 85,60 R$ 85,60
47 Chaves de grifo n° 18 1 R$ 116,73 R$ 116,73
48 Chaves de grifo n° 36 1 R$ 240,43 R$ 240,43
49 Chaves de grifo n° 48 1 R$ 363,66 R$ 363,66
50 Chaves de grifo n° 24 1 R$ 157,20 R$ 157,20
51 Colher de pedreiro 8" 6 R$ 22,88 R$ 137,28
52 Combo parafusadeira/furadeira de impacto a bateria 20V 6 R$ 1.199,00 R$ 7.194,00
53 Compressor de ar 200 litros, 220v 1 R$ 6.394,25 R$ 6.394,25
54 Corta tubos PVC e cobre, 3 a 32mm 1 R$ 123,36 R$ 123,36
55 Cortador de piso manual capacidade até 1150 mm 1 R$ 1.274,74 R$ 1.274,74
56 Desempenadeira de aço Inox  lisa 12x30 cm 6 R$ 64,40 R$ 386,40
57 Desempenadeira para pedreiro (plástica) 17x30 cm 6 R$ 16,68 R$ 100,08
58 Desentupidor de esgotos, pias, ralos e banheiras ( Roto Rooter) 1 R$ 3.871,20 R$ 3.871,20
59 Detector de alta tensão 500kV 1 R$ 2.114,71 R$ 2.114,71
60 Detector de tensão com alerta sonoro, 90V a 1000V 2 R$ 34,36 R$ 68,72
61 Enxada larga com cabo de madeira 150cm 6 R$ 82,02 R$ 492,12
62 Enxadão largo 2 libras com cabo 130cm 6 R$ 80,01 R$ 480,06
63 Escada de fibra de vidro, extensível e tesoura, 7 degraus, 2,2m e 3,74m 1 R$ 720,48 R$ 720,48
64 Escada de alumínio de 15 degraus, extensível e tesoura, até 7,8m 1 R$ 893,20 R$ 893,20
65 Escada de alumínio de 10 degraus, extensível e tesoura, até 5m 1 R$ 581,74 R$ 581,74
66 Escada de alumínio de 5 degraus 1 R$ 209,96 R$ 209,96
67 Escada de fibra de vidro 22/37 degraus 6,60 x 12,00 m modelo extensível 1 R$ 1.742,09 R$ 1.742,09
68 Esmerilhadeira angular 2200 a 2500w 1 R$ 892,63 R$ 892,63
69 Esmerilhadeira angular 4.1/2pol. 840W 1 R$ 481,23 R$ 481,23
70 Esquadro metálico profissional 40cm 6 R$ 86,63 R$ 519,78
71 Estilete profissional com lâmina de 18 mm com empunhadura de borracha anti-deslizante 8 R$ 14,80 R$ 118,40
72 Etiquetadora / rotulador profissional - fitas 12mm 1 R$ 324,06 R$ 324,06
73 Fasímetro indicador de sequência de fase CAT II 600V 1 R$ 683,24 R$ 683,24
74 Ferro de solda 85W - 220V 1 R$ 125,76 R$ 125,76
75 Ferro de solda 40W - 220V 1 R$ 35,67 R$ 35,67
76 Ferro de solda 60W -220V 1 R$ 52,93 R$ 52,93
77 Ferro para solda machadinha 320W 220V 1 R$ 274,83 R$ 274,83
78 Formões (jogo) – 3/8”, ½”, 1”, ¾” 6 R$ 45,80 R$ 274,80
79 Furadeira de bancada 5 velocidades 0,25Kw 1/3Hp 1 R$ 818,71 R$ 818,71
80 Localizador de disjuntores 90-120V AC - com testador de tomada GFCI 2 R$ 520,94 R$ 1.041,88

Alicate amperímetro digital 1000A CA - proteção CAT IV 600 V, CAT III 1000 V - com alça de suspenção Fluke 376 FC ou
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Belzer ou quivalente
Belzer ou quivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Tssaper ou equivalente
Vonder ou equivalente
Belzer ou quivalente
Minipa ET1002 ou
Vonder ou equivalente

Vonder ou equivalente
Menegotti ou
Tramontina ou

Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Vonder ou equivalente
Deca ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Tramontina ou
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Tramontina ou
Dewalt ou equivalente
Schulz ou equivalente
Stanley ou equivalente
Cortag Super ou
Castor ou equivalente
Castor ou equivalente
Vonder ou equivalente
Minipa ou equivalente
Minipa ou equivalente
Tramontina ou
Tramontina ou
Wbertolo ou
Mor ou equivalente
Mor ou equivalente
Mor ou equivalente
FiberMax ou
Bosch ou equivalente
Makita ou equivalente
Stanley ou equivalente
Vonder ou equivalente
Brother PTH110BK ou
Minipa MFA850 ou
Hikari ou equivalente
Hikari ou equivalente
Hikari ou equivalente
Hikari ou equivalente
Western ou
Stanley ou equivalente
Extech ou quivalente
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81 Bits phillips PH2 25mm com encaixe de 1/4 pol. - UNITÁRIO 1 R$ 6,35 R$ 6,35
82 Bits phillips PH3 25mm com encaixe de 1/4 pol. - UNITÁRIO 1 R$ 3,52 R$ 3,52
83 Jogo de brocas aço rápido com 25 peças de 1,0 à 13,0 mm 1 R$ 359,38 R$ 359,38
84 Jogo de chave allen 1,5mm à 10mm - 9 pçs 8 R$ 37,04 R$ 296,32
85 Jogo de chave de fenda e philips isolada com 6 peças, isolação 1000V, NBR 9699 2 R$ 118,96 R$ 237,92
86 Jogo de chave hexagonal de 1/16 a 3/8 - 10 pçs 8 R$ 46,11 R$ 368,88
87 Jogo de chaves combinadas 6 à 32mm, 24 PEÇAS 2 R$ 619,60 R$ 1.239,20
88 Jogo de chaves de boca, 6 a 22mm - 8 pçs 8 R$ 170,13 R$ 1.361,04
89 Jogo de chaves de fenda c/ 6 peças 8 R$ 75,94 R$ 607,52
90 Jogo de chaves torx reta T6 a T50 - 13 pçs 8 R$ 277,09 R$ 2.216,72
91 Jogo de chaves torx tipo L T6 a T60 - 15 pçs 8 R$ 329,89 R$ 2.639,12
92 Jogo de serra copo bimetal 19 A 76mm 15 peças 1 R$ 949,69 R$ 949,69
93 1 R$ 564,22 R$ 564,22
94 Jogo de tarraxa manual BSPT 1/2" a 2 " e maleta 1 R$ 1.215,24 R$ 1.215,24
95 Jogo de tarraxas 13 peças 1/4 a 1-1/4"  1 R$ 512,34 R$ 512,34
96 Kit brocas 160mm X 6, 8, 10, 12mm SDS Plus profissional 1 R$ 83,35 R$ 83,35
97 Kit de espátulas para pintura - 5 pçs 6 R$ 124,45 R$ 746,70
98 Kit de solda: maçarico portátil + cilindro de gás MAP/Propano 6 R$ 369,29 R$ 2.215,74
99 Kit serra copo (16 peças 19 a 127mm) 8 R$ 64,25 R$ 514,00

100 Lâmina para estilete 18mm com 10 unidades 8 R$ 9,64 R$ 77,12
101 Lanterna recarregável de 15 leds 8 R$ 99,30 R$ 794,40
102 Lápis para marcação carpinteiro 40 R$ 2,09 R$ 83,60
103 Lavadora de alta pressão 1750 PSI 1 R$ 554,43 R$ 554,43
104 Lima chata de 6” bastarda com cabo 6 R$ 34,48 R$ 206,88
105 Lima chata de 8” bastarda com cabo 6 R$ 39,95 R$ 239,70
106 Lima redonda 6” bastarda com cabo 6 R$ 36,22 R$ 217,32
107 Linha p/ pedreiro 0.8 mm x 100 m 6 R$ 18,03 R$ 108,18
108 Lixadeira roto-orbital 127v  300 W para disco de 5" 1 R$ 774,48 R$ 774,48
109 Lupa com cabo (60mm de diâmetro) 2 R$ 14,06 R$ 28,12
110 Maleta para ferramentas 22" com divisórias (567x314x245mm) 2 R$ 419,60 R$ 839,20
111 Cinturão ferramentas de eletricista 2 R$ 200,16 R$ 400,32
112 Máquina de Pintura Aireless 1,2 HP 1 R$ 2.429,00 R$ 2.429,00
113 Marreta oitavada 1.000g cabo emborrachado 2 R$ 73,81 R$ 147,62
114 Marreta oitavada 500g cabo emborrachado 2 R$ 26,32 R$ 52,64
115 Martelete combinado 1050W com maleta 1 R$ 4.010,25 R$ 4.010,25
116 Martelete combinado 800W com maleta 1 R$ 865,09 R$ 865,09
117 Martelo borracha para pedreiros 80 mm 6 R$ 40,21 R$ 241,26
118 Martelo unha 25mm com cabo emborrachado 8 R$ 45,14 R$ 361,12
119 Máscara auto escurecimento variável tonalidade 9-13 2 R$ 307,23 R$ 614,46
120 Masseira plástica para pedreiro 20 litros 6 R$ 19,46 R$ 116,76
121 Morsa torno para encanador fixo nº 6 abertura máxima 152,4 mm 1 R$ 286,63 R$ 286,63
122 Moto esmeril de bancada profissional 1HP 1 R$ 997,27 R$ 997,27
123 Multicortadora a bateria 18 Volts com 02 bateirias 1 R$ 3.090,43 R$ 3.090,43
124 Nível a laser verde com 2 linhas e 2 pontos de prumo 1 R$ 764,63 R$ 764,63
125 Pá de bico com cabo 2 R$ 41,86 R$ 83,72
126 Pá reta com cabo 2 R$ 41,60 R$ 83,20
127 Parafusadeira de gesso/drywall 18v com bateria 3ah 1 R$ 1.659,80 R$ 1.659,80
128 Picareta aço forjado 4 libras com cabo 90cm, ponta fina 2 R$ 88,86 R$ 177,72
129 Picareta alvião tamanho 4 cabo de madeira 90 cm 2 R$ 82,47 R$ 164,94
130 Pistola de pintura profissional, tipo sucção, 1.000 ml  1 R$ 367,24 R$ 367,24
131 Plaina a bateria 18V - com 2 baterias 1 R$ 2.964,67 R$ 2.964,67
132 Policorte 14 pol. 1750w serra rápida 1 R$ 1.360,45 R$ 1.360,45
133 Ponteiro de aço sextavada com empunhadura de 300 x 25 mm 6 R$ 21,85 R$ 131,10
134 Prumo de pedreiro 500g 6 R$ 36,33 R$ 217,98
135 Rebitador POP profissional de rosca tipo alavanca RR 310 do M3 ao M10 1 R$ 320,90 R$ 320,90
136 Serra circular de bancada de 10 pol. - 2000w 1 R$ 3.585,41 R$ 3.585,41
137 Serra circular para madeira 7.1/4" 1800 watts 1 R$ 1.399,63 R$ 1.399,63
138 Serra de esquadria industrial 10 pol. 255mm 1650w 1 R$ 1.967,50 R$ 1.967,50
139 Serra mármore 1450w 1 R$ 736,82 R$ 736,82
140 Serra tico tico a bateria 20V com bateria com corte máximo de 135 mm 1 R$ 2.694,71 R$ 2.694,71
141 Soprador a bateria com 2 baterias 20V 1 R$ 2.805,98 R$ 2.805,98
142 Soprador térmico 1800 watts, 220V, com temperatura de 50°C a 600°C 1 R$ 418,79 R$ 418,79
143 Sugador de solda com bico de teflon 2 R$ 38,15 R$ 76,30
144 Suporte para ferro de solda (tubular) 4 R$ 52,62 R$ 210,48
145 Talhadeira de 1 x 12 Pol. com punho 6 R$ 86,51 R$ 519,06
146 Termômetro digital c/ mira laser 2 R$ 118,96 R$ 237,92
147 Termovisor 10.800 pixels, tela 3,5", medição -20°C a 400°C, IP54 1 R$ 8.504,83 R$ 8.504,83
148 Mesa de solda com lupa, garras e suporte para ferro de solda. 1 R$ 52,77 R$ 52,77
149 Porta ferramentas para cinto Eletricista, com 19 bolsos, acabamento em couro 2 R$ 195,15 R$ 390,30
150 Trena 50m fechada 2 R$ 81,60 R$ 163,20
151 Trena laser 40m 1 R$ 265,26 R$ 265,26
152 Trena, 5m 8 R$ 16,34 R$ 130,72
153 Tupia laminadora 6mm 710w 1 R$ 1.116,42 R$ 1.116,42
154 Torquês Armador 13" 6 R$ 57,34 R$ 344,04
155 Vara de manobra fibra de vidro/resina epóxi - telescópica - 7,5 a 10m 1 R$ 1.996,86 R$ 1.996,86

4.1 Manutenção das ferramentas  - adotado 6% do valor inicial das ferramentas (por ano) 6,0% R$ 7.752,44
4.2 Depreciação das ferramentas - adotado 8 anos e residual=20% R$ 12.920,74

Bosch ou equivalente
Bosch ou equivalente
Bosch ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Stanley ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Belzer ou equivalente
Gedore ou equivalente
Gedore ou equivalente
Bosch ou equivalente

Jogo de soquetes sextavados 1/2  profissional (aço cromo vanádio temperado-encaixe de 1/2"  20 soquetes Gedore ou equivalente
Rocast ou equivalente
Sparta ou equivalente
Makita ou equivalente
Sinoart ou equivalente
EOS ou equivalente
MTX ou equivalente
Vonder ou equivalente
Western ou
Irwin ou equivalente
WAP WL2600 ou
MTX ou equivalente
MTX ou equivalente
MTX ou equivalente
Vonder ou equivalente
Makita ou equivalente
Western ou
Keter ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
MTX ou equivalente
Makita ou equivalente
Makita ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Schulz ou equivalente
Motomil ou
Makita ou equivalente
Dewalt ou equivalente
Tramontina ou
Tramontina ou
Bosch ou equivalente
Tramontina ou
Tramontina ou
Vonder ou equivalente
Dewalt ou equivalente
Makita ou equivalente
Sparta ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Dewalt ou equivalente
Dewalt ou equivalente
Dewalt ou equivalente
Makita ou equivalente
Dewalt ou equivalente
Dewalt ou equivalente
Vonder ou equivalente
Hikari ou equivalente
Hikari ou equivalente
Belzer ou equivalente
G-tech ou equivalente
Fluke PTi120 ou
Hikari ou equivalente
Dewalt ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Vonder ou equivalente
Makita ou equivalente
Vonder ou equivalente
Delta ou equivalente

Total R$ 129.207,40

Item Descrição Valor anual

Total anual a ser pago R$ 20.673,18
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CÁLCULO BDI CONVENCIONAL - NÃO DESONERADO

Cálculo do BDI: 22,15%

BDI = 

ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO
1º Quartil/Médio/3º

QuartilParcela:

22,15%

%
4,00% médio
1,17% médio
1,27% médio
0,80% médio

COFINS =
PIS =
ISS =
CPRB =

médio

AC =
DF =
R =
S + G =
I =

L =

https://leismunicipais.com.br/codigo-tributario-foz-do-iguacu-pr
https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/foz-do-iguacu/lei-complementar/2023/40/403/lei-complementar-n-403-2023-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-82-de-24-de-dezembro-de-2003-que-institui-o-codigo-tributario-municipal-e-estabelece-normas-gerais-de-direito-tributario-aplicaveis-ao-municipio

5,65%
3,00%

0,65%

2,00%

0,00%

7,40%

Acórdão 2622/2013 – TCU

Selic 14,25%

Data:

Taxa Selic atual 14,25%
Dias úteis 22 ISSQN - Foz do Iguaçu
Dias corridos 30 ISS 5%

40% DO ISS

https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros
20/03/2025

DF 1,17%

Para Consulta:

https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/foz-do-iguacu/lei-complementar/2003/9/82/lei-complementar-n-82-2003-institui-o-codigo-tributario-municipal-e-estabelece-normas-gerais-de-direito-tributario-aplicaveis-ao-municipio
https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/foz-do-iguacu/lei-complementar/2022/39/392/lei-complementar-n-392-2022-altera-dispositivos-da-lei-complementar-n-82-de-24-de-dezembro-de-2003-que-institui-o-codigo-tributario-municipal-e-estabelece-normas-gerais-de-direito-tributario-aplicaveis-ao-municipio
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CÁLCULO BDI DIFERENCIADO - NÃO DESONERADO

Cálculo do BDI: 15,64%

BDI = 

ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO
1º Quartil/Médio/3º

QuartilParcela:

15,64%

%
3,45% médio
1,17% médio
0,85% médio
0,48% médio

COFINS =
PIS =
ISS =
CPRB =

médio

AC =
DF =
R =
S + G =
I =

L =

3,65%
3,00%

0,65%

0,00%

0,00%

5,11%

Acórdão 2622/2013 – TCU

Selic 14,25%

Data:

Taxa selic atual 14,25%
Dias úteis 22 ISSQN - Foz do Iguaçu
Dias corridos 30 ISS 5%

1,17% 40% DO ISS

https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros
20/03/2025

DF

Para Consulta:
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RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS -  PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO

Subtotal 24,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

Total 31,82% (trinta e dois vírgula oitenta e
dois por cento)

32,03% (trinta e três vírgula zero três por
cento) 32,25% (trinta e três vírgula vinte e cinco por cento)

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)
Férias e 1/3 Constitucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 4,00 % (cinco por cento)

Incidência do Submódulo 4.1 sobre férias,
um terço constitucional de férias e 13º

(décimo terceiro) salário*

7,39% (sete vírgula trinta e nove por
cento) 7,6% (sete vírgula seis por cento) 7,82% (sete vírgula oitenta e dois por cento)

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II,
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.



ANEXO II

PLANO DE MANUTENÇÃO

Este plano detalhado visa otimizar a gestão da manutenção predial nas Unidades da UNILA, abrangendo as
áreas de mobiliário, elétrica e geral, com foco em ações preditivas, preventivas e corretivas.

1. Equipe Contratada:

• 06 Oficiais de Manutenção: Responsáveis por mobiliário, alvenaria, hidráulica, pintura, paisagismo
e serviços gerais.

• 02 Eletricistas: Responsáveis por instalações elétricas, sistemas de iluminação, painéis, geradores
e quadros de distribuição.

2. Estrutura de Manutenção da UNILA:

• Responsável pelo planejamento, coordenação e controle das atividades.
• Responsável pela supervisão direta das equipes em campo, controle de materiais e ferramentas e

atividade de fiscalização.

3. Planejamento:

• Inventário  Detalhado: Realizar  um  levantamento  completo  de  todos  os  ativos  (mobiliário,
equipamentos, instalações) em cada campus, incluindo suas características, estado de conservação
e histórico de manutenções.

• Plano de Manutenção Preventiva (PMP): Elaborar um PMP específico para cada tipo de ativo e
campus, definindo periodicidade, procedimentos e recursos necessários.

• Plano de Manutenção Preditiva (PMPd): Implementar técnicas de monitoramento (termografia,
análise de vibração, etc.) para identificar falhas em estágios iniciais.

• Plano de Manutenção Corretiva (PMC): Definir procedimentos para o atendimento de chamados
de emergência e reparos, priorizando a segurança e a continuidade das atividades acadêmicas.

4. Manutenção de Mobiliário:

• Preventiva:
• Inspeção periódica  de cadeiras,  mesas,  armários  e  outros  móveis,  verificando fixações,

dobradiças, rodízios e estofados.
• Lubrificação de partes móveis.
• Ajuste de dobradiças e fechaduras.
• Reparos em pequenos danos (arranhões, lascas).
• Limpeza e higienização.



• Corretiva:
• Reparos em móveis danificados (quebrados, rachados, etc.).
• Substituição de peças danificadas.
• Reforma de estofados.

• Preditiva:
• Verificação da resistência de materiais.
• Análise de desgaste de peças.

5. Manutenção Elétrica:

• Preventiva:
• Inspeção de instalações elétricas, painéis, quadros de distribuição e iluminação.
• Verificação de aterramento e isolamento.
• Limpeza de painéis e quadros elétricos.
• Teste de disjuntores e dispositivos de proteção.
• Verificação de sistemas de iluminação de emergência.
• Verificação do sistema fotovoltaico do campus Integração.

• Corretiva:
• Reparos em fiações, tomadas, interruptores e luminárias.
• Substituição de disjuntores e dispositivos de proteção.
• Reparos em painéis e quadros elétricos.
• Reparos em geradores.

• Preditiva:
• Termografia de painéis e quadros elétricos.
• Análise de vibração de motores e geradores.
• Medição de resistência de isolamento.

6. Manutenção Geral:

• Paisagismo:
• Limpeza de áreas verdes.
• Manutenção de sistemas de irrigação.

• Alvenaria:
• Reparos em paredes, pisos e tetos.
• Pintura de paredes e fachadas.
• Impermeabilização de áreas úmidas.

• Hidráulica:
• Reparos em vazamentos e entupimentos.
• Manutenção de bombas e válvulas.
• Limpeza de caixas d'água.

• Sistemas de Combate a Incêndio:
• Inspeção e manutenção de extintores, hidrantes e sprinklers.



• Teste de alarmes e detectores de fumaça.
• Manutenção de portas corta-fogo.

• Vias de Acesso e Sinalização:
• Manutenção de calçadas, rampas e escadas.
• Pintura de faixas de pedestres e sinalização horizontal.
• Manutenção de placas de sinalização vertical.

7. Gestão de Materiais e Ferramentas:

• Almoxarifado: Organizar  um almoxarifado  centralizado  para  o  armazenamento  de  materiais  e
ferramentas, com controle de estoque e entrada/saída.

• Ferramentas: Fornecer  ferramentas  adequadas  e  em bom estado  de  conservação  para  cada
equipe.

• EPIs: Garantir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) por todos os funcionários.

8. Documentação:

• Ordens de Serviço (OS): Registrar todas as atividades de manutenção em OS, incluindo data,
hora, local, descrição do serviço, materiais utilizados e responsável pela execução.

• Relatórios: Gerar relatórios periódicos com indicadores de desempenho da manutenção (tempo de
resposta, custo, etc.).

• Histórico: Manter um histórico completo de todas as manutenções realizadas em cada ativo.

9. Cronograma:

• Elaborar  um  cronograma  anual  com  as  atividades  de  manutenção  preventiva  e  preditiva,
distribuindo as tarefas entre as equipes e definindo prazos.

• Utilizar um software de gestão de manutenção para o controle e acompanhamento das atividades.

10. Segurança:

• Realizar treinamentos periódicos de segurança para os funcionários, abordando os riscos de cada
atividade e os procedimentos de segurança.

• Implementar um sistema de Permissão de Trabalho (PT) para atividades de alto risco.

11. Melhoria Contínua:

• Realizar  reuniões  periódicas  com  as  equipes  para  avaliar  o  desempenho  da  manutenção  e
identificar oportunidades de melhoria.

• Implementar  um sistema  de  coleta  de  sugestões  dos  usuários  para  aprimorar  os  serviços  de
manutenção.



Este  plano  é  um  guia  inicial  e  deve  ser  adaptado  às  necessidades  específicas  de  cada  campus.  A
implementação  eficaz  deste  plano  garantirá  a  conservação dos  campi,  a  segurança  dos  usuários  e  a
otimização dos recursos.

Rotina Semanal de Manutenção Predial para os Campi Universitários

Esta  rotina  detalha  as  atividades  diárias  e  semanais  para  a  equipe  de  manutenção,  considerando  a
distribuição dos 5 campi e as diferentes áreas de atuação.

Objetivo: Garantir  a  execução  eficiente  do  plano  de  manutenção,  otimizando  o  tempo  da  equipe  e
priorizando as necessidades de cada campus.

Equipe:

• 06 Oficiais de Manutenção (OM): Divididos em equipes menores, cada uma responsável por um
ou dois campi.

• 02 Eletricistas (E): Atuação centralizada, com deslocamento entre os campi conforme demanda.

Ferramentas:

• Software de gestão de manutenção (ex: sistema de chamados, ordens de serviço).
• Checklists de inspeção para cada tipo de ativo (mobiliário, elétrica, etc.).
• Ferramentas manuais e elétricas (ex: furadeira, parafusadeira, alicates).
• Equipamentos de medição (ex: multímetro, termômetro infravermelho).

Rotina Diária:

• Manhã (07:00 - 12:00):
• Reunião rápida da equipe para distribuição das tarefas do dia e revisão de OS pendentes.
• Inspeção visual das áreas de maior circulação (corredores, banheiros, salas de aula).
• Atendimento de chamados de emergência (vazamentos, falhas elétricas, etc.).
• Execução  de  tarefas  de  manutenção  preventiva  de  baixa  complexidade  (ex:  troca  de

lâmpadas, ajuste de dobradiças).
• Tarde (13:00 - 17:00):

• Execução de tarefas de manutenção preventiva e corretiva mais complexas (ex: reparos em
mobiliário, manutenção de sistemas hidráulicos).

• Registro das atividades no sistema de gestão de manutenção.
• Organização do almoxarifado e reposição de materiais.



Rotina Semanal de Manutenção Predial Detalhada:

1. Obras Civis

• Alvenaria:
• Reparos em paredes, divisórias e muros.
• Assentamento e substituição de tijolos e blocos.
• Rejuntamento de alvenaria.

• Pisos:
• Reparos em pisos de cerâmica, porcelanato, granito e outros materiais.
• Nivelamento e regularização de pisos.
• Substituição de pisos danificados.

• Revestimentos:
• Aplicação e reparo de revestimentos cerâmicos, porcelanatos, pastilhas e outros.
• Rejuntamento de revestimentos.
• Substituição de revestimentos danificados.

• Pinturas:
• Pintura de paredes internas e externas.
• Pintura de fachadas, esquadrias e estruturas metálicas.
• Aplicação de texturas e grafiatos.

• Esquadrias:
• Reparos e substituição de portas, janelas e portões.
• Ajuste de dobradiças, fechaduras e outros componentes.
• Pintura e lubrificação de esquadrias.

• Coberturas, Telhados e Acessórios:
• Reparos em telhados, calhas e rufos.
• Substituição de telhas danificadas.
• Limpeza de calhas e condutores.

• Forros:
• Reparos e substituição de forros de gesso, PVC, madeira e outros materiais.
• Limpeza de forros.

• Impermeabilizações:
• Aplicação de impermeabilizantes em lajes, coberturas, paredes e áreas úmidas.
• Reparos em impermeabilizações danificadas.

• Ferragens e Acessórios:
• Reparos e substituição de fechaduras, dobradiças, puxadores e outros acessórios.
• Lubrificação de ferragens.

• Louças e Metais:
• Reparos e substituição de vasos sanitários, lavatórios, pias e outros.
• Reparos e substituição de torneiras, registros, válvulas e outros metais.

• Vidros:
• Substituição de vidros danificados.
• Limpeza de vidros.

• Serralherias:
• Reparos e fabricação de portões, grades, corrimãos e outras estruturas metálicas.



• Pintura e soldagem de estruturas metálicas.
• Reservatórios e Caixas d'Água:

• Limpeza e desinfecção de reservatórios e caixas d'água.
• Reparos em vazamentos e infiltrações.

• Barriletes:
• Manutenção e reparo de barriletes de água fria e quente.

• Divisórias:
• Manutenção e reparos em divisórias de diversos materiais.

• Bancadas:
• Reparos e substituições de bancadas de diversos materiais.

• Serviços de Apoio às Instalações Elétricas e Hidráulicas:
• Abertura e fechamento de valas e rasgos para passagem de tubulações e cabos.
• Fixação de tubulações e cabos.

• Fachadas:
• Limpeza e pintura de fachadas.
• Reparos em revestimentos de fachadas.

• Demolições:
• Demolição de paredes, pisos, revestimentos e outras estruturas.

• Marcenaria:
• Reparos e fabricação de móveis, portas e outros elementos de madeira.

• Vidraçaria:
• Instalação e reparos de vidros e espelhos.

• Condutores:
• Reparos e substituição de condutores de água pluvial.

• Escadas e Passadiços:
• Reparos e manutenção de escadas e passadiços.

• Fixação de Equipamentos e Móveis:
• Fixação de equipamentos e móveis em paredes, pisos e tetos.

2. Manutenção Elétrica

• Sistema de Iluminação Interna:
• Substituição de lâmpadas, reatores, starters e soquetes.
• Inspeção e substituição de bocais e suportes.
• Reparos em globos, arandelas, holofotes e acrílicos.
• Controle de iluminação por leituras de luminosidade.
• Limpeza de caixas de passagem e tubulações.

• Luminárias Autônomas de Emergência:
• Verificação do nível de solução das baterias.
• Teste dos sistemas.
• Substituição de peças danificadas.

• Quadros de Elétrica em Geral:
• Substituição de elementos defeituosos.
• Verificação de fixação e conexões.
• Refazimento de isolações defeituosas.



• Identificação de circuitos com aquecimento excessivo.
• Verificação de aterramentos.
• Tratamento de pontos de ferrugem e corrosão.
• Aperto de parafusos.
• Verificação de desenhos e identificação de circuitos.
• Verificação da amperagem dos circuitos.

• Tomadas e Interruptores:
• Verificação de tomadas e interruptores.
• Reaperto de conexões e ligações defeituosas.
• Recomposição de isolamentos defeituosos.
• Fixação e reposição de espelhos.

• Motores e Bombas:
• Manutenção de fiações, quadros de comando e eletrodutos.
• Verificação de isolação e estado geral dos fios de alimentação.
• Verificação da atuação das bombas.
• Troca de lâmpadas piloto queimadas.
• Medições de tensão e corrente.
• Lubrificação de partes móveis.

• Sinalização Externa e Iluminação Externa em Geral:
• Reparos na iluminação de jardins, rampas e muros.
• Teste de fotocélulas.
• Substituição de lâmpadas e reatores.
• Verificação de fiação, conexões e tubulações.
• Reparos em letreiros luminosos.
• Tratamento de pontos de ferrugem em postes e quadros.
• Verificação de caixas de passagem.

• Controle de Iluminação:
• Verificação de relógios/timers.
• Verificação de contadores.

• Para-raios:
• Inspeção visual e correção de problemas.
• Verificação de isoladores, braçadeiras e cabos de descida.
• Verificação de fixações e conexões.
• Medição e laudo de aterramento anual.

3. Manutenção Hidráulica

• Sanitários:
• Limpeza de ralos.
• Desentupimento de lavatórios, vasos sanitários e tubulações.
• Reparos em vazamentos.
• Regulagem e conserto de válvulas de descarga.
• Substituição de metais sanitários defeituosos.
• Verificação e ajuste de fixação e rejuntamento de louças.

• Copa:



• Limpeza de ralos e caixas de gordura.
• Desentupimento de pias, caixas de gordura e tubulações.
• Reparos em vazamentos.
• Substituição de metais sanitários defeituosos.
• Fixação de cubas e tampos.

• Reservatórios Superior e Inferior:
• Verificação da limpeza e aspecto da água.
• Verificação de fixação e vedação das tampas.
• Substituição de tampas danificadas.
• Verificação de vazamentos.
• Verificação do funcionamento das torneiras de bóia e controladores de nível.
• Verificação do estado

4. Manutenção de Mobiliário 

• Manutenção Preventiva:
• Realizar  inspeções  visuais  semanais  em  todos  os  móveis,  verificando  a  integridade

estrutural, fixações, dobradiças, rodízios, estofados e revestimentos.
• Elaborar checklists específicos para cada tipo de mobiliário, facilitando a identificação de

problemas.
• Inspeção 
• Implementar um cronograma de limpeza diária para superfícies de contato frequente, como

mesas, cadeiras e bancadas.
• Realizar  higienização  e  sanitização  semanal  de  todo  o  mobiliário,  utilizando  produtos

adequados e seguros.
• Desenvolver  procedimentos específicos para a  limpeza de diferentes tipos de materiais,

como madeira, metal, plástico e tecido.
• Lubrificar periodicamente partes móveis, como dobradiças, rodízios e mecanismos de ajuste

de altura.
• Ajustar  fixações e  componentes  soltos,  prevenindo  o  desgaste  prematuro  e  o  risco  de

acidentes.
• Verificar e ajustar o nivelamento de mesas e cadeiras, garantindo o conforto dos usuários.
• Aplicar  produtos de proteção e conservação em superfícies de madeira,  metal  e outros

materiais, prevenindo o desgaste e prolongando a vida útil do mobiliário.
• Criação  de  um  cronograma  de  higienização,  para  que  seja  realizada  periodicamente,

evitando a proliferação de microorganismos.
• Manutenção Corretiva:

• Realizar reparos imediatos em móveis danificados, como quebras, rachaduras e desgastes
excessivos.

• Substituir peças danificadas, como rodízios, dobradiças, estofados e revestimentos.
• Realizar  reformas  completas  em  móveis  com  danos  significativos,  restaurando  sua

funcionalidade e estética.
• Implementar um sistema de chamados para o registro e acompanhamento de solicitações

de reparo.
• Priorizar o atendimento de chamados urgentes, como móveis com risco de acidentes.



• Manter um registro detalhado de todos os reparos realizados,  incluindo datas,  materiais
utilizados e responsáveis.

• Manutenção Preditiva:
• Verificar a resistência de materiais de mobiliários, para prever possíveis avarias, e evitar

acidentes.
• Analisar o desgaste de peças de uso contínuo, para que a substituição possa ser feita antes

da peça apresentar problemas.
• Monitorar  o desempenho de móveis  com componentes eletrônicos ou mecânicos,  como

cadeiras ergonômicas e mesas com regulagem de altura.
• Utilizar técnicas de análise de vibração e termografia para identificar falhas em estágios

iniciais.
• Realizar  inspeções  periódicas  em  móveis  com  histórico  de  problemas,  prevenindo  a

recorrência de falhas.

Observações:

• Esta rotina é flexível e pode ser adaptada conforme a demanda e as prioridades de cada campus.
• É fundamental o uso do sistema de gestão de manutenção para o controle e acompanhamento das

atividades.
• A segurança é prioridade em todas as atividades de manutenção.
• A equipe de manutenção deve estar atenta a todas as normas de segurança e procedimentos.

Ao seguir essa rotina, a equipe de manutenção poderá garantir a conservação dos campi e a segurança dos
usuários, otimizando o tempo e os recursos disponíveis.



ANEXO III - A

Instrumento de Medição de Resultados – IMR

METODOLOGIAS DE AVALIAÇÃO

CONCEITO DA PONTUAÇÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS ITENS
BOM REGULAR RUIM PÉSSIMO

03 (TRÊS) PONTOS 02 (DOIS) PONTOS 01 (UM) PONTO 0 (ZERO) PONTO

MÓDULOS ITENS AVALIADOS

A MÃO DE OBRA

A1 – EFETIVO

A2 – PREPOSTO

A3 – UNIFORMES

A4 – IDENTIFICAÇÃO

B
EQUIPAMENTOS / 
MATERIAIS E EPI’S

B1 – MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

B2 – ENTREGA DE MATERIAIS

B3 – FORNECIMENTO DE EPI’S

C
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS

C1 – SERVIÇOS DE EQUIPE COM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

C2 – SERVIÇOS POR DEMANDA

C3 – FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA 
MANUTENÇÃO

C4 – ATENDIMENTO ÀS ORDENS DE 
SERVIÇOS

D DOCUMENTAÇÃO

D1 – RELATÓRIO MENSAL

D2 – DOCUMENTAÇÃO DE ADMISSÃO, 
DEMISSÃO E DEMAIS SOLICITADOS

D3 – RELATÓRIO MENSAL DE FALTAS E 
SUBSTITUIÇÕES DE POSTOS

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE QUALIDADE AOS SERVIÇOS PRESTADOS
DESCRIÇÃO E CRITÉRIO DOS ITENS AVALIADOS PONTOS

MÓDULO A
A1 – EFETIVO

Utilizar o efetivo mínimo estabelecido no Termo de Referência. 3

Deixar de utilizar o efetivo mínimo estabelecido no Termo de Referência. 0

A2 – PREPOSTO
Atender totalmente, e em tempo, aos requisitos apresentados no item “Do 
Preposto” do Termo de Referência.

3

Atender aos requisitos do item “Do Preposto” do Termo de Referência, tardiamente,
porém, sem prejudicar a eficácia do serviço contratado.

2

Deixar de atender ou atender tardiamente, um ou mais requisitos do item “Do 
Preposto” do Termo de Referência, prejudicando a eficácia do serviço contratado.

1

Não atender, integralmente, os requisitos do item “Do Preposto” do Termo de 0



Referência.

A3 – UNIFORMES
Funcionários devidamente uniformizados conforme características definidas em 
contrato ou Termo de Referência.

3

Permitir a presença de empregado sem uniforme ou em desacordo com as 
especificações definidas em contrato ou Termo de Referência.

0

A4 – IDENTIFICAÇÃO
Funcionários devidamente identificados. 3

Permitir a presença de empregado sem identificação ou com identificação ilegível. 0

MÓDULO B – EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS E EPI’S
B1 – MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Substituir as ferramentas e equipamentos que apresentarem defeito e/ou 
rendimento insatisfatório, em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da constatação 
feita pela empresa ou após a devida notificação.

3

Substituir as ferramentas e equipamentos que apresentarem defeito e/ou 
rendimento insatisfatório, após 24 (vinte e quatro) horas e até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar da constatação feita pela empresa ou após a devida notificação.

2

Substituir as ferramentas e equipamentos que apresentarem defeito e/ou 
rendimento insatisfatório, após 48 (quarenta e oito) horas a contar da constatação 
feita pela empresa ou após a devida notificação.

1

Deixar de substituir  as ferramentas e equipamentos que apresentarem defeito e/ou
rendimento insatisfatório.

0

B2 – ENTREGA DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS
Entregar as ferramentas e equipamentos padronizados e em quantidade suficiente 
à execução dos serviços, na data estabelecida pela CONTRATANTE;

3

Entregar as ferramentas/equipamentos padronizados e em quantidade suficiente à 
execução dos serviços, depois da data estabelecida pela CONTRATANTE;

2

Deixar de entregar as ferramentas/equipamentos padronizados ou em quantidade 
insuficiente à execução dos serviços.

0

B3 – FORNECIMENTO DE EPI’S
Fornecer todos os EPI’s e EPC’s, conforme Termo de Referência. 3

Fornecer todos os EPI’s e EPC’s, conforme Termo de Referência, porém fora do 
prazo.

2

Fornecer em parte ou em desacordo com o Termo de Referência, os EPI’s e EPC’s,
dentro ou fora do prazo.

1

Deixar de fornecer os EPI’s e EPC’s. 0

MÓDULO C – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
C1 – SERVIÇOS DE EQUIPE COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Atender totalmente os requisitos básicos da equipe com dedicação exclusiva. 3

Atender em parte os requisitos básicos da equipe com dedicação exclusiva. 2

Não atender os requisitos básicos da equipe com dedicação exclusiva. 0

C2 – SERVIÇOS POR DEMANDA
Atender totalmente os requisitos básicos dos serviços por demanda. 3

Atender em parte os requisitos básicos dos serviços por demanda. 2



Não atender os requisitos básicos dos serviços por demanda. 0

C3 – FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA MANUTENÇÃO
Fornecer os insumos para manutenção integralmente e sem falhas. 3

Fornecer os insumos para manutenção parcialmente e/ou com falhas. 1

Deixar de fornecer os insumos para manutenção. 0

C4 – ATENDIMENTO ÀS ORDENS DE SERVIÇOS
Atendimento de 90% a 100% das O.S. no prazo e sem falhas. 3

Atendimento de 85% a 89% das O.S. no prazo e sem falhas. 2

Atendimento de 75% a 84% das O.S. no prazo e sem falhas. 1

Atendimento de menos de 75% das O.S. no prazo e sem falhas. 0

MÓDULO D - DOCUMENTAÇÃO
D1 - RELATÓRIO MENSAL

Fornecer relatórios mensais contendo todos os itens solicitados no termo de 
referência

3

Fornecer relatórios mensais contendo em partes os itens solicitados no termo de 
referência

2

Deixar de fornecer relatórios mensais 0

D2 - DOCUMENTAÇÃO DE ADMISSÃO, DEMISSÃO E DEMAIS SOLICITADOS
Fornecer todos os documentos quando da admissão de novos funcionários e/ou 
demissão.

3

Fornecer todos os documentos quando da admissão, porém deixar de entregar 
documentos diversos solicitados, por exemplo, comprovante de depósito de FGTS, 
entre outros permitidos pelo Termo de Referência.

2

Deixar de fornecer documentos solicitados e documentação de admissão e/ou 
demissão.

0

D3 – RELATÓRIO MENSAL DE FALTAS E SUBSTITUIÇÕES DE POSTOS
Fornecer relatório mensal contendo todas as faltas e substituições. 3

Fornecer relatório mensal contendo em partes as faltas e substituições. 2

Deixar de fornecer relatório técnico mensal. 0

TOTAL DE PONTOS DOS 
MÓDULOS

PESO DA AVALIAÇÃO
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA A SER 
OBTIDA

A (12) 1,0 12

B (09) 1,0 09

C (12) 1,0 12

D (09) 1,0 09

RESULTADO MÁXIMO DA AVALIAÇÃO 42

Observação: Quando o item a ser avaliado não se aplica, deve ser atribuído o maior valor.



ANEXO III-B

TABELA DE DESCONTOS DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

Pontuação
Atingida

Percentual a ser
Pago

Pontuação
Atingida

Percentual a ser
Pago

36 e Acima 100% 17 53%

35 98% 16 50%

34 97% 15 47%

33 95% 14 44%

32 94% 13 41%

31 92% 12 38%

30 91% 11 35%

29 89% 10 32%

28 88% 9 29%

27 86% 8 26%

26 84% 7 23%

25 82% 6 20%

24 80% 5 17%

23 77% 4 14%

22 74% 3 11%

21 73% 2 8%

20 71% 1 5%

19 68% 0 2%

18 65% - -



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) n°
____________________,  inscrição  estadual  no  __________________,  estabelecida  em
__________________________,  possui  os  seguintes  contratos  firmados  com  a  iniciativa  privada  e  a
Administração Pública:

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*

Valor total dos Contratos R$

Local e data

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

Observação:

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo
dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
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Estudo Técnico Preliminar 26/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23422.003765/2023-31

2. Descrição da necessidade

Objeto: Contratação de serviços continuados de MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E
CORRETIVA das instalações da Universidade Federal da Integração Latino Americana - UNILA, com
fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, fornecimento de materiais, peças,
insumos e ferramentas.
 

Visando a melhoria nos serviços de MANUTENÇÃO PREDIAL nas Unidades da UNILA, está sendo
proposto um novo molde de contratação dos serviços. O atual modelo de prestação de serviços do
Contrato n° 32/2020 tem se mostrado eficiente na solução de problemas, porém, durante os últimos
anos e principalmente com o início do funcionamento do Campus Integração, primeiro campus próprio
da UNILA, foi surgindo a necessidade de novos serviços de manutenção que não podem ser
contemplados pelo atual contrato. Em substituição ao Item - Fornecimento de mão de obra não residente
(equipe volante), está sendo proposto o Item Serviços por Demanda. A readequação proposta visa
aprimorar os serviços de infraestrutura prestado nas unidades, podendo atender uma diversidade maior
de serviços de manutenção.

Os serviços continuados de manutenção predial preventiva e corretiva são essenciais para que os
servidores possam desempenhar suas atividades regimentais a contento e para proporcionar condições
para recebimento dos alunos e do público em geral, mantendo as condições mínimas de saneamento e
salubridade ambientais, bem como para a preservação do patrimônio público. Ressalte-se que a
interrupção de serviços desta natureza implica em sérios transtornos e compromete o funcionamento
regular da unidade.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PREFEITURA UNIVERSITÁRIA IVAN DARIO GOMEZ ARAUJO

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL MARCELO ANTUNES DA SILVA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

Os empregados da CONTRATADA que ficarão à disposição nas dependências da contratante para a
prestação dos serviços, serão os referente ao item 1 - fornecimento de mão de obra residente; 

O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogada 10 anos, após a verificação da necessidade e com vantagens à Administração, mantidas
as condições editalícias, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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O enquadramento da categoria profissional que será empregada no serviço dentro da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO), é o seguinte:

Código CBO: 7156-10 – Eletricista Predial
Código CBO: 5143-25 – Oficial de Manutenção
O salário a ser pago observará o piso da categoria, estipulado na Convenção Coletiva de
Trabalho vigente, conforme diária de trabalho e atividade a ser desempenhada.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo)
ou CRT (Conselho Regional de Técnicos Industriais),  em  plena  validade,  com  as obrigações em dia;

Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento
das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o serviço é essencial para assegurar a
integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente e para manter o funcionamento da
universidade, de modo que sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades
institucionais, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.

O serviço comum de engenharia é todo serviço que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis
em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis
e imóveis, com preservação das características originais dos bens.

5. Levantamento de Mercado

No caso dos serviços em tela não se vislumbram outras soluções de mercado afora a prestação indireta,
terceirização dos serviços, visto que inexistem quadros funcionais típicos na UNILA para a execução
desses serviços, restando impedido o aproveitamento de recursos humanos da própria Administração.

Considerando que os serviços serão prestados durante 12 meses/ano e 7 dias/semana, faz-se
necessária a dedicação exclusiva de mão-de-obra.

Entendemos que esta solução possibilita maior economia para a Administração, uma vez que prevê que
os serviços serão prestados ininterruptamente, na periodicidade e quantidade em que forem necessários.

 

6. Descrição da solução como um todo

Prestação do serviço de manutenção predial preventiva e corretiva, para atender às demandas dos
prédios da UNILA. Os serviços têm o intuito de dar apoio às atividades indispensáveis ao funcionamento
da UNILA, tratando-se de serviços de menor complexidade.

Os itens objeto desta contratação serão distribuídos da seguinte forma:

Item 1 - Serviços de Manutenção Predial com Fornecimento de Mão de Obra - Equipe
Permanente;

A contratação compreenderá o fornecimento de mão de obra permanente, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos na Planilha de Custos e Formação de Preços, nas dependências da UNILA;

Item 2 - Materiais de Consumo;
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O fornecimento dos insumos para manutenção, será executado em regime de empreitada por preço
unitário, faturados por medição e o pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente
fornecido mensalmente.

Item 3 - Serviços de Manutenção Predial por Demanda;

Os serviços por demanda serão executados em regime de empreitada por preço unitário, faturados por
medição e o pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente executado mensalmente.
Cada serviço por demanda possuirá composição de custos, indicando quais são os materiais, insumos e
mão de obra definidos para execução daquele serviço, além dos quantitativos correspondentes.

Item 4 - Ferramentas e Equipamentos;

Fornecer todas as ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços. 

 

Os serviços serão prestados de segunda a sábado, em regime de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais, em turnos estabelecidos de acordo com a conveniência administrativa da UNILA no intervalo
compreendido de segunda a sexta-feira das 07:00 às 23:00 horas, e das 07:00 às 19:20 horas aos
sábados, com intervalo mínimo de 1 hora para descanso e refeição seguindo as normas vigentes da
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.

Prever o atendimento emergencial em qualquer horário (24 horas / 7 dias), incluindo sábados, domingos
e feriados, conforme a necessidade e solicitação da UNILA, e a demanda da execução de serviços que
sejam imprescindíveis ao funcionamento da unidade, ou que possam prejudicar o atendimento sob
qualquer condição, segundo avaliação específica da Fiscalização, sem que caiba qualquer pagamento
adicional por parte da UNILA, ocasião em que o excesso de horas trabalhadas em um dia, ou fora da
jornada normal, serão compensados pela correspondente diminuição em outro dia, conforme as
disposições do § 2 do art. 59 da CLT, e Cláusula 28ª da CCT.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Este tipo de contratação apresenta-se de difícil estimativa, sendo necessário o levantamento das
necessidades de cada demanda a ser realizada, além de realizar o levantamento de cada item de
serviço, mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários às várias demandas relativas à
manutenção preventiva e corretiva.

Assim, a equipe de planejamento levou em consideração o somatório das áreas geridas pela
Universidade e, considerando os requisitos da norma técnica da ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas) NBR 5674 Manutenção de edificações - Procedimento, a qual regulamenta a
manutenção predial, estimou o custo total para a reedição das benfeitorias e, consequentemente, o
cálculo da depreciação destas, que se traduz no próprio custo estimado para a reforma e/ou
manutenção das edificações avaliadas (Anexo III), conforme apresentado no item 8.

Da mesma forma, a equipe considerou no presente estudo o atual contrato de manutenção (CT n° 32
/2020),  histórico de ordens de serviços de manutenção realizadas em 2023 e 2024 e as características
dos elementos construtivos dessas edificações (esquadrias, telhados, pisos, revestimentos, etc.).

O presente estudo, objetivando racionalizar e otimizar os escassos recursos para manutenção apresenta
como proposta a equacionalização do valor estimado total para a reforma/manutenção das áreas geridas
para Universidade, em função do tempo (60 meses) e das tarefas (Mão de Obra exclusiva, Ferramentas,
Equipamentos e os Equipamentos de Proteção Individual e Materiais de Consumo) e Serviços por
Demandas (equipes especializadas, inclusive insumos).
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O dimensionamento das requisições de manutenção foi obtido por meio da Central de Serviços da
UNILA (Módulo implantado que recebe todas as requisições de manutenção da UNILA), inserido a este
estudo no Anexo II :

Serviços de Manutenção Predial Preventiva e Corretivas

Descrição 2023 2024

Alvenaria - Manutenção e/ ou pintura     65 0

Elétrica - Instalação 89 49

Elétrica - Manutenção 132 3

Geral - Manut. em portas/fechaduras 94 11

Hidráulicas - Instalação 14 8

Hidráulica - Manutenção e/ou desobstrução 87 2

Manutenção geral 565 1342

 

A equacionalização dos custos apurados consistirá na distribuição temporal e na separação entre tarefas
e serviços por demanda. Por sua vez, as tarefas por vezes irão necessitar de materiais, ferramentas e
/ou equipamentos para a sua consecução. Assim, a contratação se dará em 4 itens:

Serviço de Manutenção Predial / Equipe Permanente;
Materiais de Consumo, por demanda;
Serviços de Manutenção Predial por Demanda; e
Ferramentas e Equipamentos

Com base nos serviços realizados e no orçamento disponível para a UNILA, foram estipulados os
seguintes quantitativos de postos de trabalho a serem contratados:

Descrição dos Postos de Trabalho – Dedicação Exclusiva

Cargo Quantidade de postos

Eletricista Predial 02

Oficial de Manutenção 06

TOTAL 08
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Optou-se por manter apenas o cargo profissional específico de Eletricista, pois o maior número de
requisições recebidas são para resolução de problemas na parte elétrica (269 O.S em 2023 e 153 O.S.
em 2024). Considerou-se, da mesma forma, que alguns serviços de elétrica são mais complexos.
Serviços simples de elétrica até podem ser realizados pelo Oficial de Manutenção. Porém, serviços mais
complexos, que envolvam, por exemplo, alta-tensão elétrica, inclusive, será avaliado através de laudo, o
pagamento de periculosidade ao profissional eletricista. De tal forma, vimos que tal profissional é
insubstituível.

A respeito da opção pela contratação dos serviços por postos de trabalho, registramos que, em face da
natureza e peculiaridades requeridas pelos serviços, objeto deste processo, torna-se impossível adotar
unidade de medida, para mensurar os resultados para o pagamento da Contratada, que não sejam por
meio de postos de trabalho, abrangidos pelo que dispõe item 2.6 do anexo V, da IN 05/2017. A
remuneração por postos de trabalho, se justifica também pela disponibilidade de equipe a atender, em
regime de urgência e emergência, pequenos reparos indispensáveis para que a Universidade não seja
paralisada. Ainda, é proporcionado uma gestão das atividades necessárias, com um cronograma que
atenda as demandas conforme a disponibilidade dos espaços, não sendo necessária a dispensa de
aulas, e ou paralisação de atividades. Impossível citar que, sabendo que não é possível a Universidade
prever a demanda de materiais e atividades a serem executadas, a contratação por outra forma, seja por
hora ou por demanda, impede o licitante de elaborar sua proposta.

Considerando a ausência de padronização dos imóveis em uso pela UNILA entre outros fatores, a
variedade de materiais necessários para a realização das manutenções preventivas e corretivas ainda é
de difícil mensuração pela equipe responsável pelas manutenções, tornando-se inviável a elaboração de
lista de necessidades para compor processo de aquisição em separado da presente contratação, por
isso optou-se por um valor estimado sobre os insumos que serão utilizados, sendo que a UNILA não
será obrigada a pagar todo o valor estimado, mas apenas os materiais efetivamente utilizados. Sendo
assim, o fornecimento dos insumos para manutenção fará parte do novo contrato e será faturado com
base no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). Ainda,
destaca-se que a SINAPI corresponde a um sistema altamente confiável e em utilização no mercado da
construção civil. O SINAPI tem gestão compartilhada entre Caixa e IBGE e divulga mensalmente custos
e índices da construção civil. A Caixa é responsável pela base técnica de engenharia (especificação de
insumos, composições de serviços e projetos referenciais) e pelo processamento de dados, e o IBGE,
pela pesquisa mensal de preço, metodologia e formação dos índices.

Para o dimensionamento do valor a ser utilizado com o item Serviços por Demanda, a equipe de
planejamento levou em consideração a soma das áreas das unidades prediais da UNILA e dos prédios
sob sua tutela, os quantitativos e características dos elementos construtivos dessas edificações
(esquadrias, telhados, pisos, revestimentos etc.) e as demandas solicitadas durante a vigência das
contratações anteriores. Esse serviço também será faturado com base no Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), sendo que a metodologia é descrita no item 8.

Os quantitativos para as Ferramentas, Equipamentos e os Equipamentos de Proteção Individual foram
obtidos confrontando a quantidade de postos de serviços de dedicação exclusiva e o tipo de serviço que
cada ocupante do posto desempenha (baseado nas contratações anteriores) com as Normas
Regulamentadoras de Segurança do MTE, bem como os tipos de elementos construtivos das unidades
prediais da UNILA.

Ressalta-se que o objeto de contratação não é igual a uma obra onde é possível definir quais materiais e
serviços serão utilizados para executar a construção, assim é inviável indicar ao licitante a estimativa de
gastos com material e o fluxo de atividades, até porque não se sabe quais serão solicitados ao longo do
contrato, especificamente, os insumos, rotinas e periodicidades na execução dos serviços, cabendo ao
órgão público, se adequar a mão de obra disponível, para atender suas demandas.

O levantamento dos serviços realizados no atual contrato e insumos/materiais utilizados para realização
desses serviços, e que foi utilizado para a estimativa dos quantitativos dos insumos/materiais e serviços
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encontra-se em anexo a este ETP. Cabe ressaltar que esse levantamento é somente um histórico e não
representa uma estimativa futura.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.060.391,36

A equipe de planejamento levou em consideração o somatório das áreas geridas pela Universidade e,
considerando os requisitos da norma técnica da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR
5674 Manutenção de edificações - Procedimento, a qual regulamenta a manutenção predial, estimou o
custo total para a reedição das benfeitorias e, consequentemente, realizou o cálculo da depreciação
destas. Por sua vez, o valor da depreciação se traduz no próprio custo estimado para a reforma e/ou
manutenção das edificações avaliadas. sendo que, este custo estimado para a reforma e/ou
manutenção é o valor de custeio necessário para levar as edificações ao estado de conservação de uma
obra nova ou reformada.

O valor das benfeitorias em seu estado novo, é estimado pela reprodução dos custos dos componentes
e sistemas integrantes da edificação, a partir do Custo Unitário Básico – CUB, feito com base em custos
tabelados fornecidos pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil – SINDUSCON. A escolha da
estimativa de custo se deu em função do nível da fundamentação do trabalho avaliatório, os
quantitativos e características dos elementos construtivos dessas edificações (esquadrias, telhados,
pisos, revestimentos etc.) e as demandas solicitadas durante a vigência das contratações anteriores.

Destaca-se que o CUB é regulamentado pela Lei nº 4.591/1964 e normatizado pela ABNT NBR 12721:
2006, publicada no dia 28 de agosto/2006, resultado de um amplo processo de revisão da Norma
anterior, a ABNT NBR 12721:1999. Esta revisão iniciou-se em maio/2000 e foi de grande importância
para o setor da construção civil. Resultado de mais de seis anos de estudos técnicos e de amplas
discussões no âmbito da Câmara Brasileira da Indústria da Construção (CBIC) e suas entidades filiadas,
envolveu todos os agentes do mercado imobiliário nacional. Ela mantém os conceitos teóricos básicos
anteriores, mas apresenta profundas alterações em seu conteúdo, em função da sua obrigatória
adaptação ao disposto na legislação e aos novos projetos arquitetônicos atualmente praticados.

Para o presente estudo foi adotada a Tabela do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Oeste do
Paraná – Sinduscon Paraná Oeste, desonerada, do mês de fevereiro de 2025.

Por sua vez, a avaliação das benfeitorias para efeitos de cálculo do valor da depreciação foi realizada
utilizando-se o modelo de Ross-Heidecke, apresentado em tabela anexa. A aplicação do modelo de
Ross-Heidecke em avaliações do estado de conservação de edificações em conjunto com o custo
unitário básico de construção fornece uma estimativa aceitável do valor total a ser reinvestido nas
edificações.

A forma como os serviços de reforma e/ou manutenção, obviamente, dependerá da disponibilidade
orçamentária do órgão, sendo que neste estudo optou-se pela distribuição temporal dos recursos em
uma perspectiva de  60 (sessenta) meses, bem como dividir a execução das atividades entre equipes
permanentes, por meio de tarefas a serem executadas com o emprego de mão-de-obra especializada
exclusiva, com as ferramentas e insumos necessários fornecidos conforme as necessidades de cada
tarefa, e serviços por demanda a serem executados por equipes especializadas, os quais serão
avaliados e pagos considerando todos o materiais necessários à consecução.

Assim, a equacionalização dos custos, apurados por meio da aplicação do modelo de Ross-Heidecke,
consistirá na distribuição temporal e na separação entre tarefas e serviços por demanda. Por sua vez, as
tarefas por vezes irão necessitar de materiais, ferramentas e/ou equipamentos para a sua consecução.
Assim, a contratação se dará em 4 itens:
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Serviço de Manutenção Predial / Equipe Permanente;
Materiais de Consumo, por demanda;
Serviços de Manutenção Predial por Demanda; e
Ferramentas e Equipamentos

O custo da Equipe Permanente, dos Materiais de Consumo e das Ferramentas e Equipamentos foram
apurados com base no contrato atual de manutenção e no número de chamados realizados nos últimos
24 (vinte e quatro) meses. Por sua vez, o custo estimado dos Serviços de Manutenção Predial por
Demanda é a diferença do custo estimado para a reforma e/ou manutenção das edificações avaliadas.

Para estimar os custos com os postos de serviços com dedicação exclusiva foi elaborada a planilha de
custos e formação de preços, levando em conta o salário dos profissionais dispostos na Convenção
Coletiva de Trabalho, registrada no Ministério do Trabalho e Emprego - MTE sob o número
PR0021522024 de 11/09/2024, do SINDUSCON/PARANÁ-OESTE. Os valores necessários à
composição dos postos de serviços estão pormenorizados no Anexo I, “Planilha de Custos e Formação
de Preços”.

A partir da CCT nº PR002152/2024 obtiveram-se os valores dos salários-base e benefícios de cada
profissional da categoria. 

Aos postos de eletricista foi acrescentado um valor equivalente a 30% dos salários-base da categoria
para compor o adicional de periculosidade (benefício inerente ao trabalho desses profissionais).

Ainda para os postos de serviços a serem contratados, também foram considerados todos os encargos
trabalhistas, tributos federais, estaduais e municipais. 

Os custos de transporte foram calculados com base no número de dias de utilização do transporte
público, tarifas de transporte e o desconto máximo em relação ao salário-base. 

O custo da passagem é a tarifa estabelecida pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu e o desconto é
estabelecido pelo Art. 114, inciso I do Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, que estabelece o
percentual de 6% de desconto.

O valor do vale alimentação foi o indicado pela Convenção Coletiva de Trabalho da categoria. 

O custo com seguro de vida foi obtido através da tabela do SINAPI – item 40864, mês de referência:
fevereiro de 2025. 

 

Para estimar o custo relativo ao fornecimento anual dos uniformes e EPI’s foi realizado uma ampla
pesquisa de preços, levando em consideração o que reza a Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de
7 de julho de 2021.

Os custos indiretos são calculados mediante incidência daqueles percentuais sobre o somatório da
remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e trabalhistas. Estudo
realizado pelo Supremo Tribunal Federal (Nota Técnica nº 01/2007-SCI) estabelece 5% como faixa
máxima para Custos Indiretos. 

Também foi provisionado um percentual de lucro em cada posto de serviço. O lucro é o ganho
decorrente da exploração da atividade econômica, calculado mediante incidência percentual sobre a
remuneração, encargos sociais e trabalhistas, insumos de mão de obra, insumos diversos e despesas
operacionais e administrativas. Estudo realizado pelo Supremo Tribunal Federal (Nota Técnica nº 01
/2007-SCI) estabelece 10% como faixa máxima para o Lucro.

 

Para provisionar os custos dos insumos/materiais de consumo a serem fornecidos durante a execução
dos serviços utilizou-se como referência os gastos da atual contratação (CT n° 32/2020) e no histórico
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de O.S. de manutenção realizadas em 2023 e 2024 (Anexo II). O valor anual estimado pela
Administração foi de R$187.500,00 (Cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais).

Por sua vez, o custo estimado dos Serviços de Manutenção Predial por Demanda é a diferença do custo
estimado para a reforma e/ou manutenção das edificações avaliadas e o somatório dos custos efetivos
da Equipe Permanente, dos Materiais de Consumo e das Ferramentas e Equipamentos. O memorial de
cálculo encontra-se como Anexo III deste estudo.

Assim, os Serviços de Manutenção Predial por Demanda são estimados pela Administração no valor
anual de R$1.070.540,58 (Um milhão, setenta mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e oito
centavos). 

 

O custo médio de cada item para a composição dos valores com os uniformes, EPIs, ferramentas e
equipamentos foi realizado com base na Instrução Normativa SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021,
que disciplina a orçamentação nos processos licitatórios, prevendo variadas possibilidades de
levantamento de mercado. Para o presente objeto utilizou-se o inciso III - dados de pesquisa publicada
em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo.

O valor a ser pago pelo item Ferramentas e Equipamentos será calculado considerando uma
depreciação linear ao longo dos anos e um valor residual de 20% ao final de 8 anos.

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE Custo Mensal Custo Anual

1

1

Serviço de Manutenção
P r e d i a l  c o m
Fornecimento de Mão de
Obra (Equ ipe
Permanente)

12 Mês R$ 65.139,80 R$ 781.677,60

2 Materiais de consumo 12 Un

R$ 15.625,00

R$187.500,00.

01

3

 

Serviços de Manutenção
Predial por Demanda
(corretivos e eletivos)

12 Un

R$  89.211,72 R$ 1.070.540,58

*Valor referência de
gasto anual sem o
desconto. Para o
licitante considerar o
valor com o desconto
ofertado.

01

4
Ferramentas e
Equipamentos

1 Un R$ 20.673,18

  CUSTO TOTAL GLOBAL R$ 2.060.391,36
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Valor: R$ 2.060.391,36 (Dois milhões, sessenta mil, trezentos e noventa e um reais e trinta e seis
centavos). O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em conformidade com o art. 47, §1º da Lei nº 14.133/2021 e com a Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União,
a Administração deve priorizar o parcelamento do objeto quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso,
de modo a ampliar a competitividade e evitar a concentração de mercado. Todavia, a presente contratação demanda
o agrupamento dos itens 1, 2, 3 e 4, por razões técnicas, operacionais e econômicas que tornam o parcelamento
inadequado e ineficiente.

O escopo do contrato envolve atividades interdependentes de manutenção predial, tanto de forma continuada (item
1 – equipe permanente) quanto sob demanda (item 3 – manutenções corretivas e eletivas), além do fornecimento de
materiais de consumo (item 2) e ferramentas e equipamentos (item 4). A execução coordenada dessas atividades
por um único contratado é essencial para:

Evitar lacunas de responsabilidade na execução de serviços que envolvem múltiplas áreas técnicas (ex:
serviços que demandam integração entre elétrica, hidráulica e alvenaria);
Assegurar atendimento contínuo, ágil e responsivo a demandas emergenciais e corretivas;
Reduzir o risco de paralisações operacionais (ex: fechamento de salas de aula ou laboratórios por falhas não
resolvidas por ausência de materiais ou fragmentação contratual).
 

A fragmentação do objeto comprometeria a responsabilização clara por falhas ou atrasos, especialmente em um
ambiente de alta criticidade institucional como o universitário.

A gestão unificada do contrato permite otimização de recursos públicos ao evitar a duplicação de estruturas
administrativas, logísticas e contratuais. A centralização também evita:

Necessidade de aquisições e estoques próprios de ferramentas e materiais;
Incertezas quanto à entrega de insumos por licitantes distintos, o que impactaria o tempo de resposta;
Perda de economia de escala nos serviços sob demanda, cuja imprevisibilidade exige flexibilidade técnica e
contratual.
 

Além disso, a licitação separada de materiais implica em riscos logísticos (falta de insumo no momento da
execução) e de inviabilidade de dimensionamento prévio de quantidades, podendo gerar contratações
complementares frequentes ou formação de estoques desnecessários, o que é indesejável, considerando o espaço
físico limitado da universidade.

Portanto, a Administração optou pelo agrupamento dos itens 1, 2, 3 e 4.

Tal agrupamento assegura execução técnica integrada, melhor planejamento, maior eficiência administrativa,
redução de riscos operacionais e uso racional dos recursos públicos, configurando exceção justificada à regra do
parcelamento, nos termos do art. 47, II, §1º da Lei nº 14.133/2021, da Súmula TCU nº 247 e do Acórdão TCU nº
1972/2018-Plenário.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não verifica-se contratações correlatas ou interdependentes para viabilidade e contratação desta
demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação para o serviço de Manutenção Predial, encontra-se registrada no Plano Anual de
Contratações de 2025 (PAC/PGC UNILA 2025), através do Documento de Formalização da Demanda
135/2025 (Anexo I).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Como benefícios resultantes desta contratação espera-se:

Economicidade da contratação;
Manutenção institucional das condições mínimas de conservação dos prédios e instalações
ocupadas pela UNILA;
Organização e conservação das instalações da UNILA e contribuir para o bem-estar de
servidores, alunos e visitantes.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada
e o serviço prestado.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Geração e destinação de Resíduos da Construção Civil;
Uso da Água;
Uso de energia elétrica.
Utilização de materiais não sustentáveis.

Destaca-se a importância da observância dos critérios ambientais definidos no Item 4, no qual foi
elencada medidas de tratamento e/ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais
existentes durante a prestação dos serviços.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita, mostra-se possível
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação
pretendida, obedecidas as formalidades legais.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOASIO DE AQUINO
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

MARCELO ANTUNES DA SILVA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

HELDER CALSAVARA FERREIRA
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

CLEOFAS BERWANGER
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

KARLA GHELLERE RODRIGUEZ
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CAROLINA CORAZON NUNES
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

IVAN DARIO GOMEZ ARAUJO
Autoridade competente
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 135/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG
Editado 
por

Prefeitura Universitária
01/10
/2025 00:
00

158658
JOASIO 
DE 
AQUINO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES DA
UNILA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.

Justificativa da prioridade

A contratação se faz necessária dada a grande dimensão da instituição assim como a quantidade de prédios que a 
compõem, que requerem a constante manutenção preventiva e ocasionalmente ações corretivas para manter o pleno 
funcionamento das atividades da UNILA, necessitando o empenho de profissionais, os quais não constam no quadro 
de pessoal da UNILA. Objetiva-se, assim, a contratação de empresa legalmente constituída, destinada à realização 
destes serviços específicos, cuja ausência e interrupção poderia comprometer o bom andamento da máquina 
administrativa

2. Justificativa de Necessidade

A contratação se faz necessária dada a grande dimensão da instituição assim como a quantidade de prédios que a compõem, que requerem a
constante manutenção preventiva e ocasionalmente ações corretivas para manter o pleno funcionamento das atividades da UNILA, necessitando o
empenho de profissionais, os quais não constam no quadro de pessoal da UNILA. Objetiva-se, assim, a contratação de empresa legalmente
constituída, destinada à realização destes serviços específicos, cuja ausência e interrupção poderia comprometer o bom andamento da máquina
administrativa

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 2.060.391,36 2.060.391,36

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOASIO DE AQUINO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Processo passou por revisão. JOASIO DE AQUINO 19/05/2025 12:

25

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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2 O Planejamento da Contratação aconteceu anteriormente, mas agora em 2025 será foi possível 
finalizar

CAROLINA CORAZON 
NUNES

16/05/2025 15:
47

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.



 Status = Todos

ID Título Requerente - Autor Status Data de abertura Atribuído - Técnico Última atualização

46 774 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 18-12-2023 12:05 Laudir Dos Santos 29-12-2023 15:05

46 798 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-12-2023 14:39 Claudir Fritsch 21-12-2023 07:52

46 799 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-12-2023 14:40 Claudir Fritsch 21-12-2023 07:52

46 813 Manutenção de ar
condicionado

Cledison Ignacio Fechado 18-12-2023 15:42 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

28-12-2023 10:41

46 839 Manutenção geral Ana Cristina Welter Fechado 18-12-2023 18:00 Cesar Alves dos Santos 08-01-2024 15:28

46 871 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-12-2023 10:51 Claudir Fritsch 27-12-2023 07:52

46 893 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-12-2023 13:05 Claudir Fritsch 27-12-2023 07:52

46 898 Manutenção geral Pedro Louvain De Campos
Oliveira

Fechado 19-12-2023 14:51 Leandro Santos Bueno 15-01-2024 07:57

46 941 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-12-2023 10:15 Claudir Fritsch 08-01-2024 21:02

46 942 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-12-2023 10:21 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

46 945 Manutenção geral Daiane Carolina Paulino Fechado 20-12-2023 10:38 Gildo Michelon 27-12-2023 07:52

47 001 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 21-12-2023 08:12 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

27-12-2023 07:52

47 004 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 21-12-2023 08:20 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

27-12-2023 07:52

47 025 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 21-12-2023 13:34 Leandro Santos Bueno 05-02-2024 13:40

47 039 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-12-2023 16:28 Claudir Fritsch 27-12-2023 22:37

47 085 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 22-12-2023 14:54 Claudir Fritsch 27-12-2023 22:37

47 086 Manutenção geral Maria Aparecida Webber Fechado 22-12-2023 17:10 Cesar Alves dos Santos 24-12-2024 19:45

47 088 Manutenção geral Maria Aparecida Webber Fechado 22-12-2023 17:13 Cesar Alves dos Santos 12-09-2024 21:31

47 089 Manutenção geral Maria Aparecida Webber Fechado 22-12-2023 17:32 Cesar Alves dos Santos 24-12-2024 19:45

47 132 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 27-12-2023 10:06 Claudir Fritsch 29-12-2023 15:05

47 138 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 27-12-2023 11:45 Gildo Michelon 08-01-2024 21:02

47 141 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 27-12-2023 11:57 Leandro Santos Bueno 23-02-2024 17:05

47 144 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 27-12-2023 12:06 Leandro Santos Bueno 23-02-2024 17:05

47 149 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 27-12-2023 13:48 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

47 194 Manutenção cabo de projetor Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 29-12-2023 10:42 Leandro Santos Bueno 08-04-2024 08:38

47 203 Manutenção geral Marcos Dione Martins Dos
Santos

Fechado 02-01-2024 08:30 Laudir Dos Santos 05-01-2024 16:41

47 259 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 04-01-2024 08:48 04-01-2024 11:29
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 Status = Todos

ID Título Requerente - Autor Status Data de abertura Atribuído - Técnico Última atualização

47 269 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 04-01-2024 11:20 Claudir Fritsch 09-01-2024 09:07

47 282 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 04-01-2024 13:15 Claudir Fritsch 09-01-2024 09:07

47 300 Manutenção geral Danilo Bogo Fechado 04-01-2024 17:45 Laudir Dos Santos 26-01-2024 20:27

47 317 Manutenção geral Katia Regina Mallmann
Demeterko

Fechado 05-01-2024 08:51 Gildo Michelon 13-06-2024 07:47

47 319 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 05-01-2024 09:27 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

47 366 Manutenção geral Daniela Elis Dondossola Fechado 08-01-2024 08:27 10-01-2024 22:34

47 372 Manutenção de ar
condicionado

Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 08-01-2024 08:39 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

12-01-2024 08:17

47 378 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 08-01-2024 09:07 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

47 386 Manutenção geral Rafael Drago Fechado 08-01-2024 09:36 Antonio Rigon 23-01-2024 21:27

47 401 Manutenção geral Rafael Drago Fechado 08-01-2024 09:51 10-01-2024 22:34

47 434 Manutenção de ar
condicionado

Suzana Angela Biesdorf Fechado 08-01-2024 10:39 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

19-01-2024 07:23

47 437 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 08-01-2024 10:40 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

17-01-2024 07:56

47 444 Alteração de layout Suzana Angela Biesdorf Fechado 08-01-2024 10:44 11-01-2024 10:42

47 454 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 08-01-2024 11:23 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

47 470 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 08-01-2024 13:33 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

12-01-2024 08:17

47 481 Manutenção geral Maryellen Dornelles Zarth Vaz Fechado 08-01-2024 14:34 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 12-01-2024 08:17

47 489 Instalação elétrica Fabricio Dalcin Castilha Fechado 08-01-2024 15:16 Laudir Dos Santos 25-01-2024 12:12

47 536 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 09-01-2024 10:06 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 10-09-2024 14:49

47 539 Manutenção de ar
condicionado

Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 09-01-2024 10:29 12-01-2024 08:17

47 556 Manutenção geral Ana Cristina Welter Fechado 09-01-2024 13:00 Gildo Michelon 31-01-2024 16:34

47 561 Manutenção de ar
condicionado

Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 09-01-2024 13:23 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

12-01-2024 08:17

47 564 Manutenção geral Liliam Da Silva Veiga Peixoto Fechado 09-01-2024 13:26 Gildo Michelon 15-01-2024 07:57

47 576 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 09-01-2024 15:30 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

47 589 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 09-01-2024 16:31 Claudir Fritsch 15-01-2024 07:57

47 594 Manutenção de bem Everli Marlei Moers Fechado 10-01-2024 08:32 Cesar Alves dos Santos 25-01-2024 12:12

47 660 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-01-2024 08:54 Claudir Fritsch 30-01-2024 10:46

47 661 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-01-2024 08:55 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27
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47 663 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-01-2024 08:56 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

47 666 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-01-2024 09:00 Claudir Fritsch 19-01-2024 07:23

47 670 Manutenção geral Marcelo Augusto Rocha Fechado 11-01-2024 10:22 Vilmar Lara da Cruz
Leandro Santos Bueno

19-01-2024 23:31

47 671 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 11-01-2024 11:29 Claudir Fritsch 16-01-2024 01:10

47 685 Manutenção geral Luis Carlos Pais Gularte Fechado 11-01-2024 14:03 Leandro Santos Bueno 19-01-2024 23:31

47 691 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-01-2024 15:34 Claudir Fritsch 17-01-2024 07:56

47 725 Manutenção geral Luis Carlos Pais Gularte Fechado 12-01-2024 10:21 Laudir Dos Santos 28-02-2024 20:24

47 737 Manutenção geral Helen Jane Passeri Fechado 12-01-2024 12:01 Cesar Alves dos Santos
Diogo Thome da Cruz

01-02-2024 20:30

47 740 Manutenção de bem Giovaime Orso Vieira Fechado 12-01-2024 12:22 Leandro Santos Bueno 25-01-2024 14:41

47 759 Manutenção geral Clarissa Buss Fechado 12-01-2024 15:57 Antonio Rigon 19-01-2024 07:23

47 798 Manutenção de ar
condicionado

Fernanda Sotello Fechado 15-01-2024 08:36 Diogo Thome da Cruz 16-01-2024 09:55

47 801 Manutenção geral Joao Abner Santos Bezerra Fechado 15-01-2024 08:40 Laudir Dos Santos 25-01-2024 16:23

47 806 Manutenção geral Joao Abner Santos Bezerra Fechado 15-01-2024 09:10 Cesar Alves dos Santos 18-01-2024 10:33

47 821 Manutenção geral Suzana Angela Biesdorf Fechado 15-01-2024 10:09 Cesar Alves dos Santos
Antonio Rigon

10-05-2024 01:46

47 830 Manutenção de ar
condicionado

Luis Carlos Pais Gularte Fechado 15-01-2024 10:40 Diogo Thome da Cruz 19-01-2024 07:23

47 832 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-01-2024 10:47 Claudir Fritsch 19-01-2024 07:23

47 872 Manutenção geral Juliana Carla Scalcon Fechado 15-01-2024 18:01 Cesar Alves dos Santos
Leandro Santos Bueno

25-01-2024 16:36

47 884 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 16-01-2024 09:29 Laudir Dos Santos 29-01-2024 22:44

47 885 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 16-01-2024 09:31 Laudir Dos Santos 29-01-2024 22:44

47 890 Manutenção geral Jessica Mayara Haupt Bogado Fechado 16-01-2024 10:02 Leandro Santos Bueno 07-02-2024 10:01

47 893 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 16-01-2024 10:23 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

20-02-2024 21:44

47 897 Manutenção de ar
condicionado

Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 16-01-2024 10:43 Diogo Thome da Cruz 19-01-2024 23:31

47 898 Manutenção geral Marta Helena Szadkoski Fechado 16-01-2024 10:47 Laudir Dos Santos 29-02-2024 20:53

47 900 Manutenção geral Marta Helena Szadkoski Fechado 16-01-2024 10:48 Antonio Rigon 23-01-2024 21:27

47 903 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 16-01-2024 10:54 Claudir Fritsch 29-02-2024 20:53

47 922 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 16-01-2024 12:23 Antonio Rigon 10-05-2024 01:46

47 942 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 16-01-2024 15:16 Laudir Dos Santos 05-02-2024 13:40
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47 968 Manutenção de ar
condicionado

Otavio Augusto Costa Fechado 16-01-2024 16:23 Marcelo Antunes Da Silva
Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-05-2024 09:33

47 986 Manutenção geral Cleofas Berwanger Fechado 17-01-2024 08:55 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

47 992 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 17-01-2024 09:36 Claudir Fritsch 25-01-2024 00:07

47 999 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 17-01-2024 10:07 19-02-2024 20:27

48 009 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 17-01-2024 11:34 Leandro Santos Bueno 25-01-2024 14:45

48 011 Manutenção geral Hermes Euclides Fonseca Fechado 17-01-2024 11:41 Antonio Rigon 23-01-2024 21:27

48 021 Manutenção geral Yulla Goncalves Ruas Lucas Fechado 17-01-2024 13:04 Antonio Rigon 23-01-2024 21:27

48 036 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 17-01-2024 15:10 Claudir Fritsch 02-02-2024 08:32

48 059 Manutenção de ar
condicionado

Carolina Corazon Nunes Fechado 17-01-2024 16:06 Diogo Thome da Cruz 22-01-2024 20:06

48 062 Manutenção geral Carolina Corazon Nunes Fechado 17-01-2024 16:12 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

48 077 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 17-01-2024 17:23 Gildo Michelon 22-01-2024 20:06

48 090 Manutenção de ar
condicionado

Liliam Da Silva Veiga Peixoto Fechado 18-01-2024 09:06 Diogo Thome da Cruz 05-02-2024 13:40

48 091 Manutenção de bem Liliam Da Silva Veiga Peixoto Fechado 18-01-2024 09:41 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 31-01-2024 19:32

48 100 Manutenção de bem Alessandra Paranhos Fechado 18-01-2024 10:57 Antonio Rigon 22-01-2024 09:30

48 110 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 18-01-2024 12:18 Claudir Fritsch 30-01-2024 10:46

48 119 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-01-2024 13:23 Claudir Fritsch 25-01-2024 00:07

48 125 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 18-01-2024 14:18 Claudir Fritsch 25-01-2024 00:07

48 156 Manutenção geral Carolina Corazon Nunes Fechado 18-01-2024 17:13 Antonio Rigon 18-03-2024 08:01

48 161 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 19-01-2024 08:34 Jose Antonio Kazienko Sallet 21-11-2024 12:53

48 162 Manutenção de ar
condicionado

Roseane Cleide De Souza Fechado 19-01-2024 08:49 Diogo Thome da Cruz 20-02-2024 21:44

48 164 Manutenção de ar
condicionado

Carolina Corazon Nunes Fechado 19-01-2024 09:17 23-01-2024 21:27

48 171 Manutenção geral Lorena Reis De Almeida Fechado 19-01-2024 09:53 Diogo Thome da Cruz 23-02-2024 12:46

48 175 Manutenção geral Joao Vitor Soares Dos Santos Fechado 19-01-2024 10:35 Jose Antonio Kazienko Sallet 12-12-2024 09:54

48 176 Manutenção geral Otavio Augusto Costa Fechado 19-01-2024 10:37 Gildo Michelon 19-01-2024 18:16

48 194 Apoio logístico Renato Neres De Oliveira Fechado 19-01-2024 12:46 Antonio Rigon 29-01-2024 09:44

48 210 Manutenção geral Tahiana Borba Coelho Fechado 19-01-2024 13:50 Gildo Michelon 23-01-2024 21:27

48 215 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-01-2024 14:25 Marcelo Antunes Da Silva 25-01-2024 00:07

48 218 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-01-2024 14:27 Claudir Fritsch 25-01-2024 00:07

48 224 Manutenção geral Lorena Reis De Almeida Fechado 19-01-2024 14:29 Diogo Thome da Cruz 18-03-2024 08:01
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48 244 Instalação elétrica Helder Calsavara Ferreira Fechado 19-01-2024 15:25 18-03-2024 20:12

48 262 Manutenção geral Maria Aparecida Webber Fechado 19-01-2024 17:49 24-01-2024 09:30

48 274 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 22-01-2024 08:18 Leandro Santos Bueno 26-01-2024 07:56

48 297 Manutenção de ar
condicionado

Suzana Angela Biesdorf Fechado 22-01-2024 09:08 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

28-02-2024 20:24

48 306 Manutenção de ar
condicionado

Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 22-01-2024 09:30 22-01-2024 16:48

48 323 Alteração de layout Clarissa Buss Fechado 22-01-2024 10:11 06-02-2024 10:52

48 326 Manutenção de ar
condicionado

Clarissa Buss Fechado 22-01-2024 10:25 Diogo Thome da Cruz 27-02-2024 07:34

48 351 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-01-2024 11:14 Claudir Fritsch 25-01-2024 00:07

48 366 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-01-2024 11:59 Claudir Fritsch 25-01-2024 00:07

48 380 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 22-01-2024 13:34 08-02-2024 09:56

48 386 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 22-01-2024 13:55 19-02-2024 20:27

48 398 Manutenção de ar
condicionado

Natalia Regina Souza Da Silva Fechado 22-01-2024 14:19 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

29-01-2024 22:44

48 403 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 22-01-2024 14:44 25-01-2024 15:11

48 412 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 22-01-2024 15:07 Cesar Alves dos Santos 25-01-2024 12:12

48 419 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-01-2024 15:10 Claudir Fritsch 25-01-2024 12:12

48 426 Manutenção geral Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 22-01-2024 15:25 22-01-2024 16:45

48 434 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 22-01-2024 16:20 Diogo Thome da Cruz 02-02-2024 21:46

48 468 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 22-01-2024 19:28 Antonio Rigon 30-01-2024 10:46

48 523 Manutenção geral Jean Franciesco Vettorazzi Fechado 23-01-2024 10:07 Diogo Thome da Cruz 31-01-2024 19:32

48 534 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 23-01-2024 10:42 Claudir Fritsch 26-01-2024 07:50

48 537 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 23-01-2024 11:00 Claudir Fritsch 26-01-2024 07:50

48 538 Manutenção de projetor Marta Helena Szadkoski Fechado 23-01-2024 11:05 25-01-2024 12:12

48 564 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 23-01-2024 14:00 Claudir Fritsch 26-01-2024 20:27

48 580 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 23-01-2024 14:48 Claudir Fritsch 26-01-2024 07:50

48 590 Manutenção de projetor Joylan Nunes Maciel Fechado 23-01-2024 15:29 18-06-2024 08:08

48 596 Manutenção geral Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 23-01-2024 15:38 Laudir Dos Santos 02-02-2024 17:22

48 623 Manutenção geral Silvia Lilian Ferro Fechado 23-01-2024 17:44 Leandro Santos Bueno 01-02-2024 20:30

48 637 Notificação de extravio de bem Ana Paula De Araujo Lopez Fechado 23-01-2024 22:05 Gildo Michelon 02-02-2024 21:46

48 641 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 24-01-2024 08:13 Claudir Fritsch 26-01-2024 20:27

48 646 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 24-01-2024 08:43 Laudir Dos Santos 26-01-2024 20:27
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48 648 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-01-2024 09:06 Diogo Thome da Cruz 26-01-2024 20:27

48 651 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-01-2024 09:09 Claudir Fritsch 05-02-2024 13:40

48 652 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-01-2024 09:10 Diogo Thome da Cruz 01-02-2024 20:30

48 665 Manutenção de ar
condicionado

Gustavo Mello Nicolli Fechado 24-01-2024 09:49 Diogo Thome da Cruz 02-02-2024 21:46

48 667 Manutenção geral Marta Helena Szadkoski Fechado 24-01-2024 09:58 Cesar Alves dos Santos 29-01-2024 22:44

48 675 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 24-01-2024 10:33 Claudir Fritsch 26-01-2024 20:27

48 685 Manutenção geral Clarissa Buss Pendente 24-01-2024 11:34 Cesar Alves dos Santos 24-01-2024 11:50

48 691 Manutenção geral Clarissa Buss Fechado 24-01-2024 11:41 Gildo Michelon 29-01-2024 22:44

48 700 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-01-2024 11:46 Claudir Fritsch 30-01-2024 10:46

48 706 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-01-2024 11:47 Gildo Michelon 29-01-2024 22:44

48 713 Manutenção de bem Miguel Antonio Ahumada Cristi Fechado 24-01-2024 13:12 Antonio Rigon 31-01-2024 07:04

48 765 Instalação elétrica Lourene Dias Camillo Fechado 24-01-2024 15:10 Laudir Dos Santos 29-01-2024 22:44

48 819 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 25-01-2024 09:04 Cesar Alves dos Santos 29-01-2024 22:44

48 821 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 25-01-2024 09:07 Claudir Fritsch 30-01-2024 10:46

48 824 Manutenção de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 25-01-2024 09:11 Leandro Santos Bueno 10-05-2024 01:46

48 827 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 25-01-2024 09:13 Diogo Thome da Cruz 29-01-2024 22:44

48 860 Manutenção geral Fernando Jose Correia Fechado 25-01-2024 11:53 Leandro Santos Bueno 02-07-2024 08:58

48 871 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 25-01-2024 12:45 Cesar Alves dos Santos 29-05-2024 13:06

48 881 Manutenção geral Jean Franciesco Vettorazzi Fechado 25-01-2024 13:16 25-01-2024 14:02

48 944 Manutenção de bem Carla Valeria Do Nascimento Fechado 25-01-2024 17:54 Antonio Rigon 01-02-2024 20:30

48 955 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 26-01-2024 07:38 Leandro Santos Bueno 31-01-2024 19:32

48 984 Manutenção de bem Rodrigo Birck Moreira Fechado 26-01-2024 11:10 Cesar Alves dos Santos 01-02-2024 20:30

48 992 Manutenção geral Andreia Da Cruz Fechado 26-01-2024 11:43 Cesar Alves dos Santos 01-02-2024 20:30

49 064 Manutenção de bem Fabio Silva Melo Fechado 26-01-2024 18:35 Claudir Fritsch 31-01-2024 19:32

49 100 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-01-2024 08:15 Claudir Fritsch 02-02-2024 08:32

49 130 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-01-2024 09:54 Claudir Fritsch 05-02-2024 13:40

49 145 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-01-2024 10:51 Claudir Fritsch 06-02-2024 21:56

49 172 Manutenção cabo de projetor Egon Vettorazzi Fechado 29-01-2024 13:10 18-06-2024 08:08

49 179 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 29-01-2024 13:22 Laudir Dos Santos 24-12-2024 19:45

49 182 Instalação elétrica Arides Rodrigues Da Silva
Junior

Fechado 29-01-2024 13:39 Cesar Alves dos Santos 01-02-2024 20:30

49 208 Manutenção de bem Washington Ferreira Da Silva Fechado 29-01-2024 14:53 Antonio Rigon 01-02-2024 20:30

49 237 Manutenção geral Nardeli Anastacio De Andrade Fechado 29-01-2024 16:04 Claudir Fritsch 30-01-2024 11:17
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49 263 Manutenção de ar
condicionado

Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 29-01-2024 17:04 Diogo Thome da Cruz 12-02-2024 11:38

49 273 Manutenção geral Edson Reginaldo Grubert
Mafra

Fechado 29-01-2024 17:24 Antonio Rigon 01-02-2024 20:30

49 292 Manutenção de ar
condicionado

Evander Ruthieri Saturno Da
Silva

Fechado 29-01-2024 18:59 Diogo Thome da Cruz 12-02-2024 11:38

49 309 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 30-01-2024 08:01 Claudir Fritsch 01-02-2024 20:30

49 333 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 30-01-2024 09:10 Diogo Thome da Cruz 26-03-2024 21:12

49 362 Instalação elétrica Marta Helena Szadkoski Fechado 30-01-2024 10:52 Leandro Santos Bueno 04-12-2024 21:33

49 391 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 30-01-2024 13:24 Claudir Fritsch 02-02-2024 08:32

49 427 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 30-01-2024 14:45 Claudir Fritsch 01-02-2024 20:30

49 455 Manutenção geral Carlos Henrique Lopes De
Almeida

Fechado 30-01-2024 16:31 Antonio Rigon 05-02-2024 13:40

49 507 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 31-01-2024 09:20 Gildo Michelon 02-02-2024 21:46

49 510 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 31-01-2024 09:23 Claudir Fritsch 31-01-2024 10:42

49 513 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 31-01-2024 09:25 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 29-02-2024 20:53

49 523 Manutenção cabo de projetor Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 31-01-2024 10:22 Marcos Odilon Apolinario 08-02-2024 23:47

49 546 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 31-01-2024 11:44 Claudir Fritsch 02-02-2024 21:46

49 577 Manutenção geral Erwin Becker Marques Fechado 31-01-2024 13:47 Gildo Michelon
Leandro Santos Bueno

15-05-2024 14:08

49 579 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 31-01-2024 13:48 Claudir Fritsch 06-02-2024 21:56

49 582 Manutenção de ar
condicionado

Luciano Calheiros Lapas Fechado 31-01-2024 13:53 Diogo Thome da Cruz 09-02-2024 11:53

49 603 Manutenção de ar
condicionado

Alessandra Paranhos Fechado 31-01-2024 14:32 02-02-2024 21:46

49 628 Manutenção geral Alessandra Paranhos Fechado 31-01-2024 15:34 Antonio Rigon 05-02-2024 13:40

49 631 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 31-01-2024 15:49 Antonio Rigon 19-02-2024 20:27

49 639 Manutenção geral Cleofas Berwanger Fechado 31-01-2024 16:03 Claudir Fritsch 05-02-2024 13:40

49 640 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 31-01-2024 16:05 Claudir Fritsch 06-02-2024 21:56

49 644 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 31-01-2024 16:17 10-05-2024 01:46

49 649 Manutenção geral Lourene Dias Camillo Fechado 31-01-2024 16:24 Antonio Rigon 06-02-2024 21:56

49 664 Manutenção de bem Sergio Luiz Ferreira Fechado 31-01-2024 17:43 Leandro Santos Bueno 12-03-2024 09:09

49 687 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 01-02-2024 08:51 Diogo Thome da Cruz 29-02-2024 20:53

49 715 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 01-02-2024 11:50 Gildo Michelon 06-02-2024 21:56
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49 727 Instalação elétrica Renato Neres De Oliveira Fechado 01-02-2024 13:06 Cesar Alves dos Santos 09-05-2024 11:24

49 740 Manutenção de bem Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 01-02-2024 14:54 06-02-2024 07:50

49 742 Manutenção cabo de projetor Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 01-02-2024 14:55 06-02-2024 07:50

49 746 Instalação elétrica Elisiane Fiorentin Dotto Fechado 01-02-2024 15:19 Leandro Santos Bueno 06-02-2024 21:56

49 781 Manutenção geral Cristian Arley Bender Fechado 01-02-2024 16:49 Gildo Michelon 06-02-2024 21:56

49 819 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 02-02-2024 09:02 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 29-02-2024 20:53

49 833 Manutenção de bem Fabricio Dalcin Castilha Fechado 02-02-2024 10:06 Antonio Rigon 06-02-2024 21:56

49 846 Manutenção de ar
condicionado

Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 02-02-2024 10:24 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 08-02-2024 23:47

49 866 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 02-02-2024 11:21 Claudir Fritsch 06-02-2024 21:56

49 867 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 02-02-2024 11:22 Claudir Fritsch 06-02-2024 21:56

49 889 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 02-02-2024 13:27 Cesar Alves dos Santos 18-03-2024 08:01

49 890 Manutenção geral Hermes Euclides Fonseca Fechado 02-02-2024 13:53 Diogo Thome da Cruz 26-02-2024 11:32

49 893 Instalação elétrica Marta Helena Szadkoski Fechado 02-02-2024 13:55 Laudir Dos Santos 19-02-2024 20:27

49 914 Manutenção de projetor Marluce Coan Fechado 02-02-2024 15:59 18-06-2024 08:08

49 944 Manutenção de projetor Diego Moraes Flores Fechado 03-02-2024 14:10 Cesar Alves dos Santos
Leandro Santos Bueno

07-02-2024 10:01

49 973 Manutenção geral Maria Claudia Gross Fechado 05-02-2024 07:52 Diego Santos De Souza
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

09-02-2024 11:53

49 989 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 05-02-2024 09:04 Claudir Fritsch 29-02-2024 20:53

50 014 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 05-02-2024 10:30 Diego Santos De Souza
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

07-02-2024 22:10

50 042 Manutenção de bem Ramon Blanco De Freitas Fechado 05-02-2024 13:55 Claudir Fritsch 07-02-2024 22:10

50 052 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 05-02-2024 14:21 Claudir Fritsch 07-02-2024 22:10

50 067 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 05-02-2024 15:17 Ricardo Benedito Jacintho
Junior

12-09-2024 21:31

50 074 Instalação elétrica Edson Carlos Thomas Fechado 05-02-2024 15:38 Antonio Rigon 08-02-2024 10:13

50 078 Manutenção geral Tiago Bonato Fechado 05-02-2024 15:44 Antonio Rigon 08-02-2024 09:15

50 094 Instalação elétrica Hermes Euclides Fonseca Fechado 05-02-2024 16:31 Diogo Thome da Cruz 27-02-2024 07:34

50 101 Manutenção de ar
condicionado

Flavio Augusto Serra Fechado 05-02-2024 17:05 Diogo Thome da Cruz 22-05-2024 15:26

50 108 Manutenção geral Patricia Regina Cenci Queiroz Fechado 05-02-2024 17:13 Cesar Alves dos Santos
Antonio Rigon

08-02-2024 23:47

50 114 Manutenção de bem Patricia Regina Cenci Queiroz Fechado 05-02-2024 17:16 09-02-2024 11:53

50 124 Manutenção geral Natalia Dos Santos Figueiredo Fechado 05-02-2024 20:13 Cesar Alves dos Santos
Leandro Santos Bueno

09-02-2024 11:53

50 141 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 06-02-2024 08:29 Gildo Michelon
Antonio Rigon

12-02-2024 11:38
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50 143 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-02-2024 08:36 16-08-2024 08:25

50 147 Manutenção geral Fernando Cezar Dos Santos Fechado 06-02-2024 08:48 Leandro Santos Bueno
Antonio Rigon
Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

16-04-2024 23:25

50 155 Manutenção geral Tatiana Pereira Carvalhal Fechado 06-02-2024 09:25 Cesar Alves dos Santos
Gildo Michelon

12-02-2024 11:38

50 201 Manutenção de ar
condicionado

Renato Neres De Oliveira Fechado 06-02-2024 12:04 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 07-02-2024 10:14

50 215 Manutenção geral Jean Franciesco Vettorazzi Fechado 06-02-2024 13:09 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

04-04-2024 06:17

50 228 Manutenção de bem Cristine Maristela Limberger Fechado 06-02-2024 14:06 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 10-05-2024 01:46

50 240 Manutenção cabo de projetor Ulises Bobadilla Guadalupe Fechado 06-02-2024 14:25 18-06-2024 08:08

50 244 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-02-2024 14:41 Vilmar Lara da Cruz
Laudir Dos Santos

19-02-2024 20:27

50 302 Manutenção de ar
condicionado

Hermes Euclides Fonseca Fechado 06-02-2024 18:01 Diogo Thome da Cruz 26-02-2024 11:32

50 324 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 07-02-2024 07:50 Claudir Fritsch 12-02-2024 11:38

50 350 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 07-02-2024 09:10 Diogo Thome da Cruz 21-02-2024 09:45

50 354 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-02-2024 09:11 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 20-02-2024 21:44

50 360 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 07-02-2024 09:21 08-02-2024 10:18

50 373 Manutenção geral Nardeli Anastacio De Andrade Fechado 07-02-2024 09:55 Claudir Fritsch 27-02-2024 16:54

50 402 Manutenção de ar
condicionado

Marcos Odilon Apolinario Fechado 07-02-2024 11:38 Diogo Thome da Cruz 20-02-2024 21:44

50 425 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 07-02-2024 12:58 12-02-2024 11:38

50 432 Manutenção geral Adriano Rodrigues Saldanha Fechado 07-02-2024 13:38 12-02-2024 11:38

50 442 Manutenção geral Rogerio Motta Moreira Fechado 07-02-2024 13:52 Cesar Alves dos Santos
Laudir Dos Santos

23-02-2024 12:46

50 460 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 07-02-2024 15:40 Claudir Fritsch 12-02-2024 11:38

50 461 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 07-02-2024 15:42 29-02-2024 20:53

50 483 Manutenção geral Hernan Venegas Marcelo Fechado 07-02-2024 17:35 23-02-2024 12:46

50 490 Manutenção de ar
condicionado

Elaine Cristina Cardoso
Freitas

Fechado 07-02-2024 18:54 Diogo Thome da Cruz 21-02-2024 09:45

50 492 Alteração de layout Rogerio Motta Moreira Fechado 07-02-2024 18:57 12-02-2024 11:38

50 493 Manutenção de ar
condicionado

Elaine Cristina Cardoso
Freitas

Fechado 07-02-2024 19:00 Diogo Thome da Cruz 18-03-2024 08:01
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50 509 Manutenção de ar
condicionado

Renata Peixoto De Oliveira Fechado 07-02-2024 20:19 12-02-2024 11:38

50 555 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 08-02-2024 10:38 Claudir Fritsch 13-02-2024 14:35

50 558 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 08-02-2024 10:50 Laudir Dos Santos 26-02-2024 10:44

50 590 Manutenção de ar
condicionado

Jeniffer Horana Da Silva
Bremm

Fechado 08-02-2024 14:47 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 20-02-2024 21:44

50 592 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 08-02-2024 14:47 Ricardo Benedito Jacintho
Junior

10-05-2024 01:46

50 594 Manutenção de bem Nardeli Anastacio De Andrade Fechado 08-02-2024 14:59 02-07-2024 15:43

50 595 Manutenção de ar
condicionado

Nardeli Anastacio De Andrade Fechado 08-02-2024 15:00 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 19-02-2024 11:23

50 607 Instalação elétrica Nicole Sayumi Dier Fechado 08-02-2024 15:18 Laudir Dos Santos 28-02-2024 20:24

50 644 Manutenção de projetor Diego Moraes Flores Fechado 08-02-2024 20:01 Leandro Santos Bueno 29-05-2024 13:06

50 650 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 09-02-2024 08:15 Claudir Fritsch 27-11-2024 21:35

50 659 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 09-02-2024 08:26 13-02-2024 14:35

50 662 Manutenção cabo de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 09-02-2024 08:27 Vilmar Lara da Cruz 29-05-2024 13:06

50 663 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 09-02-2024 08:30 Claudir Fritsch 19-02-2024 20:27

50 668 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 09-02-2024 08:32 08-04-2024 08:38

50 707 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 09-02-2024 10:39 Gildo Michelon 19-02-2024 20:27

50 715 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 09-02-2024 11:03 19-02-2024 20:27

50 779 Manutenção geral Marcelo Augusto Rocha Fechado 09-02-2024 15:02 Leandro Santos Bueno 23-02-2024 12:46

50 780 Manutenção de ar
condicionado

Bruno Garcia Pires Fechado 09-02-2024 15:05 Diogo Thome da Cruz 20-02-2024 21:44

50 791 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 09-02-2024 15:29 Claudir Fritsch 19-02-2024 20:27

50 811 Instalação elétrica Edson Carlos Thomas Fechado 09-02-2024 17:41 Leandro Santos Bueno 19-02-2024 20:27

50 925 Manutenção de ar
condicionado

Rafael Drago Fechado 14-02-2024 15:45 Laudir Dos Santos 21-02-2024 22:43

50 933 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 14-02-2024 16:01 Claudir Fritsch 19-02-2024 20:27

50 955 Instalação elétrica Patricia Regina Cenci Queiroz Fechado 14-02-2024 20:43 16-02-2024 21:42

50 956 Manutenção de ar
condicionado

Patricia Regina Cenci Queiroz Fechado 14-02-2024 20:48 19-02-2024 20:27

50 959 Manutenção geral Alessandra Paranhos Fechado 15-02-2024 08:12 16-02-2024 08:15

50 964 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 15-02-2024 08:43 Claudir Fritsch 19-02-2024 20:27

50 966 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 15-02-2024 08:45 Claudir Fritsch 28-01-2025 23:23
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50 969 Manutenção de ar
condicionado

Solange Aikes Bastian Fechado 15-02-2024 08:46 Diogo Thome da Cruz 27-02-2024 19:53

50 976 Manutenção de ar
condicionado

Daniela Elis Dondossola Fechado 15-02-2024 09:05 Diogo Thome da Cruz 21-02-2024 22:43

50 980 Manutenção de ar
condicionado

Erwin Becker Marques Fechado 15-02-2024 09:23 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 21-02-2024 14:41

50 987 Manutenção de ar
condicionado

Andre Sodre Rodrigues Fechado 15-02-2024 09:51 15-02-2024 11:20

51 069 Recolhimento de bem Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 15-02-2024 11:25 Antonio Rigon 29-02-2024 20:53

51 079 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 15-02-2024 12:35 Gildo Michelon 23-02-2024 12:46

51 082 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 15-02-2024 12:39 20-02-2024 21:44

51 094 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 15-02-2024 13:59 Claudir Fritsch 20-02-2024 21:44

51 125 Manutenção de ar
condicionado

Gustavo Mello Nicolli Fechado 15-02-2024 15:14 20-02-2024 21:44

51 126 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Pendente 15-02-2024 15:19 Claudir Fritsch 19-03-2024 13:05

51 147 Transporte de entulho para
aterro sanitário.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 15-02-2024 15:45 Rodrigo Pinheiro Costa 26-02-2024 11:32

51 162 Manutenção geral Felipe Leonardo Leandro Fechado 15-02-2024 16:44 Gildo Michelon 23-02-2024 12:46

51 175 Manutenção de ar
condicionado

Gustavo Mello Nicolli Fechado 15-02-2024 17:01 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 21-02-2024 22:43

51 181 Manutenção geral Marta Helena Szadkoski Fechado 15-02-2024 17:12 Leandro Santos Bueno 23-02-2024 12:46

51 226 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 16-02-2024 08:10 Claudir Fritsch 20-02-2024 21:44

51 271 Instalação elétrica Clarissa Buss Fechado 16-02-2024 11:02 Antonio Rigon 07-10-2024 21:06

51 273 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 16-02-2024 11:09 Ricardo Benedito Jacintho
Junior
Gildo Michelon
Laudir Dos Santos

28-02-2024 20:24

51 350 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 16-02-2024 15:19 Claudir Fritsch 23-02-2024 12:46

51 440 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-02-2024 08:32 Claudir Fritsch 23-02-2024 12:46

51 484 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 19-02-2024 09:45 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

21-05-2024 13:57

51 498 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 19-02-2024 10:24 Leandro Santos Bueno 04-03-2024 20:30

51 499 Entrega de bem Mateus Schindler Fechado 19-02-2024 10:24 Ricardo Benedito Jacintho
Junior
Antonio Rigon

29-02-2024 08:45

51 500 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 19-02-2024 10:31 Laudir Dos Santos 22-02-2024 10:44

51 503 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 19-02-2024 10:35 Leandro Santos Bueno 04-03-2024 20:30

GLPI PDF export - 25-03-2025 - 750 itens - 19/28



 Status = Todos

ID Título Requerente - Autor Status Data de abertura Atribuído - Técnico Última atualização

51 508 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-02-2024 10:58 Claudir Fritsch 23-02-2024 12:46

51 533 Manutenção geral Fabricio Dalcin Castilha Fechado 19-02-2024 13:35 Laudir Dos Santos 21-02-2024 22:43

51 552 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-02-2024 14:42 Claudir Fritsch 23-02-2024 12:46

51 583 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-02-2024 16:25 Claudir Fritsch 23-02-2024 12:46

51 639 Manutenção geral Lourene Dias Camillo Fechado 19-02-2024 20:46 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

15-05-2024 09:32

51 679 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-02-2024 08:30 Claudir Fritsch 23-02-2024 12:46

51 684 Manutenção de ar
condicionado

Amanda De Araujo Drago Fechado 20-02-2024 08:46 Diogo Thome da Cruz 28-02-2024 20:24

51 685 Manutenção de ar
condicionado

Solange Aikes Bastian Fechado 20-02-2024 08:50 07-03-2024 14:39

51 694 Manutenção de bem Mario Ramao Villalva Filho Fechado 20-02-2024 09:19 Antonio Rigon 04-03-2024 20:30

51 744 Manutenção geral Salete Marilda Gallas Fechado 20-02-2024 11:49 Leandro Santos Bueno 05-03-2024 13:44

51 757 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 20-02-2024 13:35 04-03-2024 20:30

51 764 Instalação hidráulica Solange Aikes Bastian Fechado 20-02-2024 13:57 Gildo Michelon 04-03-2024 20:30

51 814 Manutenção de projetor Gislaine Bezerra Pinto Ferreira Fechado 20-02-2024 16:49 Leandro Santos Bueno 07-03-2024 02:38

51 857 Manutenção de ar
condicionado

Giseli Karenina Traesel Fechado 21-02-2024 08:32 04-03-2024 20:30

51 934 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 21-02-2024 13:58 Claudir Fritsch 29-02-2024 20:53

51 936 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 21-02-2024 14:11 Claudir Fritsch 29-02-2024 20:53

51 943 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 21-02-2024 14:25 Gildo Michelon 04-03-2024 20:30

52 018 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 22-02-2024 08:24 Diogo Thome da Cruz 27-02-2024 19:53

52 021 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 22-02-2024 08:26 24-12-2024 19:45

52 031 Manutenção de ar
condicionado

Solange Aikes Bastian Fechado 22-02-2024 09:03 Diogo Thome da Cruz 27-02-2024 19:53

52 044 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 22-02-2024 09:51 Claudir Fritsch 28-02-2024 20:24

52 048 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-02-2024 10:39 Claudir Fritsch 27-02-2024 07:34

52 057 Manutenção de ar
condicionado

Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 22-02-2024 11:30 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

27-02-2024 07:34

52 094 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 22-02-2024 14:36 Leandro Santos Bueno 19-02-2025 20:04

52 112 Manutenção geral Helen Jane Passeri Fechado 22-02-2024 15:47 Leandro Santos Bueno 04-03-2024 20:30

52 154 Manutenção geral Marciana Pierina Uliana
Machado

Fechado 23-02-2024 08:20 Jedson Correa Leite 19-03-2024 09:22
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52 208 Transporte de materiais entre
unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 23-02-2024 11:02 26-02-2024 07:44

52 269 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 23-02-2024 16:26 Claudir Fritsch 21-03-2024 09:29

52 274 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 23-02-2024 16:48 Leandro Santos Bueno 07-03-2024 02:38

52 315 Manutenção de projetor Diego Chozas Ruiz Belloso Fechado 24-02-2024 16:03 Leandro Santos Bueno 07-03-2024 14:39

52 361 Manutenção de ar
condicionado

Gustavo Mello Nicolli Fechado 26-02-2024 08:57 Diogo Thome da Cruz 29-02-2024 20:53

52 363 Manutenção de bem Milene Miranda Almeida Lira Fechado 26-02-2024 09:00 Leandro Santos Bueno 01-10-2024 20:13

52 364 Manutenção geral Milene Miranda Almeida Lira Fechado 26-02-2024 09:02 Leandro Santos Bueno 01-10-2024 20:13

52 365 Manutenção de ar
condicionado

Gustavo Mello Nicolli Fechado 26-02-2024 09:04 28-02-2024 20:24

52 408 Apoio logístico Adriane Franco Duarte Fechado 26-02-2024 10:26 Antonio Rigon 28-02-2024 11:36

52 417 Manutenção geral Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 26-02-2024 11:08 Antonio Rigon 28-02-2024 11:07

52 420 Manutenção de ar
condicionado

Amanda De Araujo Drago Fechado 26-02-2024 11:15 Diogo Thome da Cruz 29-02-2024 20:53

52 433 Manutenção geral Agostinho Antonio De Oliveira
Filho

Fechado 26-02-2024 11:44 Antonio Rigon 01-03-2024 08:57

52 463 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 26-02-2024 13:39 Claudir Fritsch 29-02-2024 20:53

52 475 Manutenção geral Vanessa Gabrielle Woicolesco Fechado 26-02-2024 14:37 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 07-10-2024 21:06

52 484 Manutenção geral Alessandra Paranhos Fechado 26-02-2024 15:05 Antonio Rigon 28-02-2024 09:17

52 486 Manutenção de ar
condicionado

Wagner Ferreira Fechado 26-02-2024 15:08 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 29-02-2024 20:53

52 598 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 27-02-2024 09:46 Gildo Michelon 07-03-2024 14:39

52 601 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 27-02-2024 09:48 Claudir Fritsch 29-02-2024 20:53

52 603 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 27-02-2024 09:49 Claudir Fritsch 29-02-2024 20:53

52 683 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 27-02-2024 14:22 08-04-2024 08:38

52 723 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 27-02-2024 16:49 Laudir Dos Santos 04-03-2024 20:30

52 729 Manutenção geral Erwin Becker Marques Fechado 27-02-2024 17:15 Gildo Michelon 08-03-2024 11:58

52 746 Manutenção de ar
condicionado

Wagner Ferreira Fechado 27-02-2024 19:15 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

07-03-2024 14:39

52 751 Manutenção geral Elaine Cristina Cardoso
Freitas

Fechado 27-02-2024 19:56 Leandro Santos Bueno 07-10-2024 21:06

52 793 Manutenção geral Fabricio Dalcin Castilha Fechado 28-02-2024 09:24 13-05-2024 20:13

52 809 Instalação elétrica Agostinho Antonio De Oliveira
Filho

Fechado 28-02-2024 10:05 Leandro Santos Bueno 13-03-2024 09:35

52 811 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 28-02-2024 10:22 Laudir Dos Santos 28-02-2024 17:13

52 834 Manutenção geral Caroline Da Costa Silva
Goncalves

Fechado 28-02-2024 12:00 08-03-2024 20:38

52 861 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 28-02-2024 14:10 Claudir Fritsch 04-03-2024 20:30
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52 864 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 28-02-2024 14:14 Claudir Fritsch 04-03-2024 20:30

52 876 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 28-02-2024 14:35 Claudir Fritsch 04-03-2024 20:30

52 886 Manutenção de ar
condicionado

Gustavo Mello Nicolli Fechado 28-02-2024 15:21 07-03-2024 14:39

52 888 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 28-02-2024 15:21 Laudir Dos Santos 04-03-2024 20:30

52 972 Instalação elétrica Ligia Da Fre Winkert Fechado 29-02-2024 08:47 Leandro Santos Bueno 10-05-2024 01:46

52 975 Manutenção de ar
condicionado

Renato Neres De Oliveira Fechado 29-02-2024 08:52 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 12-03-2024 08:50

52 983 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 29-02-2024 09:41 Leandro Santos Bueno 22-08-2024 21:43

52 986 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 29-02-2024 09:50 Antonio Rigon 16-05-2024 00:35

52 988 Manutenção de ar
condicionado

Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 29-02-2024 09:52 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 21-03-2024 23:19

52 996 Manutenção de bem Simone Cristina Camargo Fechado 29-02-2024 10:06 Antonio Rigon 07-03-2024 02:38

53 002 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-02-2024 10:15 Claudir Fritsch 07-03-2024 14:39

53 020 Manutenção de ar
condicionado

Solange Aikes Bastian Fechado 29-02-2024 11:11 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

07-03-2024 14:39

53 022 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-02-2024 11:26 Vilmar Lara da Cruz
Leandro Santos Bueno

08-04-2024 21:33

53 040 Manutenção cabo de projetor Maria Elizabete Rambo
Kochhann

Fechado 29-02-2024 13:34 04-03-2024 20:30

53 060 Manutenção de ar
condicionado

Giseli Aparecida Zimmer Fechado 29-02-2024 14:26 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 07-03-2024 14:39

53 068 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 29-02-2024 14:41 01-04-2024 20:52

53 125 Manutenção geral Ricardo Oliveira De Souza Fechado 29-02-2024 17:23 10-01-2025 16:36

53 194 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 01-03-2024 12:32 Gildo Michelon 07-03-2024 02:38

53 209 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 01-03-2024 14:52 Claudir Fritsch 08-04-2024 21:33

53 212 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 01-03-2024 14:54 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

13-03-2024 22:29

53 224 Manutenção geral Mateus Ferreira Franza Fechado 01-03-2024 15:26 Jedson Correa Leite 19-03-2024 09:23

53 240 Instalação elétrica Elisiane Fiorentin Dotto Fechado 01-03-2024 16:58 Antonio Rigon 30-05-2024 07:16

53 305 Manutenção geral Joao Vitor Soares Dos Santos Fechado 04-03-2024 08:04 Jedson Correa Leite 18-03-2024 08:01

53 347 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 04-03-2024 10:50 Vilmar Lara da Cruz 12-03-2024 21:29

53 350 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 04-03-2024 10:52 Vilmar Lara da Cruz 12-03-2024 21:29

53 353 Manutenção geral Livia Yu Iwamura Trevisan Pendente 04-03-2024 10:52 18-10-2024 15:48

53 371 Manutenção geral Paulo Cesar Do Nascimento Fechado 04-03-2024 11:25 Jedson Correa Leite 04-04-2024 06:17

53 374 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 04-03-2024 11:31 Claudir Fritsch 07-03-2024 14:39
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53 390 Manutenção de ar
condicionado

Andre Sodre Rodrigues Fechado 04-03-2024 12:38 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

12-03-2024 21:29

53 391 Manutenção geral Andre Sodre Rodrigues Fechado 04-03-2024 12:41 Leandro Santos Bueno 16-05-2024 12:48

53 396 Manutenção geral Johan Alexander Cortes
Suarez

Fechado 04-03-2024 12:59 Jedson Correa Leite 25-03-2024 08:03

53 409 Alteração de layout Agostinho Antonio De Oliveira
Filho

Fechado 04-03-2024 14:22 13-03-2024 09:35

53 518 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 05-03-2024 10:29 Claudir Fritsch 29-03-2024 09:08

53 527 Manutenção geral Joao Vitor Vieira Gelinski Fechado 05-03-2024 10:49 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

11-03-2024 21:07

53 531 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 05-03-2024 11:15 Gildo Michelon 08-03-2024 20:38

53 565 Manutenção geral Milene Miranda Almeida Lira Fechado 05-03-2024 13:21 Jedson Correa Leite 14-03-2024 23:24

53 581 Manutenção geral Jessica Mayara Haupt Bogado Fechado 05-03-2024 14:33 Gildo Michelon 08-03-2024 20:38

53 586 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 05-03-2024 14:37 Laudir Dos Santos 11-03-2024 21:07

53 589 Manutenção geral Silvio Cesar Ferreira Fechado 05-03-2024 14:41 Gildo Michelon 22-05-2024 08:12

53 596 Manutenção geral Jonatas De Paula Camargo Fechado 05-03-2024 14:46 Claudir Fritsch 08-03-2024 20:38

53 599 Manutenção geral Diego Santos De Souza Fechado 05-03-2024 14:52 Gildo Michelon 08-03-2024 20:38

53 619 Manutenção geral Fabricio Dalcin Castilha Fechado 05-03-2024 16:26 Antonio Rigon 08-03-2024 20:38

53 623 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 05-03-2024 16:37 Leandro Santos Bueno 13-03-2024 22:29

53 627 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 05-03-2024 16:42 Claudir Fritsch 08-04-2024 08:38

53 642 Manutenção geral Danilo Bogo Fechado 05-03-2024 19:21 13-03-2024 09:35

53 647 Manutenção geral Patricia Regina Cenci Queiroz Fechado 05-03-2024 21:34 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

14-03-2024 10:34

53 652 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-03-2024 08:14 Claudir Fritsch 29-03-2024 09:08

53 666 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 06-03-2024 09:12 Jedson Correa Leite 04-04-2024 06:17

53 669 Manutenção geral Marisa Beatriz Engers Fechado 06-03-2024 09:50 João Alves Campos 07-03-2024 20:09

53 670 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-03-2024 09:50 Claudir Fritsch 12-03-2024 21:29

53 719 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 06-03-2024 11:35 Claudir Fritsch 21-03-2024 09:29

53 733 Manutenção geral Jean Franciesco Vettorazzi Fechado 06-03-2024 13:30 João Alves Campos 13-03-2024 09:35

53 791 Alteração de layout Clarissa Buss Fechado 06-03-2024 17:47 05-09-2024 21:47

53 798 Manutenção geral Juliana Carla Scalcon Fechado 06-03-2024 20:39 Jedson Correa Leite 19-03-2024 09:23

53 812 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 07-03-2024 08:39 Marcelo Antunes Da Silva 01-10-2024 20:13

53 815 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-03-2024 08:43 Jedson Correa Leite 25-03-2024 08:03

53 818 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-03-2024 08:44 Jedson Correa Leite 19-03-2024 09:23
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53 821 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-03-2024 08:45 Jedson Correa Leite 01-04-2024 08:03

53 822 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 07-03-2024 08:45 Claudir Fritsch 03-04-2024 11:00

53 825 Manutenção geral Milene Miranda Almeida Lira Fechado 07-03-2024 09:10 Jedson Correa Leite 16-04-2024 23:25

53 844 Manutenção geral Diego Santos De Souza Fechado 07-03-2024 09:53 Gildo Michelon 14-05-2024 21:17

53 847 Manutenção de ar
condicionado

Alessandra Paranhos Fechado 07-03-2024 10:04 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

11-03-2024 21:07

53 855 Manutenção de bem Rose Cler Obregao Lopes Fechado 07-03-2024 10:21 Antonio Rigon 13-06-2024 07:47

53 880 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 07-03-2024 11:32 Laudir Dos Santos 09-05-2024 12:15

53 913 Transporte de materiais entre
unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 07-03-2024 13:13 Rodrigo Pinheiro Costa 11-03-2024 21:07

53 918 Transporte de Terceirizados
entre unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 07-03-2024 13:22 Rodrigo Pinheiro Costa 11-03-2024 21:07

53 921 Manutenção de bem Diego David Pinzon Moreno Fechado 07-03-2024 13:45 Antonio Rigon 01-10-2024 20:13

53 922 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 07-03-2024 13:51 Jedson Correa Leite 22-03-2024 10:17

53 958 Manutenção de ar
condicionado

Fabiana Colombelli Fechado 07-03-2024 14:52 Jedson Correa Leite 04-04-2024 06:17

53 960 Manutenção geral Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 07-03-2024 14:53 João Alves Campos 12-06-2024 11:12

53 976 Pintura Marcelo Antunes Da Silva Fechado 07-03-2024 15:50 Vilmar Lara da Cruz
João Alves Campos

15-05-2024 15:04

53 983 Manutenção de ar
condicionado

Johan Alexander Cortes
Suarez

Fechado 07-03-2024 16:04 Jedson Correa Leite 21-03-2024 08:05

53 986 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 07-03-2024 16:19 Leandro Santos Bueno 13-03-2024 09:35

53 987 Manutenção geral Drielly Fontana Pereira Fechado 07-03-2024 16:22 Laudir Dos Santos 12-03-2024 21:29

53 991 Alteração do grupo de
Refrigeração PTI.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 07-03-2024 16:25 13-03-2024 09:52

54 044 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 08-03-2024 08:52 Gildo Michelon 01-04-2024 08:03

54 047 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 08-03-2024 08:54 Jedson Correa Leite 19-03-2024 09:27

54 081 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 08-03-2024 10:30 Gildo Michelon 01-04-2024 08:03

54 086 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 08-03-2024 11:17 Antonio Rigon 01-04-2024 08:03

54 106 Instalação elétrica Solange Aikes Bastian Fechado 08-03-2024 13:38 Leandro Santos Bueno 13-03-2024 22:29

54 108 Manutenção geral Marta Helena Szadkoski Fechado 08-03-2024 13:50 Leandro Santos Bueno 13-05-2024 20:13

54 124 Manutenção geral Marcos Odilon Apolinario Fechado 08-03-2024 14:35 Gildo Michelon 08-04-2024 21:33

54 130 Manutenção de ar
condicionado

Danilo Bogo Fechado 08-03-2024 14:46 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

18-03-2024 08:01

54 140 Manutenção geral James Humberto Zomighani
Junior

Fechado 08-03-2024 15:06 15-07-2024 16:09

54 195 Apoio de técnico de
audiovisual

Ricardo Tadeu Rodrigues Da
Silva

Fechado 11-03-2024 07:02 Leandro Santos Bueno 18-06-2024 08:08
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54 201 Manutenção de ar
condicionado

Solange Aikes Bastian Fechado 11-03-2024 09:05 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

08-04-2024 08:38

54 203 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 11-03-2024 09:06 Antonio Rigon 03-04-2024 11:00

54 213 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 11-03-2024 10:17 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 03-05-2024 08:10

54 220 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 11-03-2024 10:53 Laudir Dos Santos 28-03-2024 09:20

54 223 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 11-03-2024 10:55 Laudir Dos Santos 12-04-2024 00:50

54 249 Manutenção geral Milene Miranda Almeida Lira Fechado 11-03-2024 13:26 Jedson Correa Leite 14-03-2024 10:34

54 252 Manutenção geral Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 11-03-2024 13:29 Jedson Correa Leite 21-03-2024 23:19

54 255 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 11-03-2024 13:30 Jedson Correa Leite 19-04-2024 23:08

54 261 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 11-03-2024 14:01 Antonio Rigon 06-06-2024 08:11

54 283 Transporte de Terceirizados
entre unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 11-03-2024 14:52 Rodrigo Pinheiro Costa 13-03-2024 22:29

54 289 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-03-2024 15:03 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

18-03-2024 08:01

54 320 Manutenção geral Patricia Regina Cenci Queiroz Fechado 11-03-2024 18:28 Antonio Rigon 18-03-2024 08:01

54 336 Manutenção de ar
condicionado

Ligia Da Fre Winkert Fechado 12-03-2024 08:54 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

14-03-2024 10:34

54 337 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 12-03-2024 09:01 Jedson Correa Leite 04-04-2024 06:17

54 338 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 12-03-2024 09:03 Gildo Michelon 18-03-2024 08:01

54 355 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 12-03-2024 10:17 09-05-2024 12:15

54 363 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 12-03-2024 10:42 Claudir Fritsch 21-03-2024 23:19

54 377 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 12-03-2024 12:04 Antonio Rigon 18-03-2024 08:01

54 383 Manutenção de ar
condicionado

Drielly Fontana Pereira Fechado 12-03-2024 13:12 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

18-03-2024 20:12

54 387 Manutenção geral Drielly Fontana Pereira Fechado 12-03-2024 13:21 Antonio Rigon 18-03-2024 20:12

54 390 Manutenção geral Drielly Fontana Pereira Fechado 12-03-2024 13:29 Laudir Dos Santos 18-03-2024 20:12

54 393 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 12-03-2024 14:09 17-05-2024 07:46

54 415 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 13-03-2024 08:31 Claudir Fritsch 09-05-2024 12:15

54 433 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Pendente 13-03-2024 11:01 28-03-2024 09:33

54 448 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 13-03-2024 11:43 Laudir Dos Santos 10-01-2025 16:36

54 478 Manutenção de ar
condicionado

Edson Massayuki Kakuno Fechado 13-03-2024 14:55 Jedson Correa Leite 20-03-2024 15:50

54 481 Manutenção geral Johan Alexander Cortes
Suarez

Fechado 13-03-2024 14:55 Jedson Correa Leite 21-03-2024 08:05

54 496 Manutenção geral Paulo Cesar Do Nascimento Fechado 13-03-2024 17:01 Jedson Correa Leite 18-03-2024 08:39
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54 500 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 13-03-2024 20:08 Laudir Dos Santos 21-03-2024 23:19

54 512 Instalação elétrica Felipe Leonardo Leandro Fechado 14-03-2024 08:37 Laudir Dos Santos 30-05-2024 07:16

54 515 Instalação hidráulica Felipe Leonardo Leandro Fechado 14-03-2024 08:39 Gildo Michelon 12-09-2024 21:31

54 519 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 14-03-2024 09:38 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

12-09-2024 21:31

54 525 Instalação elétrica Patricia Zandonade Fechado 14-03-2024 10:24 Leandro Santos Bueno 04-04-2024 12:30

54 549 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-03-2024 13:53 Claudir Fritsch 08-04-2024 08:38

54 555 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-03-2024 13:58 Claudir Fritsch 10-05-2024 01:46

54 563 Manutenção de ar
condicionado

Giseli Aparecida Zimmer Fechado 14-03-2024 14:10 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

10-05-2024 13:48

54 567 Alteração de layout e
adequação de infraestrutura
das Salas G202-11 e G202-12

Clarissa Buss Fechado 14-03-2024 15:08 09-09-2024 07:52

54 574 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 14-03-2024 15:48 Claudir Fritsch 09-05-2024 12:15

54 576 Manutenção geral Wagner Ferreira Fechado 14-03-2024 15:59 Laudir Dos Santos 17-05-2024 20:00

54 585 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 14-03-2024 16:58 Gildo Michelon 19-03-2024 20:59

54 588 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-03-2024 17:35 Gildo Michelon 01-04-2024 08:03

54 609 Manutenção geral Paulo Cesar Do Nascimento Fechado 15-03-2024 07:51 Jedson Correa Leite 10-05-2024 01:46

54 610 Manutenção de ar
condicionado

Marcos Breno Do Nascimento
Oliveira

Fechado 15-03-2024 08:04 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

30-05-2024 07:16

54 625 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 15-03-2024 10:21 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

30-05-2024 07:16

54 637 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 15-03-2024 11:41 Leandro Santos Bueno 26-08-2024 19:59

54 653 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 15-03-2024 13:29 Leandro Santos Bueno 03-06-2024 12:55

54 656 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 15-03-2024 13:45 Claudir Fritsch 21-03-2024 09:29

54 658 Manutenção geral Karine Gomes Queiroz Fechado 15-03-2024 14:36 Jedson Correa Leite 26-04-2024 13:22

54 665 Manutenção geral Karine Gomes Queiroz Fechado 15-03-2024 14:57 Jedson Correa Leite 03-04-2024 11:00

54 778 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 18-03-2024 09:07 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

20-03-2024 21:27

54 781 Manutenção geral Regina Paula De Souza Fechado 18-03-2024 09:23 Jedson Correa Leite 08-04-2024 08:38

54 815 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 18-03-2024 14:10 Gildo Michelon 17-05-2024 07:46

54 817 Manutenção de projetor Newton Camargo Da Silva
Cruz

Fechado 18-03-2024 14:16 Leandro Santos Bueno 18-06-2024 08:08

54 821 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-03-2024 14:26 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

10-05-2024 01:46
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54 826 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 18-03-2024 15:42 Jedson Correa Leite 16-04-2024 23:25

54 900 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-03-2024 13:45 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 03-05-2024 20:26

54 970 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-03-2024 09:47 Marcelo Antunes Da Silva 04-04-2024 06:17

54 975 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-03-2024 09:49 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

26-03-2024 21:12

54 976 Manutenção cabo de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-03-2024 09:51 Leandro Santos Bueno 09-05-2024 12:15

54 977 Manutenção geral Erwin Becker Marques Fechado 20-03-2024 09:51 20-03-2024 15:11

54 980 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-03-2024 09:52 Claudir Fritsch 01-04-2024 08:03

54 983 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-03-2024 09:53 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

26-03-2024 08:21

54 991 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 20-03-2024 10:53 Marcelo Antunes Da Silva 01-04-2024 20:52

55 001 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 20-03-2024 11:20 20-03-2024 15:20

55 015 Manutenção de ar
condicionado

Joao Manoel Lenz Vianna Da
Silva

Fechado 20-03-2024 13:58 Marcelo Antunes Da Silva 04-04-2024 06:17

55 027 Alteração de layout Suellen Mayara Peres De
Oliveira

Fechado 20-03-2024 15:32 12-09-2024 21:31

55 039 Manutenção geral Johan Alexander Cortes
Suarez

Fechado 20-03-2024 16:32 Marcelo Antunes Da Silva 16-04-2024 23:25

55 045 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 20-03-2024 17:30 Vilmar Lara da Cruz 10-04-2024 00:35

55 141 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 22-03-2024 10:40 Marcelo Antunes Da Silva 01-04-2024 20:52

55 169 Manutenção geral Johan Alexander Cortes
Suarez

Fechado 22-03-2024 13:05 Marcelo Antunes Da Silva 16-04-2024 23:25

55 174 Manutenção de ar
condicionado

Rafael Drago Fechado 22-03-2024 13:12 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

15-04-2024 07:46

55 183 Manutenção geral Eliezer De Siqueira Fechado 22-03-2024 14:17 Claudir Fritsch 26-03-2024 11:33

55 221 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 25-03-2024 08:33 Claudir Fritsch 29-03-2024 09:08

55 225 Manutenção de ar
condicionado

Marciana Pierina Uliana
Machado

Fechado 25-03-2024 08:49 Marcelo Antunes Da Silva 03-04-2024 11:00

55 228 Manutenção geral Marciana Pierina Uliana
Machado

Fechado 25-03-2024 08:51 Marcelo Antunes Da Silva 03-04-2024 11:00

55 237 Manutenção de bem Fabiana Colombelli Fechado 25-03-2024 09:27 Leandro Santos Bueno 06-05-2024 18:49

55 249 Manutenção geral Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 25-03-2024 13:48 Marcelo Antunes Da Silva 25-06-2024 16:34

55 260 Manutenção geral Livia Yu Iwamura Trevisan Fechado 25-03-2024 14:47 Leandro Santos Bueno 04-04-2024 08:57

55 269 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 25-03-2024 15:43 Marcelo Antunes Da Silva 04-04-2024 06:17

55 323 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 26-03-2024 11:59 Marcelo Antunes Da Silva 04-04-2024 06:17

55 326 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 26-03-2024 12:00 Leandro Santos Bueno 08-04-2024 08:38
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55 336 Manutenção de ar
condicionado

Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 26-03-2024 13:13 Marcelo Antunes Da Silva 16-04-2024 23:25

55 346 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 26-03-2024 14:31 Antonio Rigon 09-05-2024 12:15

55 362 Manutenção em bomba de
recirculação bloco A.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 26-03-2024 16:44 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

13-05-2024 07:45

55 369 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 26-03-2024 17:14 Antonio Rigon 01-04-2024 08:03

55 402 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 27-03-2024 09:21 Gildo Michelon 09-05-2024 12:15

55 407 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 27-03-2024 09:38 Laudir Dos Santos 16-04-2024 08:34

55 417 Manutenção de ar
condicionado

Herlander Da Mata Fernandes
Lima

Fechado 27-03-2024 10:53 Marcelo Antunes Da Silva 16-04-2024 23:25

55 420 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 27-03-2024 11:08 Claudir Fritsch 06-06-2024 08:11

55 427 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 27-03-2024 11:48 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-11-2024 21:35

55 430 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 27-03-2024 12:09 Claudir Fritsch 08-04-2024 08:38

55 450 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 27-03-2024 15:34 Leandro Santos Bueno 27-05-2024 14:51

55 462 Manutenção de ar
condicionado

Gustavo Mello Nicolli Fechado 27-03-2024 16:57 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

08-04-2024 08:38

55 463 Instalação elétrica Gustavo Mello Nicolli Fechado 27-03-2024 17:00 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-11-2024 21:35

55 480 Manutenção de ar
condicionado

Ligia Da Fre Winkert Fechado 28-03-2024 09:11 Marcelo Antunes Da Silva 13-06-2024 21:41

55 483 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 28-03-2024 09:21 Claudir Fritsch 08-04-2024 08:38

55 486 Manutenção geral Eliezer De Siqueira Fechado 28-03-2024 09:49 Claudir Fritsch 08-04-2024 08:38

55 489 Manutenção geral Eliezer De Siqueira Fechado 28-03-2024 09:51 Laudir Dos Santos 06-05-2024 18:49

55 497 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 28-03-2024 11:11 Gildo Michelon 08-04-2024 21:33
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55 519 Manutenção geral Marcelo Augusto Rocha Fechado 28-03-2024 16:26 Leandro Santos Bueno 09-08-2024 11:01

55 522 Manutenção de ar
condicionado

Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 28-03-2024 17:32 Marcelo Antunes Da Silva 16-04-2024 23:25

55 558 Manutenção geral Simone Cristina Camargo Fechado 01-04-2024 08:34 Leandro Santos Bueno 16-04-2024 23:25

55 562 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 01-04-2024 09:16 Claudir Fritsch 28-01-2025 23:23

55 564 Manutenção de bem Marcos Breno Do Nascimento
Oliveira

Fechado 01-04-2024 09:43 Antonio Rigon 08-04-2024 21:33

55 587 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 01-04-2024 13:23 Claudir Fritsch 08-04-2024 08:38

55 598 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 01-04-2024 14:46 Claudir Fritsch 04-04-2024 06:17

55 622 Manutenção geral Fernanda Jacobus De Moraes Fechado 02-04-2024 09:22 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

05-04-2024 07:58

55 625 Manutenção geral Roseli Candido Fechado 02-04-2024 09:41 Leandro Santos Bueno 08-04-2024 08:38

55 633 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 02-04-2024 10:31 Laudir Dos Santos 06-06-2024 08:11

55 636 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 02-04-2024 10:48 Marcelo Antunes Da Silva 16-04-2024 23:25

55 642 Manutenção geral Daniel Pedro Vaz Da Silva Fechado 02-04-2024 11:25 Antonio Rigon 03-04-2024 10:16

55 649 Manutenção geral Marcelo Augusto Rocha Fechado 02-04-2024 13:15 Antonio Rigon 23-09-2024 21:31

55 654 Instalação elétrica Deise Baumgratz Fechado 02-04-2024 14:32 Marcelo Antunes Da Silva 02-05-2024 14:24

55 664 Manutenção geral Deise Baumgratz Fechado 02-04-2024 15:55 Marcelo Antunes Da Silva 09-05-2024 12:15

55 681 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 03-04-2024 08:22 Claudir Fritsch 08-04-2024 08:38

55 690 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 03-04-2024 08:56 Claudir Fritsch 06-05-2024 18:49

55 715 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 03-04-2024 11:23 Marcelo Antunes Da Silva 16-04-2024 23:25

55 754 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 04-04-2024 09:54 Antonio Rigon 16-04-2024 23:25

55 759 Confecção de placa em
acrílico

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 04-04-2024 11:15 Marcelo Antunes Da Silva 23-05-2024 08:43

55 765 Manutenção geral Patricia Zandonade Fechado 04-04-2024 12:29 Leandro Santos Bueno 24-05-2024 10:05

55 775 Manutenção de ar
condicionado

Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 04-04-2024 13:41 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

15-04-2024 07:46

55 778 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 04-04-2024 14:20 Laudir Dos Santos 25-11-2024 20:14

55 779 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 04-04-2024 14:46 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

26-04-2024 00:54

55 780 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 04-04-2024 14:48 Gildo Michelon 12-04-2024 11:33

55 783 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 04-04-2024 15:02 João Alves Campos 17-05-2024 20:00
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55 788 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 04-04-2024 15:34 Antonio Rigon 15-04-2024 07:46

55 792 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 04-04-2024 15:49 Claudir Fritsch 06-05-2024 18:49

55 814 Manutenção geral Drielly Fontana Pereira Fechado 05-04-2024 10:36 24-12-2024 19:45

55 898 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 08-04-2024 14:08 Gildo Michelon 12-04-2024 11:32

55 942 Manutenção de ar
condicionado

Herlander Da Mata Fernandes
Lima

Fechado 09-04-2024 08:43 Marcelo Antunes Da Silva 17-06-2024 10:21

55 946 Manutenção geral Marcos Breno Do Nascimento
Oliveira

Fechado 09-04-2024 10:35 Laudir Dos Santos 15-04-2024 07:46

55 957 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 09-04-2024 12:42 Marcelo Antunes Da Silva 19-04-2024 23:08

55 960 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 09-04-2024 13:42 Leandro Santos Bueno 12-04-2024 09:28

55 972 Manutenção de ar
condicionado

Joasio De Aquino Fechado 09-04-2024 16:14 25-04-2024 11:36

55 973 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 09-04-2024 16:41 Laudir Dos Santos 16-04-2024 23:25

55 981 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 09-04-2024 18:01 Gildo Michelon 16-04-2024 23:25

56 018 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 10-04-2024 14:32 Claudir Fritsch 17-05-2024 20:00

56 044 Manutenção geral Renato Neres De Oliveira Fechado 11-04-2024 12:19 Laudir Dos Santos 12-04-2024 08:20

56 048 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 11-04-2024 13:32 Gildo Michelon 14-05-2024 21:17

56 054 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 11-04-2024 15:17 Leandro Santos Bueno 12-04-2024 15:52

56 062 Manutenção de ar
condicionado

Edineia Aparecida Machado
Dutra

Fechado 11-04-2024 16:29 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-05-2024 20:26

56 064 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 11-04-2024 16:38 Gildo Michelon 14-05-2024 21:17

56 066 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 11-04-2024 16:44 Marcelo Antunes Da Silva 06-06-2024 08:11

56 078 Manutenção geral Valdir Foliatti Junior Fechado 12-04-2024 08:30 Marcelo Antunes Da Silva 19-04-2024 23:08

56 084 Manutenção geral Ligia Da Fre Winkert Fechado 12-04-2024 09:05 Laudir Dos Santos 16-04-2024 23:25

56 106 Manutenção geral Willian Zalewski Fechado 12-04-2024 15:53 17-04-2024 11:45

56 110 Manutenção geral Patricia Zandonade Fechado 12-04-2024 16:40 23-04-2024 08:49

56 111 Manutenção geral Carla Vermeulen Carvalho
Grade

Fechado 12-04-2024 17:13 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 26-04-2024 00:54

56 133 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 15-04-2024 08:48 Claudir Fritsch 19-04-2024 23:08

56 135 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 15-04-2024 08:52 Claudir Fritsch 19-04-2024 23:08

56 138 Manutenção geral Anderson De Paula Geleski Fechado 15-04-2024 09:25 Laudir Dos Santos 19-04-2024 23:08
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56 147 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-04-2024 10:55 Claudir Fritsch 19-04-2024 23:08

56 149 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 15-04-2024 11:32 Laudir Dos Santos 19-04-2024 23:08

56 150 Manutenção geral Edson Massayuki Kakuno Fechado 15-04-2024 11:40 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

07-11-2024 18:40

56 154 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-04-2024 12:43 Claudir Fritsch 06-06-2024 23:52

56 164 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 15-04-2024 14:28 Gildo Michelon 19-04-2024 23:08

56 179 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 15-04-2024 15:54 Antonio Rigon 04-06-2024 22:45

56 194 Manutenção geral Tiago Souza Bastos Fechado 15-04-2024 19:55 14-05-2024 21:17

56 203 Manutenção de ar
condicionado

Marcos Breno Do Nascimento
Oliveira

Fechado 16-04-2024 07:48 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 26-04-2024 00:54

56 228 Manutenção geral Edson Massayuki Kakuno Fechado 16-04-2024 14:55 25-04-2024 11:36

56 255 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 17-04-2024 09:27 Claudir Fritsch 19-04-2024 23:08

56 260 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 17-04-2024 09:37 Claudir Fritsch 19-04-2024 23:08

56 263 Manutenção geral Peter Lowenberg Neto Fechado 17-04-2024 09:57 Antonio Rigon 13-05-2024 20:13

56 264 Manutenção de ar
condicionado

Peter Lowenberg Neto Fechado 17-04-2024 09:59 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 09-05-2024 12:15

56 269 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 17-04-2024 10:17 Claudir Fritsch 19-04-2024 23:08

56 278 Manutenção geral Tiago Souza Bastos Fechado 17-04-2024 11:42 22-04-2024 20:36

56 280 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 17-04-2024 12:54 Laudir Dos Santos 26-04-2024 00:54

56 285 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 17-04-2024 14:36 06-06-2024 08:11

56 291 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 17-04-2024 15:02 Leandro Santos Bueno 26-04-2024 13:22

56 302 Manutenção geral Giuliano Silveira Derrosso Fechado 17-04-2024 15:34 22-04-2024 20:36

56 314 Manutenção geral Michele Dacas Fechado 18-04-2024 09:54 Leandro Santos Bueno 14-05-2024 21:17

56 315 Manutenção geral Ricardo Pacheco Bonometo Fechado 18-04-2024 09:59 Gildo Michelon 10-05-2024 01:46

56 328 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 18-04-2024 13:54 Gilvane Hagedorn
Vilmar Lara da Cruz
Leandro Santos Bueno
Claudir Fritsch
Laudir Dos Santos
João Alves Campos

06-06-2024 08:11

56 392 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 19-04-2024 14:40 Claudir Fritsch 23-04-2024 21:42

56 433 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 22-04-2024 08:45 Vilmar Lara da Cruz
Leandro Santos Bueno
João Alves Campos

13-05-2024 20:13
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56 444 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 22-04-2024 10:55 Antonio Rigon 30-05-2024 07:16

56 446 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 22-04-2024 10:59 Claudir Fritsch
Laudir Dos Santos

23-08-2024 23:02

56 452 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 22-04-2024 11:29 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

02-05-2024 06:57

56 463 Manutenção de ar
condicionado

Valdir Foliatti Junior Fechado 22-04-2024 12:25 09-05-2024 12:15

56 466 Manutenção geral Michele Dacas Fechado 22-04-2024 12:41 João Alves Campos 26-08-2024 19:59

56 481 Manutenção geral Cristian Antonio Rojas Fechado 22-04-2024 15:01 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

02-05-2024 06:57

56 515 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 23-04-2024 11:27 Gildo Michelon 10-05-2024 13:48

56 539 Manutenção geral Ligia Da Fre Winkert Fechado 23-04-2024 13:57 06-05-2024 18:49

56 540 Manutenção geral Erwin Becker Marques Fechado 23-04-2024 14:10 Antonio Rigon 18-11-2024 08:46

56 544 Manutenção geral Danilo Bogo Fechado 23-04-2024 15:13 Leandro Santos Bueno 10-05-2024 01:46

56 566 Manutenção geral Newton Camargo Da Silva
Cruz

Fechado 24-04-2024 13:06 06-06-2024 23:52

56 582 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 24-04-2024 15:07 Gildo Michelon 14-05-2024 21:17

56 587 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 24-04-2024 16:55 Claudir Fritsch
João Alves Campos

09-05-2024 12:15

56 603 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 25-04-2024 10:44 Gildo Michelon 14-05-2024 21:17

56 606 Alteração de layout Gustavo De Jesus Lopez
Nunez

Fechado 25-04-2024 11:40 18-11-2024 10:12

56 609 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 25-04-2024 11:41 Claudir Fritsch 10-05-2024 01:46

56 698 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 29-04-2024 09:08 Claudir Fritsch 03-05-2024 08:10

56 706 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 29-04-2024 11:07 Claudir Fritsch 10-05-2024 01:46

56 728 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 29-04-2024 17:47 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 06-06-2024 08:11

56 737 Manutenção geral Renato Neres De Oliveira Fechado 30-04-2024 08:16 Leandro Santos Bueno 10-05-2024 13:44

56 743 Manutenção geral Gustavo Mello Nicolli Fechado 30-04-2024 10:44 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 21-11-2024 12:10

56 746 Manutenção geral Gustavo Mello Nicolli Fechado 30-04-2024 10:50 Leandro Santos Bueno 02-07-2024 20:11

56 749 Manutenção geral Gustavo Mello Nicolli Fechado 30-04-2024 10:56 Antonio Rigon 21-11-2024 12:10

56 804 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-05-2024 09:22 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

14-05-2024 21:17

56 806 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-05-2024 09:24 Claudir Fritsch 09-05-2024 12:15

56 807 Manutenção de ar
condicionado

Drielly Fontana Pereira Fechado 02-05-2024 09:35 Marcelo Antunes Da Silva 06-05-2024 18:49
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56 809 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 02-05-2024 09:56 Claudir Fritsch 10-05-2024 01:46

56 815 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 02-05-2024 10:27 Claudir Fritsch 30-05-2024 07:16

56 821 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-05-2024 12:09 Claudir Fritsch 10-05-2024 01:46

56 823 Manutenção de bem Josias Matschulat Fechado 02-05-2024 14:08 Leandro Santos Bueno 14-06-2024 10:28

56 827 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 02-05-2024 14:10 Claudir Fritsch 09-05-2024 12:15

56 855 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 03-05-2024 09:13 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-05-2024 14:51

56 856 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 03-05-2024 09:50 Claudir Fritsch 10-05-2024 01:46

56 941 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 06-05-2024 10:09 Claudir Fritsch 10-05-2024 01:46

56 969 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 06-05-2024 14:19 Claudir Fritsch 09-05-2024 12:15

56 975 Manutenção geral Silvio Cesar Ferreira Fechado 06-05-2024 15:45 Gildo Michelon 10-05-2024 01:46

57 011 Manutenção de ar
condicionado

Erwin Becker Marques Fechado 07-05-2024 10:02 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

07-05-2024 17:22

57 089 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 08-05-2024 10:08 João Alves Campos 17-05-2024 20:00

57 096 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 08-05-2024 10:47 João Alves Campos 17-05-2024 20:00

57 111 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 08-05-2024 16:02 Vilmar Lara da Cruz 04-06-2024 22:45

57 140 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 09-05-2024 08:44 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-05-2024 14:51

57 181 Compra de materiais de
reposição

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 09-05-2024 13:39 14-05-2024 10:50

57 185 Manutenção geral Edson Massayuki Kakuno Fechado 09-05-2024 13:57 Marcelo Antunes Da Silva 16-05-2024 12:48

57 244 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 10-05-2024 11:56 Gildo Michelon 27-05-2024 14:51

57 247 Manutenção geral Giuliano Silveira Derrosso Fechado 10-05-2024 12:11 Marcelo Antunes Da Silva 22-05-2024 08:12

57 249 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 10-05-2024 12:56 Antonio Rigon 27-05-2024 14:51

57 326 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 13-05-2024 07:28 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-05-2024 20:00

57 341 Manutenção geral Deise Baumgratz Fechado 13-05-2024 12:46 Marcelo Antunes Da Silva 22-05-2024 08:12

57 379 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 13-05-2024 16:44 Laudir Dos Santos 17-05-2024 20:00

57 380 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 13-05-2024 17:03 João Alves Campos 17-05-2024 20:00
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57 399 Manutenção corretiva em
equipamento da cozinha
comunitária.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 14-05-2024 09:34 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-05-2024 16:38

57 421 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 14-05-2024 15:27 João Alves Campos 17-05-2024 20:00

57 424 Manutenção em porta de vidro
do Prédio Central.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 14-05-2024 16:31 04-06-2024 14:42

57 441 Manutenção de ar
condicionado

Ricardo Pacheco Bonometo Fechado 15-05-2024 08:09 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-05-2024 14:51

57 461 Manutenção em carteiras
escolares no hospital.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 15-05-2024 11:23 Antonio Rigon 20-05-2024 07:51

57 468 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 15-05-2024 16:04 20-05-2024 11:23

57 473 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 15-05-2024 16:08 João Alves Campos 22-05-2024 21:30

57 476 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 15-05-2024 16:16 20-05-2024 11:23

57 502 Manutenção geral Luis Carlos Pais Gularte Fechado 16-05-2024 08:48 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

12-06-2024 11:12

57 504 Manutenção cabo de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 16-05-2024 09:07 Vilmar Lara da Cruz 27-05-2024 14:51

57 517 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-05-2024 11:17 Vilmar Lara da Cruz 22-05-2024 21:30

57 528 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-05-2024 12:15 João Alves Campos 22-05-2024 21:30

57 536 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 16-05-2024 14:25 João Alves Campos 22-05-2024 08:12

57 542 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-05-2024 14:33 João Alves Campos 22-05-2024 21:30

57 545 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-05-2024 14:57 Vilmar Lara da Cruz 22-05-2024 08:12

57 565 Alteração de layout Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 16-05-2024 16:50 27-11-2024 21:35

57 568 Manutenção de bem Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 16-05-2024 16:53 Leandro Santos Bueno 18-06-2024 08:08

57 580 Manutenção geral Janine Padilha Botton Fechado 17-05-2024 08:34 Marcelo Antunes Da Silva 24-05-2024 10:05

57 643 Manutenção geral Ligia Da Fre Winkert Fechado 20-05-2024 09:58 Antonio Rigon 27-05-2024 14:51

57 683 Instalação hidráulica Jorge Luis Maria Ruiz Fechado 20-05-2024 14:50 Gildo Michelon 27-05-2024 14:51

57 706 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 21-05-2024 10:39 Marcelo Antunes Da Silva 27-05-2024 14:51

57 714 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 21-05-2024 13:53 João Alves Campos 24-05-2024 10:05

57 716 Manutenção geral Diego David Pinzon Moreno Fechado 21-05-2024 13:58 Marcelo Antunes Da Silva 27-05-2024 14:51

57 739 Manutenção geral Fabyo Luiz Pereira Fechado 21-05-2024 17:10 Marcelo Antunes Da Silva 11-06-2024 08:01

57 789 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 23-05-2024 10:05 Vilmar Lara da Cruz 27-05-2024 14:51
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57 790 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 23-05-2024 10:05 Vilmar Lara da Cruz 30-05-2024 21:17

57 800 Manutenção de ar
condicionado

Diego David Pinzon Moreno Fechado 23-05-2024 11:32 29-05-2024 13:06

57 803 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 23-05-2024 12:26 Vilmar Lara da Cruz 02-07-2024 20:11

57 808 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 23-05-2024 14:09 Marcelo Antunes Da Silva 06-06-2024 08:11

57 813 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 23-05-2024 14:16 Laudir Dos Santos 12-06-2024 11:12

57 821 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 23-05-2024 15:34 Vilmar Lara da Cruz 30-05-2024 21:17

57 841 Manutenção cabo de projetor Josias Matschulat Fechado 24-05-2024 08:03 Leandro Santos Bueno 14-06-2024 10:28

57 857 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 24-05-2024 10:46 Marcelo Antunes Da Silva 06-06-2024 23:52

57 859 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 24-05-2024 10:58 Gildo Michelon 15-08-2024 09:05

57 929 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 27-05-2024 08:44 Vilmar Lara da Cruz 30-05-2024 21:17

57 934 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 27-05-2024 09:15 Laudir Dos Santos 12-06-2024 11:12

57 944 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 27-05-2024 10:49 Vilmar Lara da Cruz 30-05-2024 21:17

57 959 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 27-05-2024 11:38 Leandro Santos Bueno 13-06-2024 07:47

57 962 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 27-05-2024 11:43 29-05-2024 13:06

57 968 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 27-05-2024 11:45 Gildo Michelon 13-06-2024 07:47

57 980 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 27-05-2024 12:21 Vilmar Lara da Cruz 30-05-2024 21:17

57 986 Manutenção de ar
condicionado

Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 27-05-2024 13:25 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

30-05-2024 21:17

57 995 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 27-05-2024 16:05 Vilmar Lara da Cruz 30-05-2024 21:17

58 003 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 27-05-2024 16:34 Vilmar Lara da Cruz 06-06-2024 08:11

58 048 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 28-05-2024 11:12 Vilmar Lara da Cruz 30-05-2024 21:17

58 058 Reparo de escadas e calçadas
da unidade JU.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 28-05-2024 13:27 Antonio Rigon 04-06-2024 14:39

58 064 Manutenção geral Silvio Cesar Ferreira Fechado 28-05-2024 13:52 Gildo Michelon 13-06-2024 07:47

58 079 Manutenção em trocadoras de
calor dos blocos A e B.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 28-05-2024 16:11 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

10-09-2024 16:18

58 100 Manutenção geral Diego Santos De Souza Fechado 29-05-2024 08:42 Ricardo Benedito Jacintho
Junior

19-02-2025 20:04

58 108 Manutenção geral Gustavo Mello Nicolli Fechado 29-05-2024 10:26 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 17-06-2024 10:21
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58 150 Instalação de tubos antigo
restaurante.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 31-05-2024 09:47 Gildo Michelon 20-06-2024 08:57

58 151 Instalação de alçapão de
acesso bloco A.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 31-05-2024 09:56 João Alves Campos 10-09-2024 16:19

58 155 instalação de balcão de
madeira em cantina do JU.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 31-05-2024 10:24 Leandro Santos Bueno 07-06-2024 07:52

58 179 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 03-06-2024 10:14 Vilmar Lara da Cruz 06-06-2024 23:52

58 184 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 03-06-2024 11:52 Laudir Dos Santos 06-06-2024 23:52

58 194 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 03-06-2024 15:08 Vilmar Lara da Cruz 12-06-2024 11:12

58 196 Manutenção cabo de projetor Claudia Leites Luchese Fechado 03-06-2024 16:09 Leandro Santos Bueno 18-06-2024 08:08

58 198 Manutenção geral Carla Vermeulen Carvalho
Grade

Fechado 03-06-2024 16:10 Gildo Michelon 06-06-2024 23:52

58 199 Manutenção cabo de projetor Jiam Pires Frigo Fechado 03-06-2024 16:10 Leandro Santos Bueno 18-06-2024 08:08

58 200 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 03-06-2024 16:18 Vilmar Lara da Cruz 06-06-2024 23:52

58 205 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 03-06-2024 16:36 Vilmar Lara da Cruz 06-06-2024 23:52

58 209 Manutenção cabo de projetor Carla Janaina Skorek Branco Fechado 03-06-2024 17:04 Leandro Santos Bueno 18-06-2024 08:08

58 237 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 04-06-2024 09:24 Vilmar Lara da Cruz 12-06-2024 11:12

58 255 Alteração de layout Leila Yatim Fechado 04-06-2024 11:26 Antonio Rigon 21-11-2024 12:10

58 287 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 05-06-2024 10:54 Vilmar Lara da Cruz 12-06-2024 11:12

58 291 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 05-06-2024 14:03 Vilmar Lara da Cruz 12-06-2024 11:12

58 295 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 05-06-2024 14:34 Vilmar Lara da Cruz 12-06-2024 11:12

58 298 Alteração de layout Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 05-06-2024 15:32 19-03-2025 17:40

58 302 Manutenção de bem Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 05-06-2024 16:31 Marcelo Antunes Da Silva 11-06-2024 14:10

58 317 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 06-06-2024 09:08 João Alves Campos 12-06-2024 11:12

58 337 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 06-06-2024 13:22 Vilmar Lara da Cruz 12-06-2024 11:12

58 346 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 06-06-2024 14:38 Antonio Rigon 13-06-2024 07:47

58 349 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 06-06-2024 15:54 Vilmar Lara da Cruz 12-06-2024 11:12

58 366 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-06-2024 09:10 Claudir Fritsch 17-06-2024 10:21
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58 369 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-06-2024 09:40 Vilmar Lara da Cruz 13-06-2024 07:47

58 372 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 07-06-2024 09:45 Marcelo Antunes Da Silva 17-06-2024 10:21

58 373 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 07-06-2024 10:45 Vilmar Lara da Cruz 13-06-2024 07:47

58 375 Manutenção geral Silvio Cesar Ferreira Fechado 07-06-2024 11:16 Claudir Fritsch 13-06-2024 07:47

58 379 Manutenção geral Samuel Rodrigues Monteiro Fechado 07-06-2024 11:46 Antonio Rigon 17-06-2024 10:21

58 385 Alteração de layout Carla Janaina Skorek Branco Pendente 07-06-2024 17:05 Abimael Filgueiras De Oliveira 23-08-2024 12:37

58 398 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 11-06-2024 09:04 Marcelo Antunes Da Silva 17-06-2024 10:21

58 407 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 11-06-2024 12:20 Antonio Rigon 17-06-2024 10:21

58 409 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 11-06-2024 12:22 Antonio Rigon 20-06-2024 10:25

58 414 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 11-06-2024 13:07 Claudir Fritsch 14-06-2024 10:28

58 422 Manutenção de ar
condicionado.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 11-06-2024 14:23 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

21-08-2024 18:50

58 427 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 11-06-2024 14:42 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-06-2024 10:21

58 431 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 11-06-2024 15:34 Claudir Fritsch 14-06-2024 10:28

58 462 Manutenção geral Anderson De Paula Geleski Fechado 12-06-2024 15:14 Claudir Fritsch 17-06-2024 10:21

58 472 Manutenção geral Roseane Cleide De Souza Fechado 12-06-2024 15:55 Claudir Fritsch 17-06-2024 10:21

58 475 Notificação de limpeza Pablo Henrique Nunes Fechado 12-06-2024 16:16 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

02-07-2024 20:11

58 485 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 13-06-2024 09:33 Claudir Fritsch 13-06-2024 16:35

58 488 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 13-06-2024 09:54 Claudir Fritsch 18-06-2024 08:08

58 491 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 13-06-2024 09:56 Antonio Rigon 19-06-2024 22:19

58 494 Manutenção geral Keile Josieli Niedermeier
Scarton

Fechado 13-06-2024 10:59 Marcelo Antunes Da Silva 12-07-2024 08:17

58 521 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 14-06-2024 08:23 Claudir Fritsch 21-06-2024 13:04

58 527 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 14-06-2024 08:29 Claudir Fritsch 21-06-2024 13:04

58 531 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 14-06-2024 08:30 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 26-06-2024 19:56

58 534 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 14-06-2024 08:34 Claudir Fritsch 21-06-2024 13:05

58 536 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-06-2024 08:44 Claudir Fritsch 25-06-2024 16:34

58 537 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-06-2024 08:49 Antonio Rigon 19-06-2024 22:19

58 549 Manutenção de ar
condicionado

Patricia Regina Cenci Queiroz Fechado 14-06-2024 15:05 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-06-2024 23:45

58 552 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 14-06-2024 15:07 Laudir Dos Santos 26-07-2024 09:42

58 553 Manutenção geral Roseane Cleide De Souza Fechado 14-06-2024 15:13 Claudir Fritsch 19-06-2024 09:45

58 558 Notificação de limpeza Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 14-06-2024 15:41 Leandro Santos Bueno 17-06-2024 14:11

58 595 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 17-06-2024 09:19 Claudir Fritsch
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

19-06-2024 22:19
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58 636 Substituição de cabos HDMI
de todas unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 17-06-2024 16:20 20-06-2024 08:43

58 645 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-06-2024 08:17 Claudir Fritsch 20-06-2024 23:14

58 646 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-06-2024 08:19 12-09-2024 21:31

58 648 Manutenção de ar
condicionado

Gustavo Mello Nicolli Fechado 18-06-2024 09:51 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-06-2024 08:22

58 711 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 19-06-2024 10:27 Claudir Fritsch 21-06-2024 13:05

58 712 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-06-2024 11:00 Claudir Fritsch 25-06-2024 16:34

58 716 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-06-2024 11:58 Claudir Fritsch 25-06-2024 16:34

58 721 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-06-2024 12:03 Claudir Fritsch 25-06-2024 16:34

58 727 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 19-06-2024 13:24 Vilmar Lara da Cruz 05-07-2024 22:27

58 729 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-06-2024 13:43 Claudir Fritsch 25-06-2024 16:34

58 735 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-06-2024 14:26 Claudir Fritsch 25-06-2024 16:34

58 743 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 19-06-2024 15:32 Laudir Dos Santos 25-06-2024 17:42

58 753 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 19-06-2024 16:41 Leandro Santos Bueno 27-06-2024 08:22

58 767 Manutenção geral Helenice Maria Sacht Fechado 19-06-2024 19:59 Marcelo Antunes Da Silva 23-07-2024 08:44

58 770 Manutenção geral Regina Paula De Souza Fechado 20-06-2024 07:49 Marcelo Antunes Da Silva 27-06-2024 08:22

58 771 Manutenção geral Marco Aurelio Borges Fechado 20-06-2024 08:21 Claudir Fritsch 25-06-2024 07:52

58 772 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 20-06-2024 09:17 Antonio Rigon 28-06-2024 08:34

58 785 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 20-06-2024 11:34 Claudir Fritsch 02-07-2024 20:11

58 817 Manutenção de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 21-06-2024 08:59 Leandro Santos Bueno 28-06-2024 11:59

58 820 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-06-2024 09:52 Claudir Fritsch 23-08-2024 23:02

58 832 Manutenção geral Roseane Cleide De Souza Fechado 21-06-2024 13:16 Claudir Fritsch 27-06-2024 08:22

58 883 Manutenção geral Fabio Silva Melo Fechado 23-06-2024 17:31 Claudir Fritsch 28-06-2024 11:59

58 921 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 25-06-2024 09:34 Claudir Fritsch 28-06-2024 11:59

58 925 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 25-06-2024 09:53 Claudir Fritsch 28-06-2024 11:59

58 928 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 25-06-2024 10:24 Claudir Fritsch 28-06-2024 11:59

58 960 Manutenção geral Josias Matschulat Fechado 25-06-2024 12:59 Laudir Dos Santos 02-07-2024 20:11

58 961 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 25-06-2024 14:08 Claudir Fritsch 28-06-2024 11:59
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58 968 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 25-06-2024 14:15 Marcelo Antunes Da Silva 12-09-2024 21:31

58 970 Manutenção geral Larissa Paula Tirloni Fechado 25-06-2024 14:26 Marcelo Antunes Da Silva 04-09-2024 20:37

58 982 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 25-06-2024 15:36 Leandro Santos Bueno 09-07-2024 08:54

58 986 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 25-06-2024 15:43 Laudir Dos Santos 28-06-2024 11:20

58 988 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 25-06-2024 15:54 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 02-07-2024 20:11

58 992 Manutenção geral Silvio Cesar Ferreira Fechado 25-06-2024 16:42 Claudir Fritsch 09-07-2024 08:54

59 039 Manutenção geral Josias Matschulat Fechado 26-06-2024 08:07 Laudir Dos Santos 01-07-2024 11:54

59 057 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 26-06-2024 10:30 Marcelo Antunes Da Silva 02-07-2024 20:11

59 077 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 26-06-2024 13:07 Antonio Rigon 28-06-2024 11:20

59 079 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 26-06-2024 13:37 Antonio Rigon 01-07-2024 11:54

59 081 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 26-06-2024 14:06 Claudir Fritsch 01-07-2024 11:54

59 092 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 26-06-2024 14:18 Claudir Fritsch 01-07-2024 11:54

59 093 Manutenção geral Michele Dacas Fechado 26-06-2024 14:47 Leandro Santos Bueno 13-08-2024 14:21

59 105 Alteração de layout Michele Dacas Fechado 26-06-2024 15:41 Antonio Rigon 03-12-2024 07:56

59 129 Manutenção geral Edson Massayuki Kakuno Fechado 27-06-2024 09:14 Marcelo Antunes Da Silva 04-07-2024 08:49

59 134 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 27-06-2024 09:47 Leandro Santos Bueno 02-07-2024 20:11

59 143 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 27-06-2024 11:01 Marcelo Antunes Da Silva 03-09-2024 20:01

59 146 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 27-06-2024 11:04 Claudir Fritsch 02-07-2024 20:11

59 158 Manutenção em ar-
condicionado

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 27-06-2024 14:40 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

01-07-2024 07:50

59 163 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 27-06-2024 15:04 Claudir Fritsch 02-07-2024 20:11

59 194 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 28-06-2024 11:34 Leandro Santos Bueno 02-07-2024 20:11

59 197 Manutenção de ar
condicionado

Eliane Delgado Rodrigues Fechado 28-06-2024 11:37 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

26-08-2024 07:51

59 207 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 28-06-2024 14:29 Claudir Fritsch 03-07-2024 08:24

59 211 Transporte com caminhão Marcelo Antunes Da Silva Fechado 28-06-2024 15:19 Diego Santos De Souza 03-07-2024 20:49

59 219 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 28-06-2024 16:14 Claudir Fritsch 03-07-2024 08:24

59 264 Manutenção geral Silvio Cesar Ferreira Fechado 01-07-2024 09:00 Marcelo Antunes Da Silva 16-07-2024 20:55

59 272 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 01-07-2024 11:07 Marcelo Antunes Da Silva 23-07-2024 08:44

59 278 Manutenção geral Luis Carlos Pais Gularte Fechado 01-07-2024 12:01 Antonio Rigon 05-07-2024 08:16

59 283 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 01-07-2024 13:02 Marcelo Antunes Da Silva 04-07-2024 14:16
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59 287 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 01-07-2024 13:40 Claudir Fritsch 03-07-2024 20:49

59 303 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 01-07-2024 16:21 Leandro Santos Bueno 09-07-2024 08:54

59 306 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 01-07-2024 16:31 Claudir Fritsch 05-07-2024 09:57

59 319 Manutenção de projetor Carla Janaina Skorek Branco Fechado 01-07-2024 18:56 Leandro Santos Bueno 09-07-2024 08:54

59 338 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 02-07-2024 08:55 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

05-07-2024 09:57

59 345 Atendimento à chamados de
Manutenção.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 02-07-2024 09:20 Diego Santos De Souza 04-07-2024 21:56

59 353 Manutenção geral Eliane Augustin Do
Nascimento

Fechado 02-07-2024 09:46 Marcelo Antunes Da Silva 16-07-2024 20:55

59 372 Manutenção geral Beatriz De Arruda Dias Fechado 02-07-2024 10:18 Laudir Dos Santos 09-07-2024 08:54

59 446 Manutenção geral Danilo Bogo Fechado 02-07-2024 14:34 Claudir Fritsch 05-07-2024 09:57

59 567 Manutenção geral Katia Regina Mallmann
Demeterko

Fechado 03-07-2024 09:01 Leandro Santos Bueno 16-07-2024 20:55

59 626 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 03-07-2024 12:47 Claudir Fritsch 05-07-2024 22:27

59 627 Notificação de limpeza Fernando Jose Correia Fechado 03-07-2024 13:06 Marcelo Antunes Da Silva 12-07-2024 08:17

59 631 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 03-07-2024 13:43 Claudir Fritsch 05-07-2024 22:27

59 672 Manutenção cabo de projetor Ulises Bobadilla Guadalupe Fechado 03-07-2024 15:07 Leandro Santos Bueno 16-07-2024 20:55

59 686 Manutenção de bem Joao Pedro Dos Santos
Venditto

Fechado 03-07-2024 15:32 Vilmar Lara da Cruz 05-07-2024 14:38

59 689 Manutenção geral Bruno Garcia Pires Fechado 03-07-2024 15:38 Leandro Santos Bueno 16-07-2024 20:55

59 706 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 03-07-2024 17:01 Laudir Dos Santos 22-08-2024 17:40

59 709 Manutenção geral Juliana Carla Scalcon Fechado 03-07-2024 17:29 Marcelo Antunes Da Silva 09-07-2024 22:19

59 712 Manutenção geral Lourene Dias Camillo Fechado 03-07-2024 18:02 Laudir Dos Santos 16-07-2024 20:55

59 715 Manutenção de bem Lourene Dias Camillo Fechado 03-07-2024 18:05 Antonio Rigon 16-07-2024 20:55

59 742 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 04-07-2024 08:37 Marcelo Antunes Da Silva 18-07-2024 10:44

59 743 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 04-07-2024 08:39 Vilmar Lara da Cruz 09-07-2024 08:54

59 761 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 04-07-2024 09:33 Claudir Fritsch 09-07-2024 08:54

59 778 Manutenção geral Fernando Jose Correia Fechado 04-07-2024 10:09 12-07-2024 08:17

59 855 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 04-07-2024 14:22 Laudir Dos Santos 09-07-2024 08:54

59 873 Manutenção geral Monica Fernandes Canziani Fechado 04-07-2024 15:09 Claudir Fritsch 09-07-2024 08:54

59 883 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 04-07-2024 16:03 Laudir Dos Santos 16-07-2024 20:55

59 889 Apoio logístico Jessica Mayara Haupt Bogado Fechado 04-07-2024 16:34 16-07-2024 08:21

59 902 Manutenção cabo de projetor Silvia Lilian Ferro Fechado 04-07-2024 17:01 Vilmar Lara da Cruz 16-07-2024 20:55

59 908 Alteração de layout Erwin Becker Marques Fechado 04-07-2024 17:22 Laudir Dos Santos 22-07-2024 10:55
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59 928 Manutenção de ar
condicionado

Lourene Dias Camillo Fechado 04-07-2024 18:51 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

26-08-2024 07:51

59 946 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 05-07-2024 08:01 Antonio Rigon 16-07-2024 20:55

59 964 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 05-07-2024 09:59 Vilmar Lara da Cruz 16-07-2024 20:55

59 982 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 05-07-2024 10:54 15-07-2024 16:09

59 985 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 05-07-2024 10:59 16-07-2024 20:55

59 998 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 05-07-2024 11:20 Claudir Fritsch 16-07-2024 20:55

60 055 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 05-07-2024 14:53 Claudir Fritsch 10-07-2024 22:42

60 073 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 05-07-2024 15:37 18-07-2024 23:42

60 078 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 05-07-2024 15:40 Claudir Fritsch 10-07-2024 22:42

60 081 Manutenção de bem Fernando Cezar Dos Santos Fechado 05-07-2024 15:46 Vilmar Lara da Cruz 24-07-2024 21:53

60 144 Manutenção geral Silvio Cesar Ferreira Fechado 08-07-2024 08:28 Claudir Fritsch 16-07-2024 20:55

60 145 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 08-07-2024 08:57 Claudir Fritsch 16-07-2024 20:55

60 153 Manutenção geral Agostinho Antonio De Oliveira
Filho

Fechado 08-07-2024 09:24 Leandro Santos Bueno 26-08-2024 07:51

60 157 Manutenção geral Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 08-07-2024 10:09 Leandro Santos Bueno 07-02-2025 10:19

60 163 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 08-07-2024 10:25 Antonio Rigon 16-07-2024 20:55

60 196 Manutenção geral Eliezer De Siqueira Fechado 08-07-2024 14:43 Laudir Dos Santos 23-07-2024 08:44

60 216 Manutenção geral Adriane Franco Duarte Fechado 08-07-2024 15:45 Laudir Dos Santos 16-07-2024 20:55

60 223 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 08-07-2024 16:12 Claudir Fritsch 16-07-2024 20:55

60 245 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 09-07-2024 08:23 Claudir Fritsch 16-07-2024 20:55

60 253 Manutenção geral Andressa Rospirski Fechado 09-07-2024 10:14 18-07-2024 10:44

60 265 Manutenção geral Jessica Mayara Haupt Bogado Fechado 09-07-2024 11:19 Leandro Santos Bueno 23-07-2024 08:44

60 270 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 09-07-2024 13:18 Claudir Fritsch 16-07-2024 20:55

60 285 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 09-07-2024 14:37 24-07-2024 21:53

60 286 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 09-07-2024 14:50 Claudir Fritsch 16-07-2024 20:55

60 337 Manutenção cabo de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 10-07-2024 09:21 Leandro Santos Bueno 16-07-2024 20:55

60 369 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 10-07-2024 10:47 Claudir Fritsch 16-07-2024 20:55

60 377 Manutenção geral Marco Aurelio Borges Fechado 10-07-2024 11:10 Claudir Fritsch 12-07-2024 09:24

60 394 Instalação elétrica Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 10-07-2024 14:26 Laudir Dos Santos 01-10-2024 20:13

60 397 Solicitação de mobiliário para
alteração de layout.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 10-07-2024 14:27 Marcio Schossler 16-07-2024 08:03
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60 409 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 10-07-2024 15:36 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

60 411 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 10-07-2024 15:51 Gildo Michelon 16-07-2024 20:55

60 420 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 10-07-2024 15:56 Laudir Dos Santos 16-07-2024 14:19

60 431 Notificação de limpeza Cledison Ignacio Fechado 10-07-2024 16:53 19-08-2024 19:41

60 463 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-07-2024 11:10 Claudir Fritsch 16-07-2024 20:55

60 471 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 11-07-2024 11:30 Antonio Rigon 12-09-2024 21:31

60 482 Manutenção geral Fernando Jose Correia Fechado 11-07-2024 13:37 Marcelo Antunes Da Silva 24-07-2024 21:53

60 498 Manutenção geral Danilo Bogo Fechado 11-07-2024 15:19 Laudir Dos Santos 26-08-2024 07:51

60 499 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 11-07-2024 15:32 Gildo Michelon 16-07-2024 14:18

60 535 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 12-07-2024 08:31 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 548 Manutenção de bem Gihan Teixeira Jebai Fechado 12-07-2024 10:19 Vilmar Lara da Cruz 12-09-2024 21:31

60 558 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 12-07-2024 11:37 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 561 Manutenção geral Daniela Henrich Fechado 12-07-2024 11:50 Marcelo Antunes Da Silva 18-07-2024 10:44

60 576 Manutenção geral Daniela Henrich Fechado 12-07-2024 16:10 Marcelo Antunes Da Silva 24-07-2024 21:53

60 626 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-07-2024 09:59 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 629 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-07-2024 09:59 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 633 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 15-07-2024 10:14 Gildo Michelon 24-07-2024 21:53

60 637 Manutenção geral Roseane Cleide De Souza Fechado 15-07-2024 10:40 Walter Jamil 18-07-2024 10:44

60 662 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-07-2024 14:25 Claudir Fritsch 19-09-2024 21:46

60 664 Alteração de layout Nardeli Anastacio De Andrade Fechado 15-07-2024 14:28 25-07-2024 14:56

60 674 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-07-2024 14:58 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 677 Manutenção geral Giovaime Orso Vieira Fechado 15-07-2024 15:01 Laudir Dos Santos 24-12-2024 19:45

60 695 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-07-2024 16:13 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 698 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-07-2024 16:14 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 699 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 15-07-2024 16:18 Claudir Fritsch 03-09-2024 20:01

60 723 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 16-07-2024 09:46 Gildo Michelon 22-07-2024 10:42

60 749 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 16-07-2024 12:07 Gildo Michelon 23-07-2024 08:44

60 765 Manutenção de ar
condicionado

Lourene Dias Camillo Fechado 16-07-2024 14:03 Diogo Thome da Cruz
Walter Jamil

26-08-2024 07:51

60 773 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 16-07-2024 14:34 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 804 Manutenção geral Anderson Lorena Dos Reis Fechado 16-07-2024 16:41 Laudir Dos Santos 27-08-2024 21:02
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60 805 Entrega de Bens Marcio Schossler Fechado 16-07-2024 16:42 Marcio Schossler 18-07-2024 13:29

60 831 Manutenção geral Silvio Cesar Ferreira Fechado 17-07-2024 08:33 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 842 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 17-07-2024 09:56 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 845 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 17-07-2024 09:57 19-07-2024 11:45

60 846 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 17-07-2024 09:58 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 888 Manutenção geral Pamella Munique De Oliveira
Peffer

Fechado 17-07-2024 14:03 Laudir Dos Santos 01-08-2024 08:44

60 894 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 17-07-2024 15:34 Claudir Fritsch 22-07-2024 10:42

60 926 Manutenção de bem Fernanda Sotello Fechado 18-07-2024 08:27 Laudir Dos Santos 02-01-2025 08:11

60 927 Manutenção geral Fernanda Sotello Fechado 18-07-2024 08:33 Marcelo Antunes Da Silva 29-07-2024 08:10

60 929 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-07-2024 08:50 Claudir Fritsch 23-07-2024 08:44

60 933 Instalação elétrica Marcio Schossler Fechado 18-07-2024 09:16 Antonio Rigon 12-08-2024 16:06

60 965 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 18-07-2024 11:30 Leandro Santos Bueno 26-08-2024 07:51

60 981 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-07-2024 14:40 Claudir Fritsch 01-08-2024 08:44

60 998 Manutenção geral Paula Andrea Jaramillo Araujo Fechado 18-07-2024 15:30 Marcelo Antunes Da Silva 21-11-2024 12:10

61 034 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-07-2024 08:08 Claudir Fritsch 23-07-2024 21:12

61 037 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 19-07-2024 08:49 Gildo Michelon 23-07-2024 21:12

61 058 adequação das salas do Bloco
04 PTI
(PROGEPE/PROPLAN).

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 19-07-2024 10:14 Marcio Schossler 25-07-2024 13:45

61 133 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 19-07-2024 11:42 01-08-2024 08:44

61 136 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 19-07-2024 11:42 Claudir Fritsch 23-07-2024 21:12

61 266 Manutenção geral Amanda De Araujo Drago Fechado 22-07-2024 07:49 Gildo Michelon 29-07-2024 20:16

61 269 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 22-07-2024 08:11 Gildo Michelon 29-07-2024 20:16

61 282 Manutenção geral Adriana Flores De Almeida Fechado 22-07-2024 08:51 24-07-2024 21:53

61 304 Instalação hidráulica Solange Aikes Bastian Fechado 22-07-2024 09:34 Gildo Michelon
Laudir Dos Santos

26-08-2024 08:18

61 307 Instalação hidráulica Solange Aikes Bastian Pendente 22-07-2024 09:44 Gildo Michelon 29-07-2024 08:21

61 318 Manutenção de projetor Ivana Helena Da Cruz Fechado 22-07-2024 10:30 17-09-2024 17:36

61 328 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 22-07-2024 11:19 Claudir Fritsch 29-07-2024 20:16

61 339 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 22-07-2024 12:27 24-07-2024 21:53

61 355 Manutenção geral Milene Miranda Almeida Lira Fechado 22-07-2024 13:52 Marcelo Antunes Da Silva 06-08-2024 20:30

61 359 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-07-2024 14:13 Claudir Fritsch 29-07-2024 20:16
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61 367 Manutenção corretiva em
sistema de aquecimento de
água dos blocos de
apartamentos.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 22-07-2024 14:46 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

10-09-2024 16:27

61 373 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 22-07-2024 15:03 Claudir Fritsch 29-07-2024 20:16

61 378 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 22-07-2024 15:08 Jose Antonio Kazienko Sallet
Marcelo Antunes Da Silva

26-07-2024 10:41

61 398 Manutenção cabo de projetor Nardeli Anastacio De Andrade Fechado 22-07-2024 15:57 Leandro Santos Bueno 23-09-2024 21:31

61 415 Manutenção cabo de projetor Eduardo Fava Rubio Fechado 22-07-2024 16:47 Leandro Santos Bueno 23-09-2024 21:31

61 425 Alteração de layout Beatriz De Arruda Dias Fechado 22-07-2024 17:09 Laudir Dos Santos
Lizandro Lemos Luz

21-11-2024 12:10

61 452 Manutenção geral Fernanda Sotello Fechado 23-07-2024 09:01 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

24-07-2024 14:21

61 468 Manutenção de ar
condicionado

Solange Aikes Bastian Fechado 23-07-2024 09:58 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 07-10-2024 21:06

61 479 Alteração de layout Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 23-07-2024 10:12 21-11-2024 12:10

61 535 Instalação elétrica Luciano Dutra Miguel Fechado 23-07-2024 14:18 Laudir Dos Santos 01-08-2024 08:44

61 576 Manutenção geral Arides Rodrigues Da Silva
Junior

Fechado 23-07-2024 17:49 Antonio Rigon 29-07-2024 20:16

61 606 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-07-2024 08:16 Claudir Fritsch 29-07-2024 20:16

61 608 Manutenção geral Edson Carlos Thomas Fechado 24-07-2024 08:29 Antonio Rigon 29-07-2024 20:16

61 618 Manutenção de bem Newton Camargo Da Silva
Cruz

Fechado 24-07-2024 09:51 Gildo Michelon 14-08-2024 21:00

61 621 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 24-07-2024 09:55 Antonio Rigon 29-08-2024 23:25

61 630 Manutenção de bem Fernando Jose Correia Fechado 24-07-2024 10:43 Antonio Rigon 14-08-2024 21:00

61 632 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 24-07-2024 10:45 Leandro Santos Bueno 30-07-2024 10:10

61 638 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 24-07-2024 11:25 Leandro Santos Bueno 12-08-2024 15:22

61 787 Manutenção de bem Carla Vermeulen Carvalho
Grade

Fechado 25-07-2024 01:46 Vilmar Lara da Cruz 24-09-2024 23:48

61 795 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 25-07-2024 08:30 Vilmar Lara da Cruz 03-09-2024 20:01

61 796 Manutenção cabo de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 25-07-2024 08:33 Vilmar Lara da Cruz 23-09-2024 21:31

61 799 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 25-07-2024 08:43 Leandro Santos Bueno 21-11-2024 12:10

61 802 Manutenção geral Amanda De Araujo Drago Fechado 25-07-2024 08:49 Gildo Michelon 14-08-2024 21:00

61 807 Manutenção geral Gustavo Mello Nicolli Fechado 25-07-2024 09:07 Leandro Santos Bueno 01-08-2024 08:44

61 825 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 25-07-2024 10:56 Leandro Santos Bueno 01-08-2024 08:44

61 841 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 25-07-2024 11:52 Gildo Michelon 01-08-2024 08:44

61 889 Manutenção de bem Alessandra Paranhos Fechado 25-07-2024 15:19 Vilmar Lara da Cruz 01-08-2024 08:44

61 924 Manutenção geral Juliana Carla Scalcon Fechado 25-07-2024 20:53 Marcelo Antunes Da Silva 12-08-2024 19:59

61 951 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 26-07-2024 09:45 Claudir Fritsch 31-07-2024 20:42

61 961 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 26-07-2024 10:16 Claudir Fritsch 31-07-2024 20:42
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61 963 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 26-07-2024 10:22 Claudir Fritsch 31-07-2024 20:42

61 967 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 26-07-2024 10:23 Claudir Fritsch 31-07-2024 20:42

61 990 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 26-07-2024 13:33 Claudir Fritsch 31-07-2024 20:42

62 103 Manutenção de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 29-07-2024 09:30 12-08-2024 19:59

62 108 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 29-07-2024 09:33 Gildo Michelon 14-08-2024 21:00

62 133 Manutenção cabo de projetor Ligia Da Fre Winkert Fechado 29-07-2024 11:07 Vilmar Lara da Cruz 24-09-2024 23:48

62 169 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 29-07-2024 15:03 Claudir Fritsch 01-08-2024 08:44

62 239 Manutenção geral Julia Batista Alves Fechado 30-07-2024 00:18 Laudir Dos Santos 14-08-2024 21:00

62 240 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 30-07-2024 08:27 Gildo Michelon 14-08-2024 21:00

62 243 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 30-07-2024 08:56 Jose Antonio Kazienko Sallet 03-09-2024 20:01

62 253 Transporte de Terceirizados
entre unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 30-07-2024 09:54 Rodrigo Pinheiro Costa 01-08-2024 21:20

62 265 Transporte de materiais entre
unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 30-07-2024 10:51 01-08-2024 21:20

62 284 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 30-07-2024 11:41 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

62 289 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 30-07-2024 11:53 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

62 320 Apoio logístico Marcelo Antunes Da Silva Fechado 30-07-2024 15:39 05-08-2024 19:31

62 403 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 31-07-2024 09:17 Vilmar Lara da Cruz 20-12-2024 13:16

62 451 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Pendente 31-07-2024 11:35 Gildo Michelon 10-12-2024 11:10

62 486 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 31-07-2024 14:27 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

62 495 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 31-07-2024 15:01 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

62 516 Manutenção de ar
condicionado

Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 31-07-2024 15:59 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-09-2024 17:36

62 543 Manutenção de bem Erwin Becker Marques Fechado 31-07-2024 17:43 01-08-2024 10:55

62 558 Manutenção geral Juliana Carla Scalcon Fechado 31-07-2024 21:47 Marcelo Antunes Da Silva 12-08-2024 19:59

62 583 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 01-08-2024 08:59 Marcelo Antunes Da Silva 13-08-2024 08:06

62 597 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 01-08-2024 09:24 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

62 602 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 01-08-2024 09:31 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

62 609 Manutenção de projetor Paula Regina Dos Santos Fechado 01-08-2024 09:53 12-09-2024 10:37

62 645 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 01-08-2024 11:13 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

62 651 Alteração de layout Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 01-08-2024 11:23 19-11-2024 11:21
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62 701 Manutenção de ar
condicionado

Luciano Dutra Miguel Fechado 01-08-2024 14:22 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

26-08-2024 07:51

62 705 Manutenção geral Luciano Dutra Miguel Fechado 01-08-2024 14:25 Leandro Santos Bueno 06-08-2024 20:30

62 706 Manutenção geral Luciano Dutra Miguel Fechado 01-08-2024 14:28 Leandro Santos Bueno 06-08-2024 20:30

62 709 Manutenção geral Luciano Dutra Miguel Fechado 01-08-2024 14:29 João Alves Campos 21-11-2024 12:10

62 744 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 01-08-2024 15:52 Claudir Fritsch 23-08-2024 23:02

62 755 Manutenção geral Jessica Mayara Haupt Bogado Fechado 01-08-2024 16:19 Gildo Michelon 21-08-2024 21:15

62 758 Manutenção de bem Samara Katyana Brique
Junges

Fechado 01-08-2024 16:29 Marcos Odilon Apolinario 21-11-2024 00:08

62 764 Entrega de mobiliário
conforme layout.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 01-08-2024 16:49 Marcio Schossler 14-08-2024 21:00

62 806 Manutenção de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 02-08-2024 08:37 Marcos Odilon Apolinario 08-08-2024 09:31

62 816 Manutenção geral Eliane Regina Sackser Fechado 02-08-2024 09:59 Marcelo Antunes Da Silva 14-08-2024 21:00

62 820 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 02-08-2024 10:17 Claudir Fritsch 23-08-2024 23:02

62 821 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 02-08-2024 10:19 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

62 853 Manutenção de projetor Andre Sodre Rodrigues Fechado 02-08-2024 11:42 Leandro Santos Bueno 17-09-2024 17:36

62 874 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 02-08-2024 13:25 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

62 877 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 02-08-2024 13:33 08-08-2024 09:31

62 885 Manutenção cabo de projetor Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 02-08-2024 14:11 Vilmar Lara da Cruz 20-09-2024 16:19

62 905 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 02-08-2024 14:57 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 000 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 05-08-2024 08:50 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 004 Manutenção de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 05-08-2024 08:59 Vilmar Lara da Cruz 24-09-2024 23:48

63 063 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 05-08-2024 12:16 Leandro Santos Bueno 21-11-2024 12:10

63 096 Manutenção geral Elaine Michele Diniz Santos Fechado 05-08-2024 14:37 12-08-2024 19:59

63 106 Manutenção geral Liliany Bodart De Souza Fechado 05-08-2024 14:58 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

14-08-2024 17:52

63 110 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 05-08-2024 15:28 Marcelo Antunes Da Silva 16-08-2024 20:59

63 148 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 05-08-2024 17:07 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 162 Manutenção geral Caroline Da Costa Silva
Goncalves

Pendente 05-08-2024 18:32 30-09-2024 13:11

63 184 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 06-08-2024 07:48 Vilmar Lara da Cruz 21-08-2024 21:15

63 195 Manutenção cabo de projetor Renato Neres De Oliveira Fechado 06-08-2024 09:39 Vilmar Lara da Cruz 18-11-2024 14:15
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63 210 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 06-08-2024 10:56 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 222 Apoio logístico Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 06-08-2024 11:30 16-08-2024 08:25

63 235 Instalação elétrica Fernanda Sotello Fechado 06-08-2024 11:47 Leandro Santos Bueno 19-09-2024 15:02

63 240 Apoio logístico Luciano Dutra Miguel Fechado 06-08-2024 11:51 16-08-2024 08:25

63 276 Manutenção geral Jean Franciesco Vettorazzi Fechado 06-08-2024 13:50 Gildo Michelon 14-08-2024 21:00

63 280 Manutenção geral Tiago Souza Bastos Fechado 06-08-2024 14:05 Marcelo Antunes Da Silva 14-08-2024 21:00

63 282 Manutenção geral Tiago Souza Bastos Fechado 06-08-2024 14:13 Marcelo Antunes Da Silva 14-08-2024 21:00

63 323 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 06-08-2024 16:27 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 376 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-08-2024 08:21 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

63 399 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 07-08-2024 09:12 Marcelo Antunes Da Silva 14-08-2024 21:00

63 401 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 07-08-2024 09:23 Marcelo Antunes Da Silva 12-08-2024 13:46

63 407 Entrega de bem Joasio De Aquino Fechado 07-08-2024 09:43 Marcio Schossler
Marisa Beatriz Engers

22-11-2024 07:47

63 416 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 07-08-2024 09:53 Leandro Santos Bueno 21-08-2024 21:15

63 427 Manutenção geral Marinalva De Lima Fechado 07-08-2024 10:26 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

16-08-2024 20:59

63 435 Manutenção geral Milene Miranda Almeida Lira Fechado 07-08-2024 10:30 Marcelo Antunes Da Silva 14-08-2024 13:45

63 448 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-08-2024 11:20 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 464 Manutenção geral Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 07-08-2024 12:55 12-08-2024 07:51

63 486 Manutenção de bem Marcelo Augusto Rocha Fechado 07-08-2024 15:10 12-08-2024 19:59

63 506 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 07-08-2024 16:53 Jose Antonio Kazienko Sallet
Marcelo Antunes Da Silva

02-09-2024 18:18

63 553 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 08-08-2024 08:31 Marcelo Antunes Da Silva 14-08-2024 21:00

63 555 Manutenção geral Josias Matschulat Fechado 08-08-2024 08:40 Antonio Rigon 14-08-2024 21:00

63 560 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 08-08-2024 09:27 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 563 Manutenção geral Juliana Manica Honnicke Fechado 08-08-2024 09:29 16-08-2024 08:25

63 565 Manutenção geral Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 08-08-2024 09:55 João Alves Campos 20-02-2025 21:20

63 569 Manutenção geral Daiane Carolina Paulino Fechado 08-08-2024 10:14 Antonio Rigon 16-08-2024 08:25

63 580 Instalação elétrica Roberta Eline Petri Moreno Fechado 08-08-2024 10:32 Leandro Santos Bueno 04-12-2024 21:33

63 589 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 08-08-2024 10:53 Antonio Rigon 12-08-2024 14:19

63 595 Instalação elétrica Luciano Dutra Miguel Fechado 08-08-2024 11:17 Leandro Santos Bueno 14-08-2024 21:00

63 656 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 08-08-2024 17:14 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-08-2024 17:41

63 696 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 09-08-2024 08:43 Laudir Dos Santos 03-09-2024 20:01

63 699 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 09-08-2024 08:45 Vilmar Lara da Cruz 26-08-2024 07:51

63 715 Instalação elétrica Fernanda Sotello Fechado 09-08-2024 10:08 Marcelo Antunes Da Silva 25-11-2024 20:14
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63 732 Manutenção geral Fernanda Sotello Fechado 09-08-2024 10:30 Gildo Michelon 16-08-2024 08:25

63 733 Manutenção geral Alexandre Da Paz Fechado 09-08-2024 10:50 Leandro Santos Bueno 16-08-2024 08:25

63 757 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 09-08-2024 12:10 Leandro Santos Bueno 04-09-2024 20:37

63 758 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 09-08-2024 12:15 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 759 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 09-08-2024 12:16 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 761 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 09-08-2024 12:20 Marcelo Antunes Da Silva 02-09-2024 18:18

63 792 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 09-08-2024 14:14 Claudir Fritsch 14-08-2024 21:00

63 825 Transporte de entulho. Marcelo Antunes Da Silva Fechado 09-08-2024 16:12 13-08-2024 20:32

63 842 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 09-08-2024 19:46 Antonio Rigon 14-08-2024 16:15

63 945 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 12-08-2024 10:26 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

63 975 Manutenção geral Fernando Cesar Mendes
Barbosa

Fechado 12-08-2024 11:46 Laudir Dos Santos
Antonio Rigon

23-09-2024 07:45

63 999 Adequações para instalação
do RMN.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 12-08-2024 13:19 Leandro Santos Bueno 20-12-2024 12:58

64 041 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 12-08-2024 14:37 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 046 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 12-08-2024 14:52 Marcelo Antunes Da Silva 26-08-2024 07:51

64 047 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 12-08-2024 14:58 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 069 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 12-08-2024 15:59 Laudir Dos Santos 14-08-2024 16:15

64 093 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 12-08-2024 17:05 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 24-12-2024 19:45

64 123 Manutenção geral Danilo Bogo Fechado 12-08-2024 19:31 Laudir Dos Santos 17-09-2024 17:36

64 137 Entrega de Bens Marcio Schossler Fechado 13-08-2024 08:38 Marcio Schossler
Marisa Beatriz Engers

20-08-2024 20:41

64 138 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 13-08-2024 08:57 Claudir Fritsch 03-09-2024 20:01

64 139 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 13-08-2024 09:03 Claudir Fritsch 16-08-2024 08:25

64 141 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 13-08-2024 09:12 Laudir Dos Santos 16-08-2024 20:59

64 254 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 13-08-2024 15:54 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

64 311 Manutenção geral Fernando Cesar Mendes
Barbosa

Fechado 14-08-2024 09:59 Antonio Rigon 16-09-2024 09:16

64 312 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-08-2024 10:03 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 314 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-08-2024 10:05 Laudir Dos Santos 19-08-2024 20:21

64 325 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 14-08-2024 10:39 Antonio Rigon 21-08-2024 21:15

64 330 Manutenção geral Milene Miranda Almeida Lira Fechado 14-08-2024 11:10 Marcelo Antunes Da Silva 27-08-2024 14:45

64 338 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 14-08-2024 11:57 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51
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64 349 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 14-08-2024 13:43 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 372 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 14-08-2024 15:49 Antonio Rigon 01-10-2024 20:13

64 376 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 14-08-2024 16:14 Antonio Rigon 16-08-2024 15:11

64 393 Cópia da chave da copa do
Bloco 06 / PTI

Lizandro Lemos Luz Fechado 14-08-2024 16:59 21-08-2024 21:15

64 399 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 14-08-2024 17:47 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 443 Manutenção geral Wagner Ferreira Fechado 15-08-2024 09:34 Gildo Michelon 21-08-2024 21:15

64 459 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 15-08-2024 10:32 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

64 514 Transporte de materiais. Marcelo Antunes Da Silva Fechado 15-08-2024 15:47 Rodrigo Pinheiro Costa 20-08-2024 08:24

64 539 Confecção de chave mestra
de bloco 02

Lizandro Lemos Luz Fechado 16-08-2024 09:03 Antonio Rigon 08-10-2024 21:31

64 543 Manutenção geral Agostinho Antonio De Oliveira
Filho

Fechado 16-08-2024 09:32 Antonio Rigon 26-08-2024 19:59

64 549 Manutenção de ar
condicionado

Everli Marlei Moers Fechado 16-08-2024 13:27 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

17-09-2024 17:36

64 550 Manutenção geral Salanir Fernandes Dos Santos
Junior

Fechado 16-08-2024 13:43 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

04-12-2024 21:33

64 553 Manutenção geral Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 16-08-2024 14:24 Marcelo Antunes Da Silva 23-08-2024 23:02

64 555 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 16-08-2024 14:26 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

26-08-2024 07:51

64 582 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-08-2024 15:46 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

64 588 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-08-2024 15:48 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

64 591 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-08-2024 15:49 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

64 593 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-08-2024 15:50 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 594 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-08-2024 16:07 Claudir Fritsch 03-09-2024 20:01

64 597 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-08-2024 16:08 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 600 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-08-2024 16:10 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

64 690 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 19-08-2024 08:21 Gildo Michelon 26-08-2024 07:51

64 731 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-08-2024 12:13 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 737 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-08-2024 12:19 Antonio Rigon 03-09-2024 20:01

64 742 Manutenção geral Fernando Jose Correia Fechado 19-08-2024 12:49 Antonio Rigon 01-10-2024 20:13
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64 751 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 19-08-2024 13:22 Laudir Dos Santos 27-08-2024 21:02

64 755 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 19-08-2024 13:41 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 767 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 19-08-2024 14:15 Marcelo Antunes Da Silva 29-08-2024 10:34

64 791 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-08-2024 15:32 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

64 822 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 19-08-2024 16:25 Laudir Dos Santos 21-08-2024 16:13

64 824 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 19-08-2024 16:27 Marcelo Antunes Da Silva 21-11-2024 12:10

64 826 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Pendente 19-08-2024 16:35 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 08-01-2025 15:45

64 830 Instalação hidráulica Caroline Da Costa Silva
Goncalves

Fechado 19-08-2024 16:53 Leandro Santos Bueno 06-02-2025 21:24

64 837 Manutenção geral Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 19-08-2024 17:05 Antonio Rigon 07-10-2024 21:06

64 853 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 19-08-2024 19:28 Gildo Michelon
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

24-02-2025 18:26

64 864 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-08-2024 08:25 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

64 878 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 20-08-2024 09:39 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 886 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 20-08-2024 09:48 Gildo Michelon 29-08-2024 23:25

64 897 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 20-08-2024 10:08 Claudir Fritsch 08-10-2024 21:31

64 903 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 20-08-2024 10:23 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 947 Manutenção geral Cristina Allegretti Torii Fechado 20-08-2024 13:42 Marcelo Antunes Da Silva 29-08-2024 10:34

64 949 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-08-2024 13:42 Antonio Rigon 03-09-2024 20:01

64 951 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-08-2024 13:44 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

03-09-2024 20:01

64 954 Manutenção geral Keile Josieli Niedermeier
Scarton

Fechado 20-08-2024 13:54 Marcelo Antunes Da Silva 02-09-2024 18:18

64 956 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 20-08-2024 14:03 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

64 969 Manutenção de ar
condicionado

Felipe Leonardo Leandro Fechado 20-08-2024 14:30 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

26-08-2024 07:51

65 029 Manutenção de ar
condicionado

Rodrigo Santos Da Lapa Fechado 20-08-2024 22:27 Marcelo Antunes Da Silva 21-11-2024 12:10

65 061 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 21-08-2024 09:53 Claudir Fritsch 03-09-2024 20:01

65 064 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 21-08-2024 09:54 Claudir Fritsch 26-08-2024 07:51

65 150 Instalação hidráulica Deise Baumgratz Fechado 21-08-2024 15:51 Marcelo Antunes Da Silva 21-11-2024 12:10

65 183 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 22-08-2024 08:11 Laudir Dos Santos 29-08-2024 23:25

65 187 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 22-08-2024 08:15 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 17-09-2024 17:36
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65 190 Manutenção de ar
condicionado

Wagner Ferreira Fechado 22-08-2024 08:50 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

17-09-2024 17:36

65 215 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-08-2024 10:06 Laudir Dos Santos 29-08-2024 23:25

65 233 Manutenção geral Samuel Henrique Kamphorst Fechado 22-08-2024 10:59 João Alves Campos 03-09-2024 20:01

65 236 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-08-2024 11:02 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 238 Manutenção geral Samuel Henrique Kamphorst Fechado 22-08-2024 11:05 Antonio Rigon 17-09-2024 17:36

65 249 Manutenção de ar
condicionado

Marta Helena Szadkoski Fechado 22-08-2024 11:38 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

17-09-2024 17:36

65 266 Manutenção geral Roberta Markellyn Manfrin
Nami

Fechado 22-08-2024 12:50 Marcelo Antunes Da Silva 03-09-2024 20:01

65 298 Manutenção geral Bruno Garcia Pires Fechado 22-08-2024 13:46 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

03-09-2024 20:01

65 308 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-08-2024 14:27 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 326 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 22-08-2024 15:15 Laudir Dos Santos 27-08-2024 10:28

65 335 Manutenção geral Leticia Roriz Nunes Fechado 22-08-2024 15:29 Marcelo Antunes Da Silva 02-09-2024 18:18

65 337 Manutenção de bem Carlos Alexsander Benitez Fechado 22-08-2024 15:34 Marcos Odilon Apolinario 10-09-2024 20:45

65 338 Manutenção de bem Carlos Alexsander Benitez Fechado 22-08-2024 15:37 22-08-2024 17:19

65 356 Manutenção geral Helen Jane Passeri Fechado 22-08-2024 16:56 Laudir Dos Santos 28-08-2024 22:30

65 359 Manutenção geral Helen Jane Passeri Fechado 22-08-2024 17:02 17-09-2024 17:36

65 362 Manutenção geral Marcia Medeiros Fechado 22-08-2024 17:12 Marcelo Antunes Da Silva 02-09-2024 18:18

65 373 Manutenção geral Carlos Alexsander Benitez Fechado 22-08-2024 18:46 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 378 Manutenção geral Ricardo Morel Hartmann Fechado 22-08-2024 19:12 Laudir Dos Santos 02-01-2025 08:11

65 386 Manutenção geral Marco Aurelio Borges Fechado 23-08-2024 08:11 Marcelo Antunes Da Silva 27-08-2024 10:24

65 388 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 23-08-2024 09:03 Marcelo Antunes Da Silva 04-09-2024 10:57

65 391 Manutenção geral Liliam Da Silva Veiga Peixoto Fechado 23-08-2024 09:09 Antonio Rigon 22-11-2024 07:47

65 416 Manutenção geral Roberta Markellyn Manfrin
Nami

Fechado 23-08-2024 10:19 Marcelo Antunes Da Silva 03-09-2024 20:01

65 432 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 23-08-2024 10:57 Marcelo Antunes Da Silva 04-09-2024 20:37

65 442 Manutenção geral Fernando Augusto Rabetti
Silva

Fechado 23-08-2024 11:18 Marcelo Antunes Da Silva 06-11-2024 12:48

65 460 Manutenção geral Eliane Regina Sackser Fechado 23-08-2024 13:26 Marcelo Antunes Da Silva 02-09-2024 18:18

65 470 Manutenção geral Denner Mariano De Almeida Fechado 23-08-2024 14:32 Gildo Michelon 02-09-2024 10:15

65 473 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 23-08-2024 14:47 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 22-11-2024 07:47

65 482 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 23-08-2024 15:13 Antonio Rigon 03-09-2024 20:01

65 498 Mudança de padrão de
carregadores

Lizandro Lemos Luz Fechado 23-08-2024 16:07 Laudir Dos Santos 26-08-2024 13:55

65 502 Instalação elétrica Caroline Da Costa Silva
Goncalves

Fechado 23-08-2024 16:11 Laudir Dos Santos 01-10-2024 20:13
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65 554 Manutenção de ar
condicionado

Edson Massayuki Kakuno Fechado 26-08-2024 09:02 Marcelo Antunes Da Silva 02-09-2024 18:18

65 560 Instalação elétrica Beatriz De Arruda Dias Fechado 26-08-2024 09:12 Claudir Fritsch 23-09-2024 21:31

65 564 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 26-08-2024 09:27 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 574 Manutenção geral Renato Neres De Oliveira Fechado 26-08-2024 09:51 Jose Antonio Kazienko Sallet 29-08-2024 13:57

65 579 Instalação elétrica Alisson Vinicius Silva Ferreira Fechado 26-08-2024 10:19 Antonio Rigon 11-09-2024 08:47

65 582 Manutenção geral Nathalia Correa Chagas De
Souza

Fechado 26-08-2024 10:25 Antonio Rigon 28-08-2024 22:30

65 586 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 26-08-2024 10:37 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

65 601 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 26-08-2024 11:33 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 619 Manutenção geral Fernanda Sotello Pendente 26-08-2024 13:50 Antonio Rigon 27-08-2024 13:09

65 639 Manutenção cabo de projetor Jeniffer Horana Da Silva
Bremm

Fechado 26-08-2024 14:38 Vilmar Lara da Cruz 09-09-2024 10:03

65 663 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 26-08-2024 15:41 Claudir Fritsch 30-08-2024 14:42

65 668 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 26-08-2024 15:58 Antonio Rigon 13-09-2024 08:14

65 669 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 26-08-2024 16:06 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

65 672 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 26-08-2024 16:10 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 675 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 26-08-2024 16:11 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 678 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 26-08-2024 16:12 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 684 Manutenção geral Marcia Medeiros Fechado 26-08-2024 16:14 Marcelo Antunes Da Silva 03-10-2024 21:04

65 720 Manutenção geral Edson Massayuki Kakuno Fechado 26-08-2024 18:49 Marcelo Antunes Da Silva 03-10-2024 21:04

65 760 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 27-08-2024 09:37 Claudir Fritsch 08-10-2024 21:31

65 770 Manutenção cabo de projetor Marta Helena Szadkoski Fechado 27-08-2024 10:10 Vilmar Lara da Cruz 17-09-2024 17:36

65 782 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 27-08-2024 10:26 Laudir Dos Santos 17-09-2024 17:36

65 800 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 27-08-2024 11:14 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

65 804 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 27-08-2024 11:16 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 811 Manutenção de ar
condicionado

Gustavo Mello Nicolli Fechado 27-08-2024 12:37 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

23-09-2024 21:31

65 812 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 27-08-2024 12:52 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

65 813 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 27-08-2024 12:53 Claudir Fritsch 29-08-2024 23:25

65 821 Manutenção geral Luis Carlos Pais Gularte Fechado 27-08-2024 13:22 Antonio Rigon 11-09-2024 08:47

65 823 Notificação de limpeza Mateus Ferreira Franza Fechado 27-08-2024 13:24 29-08-2024 23:25

65 844 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 27-08-2024 15:03 Laudir Dos Santos 03-09-2024 20:01
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65 853 Confecção de mesas para a
feirinha

Lizandro Lemos Luz Pendente 27-08-2024 15:22 Antonio Rigon 30-09-2024 12:57

65 886 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 27-08-2024 17:43 05-09-2024 21:47

65 936 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 28-08-2024 09:44 Gilvane Hagedorn
Vilmar Lara da Cruz

17-09-2024 05:36

65 950 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 28-08-2024 10:02 Claudir Fritsch 03-09-2024 20:01

65 970 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 28-08-2024 11:07 Claudir Fritsch 03-09-2024 20:01

65 973 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 28-08-2024 11:20 Claudir Fritsch 03-09-2024 20:01

65 983 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 28-08-2024 12:22 Claudir Fritsch 03-09-2024 20:01

66 007 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 28-08-2024 14:23 Marcelo Antunes Da Silva 30-08-2024 09:00

66 029 Manutenção em um armário
alto

Lizandro Lemos Luz Fechado 28-08-2024 16:00 Antonio Rigon 01-10-2024 07:45

66 032 Manutenção em carrinho de
transporte

Lizandro Lemos Luz Fechado 28-08-2024 16:02 Antonio Rigon 12-09-2024 21:31

66 033 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 28-08-2024 16:05 Laudir Dos Santos 03-09-2024 20:01

66 081 Manutenção cabo de projetor Fabio Allan Mendes Ramalho Fechado 29-08-2024 08:44 Vilmar Lara da Cruz 19-09-2024 21:46

66 084 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 29-08-2024 08:53 João Alves Campos 11-09-2024 08:47

66 119 Transporte de materiais entre
unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 29-08-2024 10:38 Rodrigo Pinheiro Costa 02-09-2024 18:18

66 175 Manutenção geral Jeniffer Horana Da Silva
Bremm

Fechado 29-08-2024 13:47 Laudir Dos Santos 02-09-2024 14:58

66 188 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 29-08-2024 14:28 Claudir Fritsch 03-09-2024 20:01

66 192 Manutenção geral Lourene Dias Camillo Fechado 29-08-2024 14:42 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

02-09-2024 18:18

66 240 Manutenção geral Joao Vitor Vieira Gelinski Fechado 30-08-2024 09:19 Laudir Dos Santos 17-09-2024 17:36

66 252 Manutenção geral Marcia Regina Becker Fechado 30-08-2024 10:35 03-09-2024 20:01

66 264 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 30-08-2024 12:24 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

66 283 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 30-08-2024 14:37 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

66 295 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 30-08-2024 15:23 Laudir Dos Santos 17-09-2024 17:36

66 299 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 30-08-2024 15:51 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

66 329 Verificar disponibilidade de
bem

Caroline Da Costa Silva
Goncalves

Fechado 30-08-2024 18:53 04-09-2024 20:37

66 341 Manutenção cabo de projetor Camila Da Silva Marques Fechado 31-08-2024 15:55 Leandro Santos Bueno 23-09-2024 21:31

66 368 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 02-09-2024 08:22 Antonio Rigon 01-10-2024 20:13
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66 377 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-09-2024 09:28 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

66 400 Manutenção geral Silvia Lilian Ferro Fechado 02-09-2024 10:05 Antonio Rigon 23-09-2024 21:31

66 430 Manutenção geral Regina Paula De Souza Fechado 02-09-2024 11:26 Marcelo Antunes Da Silva 11-09-2024 08:47

66 438 Manutenção geral Gustavo Mello Nicolli Fechado 02-09-2024 12:14 Antonio Rigon 01-10-2024 20:13

66 450 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 02-09-2024 13:12 Laudir Dos Santos 11-09-2024 08:47

66 465 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 02-09-2024 14:12 Claudir Fritsch 11-09-2024 21:02

66 468 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 02-09-2024 14:15 Claudir Fritsch 11-09-2024 21:02

66 474 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 02-09-2024 14:16 Claudir Fritsch 11-09-2024 21:02

66 487 Manutenção geral Jeniffer Horana Da Silva
Bremm

Fechado 02-09-2024 14:56 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

66 513 Manutenção de ar
condicionado

Marta Helena Szadkoski Fechado 02-09-2024 16:02 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-09-2024 17:36

66 517 Manutenção geral Giseli Aparecida Zimmer Fechado 02-09-2024 16:06 Antonio Rigon 11-09-2024 08:47

66 522 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 02-09-2024 16:25 Gildo Michelon 12-09-2024 16:35

66 523 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 02-09-2024 16:27 Gildo Michelon 12-09-2024 16:36

66 525 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 02-09-2024 16:28 Laudir Dos Santos 16-09-2024 12:33

66 562 Manutenção geral Livia Esmeralda Vargas
Gonzalez

Fechado 02-09-2024 18:18 Antonio Rigon 11-09-2024 08:47

66 597 Manutenção geral Livia Yu Iwamura Trevisan Fechado 03-09-2024 09:53 Antonio Rigon 03-10-2024 15:44

66 671 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 03-09-2024 14:08 Antonio Rigon 23-09-2024 21:31

66 689 Manutenção geral Danilo Bogo Fechado 03-09-2024 15:34 Antonio Rigon 17-09-2024 17:36

66 694 Manutenção geral Leticia Roriz Nunes Fechado 03-09-2024 15:44 Marcelo Antunes Da Silva 12-09-2024 21:31

66 699 Alteração de layout Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 03-09-2024 16:20 Abimael Filgueiras De Oliveira 02-01-2025 08:11

66 745 Transporte de materiais entre
unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 04-09-2024 08:26 Rodrigo Pinheiro Costa 06-09-2024 09:47

66 748 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 04-09-2024 08:30 Marcelo Antunes Da Silva 18-09-2024 20:25

66 749 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 04-09-2024 08:32 Claudir Fritsch 11-09-2024 21:02

66 769 Manutenção geral Roberta Markellyn Manfrin
Nami

Fechado 04-09-2024 10:09 Marcelo Antunes Da Silva 12-09-2024 21:31

66 798 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 04-09-2024 13:33 Claudir Fritsch 11-09-2024 21:02

66 825 Instalação elétrica Ana Alice Aguiar Eleuterio Fechado 04-09-2024 15:00 Laudir Dos Santos 13-01-2025 21:55

66 837 Manutenção geral Pablo Henrique Nunes Fechado 04-09-2024 16:19 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-09-2024 17:37

66 846 Manutenção geral Luis Evelio Garcia Acevedo Fechado 04-09-2024 16:36 Antonio Rigon 11-09-2024 08:47

66 853 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 04-09-2024 16:57 Laudir Dos Santos 17-09-2024 17:37
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66 898 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 05-09-2024 09:51 Gildo Michelon 16-09-2024 12:33

66 951 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 05-09-2024 12:41 11-09-2024 08:47

66 962 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 05-09-2024 13:39 Marcelo Antunes Da Silva 11-09-2024 08:47

66 967 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 05-09-2024 13:56 Marcelo Antunes Da Silva 12-09-2024 21:31

66 982 Manutenção geral Thiago Lopes Ferreira Fechado 05-09-2024 14:43 Marcelo Antunes Da Silva 11-09-2024 08:47

66 995 Manutenção geral Giseli Aparecida Zimmer Fechado 05-09-2024 15:04 Laudir Dos Santos 17-09-2024 17:37

67 000 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 05-09-2024 15:15 Laudir Dos Santos 16-09-2024 10:09

67 032 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-09-2024 08:47 Claudir Fritsch 11-09-2024 21:02

67 033 Manutenção geral Cesar Adolfo Rodriguez
Sotomonte

Fechado 06-09-2024 08:58 11-09-2024 08:47

67 090 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-09-2024 11:43 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 11-09-2024 21:02

67 111 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-09-2024 12:51 Claudir Fritsch 11-09-2024 21:02

67 132 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 06-09-2024 15:19 Laudir Dos Santos 17-09-2024 17:37

67 233 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 09-09-2024 09:16 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

67 238 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 09-09-2024 09:36 Claudir Fritsch 17-09-2024 16:25

67 242 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 09-09-2024 09:47 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

67 246 Montagem de mesa L Lizandro Lemos Luz Fechado 09-09-2024 10:09 Claudir Fritsch 17-09-2024 17:37

67 377 Manutenção geral Rafaella Costa Bonugli Santos Fechado 10-09-2024 08:18 12-09-2024 21:31

67 386 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 10-09-2024 09:08 Marcelo Antunes Da Silva 17-09-2024 17:37

67 392 Manutenção de ar
condicionado

Luisa Cecilia Caldart Feliciano Fechado 10-09-2024 09:38 Marcelo Antunes Da Silva 13-09-2024 23:54

67 416 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 10-09-2024 10:28 Claudir Fritsch
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

01-10-2024 20:13

67 428 Manutenção geral Roberta Markellyn Manfrin
Nami

Fechado 10-09-2024 11:17 Marcelo Antunes Da Silva 18-09-2024 20:25

67 431 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 10-09-2024 11:23 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

67 450 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 10-09-2024 13:20 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

67 451 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 10-09-2024 13:52 Gildo Michelon 16-09-2024 12:33

67 454 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 10-09-2024 13:53 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

16-09-2024 12:33

67 459 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 10-09-2024 14:51 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-09-2024 17:37
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67 460 Manutenção geral Eliane Augustin Do
Nascimento

Fechado 10-09-2024 15:04 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-09-2024 17:37

67 477 Manutenção geral Giuliano Silveira Derrosso Fechado 10-09-2024 15:48 Vilmar Lara da Cruz 22-11-2024 07:47

67 479 Manutenção de ar
condicionado

Giuliano Silveira Derrosso Fechado 10-09-2024 15:49 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-09-2024 17:37

67 493 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 10-09-2024 17:01 Leandro Santos Bueno 23-09-2024 21:31

67 521 Manutenção geral Milene Miranda Almeida Lira Fechado 11-09-2024 08:47 Marcelo Antunes Da Silva 19-09-2024 21:46

67 525 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 11-09-2024 08:55 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

67 528 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-09-2024 08:55 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33
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67 543 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 11-09-2024 09:52 Leandro Santos Bueno
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

22-11-2024 07:47

67 545 Instalação de painéis de
comando

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 11-09-2024 09:59 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 07-10-2024 21:06

67 551 Manutenção geral Gustavo Mello Nicolli Pendente 11-09-2024 10:30 Leandro Santos Bueno 07-10-2024 15:44

67 560 Manutenção geral Katia Regina Mallmann
Demeterko

Fechado 11-09-2024 11:08 Gildo Michelon 16-09-2024 12:33

67 572 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-09-2024 12:30 Claudir Fritsch 16-09-2024 12:33

67 584 Manutenção de bem Milene Miranda Almeida Lira Fechado 11-09-2024 13:26 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

67 627 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 11-09-2024 16:18 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-11-2024 07:47

67 662 Manutenção de ar
condicionado

Maria Leandra Terencio Fechado 12-09-2024 08:34 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-09-2024 17:37

67 668 Manutenção de bem Waldemir Rosa Fechado 12-09-2024 09:47 Gildo Michelon 02-01-2025 08:11

67 692 Manutenção geral Milene Miranda Almeida Lira Fechado 12-09-2024 11:48 13-09-2024 11:20

67 694 Manutenção geral Monica Fernandes Canziani Fechado 12-09-2024 11:52 Claudir Fritsch 17-09-2024 17:37

67 729 Manutenção geral Fabricio Dalcin Castilha Pendente 12-09-2024 15:39 Leandro Santos Bueno
Antonio Rigon

04-12-2024 10:36

67 748 Manutenção de mesas
pranchão

Lizandro Lemos Luz Fechado 12-09-2024 16:32 Antonio Rigon 07-11-2024 18:40

67 779 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 13-09-2024 08:31 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-09-2024 17:37

67 794 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 13-09-2024 09:29 Marcelo Antunes Da Silva 31-10-2024 22:02

67 801 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 13-09-2024 10:10 Claudir Fritsch 17-09-2024 17:37

67 804 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 13-09-2024 10:15 Claudir Fritsch 18-09-2024 20:25

67 816 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 13-09-2024 10:56 Claudir Fritsch 17-09-2024 17:37

67 817 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 13-09-2024 11:04 Leandro Santos Bueno 01-10-2024 20:13

67 824 Manutenção de bem Kira Santos Pereira Fechado 13-09-2024 12:27 Gildo Michelon 05-12-2024 23:27

67 832 Manutenção geral Luis Evelio Garcia Acevedo Fechado 13-09-2024 13:27 Marcelo Antunes Da Silva 23-09-2024 21:31

67 847 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 13-09-2024 15:04 17-09-2024 17:37

67 849 Manutenção geral Fabio Dozza De Miranda Fechado 13-09-2024 15:27 Gildo Michelon 18-09-2024 20:25

67 854 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 13-09-2024 15:40 Claudir Fritsch 17-09-2024 17:37

67 878 Manutenção geral Eduardo De Pintor Fechado 13-09-2024 16:58 Marcelo Antunes Da Silva 23-09-2024 21:31

67 883 Manutenção de bem Rodrigo Birck Moreira Fechado 13-09-2024 17:45 Antonio Rigon 19-09-2024 21:46

67 915 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 16-09-2024 08:27 Marcelo Antunes Da Silva 22-11-2024 20:47
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67 926 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 16-09-2024 09:24 Claudir Fritsch 18-09-2024 20:25

67 927 Manutenção geral Jeniffer Horana Da Silva
Bremm

Fechado 16-09-2024 09:47 Claudir Fritsch 18-09-2024 09:46

68 004 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 16-09-2024 13:56 Marcelo Antunes Da Silva 24-09-2024 09:32

68 011 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 16-09-2024 14:15 Marcelo Antunes Da Silva 24-09-2024 09:32

68 012 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-09-2024 14:16 Claudir Fritsch 19-09-2024 21:46

68 015 Manutenção de bem Ivana Helena Da Cruz Fechado 16-09-2024 14:17 Leandro Santos Bueno 23-09-2024 21:31

68 026 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 16-09-2024 14:55 Vilmar Lara da Cruz 19-09-2024 21:46

68 027 Manutenção geral Juliana Pires Frigo Fechado 16-09-2024 15:11 Leandro Santos Bueno 20-09-2024 23:09

68 041 Manutenção geral Jonatas De Paula Camargo Fechado 16-09-2024 16:03 Claudir Fritsch 19-09-2024 21:46

68 100 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 17-09-2024 08:37 Gildo Michelon 07-10-2024 21:06

68 101 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 17-09-2024 08:39 Gildo Michelon 19-09-2024 21:46

68 112 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 17-09-2024 09:45 Marcelo Antunes Da Silva 24-09-2024 09:32

68 113 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 17-09-2024 09:47 Marcelo Antunes Da Silva 19-09-2024 14:00

68 135 Manutenção de ar
condicionado

Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 17-09-2024 11:20 Marcelo Antunes Da Silva 30-09-2024 19:06

68 145 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 17-09-2024 12:46 Claudir Fritsch 23-09-2024 21:31

68 156 Manutenção geral Deise Baumgratz Fechado 17-09-2024 14:52 Leandro Santos Bueno 25-02-2025 20:43

68 183 Manutenção geral Josias Matschulat Fechado 17-09-2024 17:13 Vilmar Lara da Cruz 20-09-2024 09:35

68 184 Manutenção geral Adriana Flores De Almeida Fechado 17-09-2024 17:24 Marcelo Antunes Da Silva 23-09-2024 11:24

68 206 Manutenção cabo de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 18-09-2024 08:27 Vilmar Lara da Cruz 24-09-2024 23:48

68 207 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 18-09-2024 08:29 Marcelo Antunes Da Silva 26-09-2024 17:34

68 211 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-09-2024 08:41 Claudir Fritsch 23-09-2024 21:31

68 214 Manutenção cabo de projetor Andre Sodre Rodrigues Fechado 18-09-2024 08:58 Vilmar Lara da Cruz 24-09-2024 23:48

68 233 Manutenção geral Katia Regina Mallmann
Demeterko

Fechado 18-09-2024 10:43 Antonio Rigon 23-09-2024 21:31

68 261 Conserto do ar condicionado
do bloco 3, espaço 3, sala 1

Douglas Felipe Galvao Fechado 18-09-2024 15:41 Marcelo Antunes Da Silva 24-09-2024 09:13

68 319 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 19-09-2024 09:01 Gildo Michelon 22-11-2024 20:47

68 322 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 19-09-2024 09:03 Gildo Michelon 01-10-2024 20:13

68 324 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 19-09-2024 09:06 Gildo Michelon 07-10-2024 21:06

68 330 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 19-09-2024 09:27 Marcelo Antunes Da Silva 05-02-2025 21:02

68 345 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 19-09-2024 11:06 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

08-10-2024 21:31

68 348 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 19-09-2024 11:21 Claudir Fritsch 30-09-2024 08:10

68 355 Manutenção geral Claudia Leites Luchese Fechado 19-09-2024 11:28 Marcelo Antunes Da Silva 01-10-2024 20:13

68 358 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 19-09-2024 11:36 Leandro Santos Bueno 27-09-2024 13:45
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68 389 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 19-09-2024 14:22 Claudir Fritsch 01-10-2024 20:13

68 392 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 19-09-2024 14:23 Claudir Fritsch 08-10-2024 21:31

68 395 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-09-2024 14:27 Claudir Fritsch 08-10-2024 21:31

68 398 Manutenção de ar
condicionado

Bianca Petermann Stoeckl Fechado 19-09-2024 14:29 Marcelo Antunes Da Silva 26-09-2024 17:34

68 413 Manutenção de bem Patricia Zandonade Pendente 19-09-2024 16:41 Antonio Rigon 06-12-2024 08:34

68 463 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 20-09-2024 09:23 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-11-2024 20:47

68 469 Alteração de layout Joasio De Aquino Fechado 20-09-2024 09:30 Gilvane Hagedorn 22-11-2024 20:47

68 474 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 20-09-2024 10:05 Marcelo Antunes Da Silva 22-11-2024 20:47

68 478 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 20-09-2024 10:39 Marcelo Antunes Da Silva 24-12-2024 19:45

68 492 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 20-09-2024 11:39 Claudir Fritsch 08-10-2024 21:31

68 526 Manutenção geral Josias Matschulat Fechado 20-09-2024 15:49 Claudir Fritsch 22-11-2024 07:47

68 533 Alteração de layout Joasio De Aquino Fechado 20-09-2024 16:15 Abimael Filgueiras De Oliveira 21-11-2024 00:08

68 585 Instalação elétrica Alisson Vinicius Silva Ferreira Fechado 23-09-2024 08:49 Claudir Fritsch 01-10-2024 20:13

68 588 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 23-09-2024 08:49 Claudir Fritsch 01-10-2024 20:13

68 589 Manutenção geral Fernando Cesar Mendes
Barbosa

Fechado 23-09-2024 08:53 Leandro Santos Bueno
Antonio Rigon

05-02-2025 21:02

68 635 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 23-09-2024 11:19 Claudir Fritsch 01-10-2024 20:13

68 640 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 23-09-2024 11:24 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

68 641 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 23-09-2024 11:30 Claudir Fritsch 01-10-2024 20:13

68 655 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 23-09-2024 12:20 Claudir Fritsch 01-10-2024 20:13

68 658 Manutenção geral Katia Regina Mallmann
Demeterko

Fechado 23-09-2024 12:43 Antonio Rigon 01-10-2024 20:13

68 659 manutenção da maçaneta da
porta da sala C - 307 prédio Ju
- Central

Douglas Felipe Galvao Fechado 23-09-2024 12:52 Leandro Santos Bueno 08-10-2024 21:31

68 674 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 23-09-2024 14:04 Claudir Fritsch 01-10-2024 20:13

68 677 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 23-09-2024 14:15 Vilmar Lara da Cruz 07-10-2024 21:06

68 686 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 23-09-2024 14:59 Claudir Fritsch 01-10-2024 20:13
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68 704 Manutenção geral Danilo Bogo Fechado 23-09-2024 15:43 Leandro Santos Bueno 01-10-2024 20:13

68 758 Manutenção geral Keile Josieli Niedermeier
Scarton

Fechado 24-09-2024 08:16 Marcelo Antunes Da Silva 08-10-2024 21:31

68 772 Manutenção de ar
condicionado

Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 24-09-2024 09:04 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

02-10-2024 08:22

68 776 Limpeza das Caixas de água
das unidades CI, Almada e
Portal

Douglas Felipe Galvao Fechado 24-09-2024 09:12 Gildo Michelon
Claudir Fritsch

22-10-2024 21:44

68 817 Manutenção geral Andre Sodre Rodrigues Fechado 24-09-2024 12:58 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

30-09-2024 12:33

68 820 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 24-09-2024 13:21 Claudir Fritsch 08-10-2024 21:31

68 827 Manutenção de ar
condicionado

Fernando Cezar Dos Santos Fechado 24-09-2024 14:09 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

08-10-2024 21:31

68 873 Manutenção geral Cristina Allegretti Torii Fechado 24-09-2024 17:33 Marcelo Antunes Da Silva 08-10-2024 21:31

68 875 Manutenção geral Karine Gomes Queiroz Fechado 24-09-2024 18:02 Marcelo Antunes Da Silva 28-10-2024 12:09

68 910 Manutenção geral Luis Carlos Pais Gularte Fechado 25-09-2024 08:32 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

04-10-2024 10:41

68 938 Pilhas para os controles dos
ares

Douglas Felipe Galvao Fechado 25-09-2024 10:32 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

30-09-2024 19:06

68 941 Manutenção de ar
condicionado

Everli Marlei Moers Fechado 25-09-2024 10:38 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

30-09-2024 19:06

69 015 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 25-09-2024 19:20 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

22-10-2024 21:44

69 048 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 26-09-2024 10:11 Claudir Fritsch 08-10-2024 21:31

69 057 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 26-09-2024 10:30 Claudir Fritsch 08-10-2024 21:31

69 073 Manutenção geral Alessandra Paranhos Fechado 26-09-2024 12:30 Gildo Michelon 07-10-2024 21:06

69 076 Manutenção geral Alessandra Paranhos Fechado 26-09-2024 12:34 Antonio Rigon 03-02-2025 20:20

69 131 Entrega de bem Marcelo Antunes Da Silva Fechado 26-09-2024 16:23 Marcio Schossler
Marisa Beatriz Engers

07-10-2024 21:06

69 135 Manutenção cabo de projetor Ulises Bobadilla Guadalupe Fechado 26-09-2024 16:37 Leandro Santos Bueno 22-11-2024 20:47

69 141 Manutenção geral Luis Evelio Garcia Acevedo Fechado 26-09-2024 16:55 Marcelo Antunes Da Silva 28-10-2024 12:09

69 159 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 27-09-2024 08:25 Gildo Michelon 07-10-2024 21:06

69 165 Manutenção geral Giseli Karenina Traesel Fechado 27-09-2024 09:22 Leandro Santos Bueno 27-09-2024 11:15

69 167 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 27-09-2024 09:24 Claudir Fritsch 03-10-2024 14:50

69 243 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 27-09-2024 15:37 11-10-2024 20:51
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69 258 Manutenção de ar
condicionado

Hermes Jose Schmitz Fechado 27-09-2024 16:22 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

07-10-2024 21:06

69 300 Reposição de materiais para
atendimentos futuros

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 29-09-2024 14:26 Leandro Santos Bueno 07-10-2024 21:06

69 323 Manutenção de ar
condicionado

Suzana Mingorance Fechado 30-09-2024 08:39 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

01-10-2024 14:10

69 332 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 30-09-2024 09:06 Claudir Fritsch 02-10-2024 20:55

69 350 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 30-09-2024 09:54 Claudir Fritsch 02-10-2024 20:55

69 376 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 30-09-2024 11:37 Claudir Fritsch 03-10-2024 21:04

69 379 Manutenção geral Andre Sodre Rodrigues Fechado 30-09-2024 12:32 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

04-12-2024 21:33

69 410 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 30-09-2024 14:43 Claudir Fritsch 03-10-2024 21:04

69 475 Manutenção geral Marta Helena Szadkoski Fechado 01-10-2024 09:52 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

07-10-2024 08:07

69 527 Manutenção de ar
condicionado

Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 01-10-2024 14:02 03-10-2024 12:35

69 568 Manutenção de bem Guilherme Kiyoshi Watanabe
Lisboa

Fechado 01-10-2024 17:35 Gildo Michelon 04-12-2024 21:33

69 611 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-10-2024 10:45 Claudir Fritsch 11-10-2024 07:54

69 623 Manutenção de ar
condicionado

Solange Aikes Bastian Fechado 02-10-2024 11:33 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

08-10-2024 21:31

69 626 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-10-2024 11:35 Claudir Fritsch 11-10-2024 07:54

69 629 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-10-2024 11:37 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos
Walter Jamil

07-11-2024 18:40

69 632 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-10-2024 11:43 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

05-12-2024 09:35

69 650 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 02-10-2024 14:25 Antonio Rigon 08-10-2024 21:31

69 651 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 02-10-2024 14:26 07-10-2024 21:06

69 652 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 02-10-2024 14:26 11-11-2024 17:22

69 670 Montagem de mesas em L Lizandro Lemos Luz Fechado 02-10-2024 16:25 07-10-2024 21:06

69 747 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 03-10-2024 11:11 21-10-2024 21:06

69 750 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 03-10-2024 11:18 Claudir Fritsch 08-10-2024 21:31
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69 756 Manutenção geral Marcia Regina Becker Fechado 03-10-2024 11:31 14-10-2024 20:29

69 760 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 03-10-2024 11:40 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

08-10-2024 21:31

69 763 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 03-10-2024 11:41 Gildo Michelon 08-10-2024 21:31

69 820 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 03-10-2024 17:31 Gildo Michelon
Antonio Rigon

10-12-2024 14:27

69 839 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 04-10-2024 08:20 Gildo Michelon
Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

31-10-2024 22:02

69 868 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 04-10-2024 10:03 Gildo Michelon 05-12-2024 09:35

69 913 Manutenção geral Joasio De Aquino Pendente 04-10-2024 15:05 Vilmar Lara da Cruz 03-12-2024 09:00

69 976 Manutenção de ar
condicionado

Giseli Karenina Traesel Fechado 07-10-2024 08:53 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

16-10-2024 21:36

69 979 Instalação elétrica Renato Neres De Oliveira Fechado 07-10-2024 08:59 Antonio Rigon 07-11-2024 06:36

69 980 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 07-10-2024 09:00 07-11-2024 18:40

69 988 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-10-2024 09:10 Claudir Fritsch 09-10-2024 22:58

69 989 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-10-2024 09:11 Claudir Fritsch 05-12-2024 09:35

69 992 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-10-2024 09:14 Claudir Fritsch 09-10-2024 22:58

69 996 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-10-2024 09:23 Claudir Fritsch 10-10-2024 11:03

70 012 Manutenção geral Marco Aurelio Borges Fechado 07-10-2024 10:22 18-10-2024 07:57

70 027 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-10-2024 11:15 Claudir Fritsch 10-10-2024 11:03

70 034 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-10-2024 11:41 Claudir Fritsch 09-10-2024 22:58

70 054 Manutenção geral Roberta Markellyn Manfrin
Nami

Fechado 07-10-2024 13:21 14-10-2024 20:29

70 060 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-10-2024 13:39 Claudir Fritsch 09-10-2024 22:58

70 064 Manutenção geral Lourene Dias Camillo Fechado 07-10-2024 13:49 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

16-10-2024 21:36

70 070 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 07-10-2024 14:09 07-11-2024 18:40

70 072 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 07-10-2024 14:14 Gilvane Hagedorn
Leandro Santos Bueno

22-10-2024 21:44

70 074 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 07-10-2024 14:16 Gilvane Hagedorn
Leandro Santos Bueno

22-10-2024 21:44

70 077 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 07-10-2024 14:19 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

04-11-2024 11:47
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70 101 Manutenção de ar
condicionado

Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 07-10-2024 16:06 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

05-12-2024 23:27

70 106 Manutenção geral Keile Josieli Niedermeier
Scarton

Fechado 07-10-2024 16:13 Leandro Santos Bueno
Antonio Rigon

11-10-2024 07:54

70 155 Manutenção geral Deivid Jose Smek Fechado 08-10-2024 08:39 23-10-2024 22:54

70 171 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 08-10-2024 10:07 Claudir Fritsch 11-10-2024 20:51

70 186 Manutenção geral Livia Yu Iwamura Trevisan Fechado 08-10-2024 11:02 Claudir Fritsch 24-02-2025 16:45

70 196 Manutenção de bem Beatriz De Arruda Dias Fechado 08-10-2024 11:35 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

70 197 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 08-10-2024 11:48 Claudir Fritsch 11-10-2024 20:51

70 207 Manutenção geral Fernando Jose Correia Fechado 08-10-2024 12:35 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

70 213 Manutenção geral Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 08-10-2024 12:58 16-10-2024 21:36

70 235 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 08-10-2024 15:04 Claudir Fritsch 11-10-2024 20:51

70 247 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 08-10-2024 15:34 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

70 270 Apoio logístico Karine Gomes Queiroz Fechado 08-10-2024 16:43 11-10-2024 20:51

70 342 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 09-10-2024 10:43 Claudir Fritsch 09-10-2024 16:06

70 372 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 09-10-2024 11:49 21-10-2024 07:56

70 388 Manutenção geral Roberta Markellyn Manfrin
Nami

Fechado 09-10-2024 14:06 21-10-2024 07:56

70 405 Manutenção de ar
condicionado

Drielly Fontana Pereira Fechado 09-10-2024 14:38 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

16-10-2024 21:36

70 423 Manutenção geral Lourene Dias Camillo Fechado 09-10-2024 15:49 Antonio Rigon 05-12-2024 23:27

70 468 Manutenção de ar
condicionado

Giseli Karenina Traesel Fechado 10-10-2024 09:26 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

09-12-2024 20:14

70 501 Manutenção geral Arides Rodrigues Da Silva
Junior

Fechado 10-10-2024 13:23 Antonio Rigon 22-10-2024 21:44

70 511 Notificação de limpeza Paula Regina Dos Santos Fechado 10-10-2024 14:02 20-12-2024 13:17

70 521 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 10-10-2024 14:46 Claudir Fritsch 07-11-2024 18:40

70 555 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 10-10-2024 16:44 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

70 573 Manutenção geral Francielle Amaral Da Silva Fechado 10-10-2024 19:46 22-10-2024 18:17

70 575 Manutenção geral Francielle Amaral Da Silva Fechado 10-10-2024 19:48 25-10-2024 09:18

70 595 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-10-2024 09:16 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

70 606 Manutenção geral Vitor Alex Alves De Marchi Fechado 11-10-2024 10:25 22-10-2024 21:44
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70 608 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-10-2024 10:25 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

70 610 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 11-10-2024 10:28 João Alves Campos 07-11-2024 18:40

70 626 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-10-2024 11:37 Laudir Dos Santos 24-12-2024 19:45

70 642 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 11-10-2024 13:04 21-10-2024 21:06

70 651 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 11-10-2024 13:34 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-12-2024 19:45

70 656 Manutenção geral Giovaime Orso Vieira Fechado 11-10-2024 14:18 28-10-2024 12:09

70 658 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-10-2024 14:26 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 03-01-2025 00:58

70 661 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-10-2024 14:27 Claudir Fritsch 02-01-2025 08:11

70 723 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 14-10-2024 08:32 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

70 726 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 14-10-2024 08:37 22-10-2024 21:44

70 739 Manutenção de bem Renato Neres De Oliveira Fechado 14-10-2024 09:58 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

29-10-2024 13:50

70 752 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 14-10-2024 10:56 Gildo Michelon 22-10-2024 21:44

70 899 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 15-10-2024 08:40 Claudir Fritsch 18-11-2024 15:29

70 902 Manutenção geral Paulo Henrique Segantini Fechado 15-10-2024 08:41 Antonio Rigon 22-10-2024 12:02

70 914 Manutenção geral Armando Julio Farias Da Silva
Mora Guerra

Fechado 15-10-2024 09:52 Diogo Thome da Cruz 18-10-2024 14:48

70 943 Manutenção geral Viviane Dos Santos Marcelino Fechado 15-10-2024 14:18 Antonio Rigon 22-10-2024 21:44

70 946 Manutenção de ar
condicionado

Mateus Ferreira Franza Fechado 15-10-2024 14:25 05-11-2024 12:27

70 972 Manutenção geral Patricia Regina Cenci Queiroz Fechado 15-10-2024 18:33 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

05-12-2024 23:27

71 018 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-10-2024 12:27 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

71 020 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 16-10-2024 12:29 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

71 051 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 17-10-2024 08:28 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

71 061 Manutenção de ar
condicionado

Wagner Ferreira Fechado 17-10-2024 09:08 23-10-2024 22:54

71 064 Manutenção geral Amanda De Araujo Drago Fechado 17-10-2024 09:09 Leandro Santos Bueno 18-11-2024 15:29

71 066 Manutenção geral Agostinho Antonio De Oliveira
Filho

Fechado 17-10-2024 09:33 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

05-12-2024 23:27

71 069 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 17-10-2024 09:40 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44
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71 102 Manutenção geral Eliane Delgado Rodrigues Fechado 17-10-2024 11:18 Laudir Dos Santos 05-12-2024 23:27

71 116 Instalação elétrica Hermes Euclides Fonseca Fechado 17-10-2024 11:45 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

09-12-2024 20:14

71 138 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 17-10-2024 14:10 Antonio Rigon 23-10-2024 13:45

71 158 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 17-10-2024 15:41 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

71 161 Manutenção geral Eder Do Nascimento Fechado 17-10-2024 16:42 Laudir Dos Santos 22-10-2024 21:44

71 196 Manutenção geral Maria Claudia Gross Fechado 18-10-2024 08:00 05-12-2024 23:27

71 198 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 18-10-2024 08:14 Antonio Rigon 05-12-2024 23:27

71 202 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-10-2024 08:50 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

71 206 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-10-2024 09:04 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

71 210 Manutenção geral Josias Matschulat Fechado 18-10-2024 09:15 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

05-12-2024 23:27

71 226 Manutenção de ar
condicionado

Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 18-10-2024 10:39 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-10-2024 16:26

71 228 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 18-10-2024 11:04 05-12-2024 23:27

71 245 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 18-10-2024 12:06 Leandro Santos Bueno 07-11-2024 18:40

71 250 Manutenção geral Sergio Luiz Ferreira Pendente 18-10-2024 12:10 Antonio Rigon 06-12-2024 08:30

71 257 Manutenção geral Joasio De Aquino Pendente 18-10-2024 12:39 04-12-2024 10:01

71 258 Manutenção geral Joao Vitor Vieira Gelinski Fechado 18-10-2024 13:29 Leandro Santos Bueno 05-12-2024 23:27

71 262 Manutenção geral Lourene Dias Camillo Fechado 18-10-2024 13:50 Leandro Santos Bueno 12-12-2024 09:54

71 272 Manutenção de ar
condicionado

Bruno Dos Santos Azevedo Fechado 18-10-2024 14:01 31-10-2024 22:02

71 277 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-10-2024 14:33 Claudir Fritsch 22-10-2024 21:44

71 357 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-10-2024 08:30 31-10-2024 22:02

71 359 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-10-2024 08:31 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 18:40

71 369 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-10-2024 08:44 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

24-12-2024 19:45

71 371 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 21-10-2024 08:54 23-10-2024 22:54

71 381 Manutenção geral James Humberto Zomighani
Junior

Fechado 21-10-2024 09:51 28-10-2024 12:09

71 384 Instalação elétrica Fernanda De Souza Godim Fechado 21-10-2024 09:53 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

30-10-2024 15:02

71 395 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 21-10-2024 10:04 Leandro Santos Bueno 31-10-2024 09:13

71 405 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 21-10-2024 11:12 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 18:40
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71 415 Manutenção geral Katia Regina Mallmann
Demeterko

Fechado 21-10-2024 11:56 Gildo Michelon 04-11-2024 11:47

71 423 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Pendente 21-10-2024 13:25 30-10-2024 10:13

71 426 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 21-10-2024 13:27 23-10-2024 22:54

71 513 Manutenção geral Marciana Pierina Uliana
Machado

Fechado 22-10-2024 08:29 04-11-2024 11:47

71 528 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-10-2024 09:43 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 18:40

71 556 Manutenção geral Amanda De Araujo Drago Fechado 22-10-2024 12:13 Leandro Santos Bueno 18-11-2024 15:29

71 627 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 22-10-2024 16:49 Claudir Fritsch
João Alves Campos

31-10-2024 22:02

71 699 Manutenção geral Marciana Pierina Uliana
Machado

Fechado 23-10-2024 09:52 11-11-2024 17:22

71 737 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 23-10-2024 12:04 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 18:40

71 738 Manutenção de ar
condicionado

Wagner Ferreira Fechado 23-10-2024 12:11 04-11-2024 11:47

71 774 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 23-10-2024 15:01 Claudir Fritsch
João Alves Campos

24-12-2024 19:45

71 789 Manutenção geral Mateus Schindler Fechado 23-10-2024 15:33 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

31-10-2024 15:03

71 867 Manutenção geral Joao Vitor Vieira Gelinski Fechado 24-10-2024 08:37 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

31-10-2024 22:02

71 903 Manutenção geral Renato Neres De Oliveira Fechado 24-10-2024 12:19 07-11-2024 18:40

71 940 Manutenção de ar
condicionado

Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 24-10-2024 15:51 04-11-2024 11:47

71 950 Troca de cabos HDMI de
projetores

Lizandro Lemos Luz Fechado 24-10-2024 16:26 Leandro Santos Bueno 05-12-2024 23:27

71 977 Manutenção de ar
condicionado

Wagner Ferreira Fechado 25-10-2024 08:20 04-11-2024 11:47

71 978 Manutenção de ar
condicionado

Wagner Ferreira Fechado 25-10-2024 08:24 04-11-2024 11:47

72 003 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 25-10-2024 10:15 Antonio Rigon 31-10-2024 09:13

72 009 Empréstimo - Mobiliário Nicole Sayumi Dier Fechado 25-10-2024 10:37 04-11-2024 11:47

72 021 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 25-10-2024 13:35 29-10-2024 11:47

72 032 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 25-10-2024 13:46 06-11-2024 00:45

72 060 Abertura de gaveta de uma
mesa na sala A109, bloco 1.

Douglas Felipe Galvao Fechado 25-10-2024 15:23 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 18:40

72 062 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 25-10-2024 15:25 Antonio Rigon 11-11-2024 15:19
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72 071 Manutenção de ar
condicionado

Marcela Nogueira Ferrario Fechado 25-10-2024 17:02 07-11-2024 18:40

72 134 Manutenção geral Virginia Osorio Flores Fechado 27-10-2024 17:16 31-10-2024 09:13

72 145 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 28-10-2024 09:17 06-11-2024 00:45

72 179 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 28-10-2024 15:50 05-12-2024 23:27

72 218 Manutenção geral Suzana Mingorance Fechado 29-10-2024 09:33 25-02-2025 20:43

72 243 Manutenção geral Liciane Roling Fechado 29-10-2024 10:36 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

11-11-2024 17:22

72 262 Instalação elétrica Virginia Osorio Flores Fechado 29-10-2024 11:27 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

05-12-2024 23:27

72 266 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-10-2024 11:40 07-11-2024 18:40

72 269 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-10-2024 11:43 Claudir Fritsch
João Alves Campos

24-12-2024 19:45

72 277 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 29-10-2024 11:56 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

09-12-2024 20:14

72 306 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 29-10-2024 14:28 Gildo Michelon 12-12-2024 09:54

72 323 Manutenção de ar
condicionado

Joasio De Aquino Fechado 29-10-2024 15:12 12-11-2024 20:05

72 344 Manutenção geral Leandro Trevisan Fechado 29-10-2024 15:49 06-11-2024 00:45

72 386 Manutenção geral Marta Helena Szadkoski Fechado 30-10-2024 09:03 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

09-12-2024 20:14

72 401 Manutenção geral Joao Vitor Soares Dos Santos Fechado 30-10-2024 10:50 12-11-2024 20:05

72 450 Manutenção de ar
condicionado

Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 30-10-2024 16:20 12-11-2024 20:05

72 463 Manutenção geral Eduardo Dias Fonseca Fechado 30-10-2024 16:57 05-12-2024 23:27

72 493 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 31-10-2024 08:52 Claudir Fritsch 06-02-2025 21:24

72 516 Manutenção de ar
condicionado

Maria Claudia Gross Fechado 31-10-2024 11:03 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

11-11-2024 17:22

72 532 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 31-10-2024 13:09 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

07-11-2024 18:40

72 537 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 31-10-2024 13:50 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 06:36

72 580 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 31-10-2024 15:05 Antonio Rigon 16-01-2025 11:50

72 588 Manutenção geral Drielly Fontana Pereira Fechado 31-10-2024 16:09 Leandro Santos Bueno 12-12-2024 09:54

72 598 Manutenção geral Marta Helena Szadkoski Pendente 31-10-2024 16:58 Leandro Santos Bueno
Antonio Rigon

30-12-2024 07:51
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72 681 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 01-11-2024 13:41 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 06:36

72 715 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 01-11-2024 15:34 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 06:36

72 760 Manutenção de ar
condicionado

Joasio De Aquino Fechado 03-11-2024 14:06 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

07-11-2024 18:40

72 779 Manutenção geral Simone Cristina Camargo Fechado 04-11-2024 08:25 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

07-11-2024 18:40

72 786 Manutenção de ar
condicionado

Jean Franciesco Vettorazzi Fechado 04-11-2024 09:22 04-11-2024 14:55

72 803 Manutenção geral Nicole Sayumi Dier Fechado 04-11-2024 10:37 Leandro Santos Bueno 03-12-2024 13:53

72 811 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 04-11-2024 11:03 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 06:36

72 858 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 04-11-2024 15:14 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 18:40

72 883 Manutenção cabo de projetor Ana Alice Aguiar Eleuterio Fechado 04-11-2024 16:31 Leandro Santos Bueno 09-12-2024 20:14

72 922 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 05-11-2024 08:22 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 18:40

72 923 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 05-11-2024 08:29 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

72 926 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 05-11-2024 08:33 12-11-2024 20:05

72 927 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 05-11-2024 08:35 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-11-2024 20:47

72 929 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 05-11-2024 08:38 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

12-12-2024 09:54

72 940 Manutenção geral Wagner Ferreira Fechado 05-11-2024 09:23 07-11-2024 18:40

72 961 Manutenção cabo de projetor Ulises Bobadilla Guadalupe Fechado 05-11-2024 10:24 Leandro Santos Bueno 09-12-2024 20:14

72 972 Manutenção geral Juan Masias Sanez Pacheco Fechado 05-11-2024 12:01 Leandro Santos Bueno 09-12-2024 20:14

73 017 Manutenção de ar
condicionado

Joylan Nunes Maciel Fechado 05-11-2024 13:59 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

12-11-2024 20:05

73 021 Manutenção de ar
condicionado

Hermes Jose Schmitz Fechado 05-11-2024 14:07 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

09-12-2024 20:14

73 043 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 05-11-2024 15:06 Claudir Fritsch
João Alves Campos

12-12-2024 15:22

73 053 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 05-11-2024 15:33 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

06-12-2024 10:38

73 079 Manutenção de ar
condicionado

Sergio Antonio Brum Junior Fechado 05-11-2024 16:11 12-11-2024 20:05

73 084 Manutenção geral Liciane Roling Fechado 05-11-2024 16:16 Marcelo Antunes Da Silva 24-02-2025 15:02
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73 099 Manutenção de bem Joao Pedro Dos Santos
Venditto

Fechado 05-11-2024 17:14 06-11-2024 14:53

73 109 Manutenção geral Aref Kalilo Lima Kzam Fechado 05-11-2024 17:58 14-02-2025 21:55

73 145 Manutenção geral Rafael Drago Fechado 06-11-2024 08:22 Antonio Rigon 25-11-2024 07:58

73 146 Manutenção geral Beatriz De Arruda Dias Fechado 06-11-2024 08:34 Claudir Fritsch
João Alves Campos

11-11-2024 17:22

73 156 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 06-11-2024 08:54 Leandro Santos Bueno 25-02-2025 20:43

73 159 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 06-11-2024 08:55 08-11-2024 20:22

73 161 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 06-11-2024 08:57 19-12-2024 11:47

73 165 Manutenção geral Luis Carlos Pais Gularte Fechado 06-11-2024 09:36 Leandro Santos Bueno 12-12-2024 09:54

73 174 Manutenção de ar
condicionado

Ligia Da Fre Winkert Fechado 06-11-2024 09:53 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

11-11-2024 17:22

73 215 Manutenção geral Pablo Henrique Nunes Fechado 06-11-2024 11:39 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

11-11-2024 17:22

73 217 Manutenção geral Arlos Eleodoro Seixas Risden
Junior

Fechado 06-11-2024 11:53 Antonio Rigon 26-11-2024 20:22

73 245 Manutenção geral Sergio Luiz Ferreira Fechado 06-11-2024 14:33 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

02-12-2024 09:22

73 247 Manutenção de ar
condicionado

Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 06-11-2024 14:34 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

11-11-2024 15:23

73 250 Manutenção de bem Sergio Luiz Ferreira Fechado 06-11-2024 14:38 Claudir Fritsch
João Alves Campos

07-11-2024 16:04

73 251 Manutenção de ar
condicionado

Hermes Euclides Fonseca Fechado 06-11-2024 14:39 11-11-2024 17:22

73 258 Manutenção geral Newton Camargo Da Silva
Cruz

Fechado 06-11-2024 15:13 07-11-2024 14:41

73 268 Manutenção geral Marciana Pierina Uliana
Machado

Fechado 06-11-2024 15:37 14-11-2024 08:25

73 278 Manutenção de ar
condicionado

Natalia Regina Souza Da Silva Fechado 06-11-2024 15:45 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-11-2024 20:47

73 281 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 06-11-2024 15:58 Antonio Rigon 12-12-2024 09:54

73 288 Manutenção de projetor Arides Rodrigues Da Silva
Junior

Fechado 06-11-2024 16:59 Leandro Santos Bueno 02-12-2024 07:22

73 306 Manutenção geral Mateus Luiz Wilhelm Fechado 06-11-2024 18:58 13-11-2024 20:44

73 354 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-11-2024 09:09 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-11-2024 20:47

73 356 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-11-2024 09:10 Claudir Fritsch
João Alves Campos

11-11-2024 17:22

73 359 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-11-2024 09:12 Gildo Michelon
Laudir Dos Santos

24-12-2024 19:45

73 362 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-11-2024 09:14 Claudir Fritsch
João Alves Campos

12-12-2024 22:48
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73 378 Manutenção de ar
condicionado

Liliam Da Silva Veiga Peixoto Fechado 07-11-2024 09:33 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-11-2024 20:47

73 407 Manutenção de bem Luis Carlos Pais Gularte Fechado 07-11-2024 10:37 Antonio Rigon 11-11-2024 17:22

73 426 Instalação elétrica Sandreia Fonseca Fechado 07-11-2024 13:11 Jose Antonio Kazienko Sallet 27-11-2024 08:38

73 441 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 07-11-2024 14:41 08-11-2024 14:35

73 443 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-11-2024 14:52 Claudir Fritsch
João Alves Campos

11-11-2024 17:22

73 446 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-11-2024 14:53 Claudir Fritsch
João Alves Campos

11-11-2024 17:22

73 513 Manutenção geral Jean Franciesco Vettorazzi Fechado 08-11-2024 08:24 Gildo Michelon 05-12-2024 23:27

73 514 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 08-11-2024 08:27 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

12-12-2024 09:54

73 516 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 08-11-2024 08:29 Gildo Michelon 12-12-2024 09:54

73 533 Manutenção geral Alexandre Da Paz Fechado 08-11-2024 09:50 Leandro Santos Bueno
Antonio Rigon

11-12-2024 09:52

73 576 Manutenção de ar
condicionado

Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 08-11-2024 12:24 21-11-2024 12:10

73 598 Manutenção geral Mateus Schindler Fechado 08-11-2024 14:13 Antonio Rigon 12-12-2024 09:54

73 625 Manutenção geral Paulo Cesar Do Nascimento Fechado 08-11-2024 15:35 14-11-2024 23:09

73 771 Manutenção geral Amanda De Araujo Drago Fechado 11-11-2024 08:13 Gildo Michelon 14-11-2024 23:09

73 774 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 11-11-2024 08:20 Laudir Dos Santos 09-12-2024 20:14

73 777 Manutenção de ar
condicionado

Joasio De Aquino Fechado 11-11-2024 08:25 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

12-12-2024 09:54

73 778 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 11-11-2024 08:28 Leandro Santos Bueno
Antonio Rigon

05-12-2024 23:27

73 781 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 11-11-2024 08:31 Claudir Fritsch
João Alves Campos

12-12-2024 22:48

73 784 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 11-11-2024 08:45 Leandro Santos Bueno 09-12-2024 20:14

73 795 Manutenção geral Fabio Silva Melo Fechado 11-11-2024 09:30 19-11-2024 07:40

73 810 Manutenção geral Mateus Schindler Fechado 11-11-2024 10:10 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-11-2024 20:47

73 813 Manutenção geral Fernando Cesar Mendes
Barbosa

Fechado 11-11-2024 10:10 Claudir Fritsch
João Alves Campos

22-11-2024 07:47

73 820 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 11-11-2024 10:21 24-12-2024 19:45

73 825 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 11-11-2024 10:27 Claudir Fritsch
João Alves Campos

14-02-2025 21:55

73 834 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 11-11-2024 10:52 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-11-2024 20:47

73 837 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 11-11-2024 10:53 Gildo Michelon 12-12-2024 09:54

73 841 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 11-11-2024 11:00 Claudir Fritsch
João Alves Campos

05-12-2024 23:27

73 975 Manutenção geral Andressa Rospirski Fechado 11-11-2024 16:15 19-11-2024 07:40
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73 998 Manutenção geral Fernando Cesar Mendes
Barbosa

Fechado 12-11-2024 07:45 Claudir Fritsch
João Alves Campos

22-11-2024 07:47

74 004 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Pendente 12-11-2024 08:27 Marcelo Antunes Da Silva
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-01-2025 11:02

74 015 Manutenção geral Wagner Ferreira Fechado 12-11-2024 08:58 19-11-2024 07:40

74 021 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 12-11-2024 09:34 Claudir Fritsch
João Alves Campos

05-12-2024 23:27

74 040 Manutenção de ar
condicionado

Giane De Godoy Favaro
Fidelis

Fechado 12-11-2024 10:22 02-12-2024 07:22

74 047 Manutenção geral Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 12-11-2024 10:48 21-11-2024 12:10

74 063 Gaveteiros de mesas em L
(PTI)

Lizandro Lemos Luz Fechado 12-11-2024 11:22 Antonio Rigon 27-11-2024 21:35

74 069 Troca de fechadura ou cópia
de chave

Lizandro Lemos Luz Fechado 12-11-2024 11:28 Antonio Rigon 26-11-2024 20:22

74 070 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 12-11-2024 11:32 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-12-2024 19:45

74 076 Manutenção cabo de projetor Mara Rubia Silva Fechado 12-11-2024 11:35 Vilmar Lara da Cruz 09-12-2024 20:14

74 106 Manutenção geral Arides Rodrigues Da Silva
Junior

Fechado 12-11-2024 14:25 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

14-11-2024 23:09

74 115 Manutenção de projetor Diego Chozas Ruiz Belloso Fechado 12-11-2024 15:07 Vilmar Lara da Cruz 26-11-2024 20:22

74 126 Manutenção geral Tiago Bonato Fechado 12-11-2024 15:26 Antonio Rigon 26-11-2024 08:16

74 186 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 13-11-2024 09:08 24-12-2024 19:45

74 188 Instalação hidráulica Paula Regina Dos Santos Fechado 13-11-2024 09:13 Gildo Michelon 24-12-2024 19:45

74 190 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 13-11-2024 09:28 02-12-2024 19:26

74 193 Manutenção de bem Sergio Luiz Ferreira Fechado 13-11-2024 09:47 Laudir Dos Santos 18-11-2024 16:30

74 210 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 13-11-2024 11:00 Laudir Dos Santos 26-11-2024 08:16

74 223 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 13-11-2024 12:02 19-11-2024 07:40

74 228 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 13-11-2024 13:29 Gildo Michelon 26-11-2024 08:16

74 297 Manutenção cabo de projetor Waldemir Rosa Fechado 13-11-2024 17:55 Vilmar Lara da Cruz 25-11-2024 14:41

74 339 Manutenção geral Marinalva De Lima Fechado 14-11-2024 09:17 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-12-2024 19:45

74 346 Manutenção de bem Rinaldo Dilson Brisola Fechado 14-11-2024 09:47 21-11-2024 12:10

74 387 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 14-11-2024 13:39 Claudir Fritsch 26-11-2024 20:22

74 399 Manutenção geral Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 14-11-2024 15:14 26-11-2024 10:44

74 402 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 14-11-2024 15:29 Antonio Rigon 22-11-2024 14:25

74 417 Troca de projetores Lizandro Lemos Luz Fechado 14-11-2024 16:31 Leandro Santos Bueno 26-11-2024 20:22

74 438 Manutenção geral Erico Massoli Ticianel Pereira Fechado 14-11-2024 18:33 Laudir Dos Santos 24-12-2024 19:45
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74 510 Manutenção de ar
condicionado

Valdemar Joao Wesz Junior Fechado 18-11-2024 09:07 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

74 540 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 18-11-2024 10:58 Claudir Fritsch 12-12-2024 22:48

74 541 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 18-11-2024 10:59 Claudir Fritsch
João Alves Campos

12-12-2024 22:48

74 554 Manutenção de bem Miguel Antonio Ahumada Cristi Fechado 18-11-2024 12:06 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

74 572 Manutenção geral Danilo Bogo Fechado 18-11-2024 13:24 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

74 574 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 18-11-2024 13:27 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

74 603 Manutenção geral Liciane Roling Fechado 18-11-2024 15:26 Claudir Fritsch 26-11-2024 08:16

74 617 Manutenção geral Gilson Bueno Junior Fechado 18-11-2024 18:02 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

22-11-2024 20:47

74 624 Instalação elétrica Andrey Vinicius Nunes Neto Fechado 18-11-2024 19:24 24-12-2024 19:45

74 651 Manutenção de ar
condicionado

Juliana Domingues Fechado 19-11-2024 09:10 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-12-2024 19:45

74 659 Manutenção de ar
condicionado

Amanda De Araujo Drago Fechado 19-11-2024 09:25 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

09-12-2024 20:14

74 685 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 19-11-2024 10:23 14-02-2025 21:55

74 692 Manutenção em gaveteiro de
mesa L

Lizandro Lemos Luz Fechado 19-11-2024 10:45 João Alves Campos 26-11-2024 20:22

74 699 Manutenção de ar
condicionado

Giseli Karenina Traesel Fechado 19-11-2024 10:56 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

25-11-2024 20:14

74 740 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 19-11-2024 13:45 25-11-2024 20:14

74 745 Manutenção geral Gilson Bueno Junior Fechado 19-11-2024 14:12 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-11-2024 21:35

74 773 Entrega de Bens - ref.
chamado 69568

Marcio Schossler Fechado 19-11-2024 17:17 Marcio Schossler
Marisa Beatriz Engers

26-11-2024 20:22

74 804 Manutenção geral Joasio De Aquino Pendente 21-11-2024 08:40 Antonio Rigon 06-12-2024 08:26

74 841 Manutenção de ar
condicionado

Erwin Becker Marques Fechado 21-11-2024 10:38 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

10-01-2025 04:29

74 845 Manutenção de ar
condicionado

Liliam Da Silva Veiga Peixoto Fechado 21-11-2024 10:41 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

74 875 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 21-11-2024 12:49 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

74 885 Manutenção geral Giovaime Orso Vieira Fechado 21-11-2024 14:04 06-12-2024 11:28

74 886 Manutenção de ar
condicionado

Joasio De Aquino Fechado 21-11-2024 14:12 Marcelo Antunes Da Silva
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

25-02-2025 20:43

74 888 Manutenção de ar
condicionado

Joasio De Aquino Fechado 21-11-2024 14:13 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-12-2024 19:45

74 946 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 22-11-2024 08:52 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

74 949 Manutenção de ar
condicionado

Renato Neres De Oliveira Fechado 22-11-2024 09:07 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58
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74 951 Manutenção de bem Edson Carlos Thomas Fechado 22-11-2024 09:16 Gildo Michelon 22-11-2024 11:09

74 976 Manutenção em ar-
condicionado no CI sala A001

Douglas Felipe Galvao Fechado 22-11-2024 10:19 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

10-01-2025 04:29

75 056 Instalação elétrica Josias Matschulat Fechado 22-11-2024 14:12 Leandro Santos Bueno 14-02-2025 21:55

75 058 Manutenção de bem Andre De Souza Macedo Fechado 22-11-2024 14:19 Vilmar Lara da Cruz 27-11-2024 21:35

75 071 Manutenção do ar
condicionado Elgin da sala
G102

Douglas Felipe Galvao Fechado 22-11-2024 15:38 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

75 088 Manutenção de ar
condicionado

Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 22-11-2024 16:53 11-12-2024 21:50

75 097 Manutenção geral Fabio Silva Melo Fechado 22-11-2024 18:58 02-12-2024 07:22

75 140 Manutenção geral Jurandir De Souza Fechado 24-11-2024 20:05 Laudir Dos Santos 27-11-2024 21:35

75 162 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 25-11-2024 08:38 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

75 165 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 25-11-2024 08:39 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

75 170 Manutenção de ar
condicionado

Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 25-11-2024 08:49 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

75 175 Manutenção geral Renato Neres De Oliveira Fechado 25-11-2024 09:34 Jose Antonio Kazienko Sallet 27-11-2024 13:28

75 177 Manutenção geral Renato Neres De Oliveira Fechado 25-11-2024 09:36 Claudir Fritsch 04-12-2024 08:17

75 184 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 25-11-2024 09:58 Marcelo Antunes Da Silva 27-11-2024 21:35

75 201 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 25-11-2024 11:02 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

75 204 Manutenção geral Andre De Souza Macedo Fechado 25-11-2024 11:15 Gilvane Hagedorn
Laudir Dos Santos

24-12-2024 19:45

75 223 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 25-11-2024 12:04 Claudir Fritsch
João Alves Campos

06-02-2025 21:24

75 234 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 25-11-2024 13:09 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

75 235 Entrega de Bens - ref.
chamado 74886

Marcio Schossler Fechado 25-11-2024 13:25 Marcio Schossler 28-11-2024 23:42

75 287 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 25-11-2024 16:08 Leandro Santos Bueno
Antonio Rigon

11-12-2024 12:24

75 317 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 25-11-2024 18:30 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 24-02-2025 18:26

75 341 Manutenção geral Elaine Cristina Cardoso
Freitas

Fechado 25-11-2024 20:46 Gildo Michelon 10-12-2024 20:16

75 355 Manutenção geral Elaine Della Giustina Soares Fechado 26-11-2024 08:46 Leandro Pereira 24-12-2024 19:45

75 356 Manutenção geral Elaine Della Giustina Soares Fechado 26-11-2024 08:50 Gildo Michelon 05-12-2024 23:27

75 371 Manutenção geral Fabio Silva Melo Fechado 26-11-2024 09:45 16-12-2024 19:56

75 377 Alteração de layout Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 26-11-2024 10:11 30-01-2025 08:01

75 387 Manutenção de ar
condicionado

Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 26-11-2024 10:34 12-12-2024 14:12
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75 399 Instalação elétrica Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 26-11-2024 10:48 13-01-2025 21:55

75 416 Manutenção de ar
condicionado

Gabriel Rossetto Marques Fechado 26-11-2024 11:39 24-12-2024 19:45

75 423 Instalação elétrica Nicole Sayumi Dier Fechado 26-11-2024 13:06 Leandro Santos Bueno 03-12-2024 13:54

75 429 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 26-11-2024 13:44 Claudir Fritsch 12-12-2024 22:48

75 489 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 26-11-2024 16:59 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

09-12-2024 20:14

75 499 Substituição de seis lâmpadas
do banheiro masculino do
primeiro piso (bloco 1)

Douglas Felipe Galvao Fechado 26-11-2024 17:36 Laudir Dos Santos 05-12-2024 23:27

75 537 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 27-11-2024 08:19 Laudir Dos Santos 05-12-2024 23:27

75 548 Manutenção geral Jean Franciesco Vettorazzi Fechado 27-11-2024 08:49 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-01-2025 21:57

75 550 Instalação elétrica Larissa Paula Tirloni Fechado 27-11-2024 08:55 Leandro Santos Bueno 05-12-2024 09:35

75 552 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 27-11-2024 08:55 Laudir Dos Santos 05-12-2024 23:27

75 555 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 27-11-2024 08:58 Laudir Dos Santos 05-12-2024 23:27

75 569 Manutenção geral Marinalva De Lima Fechado 27-11-2024 09:56 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-01-2025 21:57

75 572 Manutenção geral Pablo Henrique Nunes Fechado 27-11-2024 10:08 Antonio Rigon 05-12-2024 23:27

75 577 Manutenção geral Valdir Foliatti Junior Fechado 27-11-2024 10:37 Claudir Fritsch 05-12-2024 09:35

75 602 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Pendente 27-11-2024 12:11 Marcelo Antunes Da Silva 27-11-2024 13:02

75 607 Manutenção de ar
condicionado

Leticia Roriz Nunes Fechado 27-11-2024 13:22 05-12-2024 23:27

75 611 Manutenção geral Leticia Roriz Nunes Fechado 27-11-2024 13:36 02-12-2024 19:26

75 618 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 27-11-2024 14:01 Claudir Fritsch 05-12-2024 23:27

75 632 Manutenção de ar
condicionado

Hermes Euclides Fonseca Fechado 27-11-2024 14:28 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

05-12-2024 09:35

75 637 Manutenção geral Tiago Bonato Fechado 27-11-2024 14:35 Antonio Rigon 12-12-2024 09:54

75 647 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 27-11-2024 15:25 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

75 649 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 27-11-2024 15:38 Claudir Fritsch 12-12-2024 22:48

75 663 Manutenção de ar
condicionado

Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 27-11-2024 16:24 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

75 665 Manutenção de ar
condicionado

Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 27-11-2024 16:25 05-12-2024 23:27

75 668 Instalação elétrica Noemi Ferreira Felisberto
Pereira

Fechado 27-11-2024 16:27 Laudir Dos Santos 04-12-2024 21:33

75 675 Manutenção cabo de projetor Carlos Alexsander Benitez Fechado 27-11-2024 17:26 Leandro Santos Bueno 09-12-2024 20:14

75 710 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 28-11-2024 08:56 Claudir Fritsch 28-01-2025 23:23
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75 720 Manutenção geral Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 28-11-2024 09:16 07-02-2025 09:24

75 729 Manutenção geral Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 28-11-2024 10:21 11-12-2024 21:50

75 738 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 28-11-2024 10:34 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

75 761 Manutenção de ar
condicionado

Maria Lucia Navarro Lins
Brzezinski

Fechado 28-11-2024 11:55 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

75 773 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 28-11-2024 13:32 12-12-2024 22:48

75 785 Manutenção Corretiva. Marcelo Antunes Da Silva Fechado 28-11-2024 14:16 Marcelo Antunes Da Silva
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-02-2025 15:01

75 799 Entrega de Bens - ref.
chamado 73778

Marcio Schossler Fechado 28-11-2024 14:40 Marcio Schossler
Marisa Beatriz Engers

04-12-2024 21:33

75 802 Entrega de Bens - ref.
chamado 74585

Marcio Schossler Fechado 28-11-2024 14:44 Marcio Schossler
Marisa Beatriz Engers

04-12-2024 21:33

75 813 Alteração de layout Francieli Butske Fechado 28-11-2024 15:26 06-12-2024 11:25

75 838 Troca da fechadura da porta
da recepção/aquário

Douglas Felipe Galvao Fechado 28-11-2024 16:46 Antonio Rigon 05-12-2024 23:27

75 853 Instalação elétrica Luciano Dutra Miguel Fechado 29-11-2024 08:20 Laudir Dos Santos 24-12-2024 19:45

75 855 Apoio logístico Luciano Dutra Miguel Fechado 29-11-2024 08:24 Leandro Santos Bueno 20-12-2024 20:15

75 872 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 29-11-2024 09:37 Leandro Santos Bueno 13-12-2024 10:49

75 890 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 29-11-2024 10:46 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

75 901 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-11-2024 11:11 Claudir Fritsch 10-12-2024 10:33

75 905 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 29-11-2024 11:22 Claudir Fritsch 12-12-2024 22:48

75 925 Manutenção geral Mateus Luiz Wilhelm Fechado 29-11-2024 12:56 16-12-2024 19:56

75 931 Manutenção de bem Diego Moraes Flores Fechado 29-11-2024 13:35 06-12-2024 11:28

75 937 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 29-11-2024 14:20 Claudir Fritsch 12-12-2024 15:22

75 947 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 29-11-2024 15:25 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

75 956 Manutenção geral Carla Janaina Skorek Branco Fechado 29-11-2024 16:12 10-12-2024 20:48

75 962 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 29-11-2024 16:24 07-02-2025 09:24

75 975 Manutenção geral Jessica Maiara De Souza
Nogueira

Fechado 29-11-2024 16:40 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

75 979 Instalação elétrica Dalila Cristina Netto Sella Fechado 29-11-2024 16:53 Laudir Dos Santos 12-02-2025 20:20

75 986 Instalação elétrica Ricardo Tadeu Rodrigues Da
Silva

Fechado 29-11-2024 17:29 Laudir Dos Santos 04-12-2024 21:33

75 997 Manutenção de bem Virginia Osorio Flores Fechado 29-11-2024 19:06 Antonio Rigon 10-12-2024 13:07

76 040 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 02-12-2024 08:52 16-12-2024 19:56
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76 058 Manutenção geral Marciana Pierina Uliana
Machado

Pendente 02-12-2024 09:23 Leandro Santos Bueno 02-12-2024 10:21

76 065 Manutenção geral Marciana Pierina Uliana
Machado

Fechado 02-12-2024 09:29 09-12-2024 07:59

76 068 Manutenção geral Marciana Pierina Uliana
Machado

Fechado 02-12-2024 09:33 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

76 095 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 02-12-2024 09:59 Leandro Santos Bueno 25-02-2025 20:43

76 106 Manutenção de ar
condicionado

Renato Neres De Oliveira Fechado 02-12-2024 10:21 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

06-12-2024 08:20

76 107 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-12-2024 10:21 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

76 110 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 02-12-2024 10:22 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

09-12-2024 20:14

76 157 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Fechado 02-12-2024 13:40 Leandro Santos Bueno 21-01-2025 20:28

76 164 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 02-12-2024 14:08 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 12-12-2024 09:54

76 176 Manutenção geral Ricardo Benedito Jacintho
Junior

Pendente 02-12-2024 14:59 Laudir Dos Santos 08-01-2025 14:09

76 185 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 02-12-2024 15:31 Laudir Dos Santos 03-02-2025 20:20

76 193 Alteração de layout Katia Regina Garcia Punhagui Pendente 02-12-2024 16:01 Marcelo Antunes Da Silva 17-02-2025 09:24

76 206 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 02-12-2024 16:13 Laudir Dos Santos 05-12-2024 09:35

76 255 Manutenção geral Elaine Cristina Cardoso
Freitas

Fechado 02-12-2024 22:04 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

09-12-2024 20:14

76 263 Manutenção de bem Giseli Karenina Traesel Pendente 03-12-2024 08:03 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 03-12-2024 08:38

76 303 Manutenção geral Josias Matschulat Fechado 03-12-2024 10:10 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

76 338 Manutenção de ar
condicionado

Paula Regina Dos Santos Fechado 03-12-2024 12:05 24-12-2024 19:45

76 356 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 03-12-2024 13:57 Leandro Santos Bueno 11-12-2024 08:57

76 369 Manutenção cabo de projetor Erwin Becker Marques Fechado 03-12-2024 14:34 Leandro Santos Bueno 05-12-2024 16:32

76 381 Manutenção geral Nathalia Correa Chagas De
Souza

Fechado 03-12-2024 15:09 Laudir Dos Santos 09-12-2024 20:14

76 451 Apoio logístico Roger Perciliano Do Prado
Dourado

Fechado 04-12-2024 08:16 Antonio Rigon 12-12-2024 09:54

76 480 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 04-12-2024 09:59 06-12-2024 11:28

76 499 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 04-12-2024 10:46 Gildo Michelon 24-12-2024 19:45

76 516 Apoio logístico Lourene Dias Camillo Fechado 04-12-2024 11:43 13-12-2024 10:49

76 518 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 04-12-2024 11:48 Gildo Michelon 24-12-2024 19:45

76 521 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 04-12-2024 11:50 Marcelo Antunes Da Silva 02-01-2025 08:11
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76 543 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 04-12-2024 12:39 Gildo Michelon 02-01-2025 08:11

76 547 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 04-12-2024 13:24 Leandro Santos Bueno 11-12-2024 13:21

76 565 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 04-12-2024 15:02 Claudir Fritsch 28-01-2025 23:23

76 568 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 04-12-2024 15:24 Claudir Fritsch 21-01-2025 20:28

76 574 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 04-12-2024 15:36 Laudir Dos Santos 02-01-2025 08:11

76 620 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 04-12-2024 19:51 Laudir Dos Santos 13-12-2024 12:52

76 636 Manutenção de bem Luis Castro Quinteiro Fechado 05-12-2024 08:39 Leandro Santos Bueno 30-12-2024 20:57

76 743 Manutenção geral Joao Manoel Lenz Vianna Da
Silva

Fechado 05-12-2024 17:56 Leandro Santos Bueno 25-02-2025 20:43

76 778 Instalação elétrica Priscila Gleden Novaes Da
Silva

Fechado 06-12-2024 08:31 10-12-2024 20:48

76 791 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 06-12-2024 09:53 Gildo Michelon 11-12-2024 08:57

76 801 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Pendente 06-12-2024 10:15 Claudir Fritsch 18-02-2025 11:16

76 839 Manutenção geral Livia Yu Iwamura Trevisan Fechado 06-12-2024 14:17 20-01-2025 09:09

76 924 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 09-12-2024 08:28 Leandro Santos Bueno 11-12-2024 08:56

76 926 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 09-12-2024 08:32 Gildo Michelon 24-12-2024 19:45

76 927 Manutenção geral Giseli Karenina Traesel Fechado 09-12-2024 08:43 Gildo Michelon 12-12-2024 09:54

76 931 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 09-12-2024 09:03 Gilvane Hagedorn 30-12-2024 20:57

76 935 Manutenção corretiva no bloco
dos laboratórios.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 09-12-2024 09:08 Marcelo Antunes Da Silva
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-02-2025 15:07

76 937 Solicito manutenção corretiva
na unidade do JU.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 09-12-2024 09:10 Marcelo Antunes Da Silva
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-02-2025 15:09

76 946 Transporte de materiais entre
unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 09-12-2024 09:18 Rodrigo Pinheiro Costa 11-12-2024 21:50

76 948 Reposição de Materiais. Marcelo Antunes Da Silva Pendente 09-12-2024 09:27 Gildo Michelon 14-01-2025 14:56

76 954 Manutenção geral Fabio Silva Melo Fechado 09-12-2024 09:47 12-12-2024 22:48

76 959 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 09-12-2024 09:52 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

76 967 Manutenção geral Fabio Silva Melo Fechado 09-12-2024 09:57 12-12-2024 22:48

77 000 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 09-12-2024 12:48 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

77 006 Manutenção geral Wagner Ferreira Fechado 09-12-2024 12:53 24-12-2024 01:42

77 037 Manutenção geral Paula Regina Dos Santos Fechado 09-12-2024 14:39 12-12-2024 09:54

77 046 Manutenção geral Maria Aparecida Webber Fechado 09-12-2024 15:11 Laudir Dos Santos 13-12-2024 10:49

77 060 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 09-12-2024 16:13 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

77 063 Manutenção geral Rogerio Motta Moreira Fechado 09-12-2024 16:15 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45
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77 076 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 09-12-2024 16:33 Gildo Michelon 13-12-2024 12:53

77 094 Manutenção geral Mateus Luiz Wilhelm Fechado 09-12-2024 19:05 16-12-2024 19:56

77 129 Manutenção cabo de projetor Franciele Maria Martiny Fechado 10-12-2024 09:11 Vilmar Lara da Cruz 24-12-2024 19:45

77 140 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 10-12-2024 09:42 Leandro Santos Bueno 30-12-2024 20:57

77 161 Manutenção de ar
condicionado

Armando Julio Farias Da Silva
Mora Guerra

Fechado 10-12-2024 10:20 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-01-2025 21:57

77 163 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Pendente 10-12-2024 10:33 Claudir Fritsch 10-12-2024 10:36

77 215 Manutenção cabo de projetor Erico Massoli Ticianel Pereira Fechado 10-12-2024 13:41 Vilmar Lara da Cruz 03-01-2025 00:58

77 233 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 10-12-2024 14:17 Leandro Santos Bueno 25-02-2025 20:43

77 234 Manutenção de ar
condicionado

Douglas Felipe Galvao Fechado 10-12-2024 14:20 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

77 244 Manutenção de ar
condicionado

Helen Jane Passeri Pendente 10-12-2024 15:11 Marcelo Antunes Da Silva
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

27-01-2025 11:01

77 275 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 10-12-2024 18:06 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

77 317 Manutenção de ar
condicionado

Wagner Ferreira Fechado 11-12-2024 09:33 20-12-2024 07:33

77 318 Manutenção de ar
condicionado

Douglas Felipe Galvao Fechado 11-12-2024 09:34 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-12-2024 19:45

77 319 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 11-12-2024 09:39 Claudir Fritsch 05-02-2025 21:02

77 320 Manutenção geral Roberta Markellyn Manfrin
Nami

Fechado 11-12-2024 09:52 20-12-2024 20:15

77 343 Instalação elétrica Jeferson Tonin Fechado 11-12-2024 10:40 12-12-2024 09:04

77 360 Manutenção geral Lourene Dias Camillo Fechado 11-12-2024 11:23 Claudir Fritsch 25-02-2025 20:43

77 362 Manutenção geral Simone Cristina Camargo Fechado 11-12-2024 11:40 16-12-2024 19:56

77 404 Manutenção de bem Camila Da Silva Marques Fechado 11-12-2024 14:53 Gildo Michelon 30-12-2024 20:57

77 417 Manutenção geral Gilsemar Sefstroem Fechado 11-12-2024 15:40 07-01-2025 09:32

77 424 Manutenção geral Nardeli Anastacio De Andrade Fechado 11-12-2024 16:15 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

77 446 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 11-12-2024 17:49 Laudir Dos Santos 20-12-2024 14:34

77 462 Manutenção geral Denise Sayuri Oda Nampo Fechado 12-12-2024 09:00 Gildo Michelon 24-12-2024 01:42

77 465 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 12-12-2024 09:14 Claudir Fritsch 02-01-2025 08:11

77 517 Manutenção geral Karen Camila Almeida
Sumensse

Fechado 12-12-2024 14:17 13-01-2025 21:55

77 543 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 12-12-2024 15:53 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

77 560 Instalação elétrica Joice Sacchini Miotto Fechado 12-12-2024 17:23 Laudir Dos Santos 13-01-2025 21:55

77 589 Manutenção de ar
condicionado

Peter Lowenberg Neto Fechado 13-12-2024 08:11 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

77 593 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 13-12-2024 09:35 Claudir Fritsch 30-12-2024 20:57

77 598 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 13-12-2024 10:32 Claudir Fritsch 30-12-2024 20:57

77 622 Manutenção geral Gilsemar Sefstroem Fechado 13-12-2024 13:05 24-12-2024 19:45
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77 631 Manutenção geral Fabiana Colombelli Fechado 13-12-2024 14:04 20-12-2024 20:15

77 632 Manutenção geral Marcelo Goncalves Honnicke Fechado 13-12-2024 14:18 02-01-2025 08:11

77 634 Manutenção geral Carolina Lima Della Monica Fechado 13-12-2024 14:20 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

77 646 Montagem de gaveteiro de
mesa L

Lizandro Lemos Luz Fechado 13-12-2024 14:52 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

77 691 Manutenção de ar
condicionado

Joasio De Aquino Pendente 15-12-2024 10:09 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

07-02-2025 17:04

77 692 Manutenção de ar
condicionado

Joasio De Aquino Fechado 15-12-2024 10:10 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-12-2024 19:45

77 719 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 16-12-2024 09:01 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

77 730 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 16-12-2024 10:01 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45

77 734 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 16-12-2024 10:32 Gildo Michelon 24-12-2024 19:45

77 790 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 16-12-2024 13:03 Gildo Michelon 24-12-2024 19:45

77 791 Apoio logístico Luciano Dutra Miguel Fechado 16-12-2024 13:15 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

77 811 Manutenção de ar
condicionado

Hermes Euclides Fonseca Pendente 16-12-2024 15:35 Leandro Santos Bueno 17-02-2025 09:27

77 849 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 17-12-2024 09:19 Leandro Santos Bueno 20-03-2025 21:19

77 851 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 17-12-2024 09:23 Gildo Michelon 02-01-2025 08:11

77 854 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 17-12-2024 09:26 Gildo Michelon 02-01-2025 08:11

77 858 Manutenção geral Gilsemar Sefstroem Fechado 17-12-2024 10:00 27-12-2024 00:03

77 940 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 17-12-2024 15:12 Laudir Dos Santos 24-12-2024 19:45

77 946 Manutenção geral Armando Julio Farias Da Silva
Mora Guerra

Fechado 17-12-2024 15:32 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

78 025 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 18-12-2024 10:06 Claudir Fritsch 16-01-2025 11:50

78 036 Pintura dos ares C114 e C115 Marcelo Antunes Da Silva Fechado 18-12-2024 12:30 Marcelo Antunes Da Silva
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

24-02-2025 15:16

78 054 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 18-12-2024 14:45 Leandro Santos Bueno 10-01-2025 04:29

78 056 Manutenção geral Lourene Dias Camillo Fechado 18-12-2024 14:45 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

78 059 Manutenção geral Ana Luisa Teles Maciel Fechado 18-12-2024 14:56 Leandro Santos Bueno 24-12-2024 19:45

78 081 Manutenção geral Samara Katyana Brique
Junges

Fechado 18-12-2024 17:03 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-01-2025 21:57

78 082 Alteração de layout Andre Ricardo Pereira Pendente 18-12-2024 17:18 Laudir Dos Santos 27-01-2025 07:44

78 118 Rodinhas nos painéis da
PROEX.

Lizandro Lemos Luz Pendente 19-12-2024 10:22 Leandro Santos Bueno 19-12-2024 11:21

78 126 Manutenção em elevadores Marcelo Antunes Da Silva Fechado 19-12-2024 11:20 Marcelo Antunes Da Silva 24-02-2025 15:17

78 134 Manutenção de ar
condicionado

Amanda De Araujo Drago Fechado 19-12-2024 11:54 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-01-2025 21:57

78 159 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-12-2024 15:34 Claudir Fritsch 24-12-2024 19:45
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78 188 Manutenção de ar
condicionado

Amanda De Araujo Drago Fechado 20-12-2024 08:59 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

21-01-2025 07:46

78 193 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Pendente 20-12-2024 10:07 12-03-2025 16:06

78 213 Manutenção de ar
condicionado

Edson Massayuki Kakuno Fechado 20-12-2024 11:40 09-01-2025 09:42

78 216 Manutenção geral Edson Massayuki Kakuno Fechado 20-12-2024 11:42 27-12-2024 00:03

78 229 Manutenção geral Ligia Da Fre Winkert Fechado 20-12-2024 14:14 Leandro Santos Bueno 02-01-2025 08:11

78 235 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Pendente 20-12-2024 14:33 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 23-12-2024 07:58

78 300 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 23-12-2024 12:32 Leandro Santos Bueno 05-02-2025 21:02

78 307 Manutenção geral Fabio Silva Melo Fechado 24-12-2024 00:48 20-01-2025 15:11

78 312 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 24-12-2024 12:01 Gildo Michelon 25-02-2025 20:43

78 326 Manutenção geral Fabio Silva Melo Fechado 26-12-2024 11:03 02-01-2025 08:11

78 332 Manutenção geral Douglas Felipe Galvao Fechado 26-12-2024 13:49 Leandro Santos Bueno 10-01-2025 04:29

78 377 Manutenção geral Marta Helena Szadkoski Fechado 30-12-2024 09:53 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

03-01-2025 00:58

78 456 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-01-2025 10:16 Claudir Fritsch 08-01-2025 21:34

78 459 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 06-01-2025 10:18 Claudir Fritsch 08-01-2025 21:34

78 463 Manutenção geral Gilsemar Sefstroem Fechado 06-01-2025 10:52 10-01-2025 16:36

78 475 Manutenção geral Alexandre Rodrigues De
Oliveira

Fechado 06-01-2025 12:23 10-01-2025 16:36

78 481 Manutenção geral Katia Regina Mallmann
Demeterko

Fechado 06-01-2025 14:33 08-01-2025 21:34

78 482 Manutenção geral Katia Regina Mallmann
Demeterko

Pendente 06-01-2025 14:35 Gildo Michelon 06-01-2025 14:57

78 484 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 06-01-2025 15:05 Leandro Santos Bueno 13-01-2025 12:21

78 485 Manutenção de ar
condicionado

Antonio Machado Felisberto
Junior

Fechado 06-01-2025 15:14 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

13-01-2025 21:55

78 487 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 06-01-2025 15:17 Vilmar Lara da Cruz 08-01-2025 13:26

78 497 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-01-2025 16:21 Jose Antonio Kazienko Sallet 10-01-2025 04:29

78 499 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-01-2025 16:52 Claudir Fritsch 16-01-2025 11:50

78 505 Manutenção geral Andressa Rospirski Fechado 06-01-2025 16:58 27-01-2025 10:13

78 519 Transporte de Terceirizados
entre unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 07-01-2025 08:23 Rodrigo Pinheiro Costa
Leonardo Usukura

09-01-2025 09:42

78 522 Manutenção geral Ageu Tavella Goncalves Fechado 07-01-2025 08:27 Leandro Santos Bueno 10-01-2025 04:29

78 533 Manutenção geral Nardeli Anastacio De Andrade Fechado 07-01-2025 11:36 08-01-2025 12:00

78 543 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-01-2025 13:37 Claudir Fritsch 06-02-2025 21:24

78 546 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-01-2025 13:39 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

21-01-2025 07:46
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43 051 Manutenção geral Nardeli Anastacio De Andrade Fechado 16-11-2023 16:20 Claudir Fritsch 22-11-2023 12:02

43 124 Manutenção de bem Amanda De Araujo Drago Fechado 17-11-2023 08:06 Antonio Rigon 21-12-2023 07:52

43 125 Manutenção geral Tahiana Borba Coelho Fechado 17-11-2023 08:29 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

21-11-2023 19:47

43 128 Manutenção de ar
condicionado

Luis Carlos Pais Gularte Fechado 17-11-2023 08:42 29-01-2024 22:44

43 173 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 17-11-2023 10:41 Cesar Alves dos Santos
Gilvane Hagedorn
Gildo Michelon
Vilmar Lara da Cruz
Leandro Santos Bueno
Laudir Dos Santos
Antonio Rigon

23-01-2024 21:27

43 178 Manutenção geral Joao Vitor Vieira Gelinski Fechado 17-11-2023 11:15 Cesar Alves dos Santos 29-11-2023 21:29

43 198 Manutenção geral Marcio Aparecido Yokomizo Fechado 17-11-2023 14:07 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

27-11-2023 20:40

43 232 Apoio de técnico de
audiovisual

Evander Ruthieri Saturno Da
Silva

Fechado 17-11-2023 16:12 Cesar Alves dos Santos 23-11-2023 20:34

43 300 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-11-2023 07:45 Claudir Fritsch 23-11-2023 20:34

43 301 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-11-2023 07:54 Claudir Fritsch 23-11-2023 20:34

43 302 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-11-2023 08:29 Claudir Fritsch 27-11-2023 20:40

43 311 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-11-2023 09:12 Claudir Fritsch 30-01-2024 10:46

43 316 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-11-2023 09:14 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

23-11-2023 20:34

43 360 Manutenção geral Michel Rodrigo Zambrano
Passarini

Fechado 20-11-2023 11:03 Leandro Santos Bueno 14-06-2024 10:28

43 362 Manutenção cabo de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 20-11-2023 11:10 Leandro Santos Bueno 14-06-2024 10:28

43 369 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-11-2023 11:27 Claudir Fritsch 22-11-2023 19:57

43 380 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-11-2023 11:38 Claudir Fritsch 23-11-2023 20:34

43 403 Manutenção geral Karine Gomes Queiroz Fechado 20-11-2023 13:58 Leandro Santos Bueno 29-11-2023 21:29

43 411 Manutenção geral Pablo Henrique Nunes Fechado 20-11-2023 14:16 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

23-11-2023 20:34

43 441 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 20-11-2023 16:04 Claudir Fritsch 23-11-2023 20:34

43 454 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 20-11-2023 16:19 Claudir Fritsch 18-12-2023 21:56

43 555 Manutenção geral Eliane Delgado Rodrigues Fechado 21-11-2023 08:36 Antonio Rigon 04-12-2023 09:20

43 560 Entrega de Bens Marcio Schossler Fechado 21-11-2023 08:54 Marcio Schossler 23-11-2023 20:34
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43 568 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 21-11-2023 09:14 Leandro Santos Bueno 29-11-2023 21:29

43 576 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-11-2023 09:29 Claudir Fritsch 27-11-2023 20:40

43 589 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 21-11-2023 10:03 Leandro Santos Bueno 07-12-2023 11:42

43 601 Solicitação para uso do
caminhão.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 21-11-2023 10:22 Rodrigo Pinheiro Costa 23-11-2023 20:34

43 619 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-11-2023 11:00 Claudir Fritsch 27-11-2023 20:40

43 621 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-11-2023 11:02 Claudir Fritsch 27-11-2023 20:40

43 628 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-11-2023 11:04 Claudir Fritsch 23-11-2023 20:34

43 643 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 21-11-2023 11:46 Laudir Dos Santos 21-12-2023 07:52

43 650 Manutenção geral Rafael Ferrari Fechado 21-11-2023 11:53 23-11-2023 20:34

43 653 Manutenção de bem Ana Paula De Araujo Lopez Fechado 21-11-2023 12:11 Leandro Santos Bueno 29-11-2023 21:29

43 740 Manutenção geral Armando Julio Farias Da Silva
Mora Guerra

Fechado 21-11-2023 16:15 Cesar Alves dos Santos 27-11-2023 07:10

43 805 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-11-2023 09:31 Claudir Fritsch 24-11-2023 20:44

43 814 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-11-2023 09:41 Laudir Dos Santos 13-12-2023 00:36

43 818 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 22-11-2023 09:56 Claudir Fritsch 11-12-2023 20:52

43 841 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 22-11-2023 11:02 Gildo Michelon 28-11-2023 21:14

43 853 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 22-11-2023 11:37 Claudir Fritsch 11-12-2023 20:52

43 861 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 22-11-2023 13:33 Claudir Fritsch 24-11-2023 20:44

43 862 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 22-11-2023 13:35 Claudir Fritsch 24-11-2023 20:44

43 865 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 22-11-2023 13:36 Claudir Fritsch 24-11-2023 20:44

43 867 Manutenção cabo de projetor Lourene Dias Camillo Fechado 22-11-2023 13:56 29-11-2023 21:29

43 869 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 22-11-2023 14:02 Claudir Fritsch 28-11-2023 21:14

43 897 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 22-11-2023 17:57 Leandro Santos Bueno 27-11-2023 17:48

43 923 Manutenção de ar
condicionado

Jonatas De Paula Camargo Fechado 22-11-2023 20:31 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

30-11-2023 14:25

43 951 Manutenção geral Ligia Da Fre Winkert Fechado 23-11-2023 08:46 06-12-2023 10:39

43 956 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 23-11-2023 09:16 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

01-12-2023 23:08

43 957 Manutenção geral Viviane Dos Santos Marcelino Fechado 23-11-2023 09:27 Cesar Alves dos Santos 28-11-2023 21:14

43 998 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 23-11-2023 11:29 Gildo Michelon 28-11-2023 21:14
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44 001 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 23-11-2023 11:31 Leandro Santos Bueno 28-11-2023 21:14

44 004 Manutenção geral Joao Alberto Teffili Fechado 23-11-2023 11:40 Cesar Alves dos Santos 28-11-2023 21:14

44 013 Manutenção geral Camila Da Silva Marques Fechado 23-11-2023 13:49 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

28-11-2023 21:14

44 030 Manutenção de ar
condicionado

Suzana Angela Biesdorf Fechado 23-11-2023 15:03 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

28-11-2023 21:14

44 057 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 23-11-2023 17:03 Claudir Fritsch 25-06-2024 16:34

44 099 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-11-2023 07:54 Gildo Michelon 28-11-2023 21:14

44 101 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 24-11-2023 08:12 Claudir Fritsch 28-11-2023 21:14

44 148 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-11-2023 10:28 Gildo Michelon 28-11-2023 21:14

44 152 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-11-2023 10:30 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Diogo Andre Bastian
Walter Jamil

10-01-2024 06:59

44 203 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 24-11-2023 14:30 Claudir Fritsch 11-12-2023 20:52

44 242 Alteração de layout Abimael Filgueiras De Oliveira Fechado 24-11-2023 17:07 Marcelo Antunes Da Silva 27-11-2024 21:35

44 245 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 24-11-2023 17:12 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

04-12-2023 21:29

44 247 Manutenção de bem Carla Bettin Pires Fechado 24-11-2023 17:24 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 10-05-2024 01:46

44 328 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 27-11-2023 10:53 Claudir Fritsch 11-12-2023 20:52

44 344 Manutenção geral Francisney Pinto Do
Nascimento

Fechado 27-11-2023 11:29 29-11-2023 21:29

44 346 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 27-11-2023 11:31 Claudir Fritsch 14-12-2023 21:08

44 348 Manutenção de ar
condicionado

Michel Rodrigo Zambrano
Passarini

Fechado 27-11-2023 11:35 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

04-12-2023 21:29

44 360 Manutenção geral Salanir Fernandes Dos Santos
Junior

Fechado 27-11-2023 11:58 Laudir Dos Santos 11-12-2023 20:52

44 374 Manutenção geral Jackson Martins Dos Santos Fechado 27-11-2023 13:28 Leandro Santos Bueno 07-12-2023 11:42

44 551 Manutenção geral Helen Jane Passeri Fechado 28-11-2023 12:49 Gildo Michelon 07-12-2023 11:42

44 590 Instalação elétrica Helder Calsavara Ferreira Fechado 28-11-2023 15:36 Cesar Alves dos Santos 27-12-2023 07:52

44 604 Instalação elétrica Gabriel Ferrao Moreira Fechado 28-11-2023 15:44 30-11-2023 21:46

44 678 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-11-2023 08:34 Claudir Fritsch 01-12-2023 23:08

44 679 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 29-11-2023 08:41 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

04-12-2023 21:29

44 692 Manutenção geral Monica Fernandes Canziani Fechado 29-11-2023 09:30 Claudir Fritsch 01-12-2023 23:08
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44 710 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-11-2023 10:15 Claudir Fritsch 01-12-2023 23:08

44 717 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-11-2023 10:48 Claudir Fritsch 04-12-2023 21:29

44 718 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 29-11-2023 10:49 Claudir Fritsch 04-12-2023 21:29

44 738 Apoio de técnico de
audiovisual

Gustavo Mello Nicolli Fechado 29-11-2023 13:22 19-02-2024 20:27

44 859 Manutenção de ar
condicionado

Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 30-11-2023 08:04 Marcelo Antunes Da Silva
Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

16-04-2024 23:25

44 860 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 30-11-2023 08:11 Claudir Fritsch 04-12-2023 21:29

44 864 Manutenção geral Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 30-11-2023 08:48 Cesar Alves dos Santos 11-12-2023 20:52

44 875 Manutenção de bem Renato Neres De Oliveira Fechado 30-11-2023 09:40 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

07-12-2023 11:14

44 921 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 30-11-2023 11:15 Leandro Santos Bueno 01-10-2024 20:13

44 944 Manutenção geral Giseli Aparecida Zimmer Fechado 30-11-2023 13:35 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

05-12-2023 22:38

44 957 Manutenção geral Rodrigo Birck Moreira Fechado 30-11-2023 14:13 Antonio Rigon 27-12-2023 07:52

44 969 Manutenção geral Edson Reginaldo Grubert
Mafra

Fechado 30-11-2023 15:00 Cesar Alves dos Santos 11-12-2023 20:52

44 972 Manutenção de ar
condicionado

Bruno Garcia Pires Fechado 30-11-2023 15:16 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

05-12-2023 22:38

44 983 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 30-11-2023 15:32 Claudir Fritsch 18-12-2023 21:56

44 985 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 30-11-2023 15:35 Claudir Fritsch 11-12-2023 20:52

45 018 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 30-11-2023 20:10 Gildo Michelon 07-12-2023 11:42

45 039 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 01-12-2023 08:31 Claudir Fritsch 05-12-2023 09:32

45 040 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 01-12-2023 08:34 Claudir Fritsch 05-12-2023 09:32

45 042 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 01-12-2023 08:34 Cesar Alves dos Santos 16-04-2024 23:25

45 045 Manutenção de ar
condicionado

Fernanda Sotello Fechado 01-12-2023 08:53 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

01-12-2023 11:45

45 048 Manutenção geral Fernanda Sotello Fechado 01-12-2023 09:00 Cesar Alves dos Santos 08-01-2024 12:48

45 055 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 01-12-2023 09:02 Antonio Rigon 07-12-2023 11:42

45 058 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 01-12-2023 09:04 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

05-12-2023 09:32
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45 070 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 01-12-2023 10:26 Claudir Fritsch 11-12-2023 20:52

45 097 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 01-12-2023 11:36 Gildo Michelon 07-12-2023 11:42

45 121 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 01-12-2023 13:40 Claudir Fritsch 06-12-2023 10:39

45 126 Manutenção geral Jose Silva Junior Fechado 01-12-2023 14:04 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

17-01-2024 22:10

45 128 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 01-12-2023 14:07 Claudir Fritsch 06-12-2023 10:39

45 143 Manutenção de ar
condicionado

Ligia Da Fre Winkert Fechado 01-12-2023 15:16 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Diogo Andre Bastian
Walter Jamil

06-12-2023 23:42

45 160 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 01-12-2023 15:44 Claudir Fritsch 11-12-2023 08:05

45 203 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 04-12-2023 07:58 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

06-12-2023 23:42

45 273 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 04-12-2023 13:58 Claudir Fritsch 11-12-2023 20:52

45 320 Manutenção cabo de projetor Antonio Rediver Guizzo Fechado 04-12-2023 15:13 Marcelo Antunes Da Silva 29-12-2023 02:24

45 348 Manutenção cabo de projetor Carla Daniela Rabelo
Rodrigues

Fechado 04-12-2023 17:08 06-12-2023 10:39

45 351 Manutenção de ar
condicionado

Carla Daniela Rabelo
Rodrigues

Fechado 04-12-2023 17:09 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

13-12-2023 00:36

45 399 Manutenção geral Ligia Da Fre Winkert Fechado 05-12-2023 08:41 07-12-2023 11:42

45 412 Manutenção geral Leonardo Usukura Fechado 05-12-2023 09:45 07-12-2023 11:42

45 415 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 05-12-2023 09:54 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

10-01-2024 06:59

45 435 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 05-12-2023 10:31 Claudir Fritsch 11-12-2023 20:52

45 443 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 05-12-2023 10:55 Antonio Rigon 11-12-2023 20:52

45 449 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 05-12-2023 11:05 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

08-12-2023 17:22

45 476 Manutenção cabo de projetor Ulises Bobadilla Guadalupe Fechado 05-12-2023 11:47 03-07-2024 08:24

45 496 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 05-12-2023 12:27 Marcelo Antunes Da Silva 10-01-2024 06:59

45 511 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 05-12-2023 14:04 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 11-12-2023 20:52

45 532 Manutenção de ar
condicionado

Leonardo Usukura Fechado 05-12-2023 14:57 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

08-12-2023 05:20

45 545 Manutenção de projetor Marcelo Cezar Pinto Fechado 05-12-2023 15:04 Leandro Santos Bueno 08-01-2024 21:02

45 553 Manutenção de ar
condicionado

Lourene Dias Camillo Fechado 05-12-2023 15:50 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

08-12-2023 05:20
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45 561 Manutenção geral Pedro Louvain De Campos
Oliveira

Fechado 05-12-2023 16:15 Leandro Santos Bueno 08-12-2023 05:20

45 583 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-12-2023 07:56 Claudir Fritsch 08-12-2023 17:22

45 585 solicitação para transporte de
equipe de manutenção.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 06-12-2023 08:14 08-12-2023 17:22

45 587 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 06-12-2023 08:18 Elvis Jefferson Ribeiro Guedes 10-05-2024 01:46

45 589 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 06-12-2023 08:58 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

11-12-2023 20:52

45 659 Manutenção de bem Analia Rosario Lopes Fechado 06-12-2023 13:28 08-12-2023 17:22

45 684 Apoio logístico Juliana Pires Frigo Fechado 06-12-2023 15:52 Marcelo Antunes Da Silva 18-12-2023 21:56

45 686 Manutenção de ar
condicionado

Erwin Becker Marques Fechado 06-12-2023 15:52 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

10-01-2024 06:59

45 715 Manutenção geral Pablo Henrique Nunes Fechado 06-12-2023 17:49 Leandro Santos Bueno 10-01-2024 06:59

45 751 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-12-2023 09:06 Claudir Fritsch 18-12-2023 21:56

45 753 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-12-2023 09:07 11-12-2023 20:52

45 756 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-12-2023 09:09 Cesar Alves dos Santos 10-01-2024 06:59

45 759 Manutenção cabo de projetor Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-12-2023 09:11 Leandro Santos Bueno 25-01-2024 12:12

45 764 Manutenção geral Joasio De Aquino Fechado 07-12-2023 09:34 Antonio Rigon 27-12-2023 07:52

45 771 Manutenção de bem Luiz Bernardo De Souza
Junior

Fechado 07-12-2023 10:28 Cesar Alves dos Santos 29-12-2023 15:05

45 774 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 07-12-2023 10:39 Claudir Fritsch 18-12-2023 21:56

45 795 Manutenção cabo de projetor Karine Gomes Queiroz Fechado 07-12-2023 12:15 11-12-2023 20:52

45 798 Manutenção geral Renato Neres De Oliveira Fechado 07-12-2023 12:15 Cesar Alves dos Santos 13-12-2023 07:41

45 808 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 07-12-2023 13:21 Antonio Rigon 27-12-2023 07:52

45 811 Manutenção cabo de projetor Mateus Schindler Fechado 07-12-2023 13:22 Leandro Santos Bueno 25-01-2024 12:12

45 819 Manutenção de bem Fernando Cezar Dos Santos Fechado 07-12-2023 13:32 11-12-2023 20:52

45 822 Manutenção de bem Fernando Cezar Dos Santos Fechado 07-12-2023 13:36 Gildo Michelon 27-12-2023 07:52

45 825 Manutenção de bem Fernando Cezar Dos Santos Fechado 07-12-2023 13:41 Antonio Rigon 25-01-2024 12:12

45 868 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 07-12-2023 17:41 Cesar Alves dos Santos 25-01-2024 12:12

45 871 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 07-12-2023 17:52 Cesar Alves dos Santos 08-01-2024 21:02

45 922 Apoio logístico Solange Aikes Bastian Fechado 08-12-2023 10:44 Marcelo Antunes Da Silva 21-12-2023 20:46

45 930 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 08-12-2023 11:12 Claudir Fritsch 18-12-2023 21:56

45 937 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 08-12-2023 11:47 Cesar Alves dos Santos 18-12-2023 21:56

45 975 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 08-12-2023 13:47 Claudir Fritsch 18-12-2023 21:56

45 987 Instalação elétrica Camila Da Silva Marques Fechado 08-12-2023 15:06 13-12-2023 00:36

GLPI PDF export - 25-03-2025 - 750 itens - 6/28



 Status = Todos

ID Título Requerente - Autor Status Data de abertura Atribuído - Técnico Última atualização

45 988 Manutenção geral Camila Da Silva Marques Fechado 08-12-2023 15:08 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

08-01-2024 21:02

46 011 Manutenção de ar
condicionado

Rafael Drago Fechado 08-12-2023 15:59 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

10-01-2024 22:34

46 030 Manutenção cabo de projetor Ulises Bobadilla Guadalupe Fechado 08-12-2023 17:09 Marcelo Antunes Da Silva 22-12-2023 14:50

46 081 Manutenção geral Suzana Angela Biesdorf Fechado 11-12-2023 08:35 Antonio Rigon 21-12-2023 07:52

46 083 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-12-2023 08:51 Claudir Fritsch 27-12-2023 07:52

46 085 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-12-2023 08:55 Claudir Fritsch 13-12-2023 12:45

46 086 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 11-12-2023 09:35 Claudir Fritsch 13-12-2023 12:45

46 088 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 11-12-2023 09:53 13-12-2023 12:45

46 091 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 11-12-2023 10:10 Antonio Rigon 18-12-2023 21:56

46 099 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-12-2023 10:38 14-12-2023 21:08

46 102 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 11-12-2023 10:41 Claudir Fritsch 14-12-2023 21:08

46 126 Transporte de Terceirizados
entre unidades.

Marcelo Antunes Da Silva Fechado 11-12-2023 12:30 13-12-2023 10:52

46 155 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 11-12-2023 14:58 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

18-12-2023 21:56

46 173 Manutenção geral Armando Julio Farias Da Silva
Mora Guerra

Fechado 11-12-2023 16:32 Laudir Dos Santos 15-12-2023 13:18

46 234 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 12-12-2023 09:08 Laudir Dos Santos 18-12-2023 21:56

46 257 Manutenção geral Sandreia Fonseca Fechado 12-12-2023 12:19 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

21-12-2023 07:52

46 264 Manutenção cabo de projetor Elvis Manuel Rodriguez
Torrealba

Fechado 12-12-2023 13:17 Leandro Santos Bueno 27-12-2023 07:52

46 291 Manutenção geral Camila Da Silva Marques Fechado 12-12-2023 15:13 Laudir Dos Santos 18-12-2023 21:56

46 320 Manutenção geral Helder Calsavara Ferreira Fechado 12-12-2023 16:48 Gildo Michelon 13-06-2024 21:41

46 340 Manutenção geral Eduardo Fava Rubio Fechado 12-12-2023 20:09 Leandro Santos Bueno 23-01-2024 21:27

46 341 Manutenção de projetor Eduardo Fava Rubio Fechado 12-12-2023 20:12 Marcelo Antunes Da Silva 29-12-2023 02:24

46 350 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 13-12-2023 08:11 Claudir Fritsch 18-12-2023 21:56

46 356 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 13-12-2023 09:13 18-12-2023 08:07

46 359 Instalação elétrica Leonardo Usukura Fechado 13-12-2023 09:20 Laudir Dos Santos 18-12-2023 21:56

46 369 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 13-12-2023 09:49 Claudir Fritsch 18-12-2023 21:56

46 388 Manutenção geral Amanda De Araujo Drago Fechado 13-12-2023 10:55 Cesar Alves dos Santos 16-04-2024 23:25

46 391 Manutenção geral Dinaldo Sepulveda Almendra
Filho

Fechado 13-12-2023 10:56 10-01-2024 06:59

46 393 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 13-12-2023 11:07 Cesar Alves dos Santos 08-01-2024 21:02
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ID Título Requerente - Autor Status Data de abertura Atribuído - Técnico Última atualização

46 398 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 13-12-2023 11:29 Laudir Dos Santos 31-01-2024 19:32

46 399 Manutenção geral Dalila Cristina Netto Sella Fechado 13-12-2023 11:40 Cesar Alves dos Santos 08-04-2024 08:38

46 408 Manutenção geral Carla Bettin Pires Fechado 13-12-2023 13:23 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes
Walter Jamil

18-03-2024 08:01

46 417 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 13-12-2023 14:42 Laudir Dos Santos 18-12-2023 21:56

46 466 Manutenção geral Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 13-12-2023 19:01 18-12-2023 08:07

46 470 Manutenção cabo de projetor Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 13-12-2023 19:04 Leandro Santos Bueno 29-01-2024 22:44

46 494 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-12-2023 08:53 Claudir Fritsch 08-01-2024 21:02

46 499 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-12-2023 08:55 Antonio Rigon 21-12-2023 07:52

46 506 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 14-12-2023 09:49 Claudir Fritsch 08-01-2024 21:02

46 521 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 14-12-2023 11:11 Claudir Fritsch 18-12-2023 21:56

46 532 Manutenção de bem Amanda De Araujo Drago Fechado 14-12-2023 11:37 Cesar Alves dos Santos 27-12-2023 07:52

46 557 Manutenção geral Gustavo Mello Nicolli Fechado 14-12-2023 14:51 Cesar Alves dos Santos 16-04-2024 23:25

46 558 Manutenção de ar
condicionado

Fabio Guilherme Salvatti Fechado 14-12-2023 15:00 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

08-01-2024 21:02

46 591 Manutenção de ar
condicionado

Fabricio Dalcin Castilha Fechado 14-12-2023 17:34 19-12-2023 10:02

46 609 Instalação elétrica Roberto Silva Bortolini Fechado 14-12-2023 21:03 27-12-2023 07:52

46 617 Manutenção de ar
condicionado

Jose Antonio Kazienko Sallet Fechado 15-12-2023 08:23 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

10-01-2024 06:59

46 633 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 15-12-2023 09:14 Claudir Fritsch 27-12-2023 07:52

46 641 Manutenção geral Jessica Mayara Haupt Bogado Fechado 15-12-2023 09:47 Cesar Alves dos Santos 08-01-2024 21:02

46 659 Manutenção geral Hermes Jose Schmitz Fechado 15-12-2023 11:20 Antonio Rigon 29-12-2023 15:05

46 679 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 15-12-2023 14:22 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

08-01-2024 21:02

46 680 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 15-12-2023 14:23 Antonio Rigon 08-01-2024 21:02

46 683 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 15-12-2023 14:28 Claudir Fritsch 27-12-2023 07:52

46 699 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 15-12-2023 16:03 Claudir Fritsch 19-12-2023 22:56

46 732 Manutenção de ar
condicionado

Leticia Roriz Nunes Fechado 18-12-2023 09:15 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

10-01-2024 06:59

46 742 Manutenção de ar
condicionado

Joasio De Aquino Fechado 18-12-2023 09:33 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

21-12-2023 20:46

46 746 Manutenção geral Alessandro Ruchinsque Luiz Fechado 18-12-2023 10:14 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

29-12-2023 15:05

46 750 Manutenção geral Camila Heloisa Da Silva Fechado 18-12-2023 10:27 Gildo Michelon 08-01-2024 21:02

46 752 Manutenção de ar
condicionado

Camila Heloisa Da Silva Fechado 18-12-2023 10:29 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

08-01-2024 21:02
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46 774 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 18-12-2023 12:05 Laudir Dos Santos 29-12-2023 15:05

46 798 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-12-2023 14:39 Claudir Fritsch 21-12-2023 07:52

46 799 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 18-12-2023 14:40 Claudir Fritsch 21-12-2023 07:52

46 813 Manutenção de ar
condicionado

Cledison Ignacio Fechado 18-12-2023 15:42 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

28-12-2023 10:41

46 839 Manutenção geral Ana Cristina Welter Fechado 18-12-2023 18:00 Cesar Alves dos Santos 08-01-2024 15:28

46 871 Manutenção geral Maria Aparecida De Souza
Schmitt Funez

Fechado 19-12-2023 10:51 Claudir Fritsch 27-12-2023 07:52

46 893 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 19-12-2023 13:05 Claudir Fritsch 27-12-2023 07:52

46 898 Manutenção geral Pedro Louvain De Campos
Oliveira

Fechado 19-12-2023 14:51 Leandro Santos Bueno 15-01-2024 07:57

46 941 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-12-2023 10:15 Claudir Fritsch 08-01-2024 21:02

46 942 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 20-12-2023 10:21 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

46 945 Manutenção geral Daiane Carolina Paulino Fechado 20-12-2023 10:38 Gildo Michelon 27-12-2023 07:52

47 001 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 21-12-2023 08:12 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

27-12-2023 07:52

47 004 Manutenção de ar
condicionado

Carla Bettin Pires Fechado 21-12-2023 08:20 Diogo Thome da Cruz
Elvis Jefferson Ribeiro Guedes

27-12-2023 07:52

47 025 Manutenção geral Flavia Caroline Correia
Valvassori

Fechado 21-12-2023 13:34 Leandro Santos Bueno 05-02-2024 13:40

47 039 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 21-12-2023 16:28 Claudir Fritsch 27-12-2023 22:37

47 085 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 22-12-2023 14:54 Claudir Fritsch 27-12-2023 22:37

47 086 Manutenção geral Maria Aparecida Webber Fechado 22-12-2023 17:10 Cesar Alves dos Santos 24-12-2024 19:45

47 088 Manutenção geral Maria Aparecida Webber Fechado 22-12-2023 17:13 Cesar Alves dos Santos 12-09-2024 21:31

47 089 Manutenção geral Maria Aparecida Webber Fechado 22-12-2023 17:32 Cesar Alves dos Santos 24-12-2024 19:45

47 132 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 27-12-2023 10:06 Claudir Fritsch 29-12-2023 15:05

47 138 Manutenção geral Solange Aikes Bastian Fechado 27-12-2023 11:45 Gildo Michelon 08-01-2024 21:02

47 141 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 27-12-2023 11:57 Leandro Santos Bueno 23-02-2024 17:05

47 144 Manutenção geral Marcio Schossler Fechado 27-12-2023 12:06 Leandro Santos Bueno 23-02-2024 17:05

47 149 Manutenção geral Alisson Guilherme Pacagnan
Claro

Fechado 27-12-2023 13:48 Claudir Fritsch 23-01-2024 21:27

47 194 Manutenção cabo de projetor Katia Regina Garcia Punhagui Fechado 29-12-2023 10:42 Leandro Santos Bueno 08-04-2024 08:38

47 203 Manutenção geral Marcos Dione Martins Dos
Santos

Fechado 02-01-2024 08:30 Laudir Dos Santos 05-01-2024 16:41

47 259 Manutenção geral Everli Marlei Moers Fechado 04-01-2024 08:48 04-01-2024 11:29
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 24/2025 - CIMA (10.01.05.31.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 03/09/2025 14:30 )
CAROLINA CORAZON NUNES

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

CIMA (10.01.05.31.01)

Matrícula: ###447#0

 (Assinado digitalmente em 02/09/2025 10:13 )
CLEOFAS BERWANGER

ENGENHEIRO(A)-AREA 

SEFO (10.01.05.31.01.01.01)

Matrícula: ###239#4

 (Assinado digitalmente em 02/09/2025 15:12 )
IVAN DARIO GOMEZ ARAUJO

PREFEITO(A) UNIVERSITARIO - TITULAR

PRU (10.01.05.31)

Matrícula: ###461#3

 (Assinado digitalmente em 02/09/2025 10:13 )
JOASIO DE AQUINO

CHEFE DE COORDENADORIA - TITULAR

CIMA (10.01.05.31.01)

Matrícula: ###453#0

 (Assinado digitalmente em 02/09/2025 10:51 )
KARLA GHELLERE RODRIGUEZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DECON (10.01.05.20.02.02)

Matrícula: ###285#3
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​​ Ministério da Educação 

Universidade Federal da Integração Latino-Americana 
Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura 

​​ Coordenadoria de Compras, Contratos e Licitações 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 90009/2025 
MODELO – PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

 

​​ Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
​​  

Item do TR Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 
     

     
     
     
​​ Valor Total do Grupo ​​  

 
 

​​Declaramos que garantimos o fornecimento dos bens e serviços sempre que 
solicitados e no prazo exigido no Termo de Referência, contados a partir do 
envio/recebimento da “Solicitação de Fornecimento” e/ou Nota de Empenho. 

​​Declaramos que todas as parcelas solicitadas dos bens e serviços atenderão às 
exigências e especificações do Edital de Pregão Eletrônico Nº 90009/2025, assim 
como a toda legislação inerente ao fornecimento do(s) mesmo(s). 

​​Declaramos que nos preços consignados em nossa proposta incluem todos os custos 
e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 
seus anexos. 

​​Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados a 
partir da presente data. 

​​Declaramos que garantimos a qualidade dos serviços e as quantidades dos bens 
solicitados, assim com as exigências emanadas dos órgãos competentes no que se 
refere ao carregamento, transporte e descarregamento dos mesmos. 

​​Indicamos e nomeamos o(a) Sr(a). …............................................................, CPF nº 
…................................, RG nº …............................., como nosso(a) representante legal, 
com competência e autorização para decidir e resolver toda e qualquer solicitação, 
reclamação e/ou pendências inerentes e durante a execução do objeto contratado, 
podendo ser contatado pelo(s) telefone(s) (xx) …................................... 

​​Informamos, abaixo, nossos dados para futuros compromissos, caso nossa empresa 
seja a vencedora deste certame licitatório. 

 
Razão Social: .......................................... 
CNPJ nº .................................................. 
Endereço: ................................................ 

 
Página 1 de 2 

 

Av. Tarquínio Joslin dos Santos, 1000 (Protocolo Central) – Polo Universitário - Foz do Iguaçu – PR -  
CEP: 85870-650 - Fone: (45) 3522 - 9743 -  www.portal.unila.edu.br 

http://www.unila.edu.br/


 
​​ Ministério da Educação 

Universidade Federal da Integração Latino-Americana 
Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura 

​​ Coordenadoria de Compras, Contratos e Licitações 

Telefone/Fax: .......................................... 
Correio eletrônico: ................................... 
Banco: ..................................................... 
Agência: .................................................. 
Conta Corrente: ....................................... 
Correio eletrônico:.................................. 
 
 
...................................., ........ de ................... de 2025. 
 
 
 
 
 
 

(assinatura) 
___________________________________ 

(nome e cargo do signatário) 
​ ​ ​ ​ CPF: 
​ ​ ​ ​ RG: 
 ​ ​ ​ ​ CNPJ: 
​ ​ ​ ​ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
 
 
 
 
 

Observação: A proposta de preço deverá ser assinada em papel timbrado com 

carimbo da empresa ou por meio de assinatura digital. 
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Minuta padrão da AGU para compras, disponível em: 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-conco

rrencia Acesso em 20/05/2025. 

Atualização: ABR/2025 

 

Processo Administrativo nº 23422.00XXXX/2023-XX 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº …./……, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO 

LATINO-AMERICANA – UNILA E A EMPRESA …….. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), com sede na 

Avenida Tancredo Neves, nº. 3.147, Itaipu B, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.806.275/0001-33, neste ato representada por sua Reitora, Sra. 

Diana Araujo Pereira, nomeada pelo Decreto publicado no DOU nº 111, de 14 de junho de 

2023, seção 02, pg. 1, portadora da Matrícula Funcional nº **193**, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na 

[endereço], na cidade de [cidade]/[UF] doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 

23422.003765/2023-31 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do [Pregão Eletrônico n. .../…], mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.​ O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de engenharia 

contínuos de manutenção predial das instalações da Universidade Federal da Integração 

Latino-Americana (UNILA), a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, incluindo fornecimento de materiais, peças, insumos, ferramentas e serviços por 

demanda, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.​ Objeto da contratação: 

 

GRUPO ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 

MEDIDA 
QUANT. VALOR MENSAL 

ESTIMADO 
VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

1 

1 1627 Serviço de Manutenção Predial / 

Equipe Permanente Mês 12 R$ R$ 
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2 194130 

Materiais de Consumo 

(POR DEMANDA) 

SINAPI mês de fevereiro de 2025 

Unidade 12 

R$ 15.625,00 
R$ 187.500,00 

* Este valor será 

executado conforme 

demanda da 

Administração a qual 

não se obriga nem se 

vincula a realizar sem 

solicitação interna. 

1 

3 1627 

Serviços de Manutenção Predial 

POR DEMANDA 

SINAPI mês de fevereiro de 2025 

Unidade 12 

R$ 89.211,72 
R$ 1.070.540,58 

* Este valor será 

executado conforme 

demanda da 

Administração a qual 

não se obriga nem se 

vincula a realizar sem 

solicitação interna. 

1 

4 1627 Ferramentas e Equipamentos Unidade 1 R$ 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 

 

1.3.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.​ O Termo de Referência; 

1.3.2.​ O Edital da Licitação; 

1.3.3.​ A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia XX de 

xxxxxx de 2025, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.​ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

2.2.1.​ Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.2.2.​ Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3.​ Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.2.4.​ Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação;  
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2.2.5.​ Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 

habilitação; e 

2.2.6.​ Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal (Cadin). 

2.3.​ O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.​ A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5.​ Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 

ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6.​ O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.7.​ Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no 

momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam 

promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas 

contribuições. 

 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.​ As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1.​ O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de 

R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3.​ O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6.​ CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1.​ O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, 

inclusive quanto à utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação 

ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato.  

 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1.​ As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8.​ CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.​ São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2.​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3.​ Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, 

às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.1.4.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5.​ Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6.​ Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7.​ Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8.​ Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1.​ indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

8.1.8.2.​ fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 

pago pelo CONTRATADO; 
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8.1.8.3.​ estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 

CONTRATADO; 

8.1.8.4.​ definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos; 

8.1.8.5.​ demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora 

do escopo do objeto da contratação; e 

8.1.8.6.​ prever exigências que constituam intervenção indevida da 

Administração na gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9.​ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.10.​Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1.​ A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.1.11.​Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.12.​Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13.​Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.​ CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.​ O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.4.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5.​ Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 

9.5.1.​ prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2.​ certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3.​ certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;  

9.5.4.​ Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5.​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6.​ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7.​ Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8.​ Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.9.​ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10.​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11.​ Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 
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9.13.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14.​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15.​ Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16.​ Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17.​ Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18.​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19.​ Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.20.​ Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 

à saúde no trabalho; 

9.21.​ Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22.​ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

9.23.​ Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 

em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de 

Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24.​ Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

9.25.​ Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da 

época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do 

convívio familiar com as necessidades do serviço; 
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9.26.​ Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato; 

9.26.1.​A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

9.27.​ Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou 

de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.28.​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.29.​ Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.30.​ Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.31.​ Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC),quando for o caso; 

9.32.​ Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.33.​ Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.34.​ Promover a juntada ulterior do RRT (arts. 45 e 46 da Lei 12.378, de 2010) e/ou da ART 

(arts. 1º e 2º da Lei 6.496, de 1977) e/ou do TRT (arts. 16 e 19 da Lei nº 13.639, de 2018), 

relativos aos serviços de arquitetura, engenharia ou técnica industrial, respectivamente, para 

fins de identificação da responsabilidade técnica pela execução contratual (Súmula TCU nº 

260). 

9.35.​ Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.36.​ Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 
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9.37.​ Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.38.​ Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

9.39.​ Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.40.​ Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale-transporte; 

9.41.​ Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de 

impossibilidade de cumprimento desta disposição, o CONTRATADO deverá apresentar 

justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

9.42.​ Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.43.​ Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.44.​ Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

9.45.​ Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.46.​ Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
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9.47.​ Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

9.48.​ Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 

quando disponível. 

9.49.​ Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se 

tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006;  

9.49.1.​Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão 

obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 

previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 

123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do 

mesmo diploma legal; 

9.49.2.​Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá 

apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de 

entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação de vedação. 

9.50.​ Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível 

com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, apresentando, 

quando solicitada, a respectiva documentação comprobatória, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual.  

 

10.​ CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

10.1.​ A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução 

contratual em regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos 

serviços prestados, será realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, 

de 11 de setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 

2024, e do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

11.​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1.​ As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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11.2.​ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3.​ É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4.​ A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

11.5.​ Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

11.6.​ É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7.​ O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

11.8.​ O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

11.9.​ O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

11.10.​ Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1.​ Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

11.11.​ O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12.​ Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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12.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1.​ Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

 

13.​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.​ As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 

contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

14.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1.​ O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2.​ O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.3.​ A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

14.4.​ Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

14.5.​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.6.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.7.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.8.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.9.​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.9.1.​Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.9.2.​Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.9.3.​Das indenizações e multas. 
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14.10.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

14.11.​ O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

14.12.​ O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

14.13.​  Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 

do contrato de trabalho.  

14.14.​ Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE 

reterá: 

14.14.1.​ a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as 

verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 

Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

14.14.2.​ os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

14.15.​ Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de 

recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, 

que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido 

ao contratado. 

14.16.​ O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.16.1.​ nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, 

reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.16.2.​ nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do 

contrato. 
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14.17.​  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau.  

14.18.​  O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de 

trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão 

de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação 

ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de 

decisão judicial. 

 

15.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.​ O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.​ As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.5.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 

II) Fonte de recursos: [...]; 

III) Programa de trabalho: [...]; 

IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 

VI) Nota de empenho: [...]; 
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16.2.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

17.​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18.​ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1.​ ncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

19.​ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

19.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Foz do Iguaçu, Subseção Judiciária de Foz do 

Iguaçu para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Foz do Iguaçu/PR, datado e assinado com Certificado Digital. 

                      

 

______________________________​​ ​ _____________________________ 

Representante da contratante​ ​ ​ Representante da contratada 

 

 

 

______________________________​​ ​ _____________________________ 

Testemunha​ ​ ​ ​  ​ ​ Testemunha 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Página 15 de 16 
Avenida Tancredo Neves, nº. 3.147, Itaipu B 

CEP: 85.867-000 – Foz do Iguaçu/PR - Fone: (45) 3522-9695 - website: portal.unila.edu.br 



M
IN
UT
A

 
 
 

Ministério da Educação  
Universidade Federal da Integração Latino-Americana 

 
Modelo de Termo de Contrato – Licitação e Contratação Direta - Serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: ABR/2025 

Página 16 de 16 
Avenida Tancredo Neves, nº. 3.147, Itaipu B 

CEP: 85.867-000 – Foz do Iguaçu/PR - Fone: (45) 3522-9695 - website: portal.unila.edu.br 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

MINUTA DE CONTRATO Nº 29/2025 - DECON (10.01.05.20.02.02) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 27/08/2025 07:47 )
KARLA GHELLERE RODRIGUEZ

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

DECON (10.01.05.20.02.02)

Matrícula: ###285#3

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.unila.edu.br/documentos/ 29 2025
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: MINUTA DE CONTRATO 27/08/2025 8734175fb5

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

ANEXO IV

Modelo

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaramos para os devidos fins que a empresa cujos dados serão elencados a seguir, representada

por seu responsável (técnico/legal), fez a vistoria em companhia do servidor da UNILA, inteirando-se

de todos os aspectos e características inerentes aos locais de execução dos serviços, bem como

serviços e materiais necessários à perfeita execução do objeto do Termo de Referência do Pregão

Eletrônico nº 90009/2025.

Nome da Empresa:

CNPJ (MF):

Nome do Representante:

Nº do CI do Representante:

Endereço:

Telefone:

Correio Eletrônico:

Local e Data

Representante legal da UNILA Representante legal da Empresa

NOTA: Por força do Acórdão n°. 906/2012 – Plenário/TCU, caso a licitante não realize a visita técnica,
deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável,
sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta
declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

1



Papel timbrado da empresa

ANEXO V

Modelo

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Atesto, para os devidos fins, que eu, ,

representante da empresa

formalmente dispenso a visita e a vistoria dos locais onde encontram-se instalados os

equipamentos da UNILA que fazem parte dos serviços objeto do Pregão Eletrônico nº

90009/2025, Processo Administrativo nº 23422.003765/2023-31, assumindo assim

qualquer risco, me comprometendo a prestar fielmente o serviço conforme consta no

Termo de Referência do citado Pregão Eletrônico.

Foz do Iguaçu/PR,____de _________________ de 2025.

____________________________

Representante Legal da Empresa



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1 / 2024 - PROAGI (10.01.05.20)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Foz Do Iguaçu-PR, 06 de novembro de 2024.

Dispõe sobre as condutas e a dosimetria na aplicação da

penalidade de impedimento de Licitar e contratar com a

União, decorrentes da práca de infrações comedas na

fase licitatória e definidas no Art. 155 da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, no âmbito da Universidade

Federal da Integração Lano-Americana.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 603/2024/GR de 17 de
junho de 2024, tendo em vista a delegação de competências e o estabelecimento de atribuições pela
Portaria nº 283/2020/GR, alterada pela Portaria 502/2022/GR e, considerando o previsto na Lei nº
9.784/1999 e na Lei nº 14.133/2021, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer o regramento para a instauração e instrução dos processos administravos
sancionatórios e para a definição da dosimetria na aplicação da penalidade de Impedimento de Licitar
e Contratar com a União, decorrente da práca de condutas previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e comedas na fase licitatória, no âmbito dos procedimentos licitatórios
realizados pela Universidade Federal da Integração Lano-Americana - UNILA.

Art. 2º No curso das licitações realizadas no âmbito da UNILA, é obrigatória a instauração de
procedimento administravo para apuração de responsabilidades e a aplicação de sanções, quando
restar comprovada a ocorrência da práca injusficada das condutas pificadas no Art. 155 da lei
14.133/2021 e abaixo transcritas:

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame (Art.155, inciso IV): consideram-se
comportamentos que serão enquadrados neste inciso, sem prejuízo de outros que venham a ser
verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual:

a) deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;
b) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório;
c) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;
d) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação ou pregoeiro,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autencidade de documentação exigida no edital
de licitação.

II - não manter a proposta (Art.155, inciso V): salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente jusficado - Constuem comportamentos que serão enquadrados neste inciso, sem
prejuízo de outros que venham a ser verificados no decorrer da licitação:

a) deixar de atender a convocações do agente de contratação ou pregoeiro durante o trâmite do
certame, como encaminhar proposta atualizada; deixar de prestar informações adicionais quanto ao
objeto licitado, ou atendê-las de forma insasfatória;
b) deixar de encaminhar as amostras solicitadas pelo agente de contratação ou pregoeiro ou às
encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório ;



c) abandonar o certame;
d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (Art.155, inciso VI);

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação (Art.155, inciso VIII) ;

V - fraudar a licitação (Art.155, inciso IX): considera-se a conduta deste inciso como sendo a práca de
qualquer ato desnado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes
públicos da UNILA, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do caput deste Argo.

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Art.155, inciso X):
considera-se a conduta deste inciso como sendo a práca de atos direcionados a prejudicar o bom
andamento do certame, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação.

VII - pracar atos ilícitos com vistas a frustrar os objevos da licitação (Art.155, inciso XI)

VIII - pracar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (Art.155, inciso XII).

Art. 3º Para fins de apuração da sanção de Impedimento prevista no inciso III do Art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, cuja competência pela aplicação é do Reitor da UNILA ou a quem ele delegar
competência, sua eventual aplicação deverá estar de acordo com as disposições deste Instrumento
Normavo, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na Lei, quando a licitante:

I - Art. 155, inciso IV: deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de
impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 01 (um) mês.

II - Art. 155, inciso V: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente jusficado: Penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF pelo período de 2 (dois) meses.

III - Art. 155, inciso VI: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de
impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período
de 6 (seis) meses.

Parágrafo único. Em relação às condutas previstas nos demais incisos do caput do Art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021 (incisos I a III, e VII a XII), a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria
da pena prevista no contrato/instrumento convocatório caberá aos fiscais e gestores do
contrato/instrumento equivalente, e submedos a análise da autoridade competente, aplicando-se,
no que couber, o disposto neste Instrumento Normavo.

Art. 4º As penalidades previstas no Art. 3º, serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) na sua
pena-base, para cada agravante, até o limite de 36 (trinta e seis) meses, em decorrência das seguintes
situações:

I - quando restar comprovado que o licitante tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais penalidades no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF em decorrência da práca de qualquer
das condutas pificadas na presente norma nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em
decorrência do fato que ensejou a abertura do processo sancionatório;

II - quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não
atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao
estabelecido no ato convocatório;



III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências desnadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo;

IV - quando firmada a convicção, no âmbito administravo, que a licitante tenha prestado declaração
falsa de que é beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou

V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à UNILA.

Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório, se aplicáveis ao caso,
também serão majoradas na forma prevista neste Argo, em especial quando da ocorrência do
condo no inciso V.

Art. 5º Quando a conduta da empresa não tenha incidido em qualquer agravante do Art. 4º, as penas
previstas no Art. 3º serão reduzidas pela metade, apenas uma vez, em decorrência de qualquer das
seguintes atenuantes:

I - quando restar comprovada a ausência de registro de sanção aplicada à licitante ou à contratada por
pArte da Administração Pública em decorrência da práca de pos infracionais em licitações e
contratos administravos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato que ensejou a abertura de
processo sancionatório pela UNILA.

II - quando a conduta pracada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha
escusável, ou de menor repercussão, do licitante;

III - quando a conduta pracada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha
vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil idenficação, desde
que devidamente comprovado; ou

IV - quando a conduta pracada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu
às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência
de dolo;

§1º No caso em que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em
decorrência da práca de qualquer das condutas pificadas na presente norma em procedimentos
licitatórios ou contratações ocorridos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em razão
do qual será aplicada a penalidade, a sanção será reduzida para ¼ (um quArto).

§ 2º - As penalidades de multa previstas no instrumento convocatório e/ou contratual, se aplicáveis ao
caso, também serão minoradas na forma prevista neste Argo.

Art. 6º Na aplicação das sanções, compete ao Reitor da UNILA, ou a quem ele delegar tal função, a
avaliação e aplicação dos critérios de dosimetria das sanções previstas neste Instrumento Normavo.

Art. 7º No caso do certame conter diversos itens, as penalidades pificadas nesta Instrução Normava
serão apuradas por item ou grupo, e serão agrupadas e somadas para fins de aplicação da sanção.

Parágrafo único: Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento da
conduta em pos disntos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave.

Art. 8º Para a aplicação de qualquer penalidade contratual é imprescindível a prévia instauração do
devido processo administravo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

Art. 9º É dever de todo servidor da UNILA, em especial dos agentes de contratação, fiscais e gestores
de contrato, comunicar ao DepArtamento de Contratos - DECON, acerca da ocorrência de fato ou
conduta que, em tese, possa se amoldar aos pos infracionais previstos no Art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021.



§ 1º Além da comunicação de que trata o caput deste Argo, também é seu dever prestar auxílio e
esclarecimentos necessários à instrução do processo administravo e ao eventual cálculo de multas
pecuniárias.

§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, o servidor, agente de contratação ou
pregoeiro, fiscal e gestor de contrato poderá jusficar o afastamento do dever de comunicação de que
trata o caput deste Argo, quando entender que na práca de alguma conduta prevista no Art. 2º
desta normava estejam presentes as circunstâncias previstas no Art. 5º, sem prejuízo de eventual
reavaliação da pernência da instauração do processo sancionatório por pArte da autoridade
competente.

§3º O DECON deverá manter em sua página instucional formulário adequado e atualizado para
solicitar abertura de procedimento para conduta passível de aplicação de penalidade, disponível em
hps://portal.unila.edu.br/proagi/cccl/demandantes-e-area-tecnica/sancoes .

Art. 10. A parr da comunicação de que trata o caput do Art. 9º desta instrução normava, cumpre ao
DECON realizar a instauração e instrução formal do processo administravo sancionatório,
compreendendo:

I - a apreciação do pedido e condução do processo, visando a produção de provas e esclarecimentos
adicionais junto aos demandantes da sanção e ao pretenso sancionado;

II - a realização das noficações formais às licitantes e/ou contratadas;

III - o controle dos prazos;

IV - o recebimento e análise das respostas, manifestação e alegações dos invesgados;

V - a produção de relatório final conclusivo, ou minuta de decisão apta a ensejar a deliberação da
autoridade competente para a aplicação/afastamento da sanção.

Parágrafo único. Caso a conduta que movou a instauração do processo administravo sancionatório
possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do Art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, o processo administravo sancionatório deverá ser conduzido por 2 (dois)
servidores, devendo ser observadas as formalidades, os procedimentos e os prazos previstos no Art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 11. Após exauridos os recursos administravos cabíveis, caberá ao DECON adotar as providências
necessárias ao registro das sanções aplicadas nos cadastros informados no Art. 161 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Art. 12. Aplicam-se aos processos administravos instaurados com base nesta Normava, no que
couber, as disposições da Lei nº 9.784, de 1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos
específicos previstos na Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 13. Fica revogada a Instrução Normava 02/2021/PROAGI, publicada no Bolem de Serviço
54/2021, de 02 de julho de 2021.
Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normava 02/2021/PROAGI, os processos
administravos sancionatórios instaurados a parr de condutas pracadas em certames e em
contratações regidos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002.

Art. 14. Esta Instrução Normava entra em vigor na data de sua publicação.
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Anexo V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL

DECLARO que a empresa________________________________________, inscrita
no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº
________________________, estabelecida em , ________________________, está
regulamente filiada ao Sindicado _________________________________,
conformeCarta deRegistro Sindical anexo, e é integralmente responsável pela
veracidade das informações prestadas quanto ao seu regular enquadramento
sindical, por eventuais erros ou fraude pela utilização de instrumento coletivo
incompatível com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer ônus
decorrente de reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual,
aplicando-se às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133,
1º de abril de de 2021 em caso de irregularidades.
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